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*?5, com o

jr.tdicial de demandã, *m face
dif*r*nças qua nto

lnexigrbilldade *e lícitaçáo pêía contrâtaÇáo
de servrços advomticios ad *xrtum, tendç
corrlô objeto a elaboraçáo, manejo e
acompanhamento judiciat de damanda, êm
face da união, üÕín ô fit* de recuperaçâs das
diferenças que náo foram repassadas ac
municipio" nos ultimos 05 {cinco} anos,
r*Í'*rentes àü {undo de participaçãr dos
rxunicípios {FPM), ccm efetiva atuação ern
qualquer juizo, inctáncia ou foro da Justiça
Federal, além .Cos tribunais superiores
sediados em Brasllia/DF

endereço eletrônico: i*limacoe*vii"tuais@marcasínacio.adv.br,
§ua píocuíâdora, Sra. RÂPHASLA t{ÉVfS nE CAVALCANTI

para elaboraçâo.
dâ UHÉO, Çom

Ç

ê

ato representada por
portadora da cédula de id*ntidade n" 2668422 , S§P/P§. in*erita no CPf nô

4-89. e na 0ÀSlilF *ob o nâ 44.4TS, d*ravante denomi naeia tSltTRÀTAüS,
si ajustado o pre*ente Contrato, Íundarnentado na Let Federal ns 8.66S" de 2í

óe
a§

de í993, e dernais normâ$ correlatas,
cláusulas e condiçÕes.

apiicáveb âos casos omis§$s, e mêdiafite

PRlltrElRÂ - OBJ§TO

ô praaente contratc tem par objeto contralaçâo de urr eocritôrio de advocacia
têcnicos profissionais *specralieados, rnan€Jo e

o fita de

0§ (cinco) anos, refergntes
nô§

DOr
com efetiva atuaçâu em qualquer juíeo. instáncia ou f*ro da

alÉrri dos tribunais superiores sediados eía Brasília/DF.
o interesse oa CüNTRATANTE.

Íorarn repasead*s ao illunicÍpio,
ao FUNDO D§ ÊÂRTICIPÂÇÃO

ãrsuilEÀ -LAçAí* É füRMA üfi EXÊüUÇÂO OOS SERVTçOS

1

serviços
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fiscal ê

servlÇo$ contratados p*derâo s*r prestadss st?l qualquer fpro da Justiça
em face da UN tÃo, conendo todos os eventuaia custog, a exemplo dcs
a pâssagens, hospedagem, conduçáo, deslocarnento, alimentação, e

desp**as necescárias à plena execuçáo dos serviços àa expensas du
TONTRATAüü, inclusrve no$ câsCIs de *tuaçâo junto aos Tribunais

çituados em Brasília1üF

T§NT§r§Â * §As 0§§p§&À,§ ü§soRR§ilT§§ §À §xrcusÂ#
$ERVrç0§

CCIltüTRATANT§ está i*ento de
encarg0s da legislação socia

todas a* dospe*aç diretas e
l, traballrista, previdenciària,

enfim, todos os compônentes de custo neçessárias â perfeita execuçâo
deate contr"ato. sendo essâs de rs*p*nsabilidade exclusiva da

QUÂRTA . DO§ HONORÁR§§ § OÀ8 C0f.l§lÇOE§ D§

Â §ONTRÂTADA perceberá os honorários co*tratuais equivalentes a centa e
{fr$1§ü,00) para cada trum mil reais {1,000,00} do prcveito

deçorrente da recuperaçác das diÍerenças que nâo foraryr
das çota s venâidês, â$§iryl entendído dc valor tatal da

*pós o trânsito em jr.llgado da açâo, alualtzasa na forma legal

do inÍormaçô*s juntos aos orgâos dç controle dá-se ao presente
valor de R$ 1.500,0Õ {hum mit e quinhentcs reais), em face da

de precisar, aom exatidão, os valores a serêm percebidos pela
municipal

O CONTRATANTã aulariza expressamênte o de§têque dos honorários
acordados nc rnomento da expediçáo do preca tórir judicia l1ft PVlAlvará,

flür1l ô dispo*to na a*ígo ã2, § 4o, da Lei no 8.S$6/1994.

valor dos honorários contratuais previsto no item 4.1 serão calculados sobre
da condenaçâa. ind*prndente de eventuaís débitos lÍquidos

cü{r1 â fAZ§NDA FU§LttA, devendu
e certos

COilITRATA},IT§ eventual
prevista nr art. 100, § f, da Cf/88" ser reatieada apór o destaque
contratuais.

üs honarários sucumbenciais, 0revistr) nü art. 85 do NüPC- çsráo
os honoráriosdo C§NTRATA$Õ e não se ccnfundem cüm

.1 '

'l

pactuados nç item 4.J

2.

3.

4.

o



{

.tC/)

S*vorn*
dm-üidada

U)

Casç o CONTRATANT§ outorgue poderes para patrccínio d* *utro escritóriç
advogado nos autos da demanda ob.ieto deste contratr, §em que o

ADO tenha descurnprido $riâs obrigaçôeu ou dado cau â a rescisâo
, obrigar-se-á a cumprir os termos d*s it*ng anteriores {4.1,4.§,4.3, 4.4}

integralidadê, sstanciü sujeito as culminaÇÕes adminirtrativas, cíveis e

Caso o CÕNTR.ÀTÂNTã descun: prâ as condiçÕes e obrigaçôes pactuadas, o
RATADCI poderá reatizar a execução judicial do instrurfiento rontratual em
deste §* câracterizar título

QUINTÀ *.PRAZO

O contralo terá a duraçâc de ôS {*essenta) mcse§, contados a partir da data
inatura, ptd*nda $êr prürysüado n*s liftites do art. S?, §4ü, da Lei

0 prazo máximo pâra píôpüsituru da açâo * de 0$ {sessenta) dia* úteis.da entrega de tada â documentaçâo necessária do municipio
ANT§

§§XTÂ . XE§PO!{§Â8ILI}AD§S DO COÍ{TRÀTADÔ

txsçutar dentro da melh*r técnica e qualidade os serviços necessários á
do obteto deste contrato conforme especificaçÕes do Termo dee de sua Propoata, csm o§ rêcursos necessárir* ao pa#eito

das cláusulas coíttratuais:

inlegralm*rte pela

açv--t""-

perf*ita ex*cuçâo dos serviços
parcíalmente. atribuindo quaisquero eximir-se, ainda que

ou deficiências dos serviçor a err*s de específicaçáo dos serviços

Arcar com ã responsabÍlidade crvil por todos e quaisquer dânss materiais e
caugad*s pela açâo ou orni*sâo de seus ernpregados, trabalhadores,

culposamente, á PREFilTURA ou aüu í*prssêntantes, dolosa cu

Uüliaar profiseional habilitado e rsÍrr conhecimentrs especificoc doo serviços
executados, de conforrnidads côm âs ilôrmas ê determínaçÕes em vigor;

N
ü

e

I

executivo extrajudicial.
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suâ

o,

d



J

t'g^

Govsr*c
idade

f)2

- Responsabilieqr-se por todas as obrçaçôes trabalhistas, sosiãis,
fiscâis, comerciais, tributáriâs e ae demaís previotas na legislaçâo
ínadimplência náo tranoÍere re*ponsa bilidade á CONTRATAN T Ê ;

Itlâo permitir a utiliaaçâo de quatrquer trâbâlfio do menor de deeesseis ancs,
na condiçáo de apr*ndiz para os rnaiores de quatorze anos; nem perrnitir a

do trabaltro eo mênor de dezoito anos em trabalho notilrno, perigoso ou

Manter durante toda a vigônria do
assumidas, todas as cr*diçÕes

a§

proíiesionais ampregadoa pelo CONTRATAD0, na execuçáo do objeta do
nâo terá n*nhurna vinculaçâo empregaticrâ üom o üONTRATAí{T§,

portanb, imputaçâo d+ qualquer obrigaçâo social a esta, observando-
no art.7'1, da Lein" 8.§ôô/93;

- ftr*ponsabillzar-se pelo ae*mpanhamento de processor e elaboraçâc de
junto às Cortes de Contas, Ministário Publico e dernais orgâos, envolysndo

questionamentos deccrrentes da presente contralaçâo,
ao CONTRATAüO as

desde quê ü
comr.rnique previamente notificaçÕes

do praz*Íhalôüm antecedência mínirna de 5 (cinco) dias úteis contadas

coiltrâto, em compâtibitidade ôo{!? âs
de habllítaçâo e qualififfiçâo exigidas

da defesa

§ÉiltuA . oBRIGATÕEs no coNTfrATÂHTÊ

Outorgar instrurnenlo de rnandato com os poderes da
a CONTÊA|ADÂ para representá-la *rn juíeo. atá o

objetc dc preeente r$ntíâtü

cláusula ad judicia.
tránsito em julgadu.

tCIdas as condiçÕas e Íorneçer as inforrnaçôes solicitadas pârâ
pCIssa desempenhar seus sorviÇos de acordo üüm a§

r
\1

dette *orrtrato

cula

ô.

- Hão transferir â terceiro§. por qualquer forma, nsm mesffi$
assumida§. nem sub*ontratar qualquer servíço a qus está obrigada;

6.

7

7 - Â CONTRATÁNTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro
elou advogadç, nos autçs da demanda objeto deste contrato, §em qus a

tenha descumpridÕ suas obrigaçÕ** ou dado causâ a resci*ãc
estando sujeito as culminaçôes adminiutrativas, cÍvei* e criminais, se

proceder.

leí

6. 0
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7 - ãxercer o acompanhamento e a fiscalizaçâo dos serviços, por servidor

Exigir o cumprirnento d* ttdas at *brigaçÕ*s aesurnidas pela C*IiTRATADA,
corri ss cláusulas coniratuais e os têrrfiôs de sua Propo$tâ

designado, anotando em registro prôprio as Íalhas detectadas,
dia, mêç ê ano, bem como o noíxe d+s empregados eventualmente

ô§, e ênçãminhando *s apontamentos à autaridade cornp*tente para as
cabiveir.

7 - Ítotificar a CONTRATADA. por escrito, da ocorrência de *ventuais
r,ü curso da execução dos serviços. fixando prâãÕ para a suâ

a,

a,

- Notifiçar a üOI{TRATADA, psr ssürito, da aplicação de eventual penalidads,
tsrmor da tláuoula oitava - Penalidades, deste Contrato.

- Zelar pârs que'durânte tçda a vigência do contrato sejam mantidao, em
ôôm ãs obngaçÕes assumídas pela TONTRATADA, todas as

de habílitaçáo e qualificaçâo exigidas para suâ contrataçãa

OI?AVA * PE}{áLIüAD§§

- Fela in*xecuçáo total ou parcial do cqntratç o CONTftÂTANTÊ poderá,

Leí
a prêvia defeea, aplimr ao üOI{TRATAO§ au eançôes praviaHs no artigo
0.s§61â3.

* Nenhurna sançáo será aplicada sem o devido píôcâ§so administrativo. sendo
â âprs§entâção de defesa prévia, no prâzo de 05 (cinco) dias úeis
dã dâtâ da intimaçáô pârã tanto.

- As rançô*s srmente p+d*ráu s*r relevadâs ern razâo de cirçunstâncias
, e só serâo aceitas ju.stifieativas quandr formuladas porescrito, dentro

prazo legal, fundamenlada *nr Íatos reâr$ I c*mpr+váveis, a critêrio do gestor
ou da autoridade superior do CONTRATAffif

ilo§Â - RESü§Âü

- A inexecuÇâô tütal ôu parclal deste côntrstô snsôjâ a sua rescisüa, tom r§
ências co*tratuais ôâs previstas ôm Lei ou Regulamento, em

com ô disposto no* artigos 77 a 8* da Lei n" 8.§66/93

I - Na hipotese de rescrsâo contratual determinada por ato unilaterale escrito do
ã (inciso I do afi. 79 da Lei 8.â66/93). esss arârretâÍá e§
estabelecidas no art. 80 da Lei 8.666/93, sem pre.1uízo das sançôes

RÂTÂNT

V
§
ê
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na mencicnada Lei, bem coms as culmínaçôes cíveis * cfimlflâls,inalteradas as disposiçÕes ccfitrdas na Cláusula üuarta dec+rrente dosrealizados

DÉctiíÂ - §utüoilrR*TâÇÂo, csssÂs ou rnÂFlsrsnâilctÂ

contrato nâo poderá *er objeto de subcontrataçào, cessâo ou

c

§ê

,| - ãste

11
o

oÉcttyla pnul,tãtnÂ - FüRo

o foro
pâra

da Comarca de Cristianôpotia, tstado de G*iás, rümê
dirimir quaisq uer dúvidas ou questÕê$ r*lativaa aoRAT0, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que

estârem justas e Contratadâ§. âs pârtas a*sinarn este conkâto, em0e
â&âixü:

de igual teor s forrna, juntamente com as testemunhas

Jatra $*ms* Fsreira Junior
Profeito

üristianôpoti#§Ô, Zg de ínaio dê Z.0Zü.

AÂFHASLA t{fvss Assirado de Íorma disitat

Aã CAVÂLCANTI
por RÂPHÂILÁ Nsy{t Df

1489
CNPJ ?0?0.06.0?

421:5.4 -üll'OO'

-GO

l{ome
â.q,$.É-?Ê "?gL-ü.3 cPf,:qft, tl.Gfráât -§6

íuru rompetente
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PBEFEITURÂ MUNICIPÀL

o
A

sÃo JO§É sO§ QUATRO MARC §tn tssa§w§ya*a

col.tTRATü 3S1201§ ÂOâilNt§TRÀTlVü pÀRÀ

rnesrnçÃo DÉ sc*vlÇos AsvCIcnrícros ao
EX{{üM

A Prefeitura Munícipalde Sâo Josó dos Quatro Marcos, Estad* de Mato Grosso, §ntidade d* §ireito
Público lntrrno. com serle no Muniuipio d* Sã* Jas* dos üuatro Marc,ôs, Av. ür. üuilherme Finta

Cardoso, nô $39, Centro, CEP 78.285-00ü, inscrtta no üNPJIMÊ scb o ttô 15.024"029i0001-*0, neste

ato representado pelc §r. ROf"{ÂLDO FLOREANS OO§ §ANTOS. Prefeito Munlcipal, brasílerrcl

cãsado, residente e domiciliadu na Av. §à* Pxul*, Ouadr* ü?, Lote ü4, Centr*, p*rtadi:r dç RG

9§1.924 SSP/MT e do CPF S31.107.411-72, doravtnte densmínada*COI{TRÂTÂNTE" e de outrc
lado a Empresa: MARCOS lilrÂClo AOVOCÂCIA, com sede na Rua Francisca Mourâ, nb 54t,,

Centro, CEp 58013-441, Joâo Pessoa/P$, inscrrta no CNFJ no 08,S33.S19/0$ü1-75, neste ato
representâdâ pÕr seu sócio, §r" MARCO§ ÂNTÔ§m lNÁtrc SA §ILVA, portador da çádula d*
identidade n" 553599, SSPiPB, inscrito no CPF nô 206.448.414-00. inscríto na OAB/PB sob o n"
4007, doravante denominad* "CONTRATAOA", têrn entre si ajusiado o presente Contrato,
fundarnentaclo na Lei Federal n* 8.066, d* ?1 de junh* de 1Sü3. oriundo da Froi:essr: Homo$ogatorio

Ceçorrente da Licitação Modalidade lnexigibilidade N§ 041120Í8, r; demais nürmas correlaias,
aplicáveis âos casos omissos, e medíante as seguintes cláusulas e condiçÕes:

clÁu§uts pBrMÉr§A - oBJrr0
1"1. ô preserte contrato têm por obletc contrataçáo de urn escritórís de advocacia com serviços
táçnicos profissionars especralizado§, parâ elaboraçâo, rnanejo e âeompãnhamento judicial d*
demanda, Êm íace da UNIÀO. üom a fíto de recuperaçâo das diÍerenças que nâo foram
repassadas ao Municipio, nôs últimos 05 {cinco} ãno§, raíarentes ao FUNüO üE
PARTICIPÂçÁO DO§ UUNrclPlo§ {FPli}, e a retiíicaçâo da base dp cálculo psra qus a Uniâo
rsalire corretamente os proximos repâssts das c*tas dç FP{ti, com efetiva aluaçâo *m qualquer
juízo, instància ou foro da Justiça Federal, além dos lribunais superior*s seriiad*s em Bra*ílialDF.
defendendo o interesse da CONTRATÀNTÉ.

ô!Á,usufs §t6.uHoA - Lo§ÀL E,foRír{A pE ÊX-§üUüA0 oos §ERvl§I}§
2.1. Os servíços contrâtâdôs poderáo ser prestados em qualquer foro da Justiça Federal, em face da

UillÃü, correndo tÕds§ os eventuais custos, a ox*rnplo dos relativos Ê pãssêsens, tro*p*dâgeill,
condução, deslocarnenta, alímentaçâ*, * demsis despesas necesçârias à plena exe*ução dos
s*rviços às expensas do escritório CONTRATADCI. ínclusive nos casos de atuação iunto aos
Tribunais Superiores. siluados em Brasiliai$F.

clÁu§u LA íERÇE| Râ;. qA§ pr§ PE §AS p ÊCOH8ÊNrE§JBA EX§§11üÃo üü§ §EffYlSü$
3.1. A CONTRATANTE está isenta rJe todas as despesas diretas e indirelas. tributos, encarEos da

legislaçâo social. trab*lhista. previdenciaària. Íiscal e comercial, enÍim, tôdôs ús componentes de
custo necessários a perfeita exccuçâo d* objetc deste contrato, sendü Ê$sas de rnsponsabilidade
exclusiva da ÇÕNTRÂ"IADA

.u"í &
i r\
'""\\ ,, .-

§§§"
il-rnail: qabíneteí{ü§aolo$edo§qilâlÍ$mâÍcos nt.çirv.br

Av. Dr. Guilherme Pinto Csrdoso, S39 . CerTtrç - fiL,P 18.285 CIUt) ' FON§: {ü§i 32§1-â1}ü §§tr ,.í*sd clos üuatro Mareas/MT
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[§TAD$ D§ MÂTO ÇROS§ü

Pfr§FEITUHA MUNICIPÂL
§Ão Jo§É DOS QUATRO MARCO§ §n t*se ilas§uelra#affas

t'Ça

clÂusuul pulRrl - oos HoNoryfRlos rao rxtruyr r q*s soNnrcÕEs nE prellre*ro
4.1. Â CONTRATADA perceberá. em caso de êxito, os honorários corrtratuais equivalentes a 1§o/o

{quinze por cento} do proveito econômico da demanda. deconente da recuperaçâo das diferenç,*s
quo não forarn repassadas ao MunicÍpio, das cotas vencidas e vincendas, *s*im entendido do valnr

total da condenação, após o trânsíto em julgado da açáo, excluído eventual condenaçáo em

sucumbência (4.5). atualizado na forma legal,
4.2. A CONTRATADÂ perceberà m*nçalment*, deçorrente do deferrmento de tuteÍa de urgência, os
honorários contratuais equivalentes a 1§% {quinee por cento} dc proveito eçunomÍco dêcúnente do
incremento no valor dos próximos repâsses das cotas do FPú|, em razão da retiíicação da base de
cálculo, até o trânsilo em julgado da ação-

4.3. A CON?RATANT§ d*verá spurar ffiensalment§, no prae* de ate 10 (dez) dias do mês
subsequente, o vâlor do proveito econôrnico decorrent* do incremento ncs repasses das cotas dô
FPll, e comunicar a CONTRATADA para emissão de d*cumento fiscal.
4,1. A CONTRATANT§ se obriga a efetuar o pagarnento cJentro do prazo dc até 20 {vint*} dias da

emissâo do documenta Íiscal pola CONTRATÀDA, estando suieita a multa n:oratória d* 10% {dez
por oênto) do valor devido, em raeâo da descumprimento do prazo previsto. nos termos do artigo 86

da Lei Federal no 8.SSS/93; s multâ cornpensatória de 1olo ium por c*ntoi ao mês, a títul,r
índeniaatório, nos lârín$§ da art. 87, inciso í1, ds Lei Fnderal no 8.fiS6/§3.
4.§. A CONTRATANT§ autoriza êxprêssamente o destaque dos honorários çontratuais acordados no

momento da expedição do precatorio JudicíallRPV/Alvará, em harmotria corp o disposto no art. 22, §
4o, dâ Lei no 8.906119§4.

4.6. ü valor do* honorários contratuais previtlo no item 4.'1 serâ* calculad*s sobre o valur total da

condenaçâo, independente de eventuais débitos liquidos ê ceÍtos do ente CONTRATANTE com a
FAZENDA PUSLICA, devendo evenlual tompensâçás, prevista no ârt. 10ü, § 9o, da CFl88, ser
realieada apos o destâqüs dos honorârios contratuais.
4.7. Os hanorários sucumbenciais, previstt no ârt- 85 do NCPC, seráo exclusivamente da
CONTRATADA e não se confundeil com os honr:rários conlratuais pactuãdos nos itens 4.1 e 4.?.
4.8. Caso a CONTRATANT§ outorgue poderes para patrccínio de outrc eseritorio *Jru advogado.
nos autos da demanda objeto deste contrato, §Êm que ã CONTRATAOA tenha descumpridü srjã§
obrigações ou dado câusa a rescisào contratual" ohrigar-se-á a cumprir $s termüs dos ilens
anteriores (4.1,4.2,4.3,4.4 e 4.5) em sua integralidade, estândo sujeito as culminaçôes
administrativas, cíveis e criminais.
4.§. üaso a CONTftATANTE descumpra ** condiçiies e obrigaç*es pactuarlas, a CCINTRATALIA
poderá realizar a execuçáo judicial do instrurnentÕ tôntratual em razáo desse se caracterízar título
executivo extrajudicial.
4,10. Casa â UNIÂO, fia esfer* a*ministralíva, retifique a base de cálculo que resulle no incremento
no valcr do repasse das cotas do FPM, a CüNTRATAOA ren*ncia acs honoráríos contratuais
preüstos no ítem 4.2.

ç-LÁu § tJ!,á,§Il r N,ra - s p§ Re r § I sÇ s s R§ Arrr E |.r rÁR r CI §
5.'1. A CONTRATANTE arcará conl pagafientos mensais a CüNTRATADÂ, êm üâsü de êxítr: no
pedido de tutela de urgância, equivalentes a 15olo {quinze por cento} do increnr

rep$§$a do FPliiI, deçorrente da retificação da base de çálçulCI.

no val*r do

W
*{

l;.§írjli iJ mt.gov br

Av, Dr. Ouilhsrme Pinro Cârdoso. 539 üanrro - ürP 78.?s5 CItlo " FOHE: (63) 32§l -2r l0 - $ãn Josê dos Quarro MarcoslMT
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r"§TÀDCI DE MÂTO S11*§§O

PHÊFEITURA MUNICIPAL
SÃO JO§É DOS QUAT§O MARCOS SárJoságsr We*a

5.2. A referida despesa deverá ser custeadâ com rêflursos da CONTRATÀNTC, e i;tilizará a seguinte

dotação orçamentária:

ÓngÃO: 04 - Secretaria Municipal de Fazanda

UillD,AIlE: 004 - TRIBUTAÇÂO
FROJ/ATIV.: 04.122.CI002.2134 * ãslorço de Arrecadaçáo

FIttlA: 27? - 3.3.s0.39.00 * ôUTRO§ SãRVlÇOs DE TERüilRCI§ * PESSOA JURÍDICA

Fonte; 10000000 - Recurscs Ordinários

t,Láu§uLA §EXTA - pftÂzq
6,1. 0 contrato terá a duraÇáo de 60 {sessenta) meses, contados a partír da data de sua âssinatura,
podendn sêr prorrogado nos limiles do art. 57, §4', cja Lei Federa! nc' 8.86S193.

6"2. O prazo máximo pâra propositura da *ção é de S0 {sesserrtui dias úters, contsdos da entrega c}e

toda a documentaçáo necessária do município COf,ITRATANTI.

cçÁu su 14.§ Érl MÂ - RE§".H,-ÇN§A8 I U§IABE§ DA coilrRnrAoA
7.1. Executar dentrc da melhor tácnica e qualidade ixl serviços necessários à realizaçào do cbjeto
deste contrato conforme especificaçÕes dc Termo de Reíerência e de sua Proposta. com os recursos

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

?.?. Responeabilizar-se integralmente pel* perÍeiâa execuçáo dos servíç*s contratarJos, nâc podendo

eximir-se, ainda que parcialmento, atribuindo quaisquer Íalhas ou deÍici§ncias dos serviços a eÍros
de especificação dos serviços contralados:
?.3. Arcar com a responsabilidade civil par tcdos e quaisquer dancs materiais e morais causadçs
pela ação ou omissáo de seus empregad*s, lrabalhadore$, píspostos Õu rêpresrntantes, dolosa *u
culposamente, á PREFEITURA ou a terceiros;
7.4. Utilizar pnrfissional habílitado e côm conhecimentas especificos dos serviços a serem

executadcg, de confcrmidade com as norÍnâs e determinaçÕes em vigar;

?.5. Responsabiilzar-se por tadas as obrigaçóes trabalhistas, sociais, previd*nciáriss, fiscaís.

comerciais, tributárias e as demais previstas na legislaçêo específica, cuja inadimplência não

transfere responsabilidade à CO|IITRATÀNTE ;

?.ô. Não permitir a utilização de qualquer trabalhc do menor de dezass*is ancs, exceto na c*ndição
de aprendiz para os maiores de quatorze âno§; nem permilír a utilizaçào do trabalho dc rnenor de

dezoito anos êm trabalho noturno. perigoso ou insalubre;

7.7. Manter durante toda a vigência dn *onlrato, em c+mpatibilidade Çom âs ohriçaçÕes as*umidas,
todas as condiçÕes de habililação e qualificaçâo exigidas na lei;

7.8. Nâo lransferir a terceiros, por qualquer forma, neffi mesrno parcialmenle, âs obrigações

*ssumidas. nern subçontratar qualguer serviçc a q*e está obrigada;
7.9. Os profissíonais empregadcs pela tCINTRATAmA, na execução da obieto da contrato, náo terá

nenhuma vinculaÇáo empregâticiâ com a CÕNTRÂTANT§, descabendo, podanto, imputação de
qualquer obrigaçáo social a estã, observa*do*se o disposto no aÍt. 71, da Lei Federal n" &.686/93;

7.1S. Responsabilizar-se pelo acompanhamenlo d* prôcessos e elahoraçào de defess juntu às

tortes de Contas, Ministério Público e demais órgâos, envolvendo evêntuâis questionamentos

deconentes da presente contratação, d*sde que ã CONTRATANTã comuniqu a

ÇSHTRATADA as notÍficaçóes recebidas, rom ãntêcedência minima de $ {cinco} cantados

do prazo Íinal para apresentaçáo da defesa &*1.
t--má;l AíCO§.1=i'!t.§Ov.§r

Âu. sr. õuilhçrrne trinta tardo*o. 539 - urntro - ÇrF ?*.2&s"sÜÜ - F0NE: {65) 3251 -21 l0 - §âr: .losá dos *r-rarro lríarcosrí?MT
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PBÊFEITURA MUNICIPÂL
SÃO JOSÉ DOs qUATRO MARtOs §istas$ss&eüs

§r-Áusur-l orlvn - oanrçagôEs oo coNrnErÀNTE
8.1, Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a
CôNTRATADA para representá-la em iuí'za, alé o trânsits em julgado, da demanda objeto do
prêsente contrato.
8.2. À CONTRATANTE náo poderá outorgar porleres para patrocínio de outro escritorio e/ou

advogado, nos autos da demanda objeta deste contrato, sem que â CONTRATADA tenha

descumprido suas obrígaçôes ou dado causa a rescisã* co*tratual, estando sujeito as culrninaçóes

administrativas, cíveis e criminais, se assim proceder"

8"3. Froporci0nar tôdãs âs condiçÔes e fcrnec*r âs inÍormaçôes solicitadas pãra que a

CONTRATADA possa desempenhâr sâu$ serviç*s de accrda ü$rn âs delerminaçôes dêste Contrato.

8"4, Exigir o cumprimento dê todâs â$ obrigacÕ*s assumidas pela üüNTRATADA, de acunlo com â§

Cláusulas Contratuais e os termos de sua Pruposta.

8.S. ãrcrcer, por intermédio de servidr:r designad* na firrma rJo art. §7 da Lei Federal nô, 8.6S6/93, a

execuçâo, acompanhamento e fiseaÍizaçâo dos serviç*s, sob tôdos $s s*us aspectos, anr:lando ern

registro próprio as falhas detectadas e comunicando as oconênrias de quaisquer lalos que, a ssü

çrit$rio, exijam medidas oorretivas por parte da contratada.

â.S. NotiÍicar a CONTRATADA, por escrito, da *c*n*ncia de eventuais imperÍeiçoes no curso da

execuçâo dos serviços, Íixando prâuo parâ â sua coreçáo"
8.7. NotiÍicar a CONTRATÂDA, por escrrto, da aplicaçüo d+ eventual penalidad*, nos termos da

ÜLÁU§ULA NONA. PfÍ{ALIOAOES, dCStE CONITAIO.

t.8. Zelar pâra que durante toda a ügência dc contr*t* sejam manttdas, em compâtibilidade üom âs

obrigaçÕes assumidas pela C,ONTRÀTAüÂ, tÕdas âs condiçÕes de habilitação e qualiÍicaçâo

exigidas parâ sua contrataçâo.

cLÁu§uLA iloNA : PE{.IALIDADE§
9.í. Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTI poderá, garanlida a prévia

dêfesa, aplicar a CONTRATADA as sançÕes previslas nc art. 87 da Lei Federal nô 8.666/93.

9.2" Nenhuma sanção será ;rplicada sem o devido proces§o administrativr:, sendo facultada a

apresentação de defesa prévia, no prâzo de ü§ {çinco} dias úters contados da data da intínraqào para

tanto.
9.3. As sançôes somente poderão ser relêvâdâs em rarão de circunstâncias excepcionais, e só
serâo aceitas lustificatívas quando formuladas por escrita, dentr* do nt prazo legal, íundamentaCa
sm fâtos reais e comprováveís, a critério do geslor do contrato ou da autondade superior da

CONTRATANTT.

c-LÁu§§LA oÊcruÀ- nEsclsÂo
,0.1. A inexecuçâo tCItal Õu parcial de te t{}ntrato ens*ja * sua rescisâo, çorn as consêquôncias

cnntratuais e aa previstss êm Lei ou Roguiarnenta. en: c*nfcrmidade com o dispo*to nos artigos 77 a
8S da Lei Federal n" 8.666/S3.
19.2, Na hípótese de rescisão contralual detenninada por nt* unilat*ral e eecrito da CONTRATANTE
(ínciso I do art. 70 da Lei Ferieral n' 8.666193). esse acarretará â$ conssquências estabnlecidas no

art. 80 da Lei Federal n' 8.§66193, s*m prejr:iu* dss *ançS*s previstas n* rn*ncionarJa Lei, bem
cômü âs culminaçôes cíveis e criminais, rnantendo inalteradas as dispnsiçÕes

Õuarta decorrente dos serviços realizados.

w.{
na Õláusula &

[-urail : gabineteitisanj ml.gov.br

Âv. Dr, Guilhermâ pinto Cardoso. 539 - Centro - CEp 78 285-000 - FSH€: (SS) 3?51 -21 1O - Sãô Jose dos Quatro Marrôsi,'r11
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PREFEITUHA MUNICIPAL
o

sÃO JOSÉ DOS QUÂTBO MARCO§ lrsádssfíí*ÍÍs#anss

o

cl*Vsuu oÉcluâ3Rfilemn - llrenrEÂo oo cglüT$rro
11.{" O presente rostrats poderá ser alteraclo, com ãs devidas iustiÍicativas, de acordc corTr ü§

artigos 57 e 65 da Lei Federal n" 8.66S193

CIIUSULa pectua SreUxol - ssgCONrnluçÃo, cesSÃO oU lnlilsf§nÊHcn
12.í. Este contrato náo poderá ser obieto de subcontrataçâo. lessâo ou transferência.

rLÂu§uLA oÉclMâ TERç.§IRA - FoBg
13.1. As partes elegem o Íoro da Comarca de Sào José das Quatro Marcos, Éstada de Mato Grosso,

romo o úniço Íoro cornpel*nte para dirimir quaisquer dúvidan *u questÕ*s relativas âo pÍêsente

ü$NTRATO, com exclusáo de qualquÊr outro por mais privrlegratl* que sê âpresenle.

E assim, por estarem justas e Contratadâ§, ôs panes assrnam este contrato, em M (quatro) üas de

igual teor e forma. juntamente com as testemunhas e Íiscal de conlrato abaixc:

§ào Josê dt:s Ouatra Marcos-MT, 10 *l* Julho de 2018.

Prefeito Municipald* Marcos

ltlARtO§ AOVCItACIA

TC§T§MUNHA§

#-t
sMrR§oN §ÔúZÀ tv{lrn
CFF: 8't5.43§.481-20

A. ÕLIVEIRA
44

ã.mail: gabinete{isâsjôsêds$quatÍoÍnâíc+s.ml. gov,br

t)
José

Áv. Dr. §uilherme Pinto Cardcso, §3§ - Centro Cf p 78.?85-000 " F0tlf: {65} 325I -2t I0 - §âo Jose dos Qualro MarcoslMl
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS

CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS ADVOCATíOOS

CoNTRATO Ne 058/2021
pRocEsso ADMIN lsrRATlvo N' 066/2021
INEXIGTBILIDADE Ng 011/2021

A PREFETTURA MUNICIPAL DE qUEIMADAS, Estado da Bahia, Entidade de Direito

Público lnterno, inscrita no CNPJ sob o ne 14.218.952/0001-90, com sede nâ Praçâ

Everaldo Procópio de Oliveira, ne 97 - Centro, Queimadas/BA, CEP: 48.860-000, com

endereço eletrônico licitacaopmqueimadas@outlook.com, doravante denominada

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito ANDRÉ [UlZ
ANDRADE, brasileiro, agente político, inscrito no CPF ne 195.741.695-53 e no RG ne

01.106.546-09 SSP/BA, residente e domiciliado à Rua Rui Barbosa, ne 29 - Centro,

Queimadas/BA, CEP 48.860-000, e a empresa MARCoS lNÁClO ADVOGA0oS, com sede

na Rua Francisca Moura, ns 548 - Centro, João Pessoa/PB, CEP: 58013-441 inscrita no

CNPJ ns 08.983.619/0001-75, neste ato representado por seu sócio, Sr. MARCOS

ANTÔN|O lNÁCIO DA SILVA, portador da cédula de identidade n" 553599, SSP/PB, inscrito
no CPF np 206.2t48.414-00, inscrito na OAB/PB sob o ns 4007, doravante denominada
CONTRATADO, têm entre si ajustado o presente Contrato, fundamentado na Lei Federal

ne 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas correlatas, aplicáveis aos casos

omissos, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

cúusuIÁ PRIMEIRA - OBJETO

1.1 - O presente contrato tem por objeto contratação de um escritório de advocacia com
serviços técnicos profissionais especializados, para elaboração, manejo e

acompanhamento judicial de demanda, em face da UNIÃO, com o fito de recuperação
das diferenças que não foram repassadas ao Município, nos últimos 05 (cinco| anos,
referentes ao FUNDo DE PARTICIPAçÃO DOs MUNICíPIOS (FPMI, com efetiva atuação
em qualquer juízo, instância ou foro da Justiça Federal, além dos tribunais superiores
sediados em Brasília/DF, defendendo o interesse da CONTRATANTE.

cúusutA SEGUNDA - LocAr E FoRMA DE ExEcuçÃo Dos sERvtços

2.1 - Os serviços contratados poderão ser prestados em qualquer foro da Justiça Federal,
em face da UNIÃO, correndo todos os eventuais custos, a exemplo dos relativos a
passagens, hospedagem, condução, deslocamento, alimentação, e demais despesas
necessárias à plena execução dos serviços as expensas do escritório CONTRATADO,

inclusive nos casos de atuação junto aos Tribunais Superiores, situados em BrasÍlia/DF.

a)
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ QUEIMADAS

cúusuua TERcETRA - DEspEsAs DEcoRRENTES DA rxecuçÃo Dos sERVrços

3.1 . O CONTRATANTE está isento de todas as despesas diretas e indiretas, tributos,
encargos da legislação social, trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, enfim, todos
os componentes de custo necessários à perfeita execução do objeto deste contrato,
sendo essas de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA.

cúusur-A QUARTA - HoNoRÁRros E coNDrçÕEs DE rAGAMENTo

4.1 - A CONTRATADA perceberá os honorários contratuais equivalentes a RS 150,00
(cento e cinquenta reais) para cada 1.000,00 (mil reais) do proveito econômico da

demanda, decorrente da recuperação das diferenças que não foram repassadas ao
Município, das cotas vencidas, assim entendido do valor total da condenação, após o
trânsito em julgado da ação, atualizado na forma legal;

4.2 - Para efeitos de informações juntos aos orgãos de contrcile dá-se ao presente
contrato valor de RS 1.500,00 (mil e quinhentos reais), em face da impossibilidade de
precisar, com exatidão, os valores a serem percebidos pela Edilidade Municipal;

4,3 - O CONTRATANTE autoriza expressamente o destaque dos honorários contratuais
acordados no momento da expedição do precatório judicial/RPV/Alvará, em harmonia
com o disposto no artigo 22, § 4e, da Lei ns 8.906/1994;

4.4 - O valor dos honorários contratuais previsto no item 4.1 será calculado sobre o valor
total da condenação, independente de eventuais débitos líquidos e certos do ente
CONTRATANTE com a FAZENDA PÚBLICA, devendo eventual compensação, prevista no
art. 100, 5 9e, da Ctl88, ser realizada após o destaque dos honorários contratuais;

4.5 - Os honorários sucumbenciais, previsto no art. 85 do Código de Processo Civil, serão
exclusivamente do CONTRATADO e não se confundem com os honorários contratuais
pactuados no item 4.1;

4.6 - Caso o CONTRATANTE outorgue poderes para patrocínio de outro escritório e/ou
advogado, nos âutos da demanda objeto deste contrato, sem que o CONTRATADO tenha
descumprido suas obrigações ou dado causa a rescisão contratual, obrigar-se-á a cumprir
os termos dos itens anteriores (4.7, 4.2, 4,3, 4.4 e 4.5) em sua integralidade, estando
sujeito às culminaçôes administrativas, cíveis e criminais;

4.7 - Caso o CONTRATANTE descumpra as condições e obrigações pactuadas, o
CONTRATADO poderá realizar a execução judicial do instrumento contratual em razão
deste se câracterizar título executivo extrajudicial;

ffi,s3
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS

4.8 - Caso o CONTRATANTE firme acordo judicial ou administrativo, após o ajuizamento
da demanda objeto do presente do contrato, os honorários serão devidos em sua

integralidade conforme previsto no item 4.1.

cúusurA eutNTA - RrcuRsos oRçAMENTÁRES

5.1 - O CONTRATANTE arcará com o pagamento, conforme descrito na cláusula 4.1, ao

CONTRATADO, em caso de êxito da demanda, englobando parcelas vencidas e vincendas

nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação até o trânsito em julgado;

5,2 - A referida despesa será custeada com recursos extraorçamentários do
CONTRATANTE, advindos do êxito da demanda proposta.

CúU§ULA SEXTA - PRAZO

6.1 - O contrato terá a duração de 60 (sessenta) meses, contados á partir da data de sua

assinatura, podendo ser prorrogado nos limites do art. 57, §4e, da Lei 8.666/93.

6.2 - O prazo máximo para propositura da ação é de 60 (sessenta) dias úteis, contados da

entrega de toda a documentação necessária do município CONTRATANTE.

cúUsU I.A sÉn run . REsPo NSAB t LI DAD Es Do co NTRATADo

7.1 - Executar dentro da melhor técnica e qualidade os serviços necessários à realização

do objeto deste contrato conforme especificações do Termo de Referência e de sua

Proposta, com os recursos necessários âo perfeito cumprimento das cláusulas

contratuais;

7.2 - Responsabilizar-se integralmente pela perfeita execução dos serviços contratados,
não podendo eximir-se, ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer falhas ou
deficiências dos serviços a erros de especificação dos serviços contratados;

7.3 - Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à PREFEITURA ou a terceiros;

7.4 - Utilizar profissional habilitado e com conhecimentos específicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinaçôes em vigor;

7.5 - Responsabilizar-se por todas as obrigaçôes trabalhistas, sociais, previdenciárias,

fiscais, comerciais, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja
inadimplência não transfere responsabilidade à CONTRATANTE;

Página 3 de 6 À
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ESTADÔ DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS

7.6 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.7 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições de habilitaçâo e qualificação exigidas na lei;

7.8 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer serviço a que está obrigada;

7.9 - Os profissionais empregados pelo CONTRATADO, na execução do objeto do
contrato, não terá nenhuma vinculação empregatícia com o CONTRATANTE, descabendo,
portanto, imputação de qualquer obrigaçâo social a esta, observando-se o disposto no
art. 71, da Lei n" 8.666/93;

7.10 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos e'elaboração de defesa
junto às Cortes de Contas, Ministério Público e demais órgãos, envolvendo eventuais
questionamentos decorrentes da presente contratação, desde que o CONTRATANTE
comunique previamente ao CONTRATADO as notificações recebidas, com antecedência
mínima de 5 (cinco) dias úteis contados do prazo final para apresentação da defesa.

cráUsurÂ oTTAVA - oBRTGAçÕES Do CoNTRATANTE

8.1 - Outorgar instrumênto de mandato com os poderes da cláusula ad judicia,
habilitando a CONTRATADA para representá-la em juízo, até o trânsito em julgado, da
demanda objeto do presente contrato;

8.2 - A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro escritório
e/ou advogado, nos autos da demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATADA
tenha descumprido suas obrigações ou dado causa a rescisão contratual, estando sujeito
as culminaçôes administrativas, cíveis e criminais, se assim proceder;

8.3 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a
CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste
Contrato;

8.4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com as cláusulas contratuais e os tcrmos de sua Proposta;

8.5 - Exercer o acompanharnento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,

Página 4 de 6
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente parê as providências cabíveis;

8.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

8.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade, nos

termos da Cláusula oitava - Penalidades, deste Contrato;

8.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas parâ suâ contrâtâção.

cúusu|Á NONA - PENALIDADES

9.1 - Pela inexecução totâl ou parcial do contrato o CONTRATANII poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas no artigo 87 da Lei 8.666193;

9.2 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, sendo
facultada a apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 {cinco) dias úteis contados da

data da antimação para tanto;

9.3 - As sanções somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias excepcionais,
e só serão aceitas justificativas quando formuladas por escrito, dentro do no prazo legal,
fundamentada em fatos reais e comprováveis, a critério do gestor do contrato ou da

autoridade superior do CONTRATANTE.

cúusurÂ DÉcrMA - REsosÃo

10.1 - A inexecução totâl ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, com as

consequências contratuais e as previstas ern Lei ou Regulamento, em conformidade com
o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n" 8.666/93;

10.2 - Na hipótese de rescisão contratual determinada por ato unilateral e escrito do
CONTRATANTE (inciso I do art. 79 da Lei 8.666/93), esse acarretará as consequências
estabelecidâs no art. 80 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sançôes previstas na
mencionada Lei, bem como âs culminaçôes cíveis e criminaris, mantendo inalteradas as

disposiçôes contidas na CIáusula Quarta decorrente dos serviços realizados.

cúusurA oÉcrrue rRTMETRA - SUBcoNTRATAçÃo, crssÃo ou TRANSFERÊNcIA

11.1 - Este contrato não poderá ser objeto de subcontrataçâo, cessão ou transferência

u/)

Página 5 de 6

ffiH
-rê.;f,À
iT$
\í*#

àÊ;*=t

I



\
'l iLt,í^'ji'

['{?q;+': ;n' -

á
ul-

Êr**§
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ QUEIMADAS

cúusum oÉcrrua SEGUNDA - FoRo

tz.t - As partes elegem o foro da Comarca de Queimadas, Estado
foro competente para dirimir quaisquer dúvidas ou questões
CONTRATO, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado

Zçs é
R

da Bahia, como o único
relativas ao presente

que se apresente.

E assim, por estarêm justas e Contratadas, ãs pãrtes assinam este contrato, êm 02 (duas)

vias de igualteor e forma, juntâmente com as testemunhas abaixo:
(

PREFEITURA DE QUEIMAOA§/BA
ANDRÉ LUIZ ANDRADE PJ ne 08.983.619/0001.-75

Prefeito

Nome:
CPF: _._

Nome:
CPF:

Página 6 de 6
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/lr<, MARCOS INACIO

À
eREFETTURA MUNrcrpAr DE ETDoRADo Dos cnnatÁs/pa
Sra. Prefeita IARA BRAGA MIRANDA
Ref.: Proposta de Prestação de Serviços Advocatícios.

ADVOGADOS

Brasília/DF, 4 de abril de 2022

\
Ç) 'g^
I
2çs-- f)
oo il8ffiã

Prezada Prefeita,

lnicialmente queremos registrar que nos sentimos honrados com a confiança
depositada e o interesse de patrocinarmos a ação com o objetivo de recuperação das diferenças que
não foram repassadas ao Município, nos últimos 05 (cinco! anos, referentes ao FUNDO DE

PARTICIPAçÃO DOS MUNICíPIOS (FPM), e a retificação da base de cálculo para que a União realize
corretamente os próximos repasses das cotas do FPM, com efetiva atuação em qualquer juízo.

Especificamente sobre o processo, consideramos necessário evidenciar que será feita
uma perícia para apurar quais os valores que efetivamente poderão ser pleiteados, trabalho este qlle
será concluído após a assinatura do contrato, por meio de parecer contábil, viabilizando assim a

propositura da ação.

Nesse sentido, os serviços iurídicos técnicos especializados ora ofertados não são
genéricos e tampouco referentes às demandas ordinárias e de competência das respectivas
procuradorias e/ou assessorias jurídicas do município.

Trata-se de uma prestação de serviço de natureza singular e técnico e especializado,
tendo em vista que eventuais equívocos na elaboração dos cálculos poderão acarretar prejuízos
irreparáveis ao município.

Portanto, se o valor requerido for inferior ao devido, o município só poderá receber
até o montante inicialmente pleiteado. Contudo, se o valor demandado for superior ao devido, o
município, mesmo obtendo êxito na demanda, poderá ser condenado a pagar a sucumbência pelo
excesso de execução, nos termos do art. 917 do Novo Código de Processo Cívil - NCPC.

Para defesa dos interesses do município, em relação ao processo de recuperação de

créditos do FPM e sua atualização da base de cálculo, propomos a celebração de contrato e a título
de honorários advocatícios, o importe de cento e cinquenta reais (R$ 150,00) para cada hum mil reais

(RS 1.000,00) do proveito econômico da demanda, assim entendido do valor total da condenação,

em caso de êxito na demanda, após o trânsito em julgado da ação, que será destacado no momento
da expedição do precatório judicial/RPV/Alvará, em harmonia com o disposto no artigo 22, § 4e, da

Lei ne 8.9O6/L994.

Brasil / Portugal @finYo marcosinacio.adv.br
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MARCOS INACIOÊ,,.
o c,

ADVOGADOS

ilBR--rCÂ

É imperioso destacar gue eventuais honorários sucumbenciais, disciplinados no art. 85

do NCPC, serão exclusivamente do escritório proponente e não se confundem com os honorários
contratuais.

Nossos serviços compreenderão o acompanhamento do(s) processo(s), apuração dos

valores devidos pela UNIÃO, elaboração de recursos, e outras petições, comparecimento às

audiências de conciliação, instrução e todos os atos judiciais necessários ao êxito da demanda, até o
trânsito em julgado.

Correm por conta do escritório todas as despesas para acompanhamento dos
processos e prática dos atos, tais como cópias, deslocamentos, acompanhamento de publicações,

etc.

O MUNICíPIO estará isento de todas as despesas diretas e indiretas, tributos, encargos
da legislação social, trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, enfim, todos os componentes de
custo necessários à perfeita execução do objeto deste contrato.

Por fim, estamos à disposição de Vossa Senhoria para qualquer esclarecimento
necessano

Atenciosamente,

MARCOS INÁCIO ADVOGADOS

CNPJ ns 08.983.619 IOOOL-7i

Brasil i Portugal @finío marcosinacio.adv.br
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pRTMEIRA ÀLTERAçÂO §OHTRAT AL

MARCOS INACIO ADVOCAOIA

Marros Ântonio Inácitr da Silva. t"rrasileilo. casaCo enr reginte parcial de bens. advogado,

com registro na Seccional da OAIJ/PB scb o n'"100?, portâdor da Cedula de ldentidade RG n"

553.599-SSP/PB e CPF nu 206.448.414-00, residente e domiciliado na Avenida Francisca

Moura no 516, Centro, Cep 580 i 3-.tr41 . ent .loão Pessr:a, §stado da Paraiba; e

Nrirriiuan Xavier ds Costs, brasileira, divorciada, advogada, com registro na Seccional cla

OAB/?B sob o no lü334, portadora rla Cdclula d* Identidade Rü ne 862.6ü6-S§P/PB e CPF rro

419.121,364-49. residsnts e dorniciliada n* Rr*a 0çsann Índico, nô 2#S- Apto.'101,
Intentares, Cep 58310-100. em Cabedelo, L,stado ci* Paraíba,

únicos sócios da sociedade de advngados ilÍrrrcos Inácio Advocacia, registrada na Seccional

da OÁ.BIPB sob o tf 196, ns Livlo B n'02, às fls. 163, 163v. 164, 164v e 1.ó5, em

311fr7120070 e inscrita'no CNPJ sob o no 08.9{t3.6191ü(iü1-?5, conr sede na Avenida Francisca

M*urâ, no 548, Cenlro, Cep 58013-441, cir.Íoão Pessou. Estatlo da Pu'aíba, pelo presente

instrumento particular, ru.§üIvem, de cr:rnunt ücortit) e na mell'"orr,forma de direrto, alterar o

oüIrtmto constitutivo da serciedade, conÍirrnte clàr-tsulas a i:undições a seguir anoladas:

I * Ficam deliberadas â âbertulÍr ric cscritórios *n: Serra Talhada/PE, na Fraça Sérgic'

Magalhâes, no 998" Nossa §enhora cla Penira. Cep 56903*{1§l ent SobraliCE, na Rua

EstÀnislal Frota, no 280, Centro, Cep 62ü10-5S0: e em Patos/PB, na Praça Presidente João

Pessoa, no 87, Terreo, Edificio Teixe.ira, Cenro. Cep 5§700-590, bem como a rnudança de

endereço do escritório ds Joãc, Fessr:a. uo Lstado da Parafba. que é na ÂvenirJa francisca

Mourso n" 528. Centro, Cep 58() l:i-.141 " para ?i Âveuida Francisca Mourâ. xo 5l i, Ce.ntro, Cep

it013-441, e do Escritorio de üajazeiras. no Estado da P;:u'*ibr, parâ a Rua Benedito üonres

dç §orrza, rf 2?, §ala 05, Centrô, Cep 58900-ü0ü. Enr uirtude dcssas alteraçôes, a clárisula

vigCsima primeira e sua suhcláusula unica clo üüntrâts social passam â teÍ a seguinte roclação:

"Cft*usula vigésiml primeira * rt sor:iedade poderá *trrir Íiliais eur qualqu*r pârte do

terrjtório nacional, mediante alteiação contratual a ser av*rüada n,r registto da saciedac'le. riue

servirâo de escritórios arlministrativos (r"rnidacles "*uxiliares) ,Je apoio âs arividades

openacionais do estabelecimento-sede" não «icsenvolvenúo uenhuma ativida<Je econômica.

Subcláusula única - A sociedadc' parisâ a ter os seguintes esc.ritorios administraür'cttt:

f,sciitprl.q de*Joãq Pessoa

ffid, fr*"t.ea Moura. rto 513 * Centro * C'ep 58013^441 * Joâo Pesso#PB

Sscritrrio cle Jo4o Pessoa

Avenida Francisca lv{oura, no iÔ8 Cenlro - CeP 58013-'í41 * ioão Pessoa/i}B

§scritório de Campina G:rudg
llua Vice-Prefeito AnÍonio de Carvalho Sousa. no 4(}0 - Flclificio Centro Juriclico Ministro
Rafuel Mayer * §ala04 - Téreo * I"iberdacle - Cep 581A5-22i - Campina GrandelPB

Escritório de SQgsq

Rua Coronel João Alvino Gomes cle Sá, no 2!) - Cenüo * Cep 58800-03Ü - §ousaiPB

ffiãoPessoa.nos?*T.ttrrctt*}.:clifíciriTr:ixeirn-Cei1Íro*CcF,58700.59*-.
PAI*#PB

:
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Escritorio de Caj azeiras
Rua Benedito Gomes de Souza, no 2'/ - Iiala 05 ' Centro -- Cep 58900-000 * CajazeiraVP[)
Eqcritório de Recife
Rua Doutor Bartolorueu Anacleto, n" 647 - São José -"Cep 50020-140 * Recife/PE
Êscritório dc Goiana
Rua Direita, no 331 - Centro * Cep 559CIfi-0{i0 - Coiana,?E
Esçritório_de Caruaru
Avenida Joaquirn N*uco, no 72? * Divinópolis * Ccp 55Ü10-420 * CamarurPE
Escritório de Salzueirq
Rua Agamenon Magalhães, nÔ 668 * Centro -- Cep 56000-000 * SalgueiroPE
Espritório de Garanhuns
Rua üeneral Danks BarÍeto, nn 164 * §ão J*sé .* Cep 5.5295-08ü * Garanhuns#§
Escritório 4e Serra Talhada
Praça Sérgio Magalhâes. no 998 - Nossa Senhora da Penlra * Cep 56903-415 * Sena
lalhada/PE
Escritório & N.atal

Rua Doutor Lauro Pinto, no 2000 - Edificio Prof.issional Center *:§alas 407/408 - Candelária

- Cep 59064-250 - NataliRN
Escritório te Mossgló
Avenida Alberto Maranhão. no 23?5 * Belo Horizonte * Cep 59600-005 - Mossoró/RN
Escritório de Caicó
Rua Tonheca f)antas. no 333 * Penedô -' Cep 59300-000'- Caicó/RN
fiscritório de Pau üo-s Fqrro$
Àvenida lndependência, no l76l - Centro * Cep 59900-000 * ['au dos FerrosiRN
Esctitório ds Limoeiro do None
Rua §abino Rober-to, no 2835 - Centro - Cep 62910-00Ü - Limceiro do NortelC§
Ésçrit*rip. dp Juezç-irp dq Npts
Averrida Fadre CÍcero, no 532 * Centro - Cep ú3010-020 * Juazeiro do Norte/CE
Escritório de§obral
It a fsúri*lau Frota, no ?8ü * Centro * Cep 6:01ü-560 - Sobral/CE"

{ II - Todas as demais cláusulas e condições cstabeleciclas no cüntrâto social, nâo alcançadas
pelo presente instrumeoto, perrnansÇem em vigor.

E por estarem de camum acordo êrn tudô quanto neste instnrmonto particular foi lavrado,

assinam,no em três vias de igual ter:rr e ÍbrÍna, para que produaam um só efeito legal, c que

iàz.em na presença duas abaixo quc a tudo tssistiÍarn e tambem assinam,

destinando-se a v1il stro na Seccionnl do OAB/PB e as denrais via.s

devolviclas as

23 de outu de2A07

Inótiu da §ilva Nárriman Xavier da Costa

Ê
ril Nclson Azcvedo'['orres

RG no 2.331.719-§SP-PB

TtrSTEM

RG no 1,ü70.373-§SP"Pg
irjo

I

I

l

I

i

dfu"*
Lindberg Carneiro
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IUARCOS INÁCIO AOVOCACIA

Marcos Antonio lnácio da Silva. brasilcircl, casado em regime par§ial de bens, advogado'

com registro na Seccional da OAB/llB sotr o t?" 4fiú?. portadtr,Ja Cédula de ldentidade RC nn

553.599-S§P/PB e CPF no 206.4,ltl.4ljl-í-ii)" residcnte t doltrici.iado na Àvenida Francisca

Moura. n" 516, Centro. Cep 58ü13-441. (:r11 .I6iic P*ssca, Esrado da Paraíba; e

Nórriman Xavier da Costa, hr:rsileira' tlivorciada. atlvogada, conr registro na Seccional rJa

OABIPB sob o no 10334, porladora cla Cedula de ltlentidatle R§ no 862.606-SSP/PI3 e CPI' tt"

4lg.l2l .364-49, residente e don'riciliacta na Rua Oeeano Índico, no 208, Apto. 401'

lnterrnâre$, Cep 583 l0- l Ü0. em Cabcdeio. Hslaqlo da ParaÍha,

úniços sócios 6a sociedade rie acivogird*s klarco* lnáciu Âdvoctcia, tom oontrato sociai

registrado na Seccional {a OAts/Í'B soh ô i1" 196. nc l,ivro B rt" 0?- às fls. ló3, 163v. 164,

I áv e I 65. em 3l de julho dc 200?. alterarlo orn ? 1 de dezembro de 2007, e inscri,ta no CNPJ

sob o no 08.983.619/00ül-?5, com sede na Âvçniria Francisca Mçura. no 548. Centro, Cep

58013-441, em João Pessoa, §stado da Paraíba. pelo presentp instrumento pârticulâr.

resolvem. de comum aconlo e na melhor lirrma dt direito- alterar o côntrato constitutivo da

scrciedade e alreração püsterior, conf*rme cláusulits * **ndiçÕ*s a seguir arroladas:

I - F'icam deliherada.s a abengra ile escrittirios arlministíaÍi\Íüs em Àlagoa Orande, rio Estado

da Paraíba, na Rua üetúlio \rargas, n" 7?ú, Llentra, Cep 58388-Ú0CI; ern Monteiro' no lisladrt

da Paraíba, nÍr Ruâ (apitâo Antorrio Vicentc" ü" 1 I, Ccnfi'o. Cep 58500-Ü00: en: C*r?ina. no

tistado de Pemambuco. nÍ! AvenirJa llsúcio Coimbra, no 40Ç. Sâo Sebastião, Cep 53900-00Ü:

em Petrolina, no Estado de Pernanrbuc{). na Rua Valéri* Pereira, xo 82. Cenlro. Cep 56304-

060: em Cangparetamia, no F.stado do llio Cirande do Nofie" na Rua Cromácio Calafange. no

75, Centro. Cep 5919t)-000; e em i;rlrtiileza. txt l,istad* tlu Csaftí, na Rua João Carvatho. rro

1650. Aldeota, Cep 6ú'140-140, l-:cm crlrlli) a ntudança rle cntiereço dos escritórius

administrativos cle Campina Cranclc. no [:stado da Paraiba, pârâ a Rua Estácio Tavares

Wanderley, no 265, Salas 03/04, Centro "íuridico Desembargador Luiz Sílvio Ramalho.

Estação Velha, Cep 58410-045, e tle*Mossoni, no §stado do Ria Grande do Norte. pâÍâ a

Avenida Alberto úaranhão, no 2i75. Bor:'r Jardira, Cep 59618-00ü" e, linalmente, a extinçâo

da filial de João Pess«:a, nCI [.;$ado tla Paraítra. na Âvenida Fran;isca Moura, no 568. Centro.

Cep 58ü1 3-441. tim virturle ctessas alteraçÕes. a subrcláttsula única da cláusula vigésima

prime ira do contrato srnial e altcrrção putluri*r pilssâ a ter a seguinÍc redação:

"Cláusula vigésima Primeira -

subcláusula única * A sociedade pâssii â iür rrli se guintes escrittxiçs administrativos

§,"gri túri-ç de João- l'eBçoe

Ãr iAa Francisca Moura, no 5 l3 *- {:lcntrü * (-lep 58Ül 3-4.1I -'João P*ssoa/PI}

Éssritôri o dç § qm$l!na*-O rande
nua fstacio Tavaies Wandmley. no 2{ri * Salas t}31ú4 * Centro luridico Dcsembargador I.uiz

silvio Ramalho * Hstaçãr) Velha - cep 5{t,} lÜ-i}4} - campirul crandeiFD

.Esçritnlio de ÁIagoa.(irandg
nu., Cit,itio Vargas, no 77{t - Centro * Ccp iíti8,q-Ü0{) -'Âlagoa Cirande,'Pi}
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Escqitório d§.À,1 ontei ío
Rua Capitão AntoniiVi&nte, no I I - Centro * Cep 585ü0-000 * Monteiro/Pg

§sçritó{io de Sousa

R"- C"t * -âo Alvino Üomes ,Je Sá. nn 29 -" Ccnlm - Cep 5SS00-030 *' §ousalPB

Escriúrio de Patos
p*ç" p*r-t-rt- Jàâr, P.rsoo, n" ll7 - "l'erreo *. LlttiÍicio Teixeira * Centrc - Cep 58?00-590 -
PatoVPB
§ssÍitório de Csjflee-iÍas
R* Beà"dito üomefã Ssuza, nn 27 - Salt 05 -- Centr<r * Cep 58900-000 * Cajaeeiras/PB

E-sSrirórlo de ReciÍ'e

Rus Doutor Bartolomeu Anacleto, no 647 * Sâo José - Cep 50020'140 - RecifelPE

Uscfitóriqd§. {ioiana
Rua Direita, no 331 * L'entro * Llep 55qU)-000 * OoianalPÊ

@
A"*nid, J*qri* Nãb,r"o, n" 722 * Divinópolis - Cep 55010-420 - Caruaru/P[

E$rssru-de-Çarpie
A"r"id- §tú-i" Coi*bt". no 409 -- São Sebastiào * Cep 53900'000 - Carpina/PB

§scritôrio de Salepeiro L';: \\
R* Ag-*-*n úagalhâes, no Ó68 * Ccntro - Ccp 56ü00-000 * §algueiro/PE

§sçri§irio de PelFolina

Xua Varcrio Pereira, no 82 - Centro - Cep 56304-060 - PetrolndPil

Escdrôrio de C,araúuns
ã* Ge"*.t Dantas Baneío, no 164 - Sâo .Iose * Cep 55295'080 * Oaranhuns/PE

Escritsr,io de Serra Talhada
pr"Ç" sérg*,Vlagâlhâei. n" 998 .. Nossa Senhora da Peúa * Cep 56903-415 - Serra
'I alhadarPE

§;sdlóse-ds-bl.gús!
n* noutor Lauro Pinto, n" 2000 - lidiÍicio Prolissional Center-- §alas 407/408 - CandeLíria

- Cep 59064-250 - NntallRN
Escritório de Mossoró
/,tr'-rid, Alb*tto Mu*nhâo, no 2175 - Bom Jardim * Cep 59618'000 * Mossoró/RN

liscritÓrio de canguaretamq
ítúr{r"*árt" Calafange. no 75 * Clentro * Cep 59190-000 - Canguaretama/RN

Esfirlóds-e§d§§
lf* f onir*"a Dantas, nu 333 - Penedo ^"Cep 59300-000 * Caic#RN

Escritório de P-êu d.os Fetros

@n;lzot-Centrei_Cep5}90Ü.000*PaudosFenos/Rl.ü
Esq*itório dg Foralera
ffi1650 * Aldeota * Cep 60140'l'10 * Fortaleza/CÊ

Escdtôrio de- Lrirtraeiro do §ortc
ffi5-Centro*Clcpó2930.000-'LirnrreirodoNorte/CE
§rciitôrio de Juazçiro do Ngtls
ffix2*Centrtr*Cep6j010.0?0*JuazeirodclNorte/C]E
liscíriXóris de §-Pbrâl

ü E-r*i-lau Frota, no 280 * Cerrtro - Cep 62010-56Ü - SobraliCE'

lI - Todas as demais ctáusulas e condições esmbelecidas no contrato social e alteração

pçsterior. nâo arlcançadat pelO preserte instrunrento. pcnnauÊcem em vlgor
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Ii por estarem
Írssinâm-no em

A|;TENÀTÂO C*XTíTÀTUÂI üA §üCIEÜÂDE "IIARCO§

de comuru üüi)tdo tfit tridt Ll $ânto nüste instruniefllo pa$iculâr Íbi lavrado,

trôs vias de igual ie{)r i: Í'ornin" I)alii que um só eÍbito legal, o que

lazcm na presençâ das duas testemu*has abàíxo, que a tudü e tambdm âssi'nam.

destinandr:-se a primeira via p*ra $â Secci$nal da § as demâis vias

dervolvidas aos . deprris de

.I l" clf rls

dt

,(rxújo Nrfuion
RG no2

rcr

Torres
719-SSP.PB

nha*r

§**"'

1-070.373-S§P-PB

Iarrrtira
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TERCEIRA ALTERAçÃO Ct,l{T

MARTO§ INACIO ANVOCACIA

Marcos Àntonio Inácio da Silva- brasiieiro, casado ern reginre parcial de bens, advogldo,

corn registro na Seccional da OAB.'PB st:h o n" 4007, portador da Cédula de ldentidade R(i n"

553.sgí-SspipB e CpF no ?06.441t.414-()i). rqsiriurte e riorniciliado nzr Avenida !-rancisca

Moura. nu 516, Centro. CEP 58013-44 I . eln .íoiio Pessoa. ["srado da Paraíba; e

-',

J

Nárriman xavier da cosÍa, brasileira. divorr:iada. advoga<la, com registro-na seccional da

bJúlpB ;"b o no 10334, portadora da.Cédula iJe ldentidade RG no 8ó2.606-SSP/PB e CPf no

41g,t21.364-49. residenti e domiciliada rra ltua Oce{ul* indico, no 208. Apto' 401,

Intermares, ctP 58310-100. em cab*delo, Estadt da Paraíba,

únicos sórios da sociedade de advogados lVtarcox Inrácio Àdvotacia, inscrita no CNPJ sob o

oo 08.g83.619/0001-75 e registrada na Seccional da CIAB/PÊ sob § ü" 196, no Livro B no 02,

as fls. 163, i63v, 164, l64v e 165, em 3l rte julho de 200?, conforme Certidão SANo

Z3nüA7,cujo contreto social foi alteradCI em 2l/12i2ü0? e t2,03/2009, contbrme Certidõcs

SA/1.í" 6A/20AT e 10/2009. com ssde na Avcnida F'ranc.isca Mdlura, no 548, Centro, CãP

Sgü13-441, em João Pessca, Hstado tla Paraíba. pel* pre§ento instrumesto particulorr.

rs"solveül. de comum acordo e na melhor lirnnâ de direito. alterar o contrâtô çonstitutir:o da

s*ciedade e alterações posrerior*s. i:onierrnrc clàusLllas e uondiçüesa seguir arrclad*ls;

í - Fica deliberada a abertura tle escritórios adminisrativos ern Esperança/PB, na Rua Manoel

Roàrigues, ro 128, Cenuo, CEP 58135-000; errr Campina Crande/PB, na Ave'nida Vice-

frefeiL Ântônio de Carvalho Souza, no 400, Sala Ü4. Centro Jurídieo Rafbel Mayer, Estação

\;dhâ, CEp 58105 -Z?T; em Queimadas/PB, na Avenida Assis Chateaubriand, nu 67, Centro,

aífiS4?s-000; em nâyeuxrrn, na Avenida l.iberdade, no'{10?, Centro, C§P 583ü6-001:

**- §*e*,,pg, áu Rua Padre fl*f'erino Maria. üo 5?ü, {lentro' CEp 5814il-$00; §rn

lvtamanguape/PB, na Rus Praíbssora §cvcrina Rantos rle s*uzu, n" 48, Centro' CIIP: 5S28{i-

iiôO; -,,ífoiUaiana/PB, na Av. Prcsidentc João P$ssoa- n' 356. Cenbo. CEP: 5836CI-0Üü; enl

Jaboatão dos cuararapeslPÊ, na Rua Bernarclcr vieira de Melo, n' 14, Loja l2' cer"rtro' cEP

SOO3O-:1O; em Sanú Cruz do Capibaribelpp. na Rua ltainundo Aragãcr, no 343, ParÍu

i'grr*u, centro, cEP 55190-0Ü0; em NataliRN. na rlvenida coroncl Estevam, n" 22!2, f:tl
§enhora de Nazaré, cEP 5906?-20Ü; tnr João cârnararR§,.]r" Rua Padre João fuÍaria' no l?9'

üilCEp iqisó-oo0; em Sanra Cnrz,i I{N. na Rua José }'erreira de Mede'irns,, n' 44. I x i.

Cnp Só?00-ü00t e em São Luisllr{Â. na ltua das l.irneira*. t}uitf t Cif lÍ' Sãa Francisco'

ãgi, ís0tS.260, bem corrs ã alrernçâo cl*: ender*ço tla tiliai rie RecíÍi:lPH para ;l Rua rix

Concórdia, no 647, toja ü03-4, §ão josv'" Cf P SÜüi*'ü501 cta Jill{ <ie.Sory'i$ nara a 
}u1

Odon Bezerra, no Oj, C"ntro^ CBP 58800-1.i0; çia Íilial de Fortaleza/CE pata a Rua

Monsenhor Brunô, no'ló50. Aldeota, CEP 60115-tg0; e da filial de Natâl/RN para.a Rua 
;.-iof**sor paulo Vieira Noúre, n'. 1660, Lagoa Noyâ, CFIP 59064'180, e do Cócligo.dc í

Endereç*nento Postal (cEr) das Íiliais de carplna,?ã e Mossoróil{N. que passam a ter' i'"
re§rlectivâmente.C, cEP 55SiS-000 e 5t6!8-70u. iuciusitç a alteração da cláusula sétlrna I l'
sã sutrcláusula única e ila cláusul* oitava clo conrroto soçial. [m virtude destas alt*raçõts. a i

clâusula sétima e su,r suhcláusula úíricíi, a cliiusula oitavlr e a subcláusula única da cL{ustrlit

vigêsima primeira do contrat* srrcial e alteruçirt,s po§lcÍlores pasÍi$Jrl â ttr a scguinte t*o*oot" 
.| 
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CO1{TINUAçÂO 0ÂTERCEIRA ÂLTERÀÇÂ6 cOrvrnarUAL âA SgCIEDAüE "MÂRCO§ tNÁCm

clfusula sétima * À administraçàa iios negÓcios sociais fica a Êargo dos sÓcios'

isoladamente, que pes§âm â represetttar a suciedade' ativa e passiva' iudicial c

extrajudicialmente, "ããp*iinao-lh,:s" 
inçruçive. r)s serviçr:s advoc'atícios qur lhes seianr

distribuídos pela sociedade.

§uheláusuls úuica - os sÓciüs pod*tn i:xorcef, in<iividualmtffeo'a advocacia e auferir os

iu*p*tioo, honorários como ,""*itu pess'al' Ílcando impedidos, porém' de exercer' no

territôrio da mesma seccional da OAB, advocacia em conjunto com outrÜ (s) advogado is)"

separadamente desta soci edade'

Cláutulr oitsva * Os sócios Marcos ;\nronio lnácio da Silva e Niirliman Xavier da Costa são

oo**ao*, re§pecÍivamente. perâ oS cargos de Diretur Presidente e de Diretora Executiva e

tomam posse nesrc ato formalizandr', á investidura nos respectivos §argos' prestando o

*u*pro*ir§o d§ desempenhar, com lealdacle e exação, os deveres do cargo e cumprir

fielmente sste contrato, as delibsrações sociais e as leis. sob pena de responsabilidade.

Cláueula vigésima Primeira -

subcláusuln Ínica - À sociedade passa â rer o§ seguintes escritÓrios administrativos

01 - Escritório de João Pe sP-ê

ffiúra,n.5l3'Centro_CÊP58013-441-JoãoPessoa,iPB
02 - Escritório de Fa-veYx
A"-"id" Lib"tdrdr, n" 410? - centro - cEP 58306-001 * BayeuxffB

03 -.Epqi-tóriq de §aPe
R*p-d*E;il tr/Íaria, no 570 - centro * cliP 58i40-ÜCI0 * sapéllB

0* .:..Esçritório dq ttab+ianP
A"-"id rsid*nrcJffi Prssoa, no 35ó - Centro - CEP 58360-000 - ItabaianaiPB

05 .,§sciitório dP Carnpina Grande

Rua Estacio r"r*Ãffiãot*y.? 265 "- salas 03104 * cenrro Jurídico Desembargador [.uiz

§Ílvio Ramalho - Estação Velha - cllp 58410-04-5'- Campina (handelPB

06 - EscritóÍLo de Carnpinq C-rande

ãffiôniodeCarvaihoSouza,n"400-Saia04*CentroJurídiooRaf.acl
Mayer * Estação velha - clEP 58105-l?7 - cumpina Grande/PB

ü7 - Escritôrio de Alasqq (irande

Rua Getulio vareu;;;m-Atro - CEP 5838s-000 * Alagoa Grande'?B

08 - EscritÓrio de EsPeqnça

ffi28 * Cenuo - CEP 581:i5-000 *Esp'erança/PB

ü9 - Esuitôfio de Monteifo
R*cêpt1â-ã"r"'iíÍilãtr, no 1l ^ cenrro - cEp 58500-000* Monteiro/PB

10 - Eçoritftio MamanguapP

Rua professora Sõffi*Rr*o* de souz;r, ," 4B centro cEP 58?80-00r'

MamanguaPe/PB

1,i - §sçritório,4p Queim*d+.g. . ^.!rr !ô,
Avenida §everino ffiErUral. no 67 * Clenlro * CEP 5847-§-ü00 * QueimadaslPB

I

i'
,'i-.t ,;'/A:.

'-/-?/i

ii
T)t),,,

t2 ...§sqrttÓ{io d pB
X.u* ÜAon BezerÍa, * OS - Centro CIIP 58800-l i0 - Sousal

I
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1.J. .:, EscriÍ-ó,siu {e*Fatos
Praça Presidente João Pe§§oa, no 8?-* T"drrt* * ü';iiiicio ?'eixeira *
Patos/PB

CçntCI *"üEp 58700-590 -

i4 - Escritório de.Cajazeira§

nua g*n.diio üomes de §ouza- no ?? * §rtia *5 *. C*ntro - CEP 58900-000 * CajareirasiPB

t§' Esçritôrio-sl*,&pqifb

'Fuaea Concórdiq no 647 - Loja 0S3"À * Sâo .losé -'CflP 50ü?ü'ü§$ - fi.ecifelP,

1,6,.EscJit*ô.rrqds üqiqnq ,

Rua Direita. no 331 *'Cflntrs -- L-§lt i5q{i0-ü$0 * {'krian#PE 
.

17 - Escritório de Ç4lraru
Àveuida Joaquim Nabuco, no ?22 * Divinopolis * CEP 55010-42S - CaruanriPE

Avenida Hstácin Coimbra. no 409 - §ão Scbastião * CEP 55818-SÜCI * Cnrpina/P[
]:

19 - §sçriiürio de §-plsuPiqa
Ru* Ágamenon Magalhãe§, no 668 * Centro * C'EP 56S{i0-üüü * $algueirolPE

?.,$.-.üstritório dp Petrolinq ^,*
Rua YalÉrio Fereira, no 82 - Cettro - tlEp 56iü4-tj$0 * Fetr*linalP§

Rua Gsneral Dantas Bareto, no 1s4 * Sâo Jose * C§IJ 55295-0&il *'Garanhuns,/PE

22 - Escrtório de Serra Talhada
Praça Sérgio Magaltrâeso no 998 * Nossa Senhora da Penha *,CEP 56903-415 * §erra

?3 .- PsüritóÍiCI deJàboatÊ.§" §çs í]pqrarapçs
Rua Bernardo Vieira de Melo, nu 14 - l-oja t* l?u * C*nír* * CF,p 5408S-311) * Jaboatâc dris

üuararapevPE
24 -§,Ssritá{io Sentâ Ctuz ds Capibpribe
Ru* §.aimundo Aragão. n' 243 - Parle 'l'errea -- ('tlntr{} * (:fiF 5§190-000 -" Santa Crue do

Capibaribe#E
? 5 "§pg,rilório 

tl*...]:'tr#al

Itua §outor,Lauro Pinto. n* ?00ü * lidiÍicio PruÍis.si$nal Center * Salas ,l$7i408 * CandeLiria
- ôEF jgooa-aso - NatallRlJ
76 - Escrilofj.o de Natal
Avsnida Conrnel Estevam, n' 22i? * l'{ussa §enhora de Nar"irÉ * {:§p 5§S6?-?CIü * NataLrRN

2? - Ewritório".,4,ç Mqssqló
Avenida "{lberto Maranhão, no 2375 * tsom Jardim * CHP §9618-700 * IMossorÔ/RN

2 I - ãs"p*it$rip. de- Ãçâç*§ 4m ara

Rua Padre Joârr MariA no l?9 * {'enrro - C§,P 5955f}-Ü00 * Jgâo Cârnara/RN

Centro .* C[if] 59190-üS$ - flang,uaretama/RN

-3t) : §scritóri$ de. |,latal
i{ua Professor Paulo Yieira Nobre, n". 1ú6CI * Í;t-uoa }i,eva * C§P 51064- I $ü "'Natal/RN

3i -- Escritório de Pau dos l'enüi
Àreniaa Independência. trn 176l * Cenrq: Cb-lF 5990ü-Ü00 * Pau dos FertosrRN

32 _ Escritónq de san .

Ru*r José Feneira de Mçrleiros, R" 44 - -l .r 1 'C§P 5?lí)Ü-üÜíl - Smta Crua'RN

J

3J - §tcrituris§§ *'qlt+lqq'o
Rua Monseúor Bruno, n0 IS5ü * Âldei:r'

34 - Êscritório cle Limoeiqo. cJo N§.{g
Rrra §abins Roberto, nn 2S35 * Cenro * CEF 6293ü-úüü * Limoeiro do Norte/CL.

{
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coilÍINUAçÂO ÜA TERCÊ|RÂ ÀLTÉRAÇÃü Cü[*ITRATUAL *À §oclEDADE "$Ancos lNÁClo

35 - EqsritÓrio de Juazeiro do NoSe-

Avenida Padre cÍcero, no 532 * Cenuo . ilEP 6.i;, 1t]-020 '-- .luazeiro do NortelcE

36: Fxcdtório de §obral n
Íffi280 * Centrü - CEP 62010-56ü - §obrallCE

3? - §scritório de §âo Lujs . âFn
Rua das Limeiras, 6ffi=g, C'asa ü6 * São Francisco * CEP 650?5'2ú0 - Sâo Luís'MA

11 . Todas as demais cláusulas e cundiçties estahelecidas no contÍato social e alterações

p"**ii..*r, nâo alcançadas pelo presente insúumento, permsnsc§m em vigor'

§ por estarem de comum acordo em tudo quanto neste instrumento particular fr:i lavrado'

as§rnâm-no em três vias de igual teor e forma, para que produiram um só efeito legal, o que

fazem nâ prô§ença das duas testemunhâs abaixo. que â tudo assistiram e também assinam.

destinando-se â Pnmolrâ vla registro na Seccional da OÁB/PB e as demais vias

devr:lvidas aos de averbadas

08 de de 2010.a

T

ü

Lindberg
RG no 1.070.373-§§P*PB

N4rriman da

Nelsou
RG no e.ffi1.71

raújo

O

Torres
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUA .o

MARcos lruÁclo ADVocActA
r*l
lú,1tl

Marcos Ântonio Inácio da §ilva. hrasilci«r. tlir.orciiiclo. adr.çgr4.. {:{ur} registr. n3Secoional cla OAtliÍ'}u ^solr t, n",{007" 1:tirtador.rla (liu'teira.lc ltlenti4acle R(i 11,,.{§j._irlg-
SSPIPB e CPI: n'' 106.448.414-0í). tcsicletttc u tlonricililclu ua,,\r,cnida I.rancisca llloLrra. u,,516. ccntro- ('l:P 5801i-4,ill" cnr.luíio pessrx. l:srlrltr da l]araíba; tr

Núrrimun xavicr da CosÍ,t. lrrasilcinl divurciatlu. arlvosada. cr)rn regisu* na Seccitrnal tjaOAlliPB "suh r) n" 103i4. port;rclora cla (lnleira tlc ldcnri.iadr R(i no {ló1.{rüó-SSp,,p[3 c (pI:
n'' 411]'lll.3{14-49. residculc e clort:iciliadit na ltul Oreanii Íntlico.,r; irir*.".qp{n.4t)1"
IrrÍurrilüres. (.IP .§tt:j !{l-]t"}ü. cnr ('alretlelo" !.§rild{} dl [)rraítr;r-

["jnicrts socios tla socit'ilarlc dc aih.tt(ailos M:rrc3s tnário ;\dyocacia. ilscritu no (,Nl].1 s.6 .,
tt" 08.98i.{r1qiü001'75 e registratla tta Ser;cionni tla oÂllr'PB sob r"r 1u l9(r. n. [_ivru L],n {)2.
às tls' lsl. lÓir'. 16"1. Ií-'4v e l(r.í. cut il tlc.fulho du li)i)7. conÍirnne Cerrirliro SÀiN*
23i30Ü7, cttio cotttratu social liri altcrldrr cm f l,'lt,,?il{}7. lli0.-ir,l{){ie c (}lii6l/:0li}.
conÍirrnre C*rtitlôes SA/N' 60i2$fi?.3{)llí}{t(i c 4l,l0lu_ crrm scdr. nlt Ayunida l,rirncisca
lv'loura. n" 5-18. Centro, C'Fr -itiOl-l-441. enr "lolio pcssoitllh. I:]slatlo da paraibir. 

f"1,., 1]r*r.n,*instnunenttl particular. resolvem. dc crlurum ã{:or'(lo e na mellror lbrrna tle riireitrr. aller.ar i:
conlrüto so*ial c alteraçôes posreriores. ci-rntirrme cláusulas e r":ondiçõcs t seguir lrroladas:

I - Â tláusula décima scgunda tlo corrÍrato scrill passa ü tcr a seguintc rc;nçiio:

"O uso da clentlminaçiirl *xill c Ícitos lrcltx stie irrs isolx{i1111*r,1c- scntlo r.cdario () scri uso rni
negócios eslranhos at)s fius sociitis. títis conrr.l Íilrrrças. avais" entltrssos elr r,:BaisqusÍ outra-\gaÍâlltiils eru Íàr,trl de Íerúeiros. sirlvo sc. arrtorizatltl. *xpr.cssÍlllcnle" pclos sócir)§ qu,,
leprescn(eil-r a mnioriir ahs<lluta dr: capítal smial'..

ll -]'odas as dcnrais cliiusuhs c crrntliçri*s cstabclccidrs no cotltrirto sttcial e altc,raçõc._*
trrostcri0res, ltão alcuçadas pelo prcscrlte instrtulcntr). permitnecr.lyl ('r11 vig3r.

[-, por csiarenr ilt: cornurrt ittr)rdo crtt tur-lir (luilnl() tlcs1c itrstrunlullt() prtrticulm lüi llrVrar-ltl
obriglun-se I curtrprir' () I)rr)s*ntr c()ltlralo. ;rssirrirrrthr-u crn lrês vias ,.lc igtrltl tr_.or c Íirrma. lraraque lrroduz$rs ull sri t:ícito lcgal, tr r"rc Íirzcnr na prcsellça ile rlulrs lcst*ntuuhas quc a tud*
tssisliram e lantbc,rn a.ssinanr" drrsii se ii l1r'rlr)ctra VtA paril o.lelido registrlr na Scccionai
da OÂllrl'}ll c s (lt,u'tr contrati1ntcs. rlepois tlc flverbarlas.

'l)ij. -1Íi dc sercrrr hru tl.: 2{t I-}
i
1. :..

' i ;!':1;','.',:

'IllS'l'[]i\l 
I jN I I ÀS:

l,intlherg
RG no

Nírrrinlan Xar.ie r da ('rlsÍ:r

\elson .,\zevcrlr'.1'orl.rs
RG n" 2.331 719-SSp-pB

II

,\r'arijo
1 070.373-SSP-PB
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAT SOCIAL:

08.983.61 9/0001 -75

MARCOS INACIO ADVOGADOS

R§100.000,00 (Cem mil reais)

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

Qualiíicação:

ilome/Nome Empresarial:

Qualificação:

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA

49-Sócio-Administrador

NARRIMAN XAVIER DA COSTA E INACIO

49-Sócio.Administrador

CAIO TIBERIO BARBALHO DA SILVA

49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certiÍicado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 19/0í/2021 às 12:5if (dala e hora de Erasíia)
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TRTBUNAL DE JUSTTçA ol pannien
releluorcrÁRto . cENTRAL DE cenrroÕes

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCA / RECUPERAçÃO .tUOtCtAL E EXTRAJUDTCIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 08.983.61 9/0001 -75

Razão Social: MARCOS INACIO ADVOGADOS

Nome Fantasia: MARCOS INACIO ADVOGADOS

Certidão emitida às 13:52 de 2510512022

Validade 30 dias

1 . esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução no 17t2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução no 12112010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi inforrnado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessadc confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judicrais.

4. A pesquisa é restrita aos da<ios fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: zdKV.h24q. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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iusTiÇA Do TRABAL:dCI

o

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE OÉgTtOS TR,A,BALHISTÀS

Nome: MARCOS INACIO ADVOGADOS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08. 983 .6]-9 / 0O01-75
Certidão n' : 858426/2022
Expedição : 1,2 / 0L / 2022 , às l0 :28 : 3 6

Validade: LO/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

arr)

()
_c

R'-rtsRlCÂ

Certifica-se que MÀRcos rNÀcro ADvocÀDos (MÀTRrz E FrLrÀrs),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 08.983.6]-9/000]--75, uÃO COltSrR do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei no L2.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa no L470/zOtl do Tribunal Superior do
Trabal-ho, de 24 de agoslo de 201L.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verifj-cação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst .jus . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORDÍÀçÃO rUpOnrANrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consLam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabefecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recofhimentos determinados em l-ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévj-a.

i.ii' ? i.j:j1 itj e l;:-:r;et i: i;r:: I i:i,ti\l: .t-.:ji: . -:'.1 r,: . l-.y
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICiPIO

Dala: 0210512022

Hora: 08:57

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Número da Certidão

2022t045265

No de Controle de Autenticação

635.54't.523.543

IDENTTF|CAçÃO OO REQUERENTE "/)
-t

.c)C.N.P.J./C.P.F.

089836í9000175

Nome do Contribuinte

MARCOS INACIO ADVOCACIA

t2
\ã

\s--'ã

Endereço

AV FRANCISCA MOURA

lNúrn"r.o lRptolsrt" iaro"o 
lcorotemento

loouaa I I I

Bairro

CENTRO

CEP

580r3440

Cidade

JOAO PESSOA

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a
data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza

ou não no da Dívida Ativa do Mun

rNscRrçÕES VTNCULADAS AO REQUERENTE

MERCANTIS: 100035-7

tMoBtLtÁRtAS: 001349-8, 001350-1, 001352-8, 001357-9, 215190-1

OBSERVAçOE§

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1o, da Lei Complementar no 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário
Municipal).
A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na lnte'net, no
endereço http://www.joaopessoa. pb.gov. br.
Certidão emitida qratuitamente em 0210512022 08.57:19
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08,983.619/0001-7s
RAZãO SOCiAI:UERCOS INACIO ADVOCACIA

Endereço: AV FRANCISCA MOURA s4B / CENTRo / JOAO PESSOA / pB / s}Ot3-44r

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaf idade: 04 / 06 / 2022 a 03 / 07 / 2022

Certif icação N ú mer oz 2022060 40 I t 65228 1 7 56 3 O

Informação obtida em 2L/06/2O22 76:03:37

A utilização deste certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticídade no site da caixa:
www.caixa.gov.br

I
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Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíUDA ATIVA- DA UNIÃO

Nome: MARCOS INACIO ADVOGADOS
CNPJ: 08.983.61 9/0001 -75

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15'1 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. nâo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < http ://rf b. g ov. br> ou < http ://www. pgf n. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2t1Ol2O14
Emitida às 17:04:51 do dia OglO5l2O22 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/1112022.
Código de controle da certidão: 53C8.E85A.9DD2.CD3C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE tNSCRtÇÀO

08.983.61 9/0001 -75
ÍrIATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRTÇÃO E DE STTUAçÃO
GADASTRAL

DATA DE ABERTURA

31tO7t2007

NOIVE EI!!TJRESARIAL

MARCOS INACIO ADVOGADOS

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

cóotco E DEScRTÇÃo DA ATrvrDAoE EcoNôMrcA pRtNctpAL

69.íí-7-01 - SeÍviços advocatícios

E DAS AÍIVIDADES

Não informada

223-2 - Sociedade Simples Pura

LOGRADOURO

AV FRANCISCA ÍIIOURA
NUMERO

548
COMPLEMENTO

CEP

58.01 3.{4í
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÕNICO

coNTABIL@MARCOSINACIO.ADV.BR

t\ruNtciPto
JOAO PESSOA

TELEFONE

(83) 3208-2900

UF

PB

CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

31tO7t2007

MOTIVO DE SITUAÇÁO CADASTRAL

SITUAçAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃo ESPEcIAL

-Aprovado 
pele lnstruçáo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia í9/0í/2021 às 12:03:45 (data e hora de Brasília). Página: í/í
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MARCOS INACIO ADVOCACIA

ENOEREçO OA UNIDADE CONSUMIOORA
Âv 6*c§cÀ sÕ{r$ ír
cÉ&-ÍRo
rO,\OPESSOÂia6 1)

GRUPoíSUB6ÂP MTvirOO.ÍAnlFÂRA y'EâDa / Âá
C!^SSÊ/S{rgcI6: COMÉRo|]{L / OU r§ôs §eÊvços Ê §r,] hs Ar HnÁüÉs
ÊOtEl§O: o3n"OOOI-ôOO'J646 LÍ(iÁçÀÔ:TRI§ÀSICC,

N'OOlíEOlÔOfi: ô000C7C§842 OÕ$. ÊÂ{C:
x^TRic1À o0oo2r382ü?clr-0&r iroil. ÉNr.
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cNPJ/CFF: 2C6.rt48.4r4-00

ccr DE§c§qÀô

0601 etrstllro m kwlr - Poôtâ
oiiol Csasô êm kUJh - FqÍa Ponla

06n1 Àdk.8. veímlhâ
0§0A Osmqldà íô Pôlânciâ Môdrda - F:oía Pontâ

0§ü2 §€mnda Pótônêis MÍo Cmssmid, , F ponta
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orÍcro cIRCULAR N" 00r/2019- pRgsroÊNcra DA FAMUp

Referência: CONTRATAçÃO DE ADVOGADOS E CONTADOR-ES

Senhor(a) Prefeito(a),

Ao tempo em que expresso meus cumprimentos, trago ao seu conhecimento um
assunto que tem demandado discussões e posicionamentos diferentes em todos os Municípios da Paraíba.

Trata-se da. recomendação do Ministério Público Estadual no que tange às

contratações de advogados e contadores.

A FAMUP, após obter inúmeras informações em eventos e reuniões, agregando estas

ao que preconiza a OAB/PB - Ordem dos Advogados do Brasil Seccional da Paraíba - e a APAM -
Associação Paraibana da advocacia Municipalista -, entidades de classe que esta subscrevem, resolveu se

pronunciar sobre a temática.

Para tanto, peço licença paÍa obedecer uma sequência de fatores e requisitos, aÍ)enas

para fins didáticos.

Primeiramente, o Ministério Público Estadual, ao recomendar que os Municípios
rescindam os contratos com advogados e contadores através do procedimento licitatório de inexigibilidade,
pontuou os requisitos que sustentam a recomendação nos seguintes itens:

1) Abstenham-se de contratar prestação de serviços advocatícios e/ou de contador por meio de

inexigibilidade de licitação, quando não nreenchi os seguintes requisitos:

a) notória especialização do profissional a ser contratado;

b) natureza singular do serviço (não se enquadrando os servicos de advocacia/contabilidade comuns. de

demanda habitual e de questões

Tribunalde Contas ou Tribunalde Justica do Estado);

c) nào possa o serviço ser prestado por servidores púbiicos do ente.

Em que pesel a preocupação do Ministério Público com o cumprimento da Lei,
entendo que não há qualquer ilegalidade, passível de improbidade administrativa, na contrataçâo por
inexigibilidade licitatória dos serviços prestados pelos advogados e contadores.

Portanto, é preciso pontuar que o primeiro requisito. a "notória especialização do
profissional a ser contratado", dcve ser observado no ato da formalização do procedimenio de
inexigibilidade de licitação.

Para tanto, observe-se o teor do art. 25,11, da Lei s.66611993 (lei de licitações):

Famup - Federação das Associações de Municípios da paraíba
Rua Lauro Torres, 110 -Tambauzinho, CEP. 58042-030 - João Pessoa-pB

Telefone: 83 3044 74O1- email: famup@famup.com.br
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Art.25. É inexieível a licitacão quando houver inviabilidacie de
competição, em especial:

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no ar!,_13

dgsllki, de natureza sinsular. com profissionais ou empresas de
notória esnecializacão, vedada a inexigibilidade para serviços de
publicidade e divulgação; (Grifo nosso)

Ademais, o artigo 13 da mencionada norma jurídica elenca um rol taxativo de

atividades que se enquadraria na qualidade de "serviços técnicos", senão vejamos:

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos
profissionais esnecializados os trabalhos relativos a:

I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos:

II - rc, perícias e avaliações em seral;

III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou
tributárias:

V - patrocínio ou defesa de causas iudiciais ou administrallva§;
(Grifei)

Resta esclarecido que apresentar "parecer" sobre assuntos jurídicos ou conrábeis.

assim como assessorar e prestar consultorias para que o gestor não incorra em desvios da legalidade. são

atribuições de advogados e contadores. E. para não deixar dúvidas, "patrocinar a defesa em causajudiciais"
é prerrogativa de advogado.

Outro requisito estabelecido na Lei de Licitações é no tocante a especificidade do

- serviço prestado. Daí que a Comissão de Licitações deve observar se o advogado a ser contratado ou a
pessoa jurídica, detém comprovaçôes de especialidade técnica.

O próprio § l' do art.25 da Lei 8.66611993 determina que:

§ I o Considera-se de notória especializacão o profrssional ou empresa cujo
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior,
gq!g1§, expr:riências, pgD.!!§AgQg, orsanizacão, aparelhamento, eq uipe técn ica.

ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu

trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequadoà plena satisfação do objeto
do contrato. (Grifei).

Famup - Federação das Associaçôes de Municípios da Paraíba
Rua Lauro Torres, 110 -Tambauzinho, CEP. 58042-030 - João Pessoa-PB

Telefone: 83 3044 74Ot- email: famup@famup.com.br
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Assim, ^ -,1i,^--.1^ nu nnn+orlnv q flrrê narfannqm nrro com
documentalmente. títulos de especialistas. mestres ou doutores. que tiver publicacões na web. escrita.
ou em e-books. que anresentar Atestado de Canacidade Técnica. emitida nor outra Prefeitura que

tenha orestado servicos. estará canacitado ao nrocesso de inexieibilidade de licitacões.

Vencido o primeiro requisito, enfrenta-se a "natureza singular do serviço". Nesse

ponto, o Ministério Público Estadual demonstra uma interpretação muito extensiva do que já foi decidido
pelos Tribunais.

Para o MPE, as contratações de advogados e contardores para serviços ordinários, tais

como: prestação de contas; defesa administrativa no Tribunal de Contas, Defesa em ações judiciais movidas

contra o Município, entre outras, não se enquadrariam na expressão "singularidade do serviço".

Com esteio nos posicionamentos da OAB/PB, da APAM, e da Assessoria Jurídica da

_- FAMUP, além de outras fontes de convencimento, permita-me expor uma interpretação contrária ao MPE.

Primeiramente a existência de um rol taxativo no art. 13 da Lei 8.66611993 ját

demonstra que pareceres, patrocínio, defesas judiciais e administrativa, compreendem espécies de "serviço
singul4r".

Além disso, a doutrina, às vezes apresentada por publicações em livros ou artigos, e
em outros momentos, sendo parte integrante da fundamentação jurídica em decisões judiciais, remetem ao

entendimento de que o próprio exercício da advocacia e da contabilidade se revestem da natureza
singular dos serviços.

Esclarece o jurista ADILSON DE ABREU DALLARI que "não se licitam coisas

desiguais, só se licitam coisss homogêneas", sendo claro, por outro lado, que inexiste um trabalho

advocatício " eq uivalente perfeito" ao outro. I

No mesmo sentido, EROS ROBERTO GRAU, Ministro do Superior Tribunal de

Justiça, afirma que a singularidade está atrelada à confiabilidade que é depositada a um determinado
profissional ou empresa. Para o Ministro, ser um serviço singular, não significa que ele seja

v necessariamente o único, já que outros poderiam realizá-lo. A distinção encontra-se no modo e no estilo de

determinado contratado.2

Em trecho de venerável Acórdão, o Ministro do STJ NAPOLEÃO NUNES MAIS
FILHO asseverou: *E impossível aferir, mediante processo licitatório, o trabalho intelectual do Ádvogado,
pois trata-se de prestação de serviços de natureza personalíssima e singular. mostrando-se patente a

inviabilidade de competicão." (REsp I192332/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NLTNES MAIA FILHO,
PRIMEIRA TURMA, julgado em l2llll20l3,DIe l9ll2l20l3) (Grifei).

I CELSO aNfÔNtO BANDEIRA DE MELLO na obra Licirações, 1985, Revista dos Tribunais, p. I 5.

2 "Singulares são porque apenas podem ser prestados. de certa maneira e com determinado grau de conÍiabilidade, por um determinado
profissional ou empresa. (...) Ser singular o serviço, isso não significa seja ele necessariamente o único. Outros podem realizâ-lo, embora nâo o
possam realizar do mesmo modo e com o mesmo estilo de um determinado profissional ou de uma determinada empresa." Extraído do anigo
inexieibilidade de Licitação - serviços técnicos especializados - notória especialização, in RDP 99/70
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O Ministro fazia mençáo à razáo de não poder existir processo licitatório que
promova a competição entre advogados, pois tal procedimento seria ilegal, uma vez que afrontaria a Lei
Federal 8.90611994, esta que no art. 33 obriga o advogado a seguir o Código de Etica e Disciplina:

Art. 33. O advogado obriga-se a cumprir rigorosamente os deveres

consignados no Código de Ética e Disciplina.

Por sua \ez, o Art. 5' do Código de Ética e Disciplina da OAB, E a Súmula n.

05l20l2lCOP, editada pelo Egrégio Conselho Federal Pleno da Ordem dos Advogados do Brasil, atestam
serem impedidos de concorrer em procedimento licitatório comum, para evitar a "mercantilizaçáo da

advocacia":

Art. 5o O exercício da advocacia é incompatível com qualquer
(Código de Ética e Disciplina

"ADVOGADO. CONTRATAÇÃO. ADMINISTRAÇÃO
PUBLICA. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. Atendidos os

requisitos do inciso II do aft.25 da Lei no 8.666193, é inexieível
procedimento licitatório para contratacão de servicos
advocatícios pela Administração Pública. dada a singularidade
da atividade. a notória especializacão e a inviabilizacão obietiva
de competicão. sendo inaplicável à espécie o disposto no art. 89
(in totum) do referido diploma legal." (Súmula 05/2012, do
Conselho Federal da OAB) (Grifo nosso)

Pelas razões expostas, o serviço de advocacia e de contabilidade são revestidos de

"singularidade", sejam quais forem suas razões, ou mesmo, sejam quais forem as atividades que venham a

ser contratadas, pois toda atividade advocatícia e de contabilidade é única, e impossível de ser conferida por
concorrência.

Por fim, enfrenta-se o terceiro requisito, ou seja, que tais serviços "não possam ser
prestados por servidores públicos c)oncursados". Para iniciar esse debate, filio-me ao entendimento do
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAÍA FILHO, do STJ, quando afirmou:

Diante da natureza intelectual e sinpular dos servicos de
assessoria iurídica, fincados, principalmente, na relacão de
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confianca, é lícito ao administrador, desde que movido pelo
interesse público, utilizar da discricionariedade, que lhe foi
conferida pela lei, para a escolha do melhor profissional.T. Recurso

Especial a que se dá provimento para julgar improcedentes os

pedidos da inicial, em razão da inexistência de improbidade
administrativa." (REsp 1192332lRS, Rel. Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

1211 I 12013, DJe 19l 12120 I 3) (Grifo nosso)

Tal decisão não é a única, a esmagadora jurisprudência dos Tribunais apontam a
necessidade de existir "relação de cr:nfiança" entre a Administração Pública e o advogado ou contador. E
essa necessidade não é por menos.

O advogado e o contador fazem parte da Administração e estão intrinsicamente
ligados aos projetos e aos destinos de uma Gestão Pública. Defendem aquilo que acreditam, e somente
acreditam porque participam das ideias do Prefeito, inclusive para discordar de caminhos escolhidos ou
mesmo alertar para possíveis entraves judiciais, ou mesmo, impedem que o Administrador incorra em

ilegalidades.

Um profissional concursado não está vinculado à administração, mas sim ao seu

próprio cargo. Não perde noites ou finais de semana para preparar pareceres ou sugerir defesas - quando não
as elabora e protocola no sistema virtual de processos -. pois está preso ao cargo púbtico efetivo, com
determinad a car ga horári a semanal.

Ao advogado é imperioso que defenda os interesses do Município, e em muitos casos

esses interesses entraram em conflito com a administração, ou mesmo, com o ex-gestor, que, anteriormente,
teve seus interesses por ele defendidos. O que restaria, por exemplo, a um advogado que manejou ação de

improbidade contra o ex-gestor, e durante o tempo de processamento da ação judicial, voltou a ser

novamente o Gestor Público? Ou ainda, quando o advogado exitoso no concurso público, é parente do\/- adversário que acabou de vencer as eleições? Onde reside a "confiança" em casos similares? Óbvio que não
existe, e jamais existirá em situações dessa natureza.

Outro fator, não menos impoftante, é o índice Constitucional de gastos com pessoal.

A contratação de escritório de advocacia ou contabilidade favorece o Princípio da Economia.

Ao contratar um escritório, os serviços prestados a um Município é amplo, e engloba
diversas especialidades (trabalhista, administrativo, constitucional, tributário, criminal, cível, previdenciário,
etc.), cujas matérias dificilmente esmriam abrangidas em um único advogado ou contador. Daí que, para
construir uma Procuradoria Municipal, o Gestor, no mínimo, deveria contar com os seguintes profissionais:
01 (um) Procurador Geral;01 (um) Procurador adjunto;02 (dois) advogados;02 (dois) auxiliares jurídicos.
Tomando como base a tabela mínima de salários pagos aos respectivos cargos pela OAB/PE - a OÁB-PB
não disciplina a matéria -, em um ntunicípio 0,6 de FPM, os salários seriam, respectivamente: Procurador
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Geral - RS 8.000,00; Procurador Adjunto - R$ 6.000,00; Advogados - R$ 4.000,00; Auxiliar jurídico - RS

1.500,00. o que totalizaria. incluindo as quantidades, R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) mensais - e se

trato dos honorários mínimos, sem tlualquer especialização ou notoriedade do causídico-. muito superior
aos contratos hodiernamente praticados e que importaria acrescer tais valores ao custo da folha de
pessoal. preiudicando o cumprimento do índice Constitucional de gastos com pessoal.

Por derradeiras razões, um servidor público concursado no cargo de advogado ou

contador não poderia exercer as mesmas atribuições de um advogado contratado por trôs motivos: l) falta-
lhe a confiança necessária; 2) é muito mais caro ao Município, ferindo o princípio da economia; 3) a
estrutura jurídica e contábil estrangularia as contas públicas e provocaria a elevação dos gastos com
pessoal.

Para demonstrar que a presente exposição está arrimada com as decisões dos
Tribunais de contas e Tribunais de justiça, seguem abaixo algumas jurisprudências para reforçar o

entendimento:

TRIBUNAL DE CONTAS DA PARAÍBA

Acórdãos APL TC 00205/15
(ulgamento em 29 de abril de 2015), e Parecer PPL - TC
00020/16 (ulgamento em 2310312016), entre outros: (...) *Em

relação a contrataçdo de escritórios de advococia, este egrégio
Tribunal de Contas, já vem considerando regular os contratações
de tais serviços por meio de inexigibilidade de licitaçiio, o que
esvazia o discussão sobre a singularidade do serviço avenlada nos
ilutos, enlretanto, cobe a devida justilicação dos preços ora
contraíados. " (Acórdão APL - TC 00205/15)

"Este Tribunal tem entendido ser hipótese de inexigibilidade de

licitatória a contratação de ossessoria contábil e jurídica.(Parecer

PPL - TC no 00020/1 6)

"... estu Corte jd pocificou entendimento pela legalidade das

contratações de serviços contdbeis e advocatícios, por meio de

inexigibilidade de licitaçtio, assim como,lirmou entendimento de
que as assessorias não stio, necessariamente, prestadas por meio
de parecer escrito ou qualquer documento que comprove sua
materialidade." (Accsrdão APL - TC no 00810/201 6)

"... us despesas com serviços advocatícios e de assessoria jurídicu
(R$ 35.200,00), bem como oquelas com serviços contdbeis (R$
78.000,00), estão devidamente licitados, com o apresentacõo das
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Inexisibilidades no 0l/2014 e 02/2014 (Documentos TC no

15.417/16 e 15.418/161. como tem sido admitido nas reiteradas
decisões desta Corte de ConÍos..." (Acórdão APL TC 633/2016)

*EMENTA: PODER EXECUTIVO
INEXIGTBII,IDADE DE cÃo
nxncucÃo on snnwcos pnortsstoN,us Nl ÁR8,4
coNrÁut - pnocrotruoNros nntuz,n»os co*t
FUNDAMENTO NO ART. 25. INCISO II. DÁ LEI NACIONAL
N'8.666/1993 - EXAME DA LEGALIDADE. Situaçãofiítica que

enseia a contratacão direlo - Jurisprudência da Corte de Contas.

Regularidade formal do procedimento e do contrato dele

decorrente. Arquivamento dos autos." (Acórdão ACI-TC
02.623/l l, Rel. Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago ,

Revisor Umberto da Silveira Porto)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

"O desate da contenda exige analisar se a atuoção imputada aos

promovidos, consistente na sem realizacão de
procedimento licitotório, oara fins de prestação de servicos de

advocacia e conÍadoria. amolda-se ao conceito de conduta
ímproba, previsto nos arts. 10, VIil, e 11, da Lei de Improbidade
Ádministraliva.

(...)

Atentando-se paro as conlratações, em comenlo, deve-se

verificar se foram preenchidos os requisitos autorizadores
insculpidos no art. 25, IL c/c art. 13, bem como do art. 26,
parágrafo único, II e III da Lei n'8.666/93 ...

(...)

Nessa senda, uma vez demonsÍroda a peculiaridade do servico,

fulge§lt é reconhecer a falto de critérios obietivos sue oermitam
ao Administrador aferir, concretomente, mediante conconência
oública, oual o melhor prooosta de servico dentre eventuais
advogados e contadores interessados em contratar com o Poder
Público. devendo. nortanto. o Gestor Dautar-se no srau de

MANICIPAL
CONTRATO
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confianca s Administroctio Pública deposita no
esoeciolizacão do contratado, tratando-se. assim, de critério
subietivo.

Logo, vislumbrodos autos, a abertura de procedimento
licitatório para o hipótese de inexigibilidade de licitação,
arrimado no art. 25, IL da Lei n" 8.666D3, com o devida
justiticativa, embora sucinta. Ademais, diante da situação
narrada, em raziio do pequeno porte do Município de Sebastiiio
de Umbuzeiro, torna-se realidade a precariedade de profissionais
especializados no ramo da advocacia e da contadorta pública,
bem como a existência de especialistas que sejam da conJiança do
gestor, porquanlo não veriJico irregularidade na e contratação
em questão.

(...)

O Suoremo Tribunal Federal, em caso concrcto. admiitiu o
inexisibilidade, trazendo um elemento 'subietivo, isto é, o giau de

confianca sue a Administracão deoosita no orofissional
esoecializado ..." (TJ/PB, Remessa Oficial no 0002067-
85.2009.815.0241, Rel. Desembargador Frederico Martinho da

Nóbrega Coutinho, j. 031061201 4)

SUPERIOR TRIBLINAL DE JUSTICA

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIWL.
IMPROBIDADE ADMINISTRÁTIVA. CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS COM DISPENSA DE
LICTTAÇÃO. ART. 17 DA LrA. ART. 295, V DO CpC. ART. 178

DO CC/l6. AUSENCTA DE hREUUESTIONAMENTO.
SAMULÁS 282 E 356 DO STF. ARTS. 13 E 25 DÁ LEI
8.666n3. REQUTSITOS DA TNEXIGTBTLIDADE DE
LICITAÇÃO. STNGUL, RIDADE DO SERWÇO.
INVIABILIDÁDE DE COMPETIÇÃO. NOTORIÁ
ESPECIALIZAÇÃO. DISCRICIONARIEDADE DO
ADMINISTRADOR NA ESCOLHA DO MELHOR
PROFISSIONAL, DESDE QUE PRESENTE O INTERESSE
PUBLICO E INOCORRENTE O DESVIO DE PODER,
AFILHADISMO OU COMPADRIO. RECURSO ESPECUL
PROVIDO.
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1. Quanto à alegada violação ao 17, §§ 7', 8o, 9o e 10 da Lei
8.429/92, art. 295, V do CPC e art. 178, § 9o, V, b do CC/16,

constata-se que tal matéria não restou debatida no acórdão
recorrido, carecendo de prequestionamenlo, requisito
indispensdvel ao acesso às instâncias excepcionais. Áplicdveis,
assim, as Súmulas 282 e 356 do STF.

2. Em qae pese a natureza de ordem pública das quesíões

suscitadas, a Corte Especial deste Trihunal id Jírmou
entendimento de que até mesmo as matérias de ordem pública
devem estar prequestionadas. Precedentes: AgRg nos EREsp
1.253.389/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe
02/05/2013; AgRg nos EAg 1.330.346/RJ, Rel. Min. ELANA
CALMON, DJe 20/02/2013; ÁgRg nos EREsp 947.231/SC, Rel.

Min. JoÃo orÁvlo DE NoRoNrrA, DJe t0/0s/2012.

3. Depreende-se, da leitura dos arts. 13 e 25 da Lei 8.666t93 que,

parü a conlratação dos serviços técnicos enumerodos no art. 13,

com inexigibilidade de liciloção, imprescindível a presença dos

requisitos de natureza singular do serviço prestado, inviabilidade
de competição e notória especializaçtio.

4. E impossível aferir, medionte processo licitatório, o trabalho
intelectual do Advogado, pois tratil-se de prestação de serviços de

nutureza personalíssima e singular, mostrando-se patente a
inviabilidade de competição.

5. A singularidade dos serviços prestados pelo Advogado consiste

em seus conhecimentos individuais, estando ligada à sua

capacitaçiio proJissional, sendo, dessa forma, invidvel escolher o
melhor profissional, para prestar serviço de natureza intelecÍual,
por meio de licitação, pois tal mensuração não se funda em

critérios objetivos (como o menor preço).

6. Diante da natureza intelectual e singular dos serviços de

assessoria jurídica, Jincados, principalmente, na relação de

conJiança, é lícito ao administrador, desde que movido pelo
interesse público, utilizar da discricionariedade, que lhe foi
conferida pela lei, pürü a escolha do melhor projissíonal.

7. Recurso Especial a que se dd provimento püra julgar
improcedentes os pedidos da inicial, em razão da inexistênciq de

improbidade administroÍiua."(REsp I 192332lRS, Rel. Ministro
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NapoLpÃo NLINES MAIA FILHo, pRIMEIRA TURMA,
julgado em l2llll20l3, DJe l9l1212013)

SUPREMO TRIBLINAL FEDERAL

Quanto à notória especialização, colhe-se do voto do Ministro
DIAS TOFFOLI, do Supremo Tribunal Federal, nos autos do

Inquérito n" 3.0771AL:

*[Htíl protissionais que são conhecidos em todo o país, cujos
estudos são lomados como reJ'erência aos demais que militam na
dreu. Não hoverá, aqui, dúvida alguma de que esses ogregdm
notória especializaçdo. Ocorue que, em sentido diametralmente
oposto, existem proftssionais que não sdo nem remotamente
conhecidos; recém-formados, sem experiência alguma, sendo
igualmente extreme de dúvida que os mesmos não detém notória
especialização. Ocorre que, entre um gruDo e outro, se afrgura
um terceiro. comooslo oor não Íão conhecidos
quanto os orimeiros, nem tão desconhecidos quanto os segundos.
Trata-se, é certo, da maioria. daaueles que ocupam posicão

mediana: esttio no mercado: oossuem alsuma exoeriência, id
realizarom estudos. de cerla forma até mesmo
conhecidos, mas ieualmente não nodem ser reputados detentores
de notória esoecializacão. É oue a exoressão exise exoeriência e

estudos que vão acima da média. tocante a orofrssionais
realmente destacados. Nesse nonto reside a chamada zona de

incerteza. em oue iá não é possível disíinsuir com exatidõo ouem
detém e ouem não detém esoecializacão. Aí vise a

comnetêncio discriciondria atribuída ao agente administrativo,
que avolia a exoeriência dos oroíissionais com margem de
liberdade. oelo que é essencial a coníianca deoositada no
conlratado. Em outras Dalavras, a notoriedade deve ser aferido
no âmbito de atuactio da próoria entidade contratante. Muiíss
vezes noo sentido em se exisir a contrataciio de

escritórios ou advogados com renome nacional e internacional
cuios honordrios talvez sequer pudessem ser suoortados pelos

cofres municipais. Esoecificamente no tocante à denúncia
apreciada. averbou o Ministro-Relator: "Ndo se aourou,
outrossim. que houvesse. naquela região. emoresa mois bem
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capacitada para a reslizacão dos servicos. tamDouco que tenha
havido descomoasso entre o valor do contrato (de R$ 139.068,001

e o valor real dos servicos Drestados".

Em Agosto de 2014, o STF publicou o

Informativo 756, onde constava decisão de mérito no Inquérito
307415C, que rejeitou denúncia contra ex-prefeito sobre a matéria.

Observemos o teor dessa decisão da mais alta Corte de Justiça:

PRIMEIRA TURMA - STF

Inexigibilidade de licitação e critérios para contratação direta
de escritório de advocacia

Por ausência de justa causa para a propositura da ação penal, a l"
Turma, por maioria, reieitou denúncia ajuizada contra deputado
federal 

- 
então prefeito à época dos fatos - 

pela suposta prâtica
do crime previsto no art. 89 da Lei 8.66611993 ("Dispensar ou

inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou deixar de

observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à

inexigibilidade"). A acusação sustentava que o parlamentar teria
contratado indevidamente, mediante inexigibilidade de licitação,
escritório de aclvocacia para consultoria jurídica e patrocínio
judicial na retomada dos serviços de abastecimento de água e
esgoto do município. Constava da denúncia que inexistiria
singularidade do objeto do contrato, pois o trabalho jurídico teria
natureza ordinária e não seria dotado de complexidade que
justificasse a contratação de profissional com notória
especialização a justificar a inexigibilidade de licitação. O
Ministro Roberto Barroso (relator) consisnou oue a

contratacão direta de escritório de advocacia deveria observar
os sesuintes narâmetros: a) necessidade de procedimento

administrativo formal: b) notória esnecializacão do profissional

a ser contratado: c) natureza sinqular do serviço: d)
demonstracão da inadequacão da prestacão do servico pelos

integrantes do Poder Público: e e) cobranca de nreço
compatível com o mercado para o servico.lnq 30741SC, rel.
Min. Roberto Barros o, 26.8.2{14. (Inq-3074)

Portanto, a exposição de motivos, os fundanrentos detineados e a jurisprudência que

se apresenta é suficiente, a meu ver, para subsidiar os colegas Prefeitos na decisão de seguir em frente sem

receio de estar cometendo ato de irnprobidade, uma vez que as decisões judiciais de todas as instâncias

Famup - Federação das Associações de Municípios da Paraíba
Rua Lauro Torres, 110 - Tambauzinho, CEP. 58042-030 - loão Pessoa-PB

Telefone: 83 3044 7 4Ot - email : fam u p @fam up.com.br
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aferem inexistência de improbidade aclministrativa e conduta regular e legal da contratação de advogados e

contadores através de inexigibilidade de licitação.

É assim que se posiciona a FAMUP, cuja recomendação recebe o endosso da

OAB/PB, através de seu presidente PAULO MAIA e da APAM - Associação Paraibana da Advocacia
Municipalista -, por meio de seu presidente MARCO VILLAR.

Atenciosamente,

GEORGE JOSE PORCIUNCULA PEREIRA COELHO
Presidente da FAMUP - Federaçâo das Associaçoes de Municípios da Paraíba

PAULO ANTONIO MAIA E SILVA
Presidente da OAB/PB

MARCO AURELIO DE MEDEIROS VILLAR
Presidente da APAM - Associaçâo Paraibana da Advocacia Municipalista

Famup - Federaçâo das Associaçôes de Municípios da Paraíba
Rua Lauro Torres, 110 - Tambauzinho, CEP. 58042-030 - João Pessoa-PB

Telefone: 83 3044 740L- email: famup@famup.com.br
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RESoLUçÃo No 04/2012

Deliberação da OAB/PB pela
inexigibilidade de procedimento
licitatório para a contratação de serviços
advocatícios pela Administração
Pública, dada a singularidade da
atividade, a notória especialização e a

inviabilizaçâo obietiva de competição.

O Conselho da ORDEM DOS ADVOGADÕ§ DO BRA§IL,
SECCIONAL DA PARA|BA, no uso das atribuiçoes que lhe são conferidas

pelo artigo 58, I do Estatuto da Advocacia e da OAB {Lei no. 8.90ô, de 4 de

lulho de 1994) reunido em Sessão Plenária realizada em 31 de março de 2017,

RESOLVE:

Conaiderando a Resolução RPL - TC 0002/17, do TCE/PB, extraída do

processo 18038/16, na sessão do dia 08.02.2CI17 que resolveu 1. Determinar

cautelannente aos CheÍes do Poder Executivo Municipal e, bem assim' ao

Chefe do Poder Executivo Estadual, para que §ê abstenham de dar

prosseguimento a procedimentos licitatôrios e a contratos advocatícios, bem

como, pagamento de despesa§ que tenham por objeto o acompanhamento de

processos ludiciais e/ou administrativos corn ü proposito de recuperação de

créditos do FUNDEF, FUNDEB e recursos oriundos do pro§rama de

repatriaçâo, inadmitindo-se a repetiçâo de tais contratos ou a edição de outro

ato, até decisão final de mérito; 2. Assinar ô srazo regimental de 15 (quinze)

dias aos Chefes do Poder Executivo Municipal e, bem assim, ao Chefe do

Poder Éxecutivo Estadual pârâ encaminharem toda e oualquer documentaçâo

relacionada à contratos deste jaez, para fins de análise pela unidade de

instruçâo e posterior deliberação desta Corte, sob Pena de multa e

responsabilização pelas despesas que, por ventura venham a ser pâga§, ôü

arrepio da lei, além cle outras cominaçÔes legais; 3. Recomendar

@ wwsoabpb.org.br 8, (A3) 210?-5200 ? Rua Rodngues deAqurno, 37 - üêntr§ " CEP 58013-ü30 - Joâo Pe§§oalPB
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jurisdicionados (Govemador e Prefeitos) para que, no caso de celebraÇão de

contratos desta espécie, atentar para a possibilidade de cobrança indevida de

honorários advocatícios em relação a exercicios cÕbêftos pêla prescrição; 4.

Encaminhar aos jurisdicionados supracitados côpia da decisão adotada em

sede de medida cautelar pelo Conselheiro Fernando Rodrigues Catão,

referendada pela 1a Câmara e consubstanciada nü Acórdáo AC1 TC

0080/2017, em virtude da celebração de contratação direta de escritório de

advocacia, para fins de acompanhamento de processos judiciais com o objetivo

de reouperaçâo de créditos do FUNDÊF, que deixaram de ser repassados aos

municípios em decorrência da subestimaçâo do VMAA §alor Mínimo Anual por

Aluno), utilizando-se da modalidade de Licitação lNEXlGltSlLIDADE.

Considerando â súmula 05, do CFOAB. que dispÕe "ADVOGADO.

0oNTRATAÇÂO. ADMINISTRAÇÃO PUBLICA. INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÂO. Atendidos os requisitos do inciso l, do art. 25 da Lei no 8.66ô/93, ê

inexigível procedimento licitâtório pera contrataçâo de serviços

advocatÍcios pela Administração Pública, dada a singularidade da

atividade, e notória especialização ê â inviabilização objetiva de

competição, sendo inaplicável à espécie o disposto no art. 89 (in totum) do

referido diploma legal".

Considerando que a subjetividade intrinseca aos critérios de notória

especialização e singularidade impedem sua determinação nos casos de

compeüção entre advogados ê impossibilita a instauração de

procêdimento licitatório.

ICÂ

Considerando que a contrataçâo entre advogado ê ente público é ato

discricionário em essência, com fundamento na vedaçâo d* mercantilizaçâo

da atividade advocaticia e na confiabilidade existente ne§.sa rclação

@ www.oabpb.org.br § (83) 210?'5200 9 Rua Rodrigues de Aquino, 37 - Centro - CEP 5801 3-030 - João Pes§oaiÊB
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eongiderando a Açâo Declaratória de Constitucionalidade no 45, ajuizada pelo

Conselho Federal da OAB, que requer seja julgado procedente o pedido de

declaraçâo de constÍtucionalidade dos arts. 13, inc. V e 25, inc. ll, da Lei n.

8.666/1993.

Considerando que a advocacia vem sendo alvo de múltiplos e injustos

ataques, partindo de diversas instituiçÕes e poderes constituídos, que buscam

até mesmo criminalizar a profissâo ê amêaçam o livre exercício da atividade

profissional.

Considerando, por fim, o disposto no art. 25, incisos I e ll, do Regimento

lnterno da OAB/PB, resolve:

Art. 10. É inexigivel procedimento licitatório para contratação de serviços

advocatícios pela Admini*tração Pública, dada a singularidade da

afividade, â notória especialização e e inviabilização objetiva de

competíção, noa termos da súmula 05, do Conselho Federal da OAB,

Ârt. 20. Esea dscisâo eerá comunicada a todos os prefeitos muniçipaisn e

âo governador do Estado da Paraíba, para demonstrar que á legal a

contrataçáo de serviços advocaticios por inexigibilidade de licitaçâo, bern como

será amplamente divulgada na imprensa para esclarecimento da sociedade

paraibana sobre o assunto.

Art. 3o. Resolve, âinda, constituir Grupo de Trabalho composto pelos

advogados, Fábio Andrade Medeiros, illarco Aurélio de l{ledeiros Vilar,

Francisco de Assis RenrÍgio ll, George Suotoni Ramalho Jünior e Edward

Johneon Gonçalves de Abrantes, para elaborar todas as medidas

administrativas ê judiciais necessárias para assegurar aos gestores ê

advogados paraibanos a possibilidade de contrataçáo de serviços advocatícios

com inexigibilidade do procedimsnto licitatório, dada a singularidade

@ www.oabpb.org,br I (af) 2107-5200 I Rua Rodrigues de Aquino, 3? - Centro ' CÊP 58013-030 - João Pessoa/PB
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atividade, e notória §specielizeção e ã inviabilização objetiva de

compeüção.

Joáo Pessôa. 31 de março de2017.

§ilva

Lacerda Vite

Vice-Presidente

O

Francisco de Almeida e Silva

Gera!

Rogério da Silva Cabral

Secretário Geral

Fábio Andrade illlsdeiros

Conselheiro Relator - üÂB/PB 1ü.810

@ wrlnrr.oabpb,org.br I (S3) 21 07-5200 I Ru, Rodrigues de Aguino, 37 - Centro - CEP 5801 3-030 - Joâo PessoalPB
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RECOMENDACÃO N" 36. DE 14 DE JUNHO DE 2016.

Dispõe sobre recomendação acerca das cautelas que
devem ter os membros do Ministério Público ao
analisar a contratação direta de advogados ou
escritórios de advocacia por ente público.

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTERIO PUBLICO, no exercício da

competência fixada no artigo 130-4, §2o, I, da Constituição Federal e com fundamento no

artigo 147 , inciso IV do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério

PúblicoRICNMP, nos autos da Proposição no 0.00.000.00017112014-42, julgada na 2" Sessão

Extraordinárta, realizada em l4 de junho d,e 20161.

Considerando que paÍaa contratação dos serviços técnicos enumerados no art. l3 da

Lei no. 8.666193, com inexigibilidade de licitação, imprescindível a presença dos requisitos de

natureza singular do serviço prestado, inviabilidade de competição e notória especialização;

Considerando que o Superior Tribunal de Justiça no REsp no. I.192.332lRS

(2010/0080667-3), julgado em 12llll20l3, entendeu que é impossível aferir, mediante

processo licitatório, o trabalho intelectual do advogado, pois trata-se de prestação de serviços

de natureza personalíssima e singular. mostrando-se patente a inviabilidade de competição; e

que a singularidade dos serviços prestados pelo advogado consiste em seus conhecimentos

individuais, estando ligada à sua capacitação profissional, sendo, dessa forma, inviável

escolher o melhor profissional, para prestar serviço de natureza intelectual, por meio de

licitação, pois tal mensuração não se funda em critérios objetivos (como o menor preço);

Considerando que o Supremo Tribunal Federal .iá estipulou as balizas para que seja

considerado crime licitatório a contratação de escritório de advocacia por inexigibilidade de

licitação ao julgar o Inq 3074 / SC, Io Turma, rel. Min. Roberto Barroso (ulgado 2610812014);

Considerando que a conclusão do mencionado julgado é a de que, diante da naÍtreza

intelectual e singular dos serl iços de assessoria jurídica, fincados. principalmente, na relação

de confiança, é lícito ao administrador, desde que movido pelo interesse público, utilizar da
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discricionariedade, que lhe foi conferida pela lei, para a escolha do melhor profissional;

Considerando a decisão da Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, proferida

no julgamento daAção Penal 917 (ulgadaem07106/2016);

Considerando que a contrataçáo direta de advogado ou de escritório de advocacia por

ente público, por inexigibilidade de licitação. por si só, não significa ato ilícito ou ímprobo,

RESOLVE, respeitada a independência Íüncional dos membros e a autonomia da Instituição,

expedir a seguinte RECOMENDAÇÃO:

Art. lo A contratação direta de advogado ou escritório de advocacia por ente público,

por inexigibilidade de licitação, por si só, não constitui ato ilícito ou improbo, pelo que

recomenda aos membros do Ministério Público que, caso entenda irregular a contratação,

descreva na eventual ação a ser proposta o descumprimento dos requisitos da Lei de

Licitação.

Brasília-DF, l4 de junho de 2016.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

Presidente do Conselho Nacional do Mrnistério Público

RECoMENDAÇÃo N" 36, DE l4 DE JUNHo DE 20t6 2/2
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
EMENTA

PROCESSO TC N.o 05769/19

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL » CÂIUARA OE SÃO FRANCISCO »
pRocEDtMENTo DE ltctrnçÃo » tNEXtGtBtLtDADE ))

REGULARIDADE » ENCAMINHAMENTO OT CÓPN OI OTCISÃO À
AUDITORIA » ARQUIVAMENTO.

01. PROCESSO: TC-Ns O5769/t9.

02. ORIGEM: CÂURRR MUNICIPAL DE 5ÃO FRANCISCO.

03. TIPO DE PROCEDIMENTO LICITATORIO: lnexigibilidade ns 00V2019.

04. OBJETO DO PROCEDIMENTO: Contratação de prestação de serviços de consultoria e assessoria contábil
financeira e orçamentária.

05. AUTORIDADE RATIFICADORA: Fábio Junior da Silveira - Presidente da Câmara Municipal de São Francisco.

06. FONTE DE RECURSOS: Oriundos de Transferências Constitucionais: elemento de despesa 339039, serviço de
terceiros, pessoa jurídica, do orçamento operativo de 2019.

07. LICITANTE VENCEDOR:

Doto do ossinoturd: 23/O7n079. Vigêncio: O controto tem duroção de 72 meses, contddos do doto de ossinotura do controto, podendo ser
prorrogodo nu limites do ott. 57, § 4c, do Lei nc 8.666/93.
*ConJorme cláusulo oitova, o contratonte pogorá oo contrdtodo, mensolmente, pelo prestação de serviços de Contabiticlode público
descritos no Cláusulo Primeiro, o qudntio de RS 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), mednnte otesto do execuçõo dos serviços ptia
Cômard Municipol de Sõo Froncisco.

A Auditoria em seu relatório inicial (fls. 12/17) sugeriu ao Relator a notificação do Gestor para que
se abstenha de realizar, por inexigibilidade, a contratação dos seruiços de contabilidade ora analisados, por não
atender aos requisitos da Lei 8.r:66/93 e que realize concurso público com <.r fim de prover cargo de Contador para
realização das atividades objeto da licitação examinada, visto que são atividades rotineiras da Administração
Pública.

Em respeito aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, seguiu-se a citação
(fls.21,/23) do Presidente da Cârnara Municipal de São Francisco, Senhor Fábio Junior da Silveira.

A defesa foi apresentada (fls. 24/63 - Documento ÍC N' 27425/19), e submetida à análise da
Auditoria, fls.74/77, tendo esta concluído pela permanência das irregularidades constatadas no relatório inicial.

A C O R D Ã O AC2-TC 02166/Ls

MARIA DO CASSIMIRO DE SOUSA 32.274.962/OOOL-25
00001/2019
(fls.06/08)

RS 31.200,00 (trinta e um mil e duzentos
reais).*

TNSTRUÇÃO PROCESSUAT

Acórdão AC2-TC 02166119 - Decisão lnicial - Se... Proc. 05769/19. Data: 06/09/2019 13:01. Responsável: Cons. Antônio N. D. Fitho.
lmpresso por convidado em 101A912019 15:09. Validação: 5930.470A.2977.A439.D8CA.94'l F.155A.E2D3.
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Em seguida, o álbum processual foi enviado ao Ministério Público de Contas para seu devido
pronunciamento.

O representante do Ministério Público junto ao Tribunal, Procurador Manoel Antônio dos Santos
Neto, nos autos, através do ParecerNe OO692lt9, pugnou pela:

a) IRREGULARIDADE da presente contratação direta por lnexigibilidade;

b) APLICAÇÃO DE MULTA ao Gestor responsável Sr. Fábio Junior da Silveira, nos termos do artigo
56, ll, da LOI'CE/PB, face à não realização injustificada de procedimento licitatório;

c) RECOMENDAÇÕES ao gestor da Câmara Municipal de São Francisco, no sentido de guardar
estrita observância aos termos da Constituição Federal, da Lei Ns. 8.666h993 e ao que
determina esta Egregia Corte de Contas, especialmente em seu Parecer Normativo pN -TC-
1,6/2017, evitando a reincidência das falhas aqui detectadas.

A inexigibilidade licitatória é medida excepcional, adotada exclusivamente nos casos em que a
competição entre os licitantes r.rão e viável. Deve, portanto, ser amplamente justificada.

Observe-se, por oportu no, que, ao realizar contratação por inexigibilidade, a Administração não está
eximida de buscar as melhores condições de contratação, com valores compativeis com os de mercado, bem como
dar cumprimento aos princípios norteadores da Administração Pública, dentre os quais os da moralidade e da
impessoalidade.

Em que pesem as ,'azões apresentadas pela Auditoria e pelo Parecer Ministerialconstante dos autos,
é entendimento consolidado no plenário desta Corte de Contas que a contratação de serviços contábil financeira e
orçamentária pode se dar por meio de inexigibilidade licitatória. Sobre a rnatéria, em decisão do Tribunal pleno,
quando da uniformização de jurisprudência (processo TC 05359/05 - Acórdão APL TC L}S/O7, em !l/O4l2OO7l, da
relatoria do Conselheiro Substituto Antônio Gomes Vieira Filho, reconheceu a possibilidade do procedimento de
inexigibilidade de licitação para os contratos sob exame, razão pela qual considero lNExlSTlR a irregularidade
apontada.

lsto posto, voto pela

a) REGULARIDADE da lnexigibilidade ns OO1,/2O1,9 e do Contrato Ns 0000112019 dele
decorrente, no seu aspecto formal;

b) ENCAMINHAMENTO de copia desta decisão à Auditoria, para quando da análise da
Prestação de Contas da Câmara Municipal de São Francisco, exercício 2019, verificar a

execução do Contrato Ns 00001/20L9;

c) ARQUIVAMENTO destes autos.

DOM JUNTOAOTRIRto

VOTO DO REI.ATOR

Acórdão AC2-TC 02166/19 - Decisão lnicial .Se... Proc. 05769/19. Data: 06/09/2019 13:01. Responsável: Cons. Antônio N. D. Filho.
lmpresso por convidado em 1010912019 15:09. Validação: 5930.470A.2977.A439.D8CA.941F.15SA.E2D3.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO o cffi:

Vistos, relotados e discutidos os autos do Processo TC Ne 05769/19 e considerando o
Relotorio do Auditorio e o Porecer Oroldo Ministério Público junto ooTribunal, os MEMBROS
da 2e Cômora do TRIBIJNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, no sessõo realizado nesta
dota, ACORDAM em:

l. JULGAR REGULAR o procedimento de licitoçõo, na modalidode
lnexigibilidade ne 001/2019 e o Controto Ne 00001/2019 dele
decorrente, no seu ospecto formal;

ENCAMINHAR cópia desta decisõo à Auditoria, pora quondo do
análise da Prestoção de Contos da Cômoro Municipol de Sdo
Froncisco, exercício 2079, verificar a execução do Contrato Ne
00001/2019;

lll. DETERMINAR o orquivomento do processo.

Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se.
sala das Sessões da 2e câmara do TCE-PB - Mini PIenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa

João Pessoa, 03 de setembro de 2019.

AssrNADo ELETRONTCAMENTE No FTNAL oa orctsÃo

Conselheiro Arthur Cunha Lima - Presidente da 2! Câmara

ASS|NADO ELETRoNTcAMENTE No FTNAL DA DECtsÃo

Conselheiro Nominando Diniz - Relator

ASStNADo ELETRoNIcAMENTE No FTNAL DA DECtsÃo

Representante do Ministerio Público lunto ao Tribunal

il.

AcÓrdão AC2-TC 02166119 - Decisão lnicial - Se... Proc. 05769/'19. Data: 06/09/2019 13:01. Responsável: Cons. Antônio N. t). Filho.
lmpresso por convidado em 10/09/2019 '15:09. Validação: 5930.470A.2977.A439.D8CA.94iF.íSSA.E2D3.
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Assinado 5 de Setembro de 2019 às 09:21 o

.-
r)

a-úene;
Assinado Eletronicamente

ôoníorm6 LC 18/03, eltêradâ pêle LC 91/2009 Ê
pêlô Regimontô lnbrno, ãlteÍado pêle

RÀTC 18/2009

Gons. Arthur Parcdes Cunha Llma
PRESIDENTE

Assinado 5 de Setembro de 2019 às 0g:49 Assinado 5 de Setembro de 2019 às 10:35

t/À

90

w Assinado Eletronicamente
e6rÍoÍm€ LC 18193, etêrâda p€la LC 91/2009 s

pelo Regimêrilô lnlámo, âllerado pela
RATC í8/2009

Assinado Eletronicamente
conformê LC 18/93, ãltêrada pela LC 91/2009 ê

pêlo Regimento lnterno, âlteradô polâ
RÂTC 18/208§

Gons. Antônlo Nomlnando Dlnlz Filho
RELATOR

tanoel Antonlo dos Santos Ne6
MEMBRO DO MINISTERIO PUBLICO

Acórdão AC2-TC 02166/19 - Decisão lnicial - Se... Proc. 05769/í9. Data: 06/09/20í9 13:01 . Responsável: Cons. Antônio N, D. Fitho.
lmpresso por convidado em 1010912019 1 5:09. Validação: 5930.470A.2977.A439.D8CA.941 F.1SsA.E2D3.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERCEIRA CÂUARE DE DIREITO PÚBLICO
(/)

o

arrn
Cr)

Er
urs- ()

)
a-üsnrc.

c

Registro: 201 6.000075 I

ACORDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação no

0000035-14,2013.8.26.0160, da Comarca de Descalvado, em que é apelante
PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO, é apelado HELTON
VENANCIO.

ACORDAM, em 3u Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça
de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Deram provimento ao recurso. V.
U.", de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores
ANTONIO CARLOS MALHEIROS (Presidente) e CAMARGO PEREIRA.

São Paulo, I I de outubro de 2016.

Marrey Uint
RELATOR

Assinatura Eletrônica
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Voto no 31.412

Apeloçôo Cível no 0000035-I 4.2013.8.26.01ó0

Comorco :DESCALVADO

Apelonte(s) :MUNICíP|O DE DESCALVADO

Apelodo(s) :HELTON VENÂNCIO
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Apelação Cível - Ação Popular - Contratação de
escritório de advocacia sem licitaçtio - Possibilidade
- Inexigibilidude do certame - Notória especialização
comprovada - Singularidade do objeto, nos termos
do artigo 25 da Lei n' 8.666/93 - Sentença
reformada,
Recurso provido.

Troto-se de oÇõo populor promovido

por Helton Venôncio em foce do Município de Descolvodo e

Costellucci Figueiredo e Advogodos Associodos, opontondo

indevido dispenso de licitoçÕo em rozÕo de notóriq

especiolizoçÕo e singuloridode dos serviços.

A liminor foi deferido (fls. 25/28, dos

outos do oçõo coutelor). A Corré interpôs recurso de ogrovo de

instrumento, oo quol este Relotor deu provimento poro decloror

legítimo o controtoÇÕo por inexigibilidode de licitoçÕo (fls.

2691273).

A r. sentenÇo de fls. 297 /300, prolotodo

pelo mm. Juiz Rodrigo Octovio Tristõo de Almeido, julgou

procedente o oÇÕo populor poro decloror o nulidode do

decloroçôo de inexigibilidode de licitoçÕo e do controto

celebrodo entre os Réus. Em rozÕo do sucumbêncio, condenou

o Municipolidode o orcor com o pogomento de custos e
despesos processuois, olém de honorórios odvocotícios fixodos

em R$3.000,00. Deixou de condenor o Costellucci Figueiredo e
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Advogodos Associodos em sucumbêncio, por nÕo ter ofereci o

resistêncio oo pedido iniciol.

Apelo o Municipolidode, sustentondo o

reguloridode do controtoçÕo com dispenso do licitoçÕo, em

virtude do notorio especiolizoçõo do escritório e do odvogodo,

bem como o possibilidode de dispenso do licitoçÕo por se trotqr

de umo reloçÕo de confionço, ousêncio de otuoçõo doloso por

porte do escritório, bem como de prejuízo oo erorio. Requer o

provimento do recurso com o improcedêncio do oçÕo (fls.

304/333).

O recurso foi recebido em ombos os

efeitos (fls.33ó). ControrrozÕes ôs fls. 3ó3i385.

A Doutro Procurodorio Gerol de Justiço

opinou pelo provimento do recurso do Município de Descolvodo

ffts. a68/a7\.

É o relotório.

É sqbido que os municípios de pequeno

e médio porte necessitom poro o dio-o-dio de profissionois com

conhecimentos gerois poro os serviços cotidionos enfrentodos.

Tombém enfrentom problemos de olto

relevôncio que os procurodores municipois nôo poderÕo

resolver, foce oo número excessivo de processos que possuem

coróter gerol.

Determinodos cosos que envolvom

certo grou de complexidode, que podem onerqr ou prejudicor o

município, demondom o controtoçoo de profissionol que
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sotisfoço o interesse municipol, problemos esses que nõo

conseguem ser resolvidos pelos procurodores que integrom o
quodro do Administroçõo.

Aponto o outor populor o existênciq de

irreguloridode no controtoçÕo, pelo Município de Descolvodo,

de escritório de odvocociq poro o prestoçÕo de serviço

especiolizrrdo de identificoçÕo e recuperoçÕo de crédito

tributorio sem procedimento licitotorio.

NÕo houve o comprovoçÕo de que os

demondodos nõo tenhom, de foto, reolizodo os serviços poro os

quois forom controtodos, nõo hovendo quolquer prejuízo oos

cofres públicos.

Oro, o ortigo 25 do Lei no 8.666193 dispõe

que:

"Art.25. É inexigíveto licitoçõo quondo houver inviobitidode
de competiçõo, em especio/:
()
ll- poro o controtoçõo de serviços iécnicos enumerodos no
ort. l3 desfo Lei, de nofurezo singulor, com profissionois ou
empresos de notorio especiolizoçdo, vedodo o
inexigibilidode poro serviços de publicidode e divulgoçõo;
(...)

§ Io. Considero-se de notorio especio/zoçôo o profissiono/
ou ernpreso cujo conceifo no compo de suo especio/idode,
decorrente de desempenho onterior, estudos, experiêncíos,
p u bli c: o ç õ e s, org o nÍzoç Õo, o po re I h o me nt o, eq uipe t é c nic o,
ou de oufros reqursiÍos relocÍonodos com suos oÍiyrdodes
permito inferir que o seu trobolho é essencio/ e
rndiscufrvelmenfe o mois odequodo à p/eno soÍrsfoçÕo do
objefo do controto".

Vê-se, pois, que os requisitos legois

outorizodores do controtoçÕo de sociedocJe de odvogodos,
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indepenclente do reolizoçÕo de prévio licitoçôo, encontrovom-

se presentes no coso em comento.

De foto, o objeto do controto no O87112

firmodo entre o Município de Descolvodo e o Costellucci

Figueiredo e Advogodos Associodos, descrito no Clousulo

Primeirq (fls. 1448/1459 80 volume do openso Al no

0273950-44.2012) é o execuçÕo de procedimentos

odmínistrotivos poro onólise, levontqmento de dodos e
documentos, opuroçÕo e recuperoçõo de pogomentos

efetuodos indevidqmente junto o Receito Federol do Brosil, o

título de contribuiçÕo prevídenciorio potronol incidente sobre

horos extros, terço constitucionol de férios indenizodos, etc.

Entendo tombém que restou

comprovcdo o notorio especiolizoçÕo do corréu costellucci

Figueiredo e Advogodos Associodos, conforme se observo nos

documentos de fls. 1.l11152, dos outos principois.

É Oe meridiono clorezo, que estes

serviços possuem noturezo singulor, dernondondo conhecimento

específico e experiêncío no óreo de direito público, nÕo

detectod() em profissionol do oreo jurídico comum.

A esse respeito, ensino Morçol Justen

Filho ("Comentóríos à Lei de Licitoções e Controtos

Administrqtivos", l1o ediçõo, SÕo Poulo, Diolético, 2006, p.28S):

"A lerceirizoçõo dos servÍços odvocotícios represenfo um
gronde rsco poro o otuoçõo eficienfe do AdmimsfroçÕo
Públi.:o. Portonto e corno regro. o melhor so/uçÕo é o
monutençõo de odvogodos controtodos
permonentemente, sob vínculo trqbolhislo ou estofutorio
(conforme o coso/. A se/eçÕo desses profissionors deve fozer-

Cn
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se ofrcvés de concurso
Dispondo desso estruturo de prestoçÕo profissionof o
Administroçõo poderó recorrer eventuolmente ô
controtoçÕo de profbsionois o/heios o seus quodros, em
foce de cousos específicos ou litígios especiolizodos. A
noturezo singulor do serviço odvocofício corocterizor-se-ó
em virtude do presenço de requisitos de diferente noturezo:
o comp/exidode do quesÍôo, o especiolidode do motério, o
suo re/evôncio econômico, o locolem que se exerciforó o
otividcde, o grou de jurisdiçõo e ossim por dionte. Nodo
impe<Je que o singularidode derive do complexrdode do
conjunto de otividodes e Íorefos: individuolmenfe, codo
otuoçõo poderio ser consrderodo corno normol e comum,
mos exlsfem centenos ou milhores de processos e o
si n g u I arid o d e d e c orre desso círc u nstõ ncio q u o ntit o tiv o. "

Nesse sentido tombém onotou o
representonte do Porquet às fls. 471: "Ficou evidenciodo nos

oufos, nõo só o incopocidode do procurodorio municipol em

ofender o demondo conespondente, mos fombém, o notorÍo

especio/izoÇÕo do controfodo, gue desempenho serviços

onó/ogos, medionte contrafo, em outros Municípios" .

Ademois, e entendimento deste Relotor

que o notório especiolizoÇÕo exigido poro o reolizoçÕo dos

serviços controtodos é requisito poro se reconhecer o

inexigibilidode do licitoçÕo.

Sobre o temo, vole destocor o voto do

Desemborgodor Antônio Corlos Mqlheiros, desto 30. Cômoro de

Direito Público, no julgomento do Agrovo de lnstrumento no

701 .073-5 I I -00 reolizodo em 26.02.2008:

"Se os serviços cornuns de odvococío ou consulÍon'o jurídico
sÕo presÍodos por funcionórios públicos de coneiro, resto
perquirir sobre o controtoçõo de odvogodo poro o
execuçÕo de serviços oufros, nõo comuns, nÕo corriqueiros.
Tol controtoçõo é possíve/, e é mesmo deseTóvef pors de
outrc formo esÍorio sendo co,rdenodo o Poder Público o

Apeloçôo n'0000035-l 4.2013.8.26.Oi ó0 - Descolvodo - Voto no
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umo ossisÍêncio jurídico limitodo oos ospecfos mois ro
do esfero de otuoçõo de seus procurodores, sem poder
posicionor-se de modo mois odequodo em re/oçÕo o
ossunÍos mois comp/exos.
AfÍnol, se os porticulores podem controtor os moís
conceifuodos especio/isfos poro soconê-/os em ossunÍos de
comp/exidode porque nÕo poderío o Administroçõo PúblÍco
- que no suo oluoçÕo de sempre perseguir o otendimento
dos inÍeresses de todo o sociedode - socone-se tombém em
renomodos profissionois do Direito poro trator dos quesfões
mois cruciois o influir nos negócios públicos.
A verdode é que nôo se discuÍe sobre o possibi/rdode do
controtoçdo de odvogodos de reconhecido
especiolizoçdo poro presÍoçÕo de serviços ô Adminrstroçôo
Público. Hó consenso no conc/usôo de que tol controtoçõo
é possível, e oÍé rnesmo deselóve/ em muiÍos cosos, poro
defeso do interesse público".

Nesso esteiro, o Colendo Supremo

Tribunol Federol ossim se pronunciou:

"(...) o conlrotoçôo de odvogodo dispenso licÍtoçõo, dodo
gue o rnotério exige, inc/usive, especio/zoçõo, certo gue se
troto de trobolho intelectuol impossíve/ de ser ofendo em
Íermos de preço mois boxo"
RHC. no 72.380-8/RO, 2o Turmo, relotor Ministro Corlos Velloso,
j.24/10/1995, DJU r 6/02/1996.

"AÇÃO PENAL PUBLICA. CONIRAIAÇÂO EMERGENC/AL DE
ADVAGADOS FACE AO CAOS ADMIN/STR ATIVO HERDADO
DA ADM'N/SIRAÇÃO MUN/C/PAL SUCED/D A. L!C:TAÇÃO. nRr.
37, XXt DA CONSr/rUlÇÃO DO BRAS/I. D/SPENSA DE
LtctTAÇÃ,o NÃo CONF/GURADA. tNEXtGtBtLtDADE DE
LICITAÇÃO CARACIERIZADA PELA NOIÓR/A
ESPECTALTZAÇÃ,O DOS pROF'SS/ONA/S CONIRATADOS,
coMpRovADA NOS AUIOS, ALTADA À CONF/ANÇA DA
ADMTN/SIR AÇÃO pOR ELES DESFRUTADA. PREV/SÃO LEãAL.
A h4cófese dos oufos ndo é de dispenso de /icifoçÕo, eis
que ndo corocterizodo o reqursifo do emergêncio.
Coro<:terizoçõo de sifuoçÕo no quol ho inviobilidode de
compefÍçõo e, logo, inexigibilidode de licÍtoçõo.
2.'se r r i ç os fécnicos profissionors especio/ izo d o s' sôo serviços
gue o Administroçdo deye controtor sern licitoçõo,
esco/hendo o controÍodo de ocordo, em último instôncio,
corn o grou de confionço que e/o proprio, Administroçõo,
depo.site no especiolizoçõo desse controtodo. Nesses cosos,
o requÍsito do confionço do Adminisfroçôo em quem deseje
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controtor é subjefivo. Doí gue o reolizoçõo
.o -' ';-i

;1'1gF'llti,',

procedimento licitotorio poro o controtoÇÕo de fois serviços
- procedimento regido, entre oufros, pelo princípio do
julgomento objetivo - é incompofível com o otribuÍçõo de
exercícío de sublêÍrvidode gue o direito posifivo confere ô
AdministroçÕo poro o esco/ho do 'frobolho essencio/ e
rndiscutivelmente mois odequodo ô p/eno sotrsfoçôo do
obje'fo do controto' (cf . o § l' do ort. 25 do Lei 8.666/93). O
gue o norma exfroído do texto legol exige e o notório
especiolizoçõo, ossociodo oo e/emenfo subjetivo
confionço. Hó, no coso concrefo, reqursifos suficientes poro
o seu enquodromenfo em siÍuoçdo no quol nÕo incrde o
dever de lícitor, ou seyb, de inexigibilidode de /icifoçôo: os
profissionois confroÍodos possuem nofório especio/boçôo,
comprovodo nos outos, olém de desfruforem do confÍonço
do A<TminisÍroçÕo. AçÕo Penolque se julgo improcedente"
AP. no 348/SC, Tribunol Pleno, relotor Ministro Eros Grou, j.
1 s / 1 2/ 2006, D Je 02/ 08 I 2007 .

de licitoçÕo nÕo ero necessório

Em coso similor oo presente, o
Desemborgodor Poulo Dimos Moscoretti (opeloçõo cível no

0 I 85508-4 4.2008.8.2ó.0000) be m o preciou o q u estÕo :

"De quolquer modo, como reolçado precedentemente, o
controtoçõo do sociedode de odvogodos coné prescindio
de prévio procedimento lÍcitotorio; ossím, a opçôo
odmínistrotivo pelo reolÍzoçõo do cerfome sob o
modolidode de pregõo openos demonstro porticutor
opreço no busco do proposfo mois vontojoso, nõo
implicondo ern vício copoz de onulor o controtoçõo; afinol,
o pravidêncio o/conçou o fim moÍor de preservor o inferesse
público, permitindo oíndo o compefiçôo quondo elo nem
seguer serio necessório.
NÕo hó, portonfo, ilegolidode no oto impugnodo.
Tompouco se demonstrou o ocorrêncio de lesÕo oo
potrintônio público, inexisflndo quolquer indício nos ouÍos de
gue o controtoçõo terio ocorrido por volor excessivo ou foro
dos podrões de mercodo."

Desso moneirq, nõo se vislumbro
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quolquer oto irregulor que leve o responsobilizoçõo dos

indicodos no iniciol, ou o onuloçÕo do controto.

Dionte do exposto, do-se provimento oo

recurso, invertendo-se os ônus de sucumbêncio fixodos no r.

sentenÇo.

MARREY UINT

Relotor
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RESOLUçÃO No 599t2O17 - TcE - PLENO c

1. Processo no: 7601 12017
2. Classe de assunto: 03 - Consulta
2.1. Assunto: 5 - Consulta acerca da possibilidade de contrataçáo de serviços
advocatícios especializados de assessoria jurídica com procedimento de
inexigibilidade de licitação
3. Responsável: Manoel Silvino Gomes Neto - CPF:246.749.151-O4 - Gestor
4. lnteressado: Ordem dos Advogados do Brasil - Secciona! do Tocantins -
CN PJ : 25.086.7 52/0001 48
5. Orgão: Prefeitura Municipa! de Tocantínia - CNPJ: O2.O7O.7121OOO1-02
6. Relator: Conselheiro Severiano José Costandrade de Aguiar
7. Representante do Ministério Público: Oziel Pereira dos Santos
8. Procurador constituíoo nos autos: Roger de Mello Ottafro - OAB/TO - no. 2583

EMENTA: CONSULTA. PREFEITURA DE TOCANTíNA. CONSULTA
RELACTONADA À CONTRATAÇÃO DE SERVTÇOS ADVOCATíCtOS
PARTICULARES. INEXIGIBILIDADE DE LIC|TAÇÃO. SINGULARIDADE DO
oBJETO E NOTORTA ESPECTALIZAÇÃO. pREVISÃO EXPRESSA.
TERCETRTZAÇÃO. pOSStBtLtDADE. CONHECTMENTO. RESPOSTA EM
TESE. PUBLICAÇÃO

9. Decisão

VISTOS, relatados e discutidos os autos de no 760112017, que
versam sobre consulta formulada pelo senhor Manoel Silvino Gomes Neto,
Prefeito do Município de Tocantínia, visando obter orientaçÕes sobre os
seguintes pontos:

1 - Nos termos dos artigos 13, V e 25, l!, da Lei 8.666/93
há possibilidade jurídica de realização de procedimento de
inexigibilidade de Iicitação para a contratação de
assessoria jurídica para os Municípios, observando a
capacidade técnica do contratado e os valores
estabelecidos pelo órgão de classe?

2 - Em decorrência da sanção da novel Lei Federal n'
1?,.42912017, que possibilita a "terceirização" de atividade
Íim, é lícito a contratação de assessoria jurídica
(terceirizada) para municípios de pequeno porte, mediante
procedimento de inexigibilidade de licitação,
independentemente da criação da Procuradoria nos
Municípios?

3 - A vetusta resolução n' 109312005 do TCE/TO, que
determina a obrigatoriedade de realização de
procedimento licitatório para a contratação de advogados

t'Çn
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encontra-se em contradição com Resolução n" O2l2O15 o
Conselho Federal da OAB, bem como com o art. 13, v, da
Lei 8.666/93, pelo que, tal normativa interna não merece
ser revista em relação aos procedimentos a serem
adotados para a contratação de assessoria jurídica?

Considerando que a resposta à presente consulta tem caráter
normativo e constitui prejulgamento da tese, mas não do fato ou caso concreto,
nos termos do art. 150, §3o, e art. 152 do Regimento Interno deste Tribunal'

Considerando os pareceres do Corpo Especial de Auditores e do
Ministério Público de Contas;

Considerando, por fim, tudo que dos autos consta;

RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Tocantins, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo
Relator, em consonância com o parecer do Corpo Especial de Auditores e em
parcial consonância com o parecer do Ministério Público de Contas, com
fundamento nas disposições contidas no artigo 1o, XlX, da Lei Estadual no
1.28412001 c/c artigos 151 e 152, do RITCE/TO, em:

9.1. Conhecer desta Consulta formulada pelo senhor Manoel
Silvino Gomes Neto, Prefeito do Município de Tocantínia-TO, por preencher os
pressupostos Iegais de admissibilidade, definidos no artigo 150 e seguintes do
RlTCE/TO;

9.2. Esclarecer ao Consulente que a resposta à presente consulta
tem caráter normativo e constitui prejulgamento da tese, mas não do fato ou do
caso concreto, nos termos do art. 150, § 30, e art. 152 do RITCE/TO;

9.3. Responder ao senhor Manoel Silvino Gomes Neto, Prefeito do
Município de Tocantínia, sobre os quesitos apresentados, da seguinte forma:

a) há a possibilidade jurídica de realização de procedimento de
inexigibilidade de licitação para a contratação de assessoria
jurídica para os Municípios, desde que respeitados os requisitos
exigidos por Iei, quais sejam, o serviço profissional especializado,
a notória especialização do profissiona! ou empresa, e a natureza
singular do objeto contratual.

b) pautado no entendimento dos Tribunais Superiores, no
sentido de que se reconheça o instituto da inexigibilidade de
licitação como meio Iegal a ser utilizado para a contratação direta
de advogados, restando comprovada a inviabilidade da realização
de concurso público para preenchimento do cargo de Procurador
Municipal, a terceirização do serviço se mostra razoável, quando
se der em caráter absolutamente temporário.



\7,q)
TRIBUNAL. DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

U) ()
2s t|__- 

|()

-c,Jantc2
Com o intuito de atribuir maior transparência e lisura aos atos
conduzidos pelo Poder Público, nas hipóteses abarcadas pelo
acima exposto, alguns requisitos devem ser observados, quais
sejam: (i) inviabilidade da realização de concurso público; (ii)
procedimento administrativo formal; (iii) natureza singular do
serviço; (iv) notória especialização do proÍissiona! a ser contratado,
de acordo com cada caso concreto; (v) observação da "Tabela de
Honorários Advocatícios" - Resolução 00412017 - OAB/TO; (vi) o
Poder Executivo Municipal não deve fracionar a contratação dos
serviços advocatícios, mas, sim, realizá-la em procedimento único,
de modo que a prestação de serviços contratados contemple todos
os órgãos e entidades do citado Poder; (vii) recomenda-se que nos
Poderes Executivo Municipal e Legislativo Municipal náo deve
haver a contratação do mesmo proÍissional ou escritório, com
fundamento na autonomia e independência entre os poderes.

c) a posição adotada por esta Corte de Contas, atualmente, é
no sentido de admitir o procedimento de inexigibilidade de licitação
para a contratação de assessoria jurídica, respeitando os requisitos
estabelecidos na Lei no 8666/93.

9.4. Modular os efeitos desta decisão, de modo que sua aplicação
se dê a partir do ano de 2019 (dois mil e dezenove);

9.5. Revogar, na íntegra, os termos da Resolução TCE/TO no.
1 .093/2005, de 18 de outubro de 2005, proferida no Processo no. 8987/2005, que
trata de Consulta formulada pelo senhor José Jamil Fernandes Martins;

9.6. Determinar a publicação desta decisão no Boletim Oficial do
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, nos termos do art. 341, § 3o, do
Regimento Interno desta Corte, para que surta os efeitos legais necessários;

9.7. Deterrninar à Secretaria do Pleno - SEPLE, que remeta ao
Consulente cópia do Relatório, Voto e Resolução;

9.8. Encaminhar, por fim, à Coordenadoria de Protocolo Geral -
COPRO, para as anotações de mister e posterior encaminhamento à origem.

Presidiu o julgamento o Presidente, Conselheiro Manoel Pires dos Santos. Os
Conselheiros José Wagner Praxedes, André Luiz de Matos Gonçalves e os
Conselheiros Substitutos Maria Luiza Pereira Meneses, em substituição a
Conselheira Doris de Miranda Coutinho e Leondiniz Gomes, em substituição ao
Conselheiro Substituto Alberto Sevilha, acompanharam o Relator, Conselheíro
Severiano José Costandrade de Aguiar. Declarou-se impedido o Conselheiro
Napoleão de Souza Luz Sobrinho. Esteve presente a Procuradora de Contas,
Raquel Medeiros Sales de Almeida. O resultado proclamado foi por
unanimidade.
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Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, Sala das Sessões, em
Palmas, Capital do Estado, aos 13 dias do mês de dezembro de 2017.
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OAB publica súmulas: é inexigível licitação para servi
advocatício
trrye.ruâ, ãl do outsbúu da 2$tâ à* '10:12

Srasília - O §srlsdho Ê*d*rd da Ordenr do* Âdvogados do Brasil {OÂtsi pu§licou na ediç*o de hcje {ã3} ds B*ário CIfiçiat

de Unifu &las eúmrrlâs sôbrê a inexibilidade de procedimsnts licilâtüíiô füm r co*tr:atryãa d* oerviços advacatícios por

parte da Âdministraçâo Púb{ica. As skndas foram ap'r*vadas na se*sâ* pl*nâda da OAB de setemhr* últa$}s. A

pudicação se deu na ffina 119, S*çáo I do Diário üficial.

Â dispensa do pracwso licitatàio se dá, conÍorme o tsxto da pimeir* sumula, em razâo da singularid* da ativiriade, a

notória especidizaçâa a a inviabilizaçào obietiva de compdiçãa da* selviços.

Já a segunda súmula prevê ryre nãs pode ser rêsponsabilizad*, civilou crirninalmente, o *dvogado qtÍê, r* regdar

exercício da seu mister, emite parecar técnicç opinar# súre dispensa *: inexigib{li&de de licltaçao pam *ontmtaçâc

p*lo Podor" Pú§ico" As súmulas do Pl«p da ôAB funciorram c$?ro #rrla determinaçâo de conduta à clssee da advr*acia"

Suffn ôâ snunciedo* d*e *úmul** publicada* hole:

St tULÀ il. 0.920í2,COP

0 CON§ÉLltü pL§NO DO üOHS§IH0 FE0§RAL §Â OftüfrM ffiS Â,üv$GÂ0$S n0 tRASlL, no uso das atribuiç&s

quo lhe sfu conforidâs nos síts. 7§, paÉgrafo ünico. e Bê do ffiagularr:siltÊ Gsrâldâ Lai nô S.906194, wnsiderândÕ o

julgamanto da Propoeiçáo n. 49.0ffi0.?ü12.003933-6ltÕP, decidiu, *a §e*são OrdirÉria rsalizada no dia 17 de sÉtâíírbto de

t012, âditâr a §ümula n. O{/ffilâCOP, com o seguinle enunciads: 
-'ÀüVOGAD0. 

CO§TRÂTAÇÃO, AüMíNI§TRÂÇÃO

PúBUCA. lNÉXlGlBlLlDAs€ DÊ LltlTAÇÂo. Atendido§ os requisílas dç inciso ll do aú. 25 da Lei no 8-s§ô[93, é

inexigível pracedim«*o licilat#íç pârs cofltrâtaçe dê serviçaa advoeatíeios pela Administração Pú#ica, dda a

sp§rãHãds dâ âtividâdo, â rptôria especializaçtu e a invia§lieaçâc u§etiva de competiçáo, senda ina$icâvd à esp€cie

odi*poeto no at. 8§ {in totum} do teferido di$ôrnâ legal."

§rqsílie, '17 de setembfio ds â012.

OPHIR CÂVÀLCANTE JUNIOft

F&sidüilla

JÂÊÜ§OII §A§AIVÂ üfrUã

ftelator

v,lluLâ, ttl, O5rmízrCOP

0 C0{§ÊLHO PLfN0 üO CON$ÊLHO FEDERAL DÂ ORD8í\, üüS ABVOGADOS DO BRA§IL, rs uso da atribuições

qm lhe são confeÍidas nos arts. 75, parágmfo único, e 8ô do ftsgtiâmanto Gêrâl dâ Lei n'8"90S94, c«rsidffindo o

iirlgeÍr€ÍrúÕ da Píoposlçâo n 4§,0000.â1?.ü03933-6lt0fl dotidiu, rta §essâCI Ordinária roalizda rre dia 17 dç sslembro de

2012, edítara Súmula n. 051201?COP, corn o sêguiôtâ enunciadç: iAüVffiAnO- Ol§p§NSA OU INEXIGIBILIOAD€ DE

tlClTAçÂO. ÇONTRATAÇÂ<}. pOffR pÚBUCO. Nãô podsr* sêr ra*pônsrbilieado, civil ou crimifidm,onte. * advogndo

que, no rogular axeiticlo ds seu mister, aúite porucer técnico Snan*c s*bre dieporea cu inexigÊt*lidsds de §citaçfu para

uontrataçáo pslo Podsr PúblÍco, porquanto rnviri*vel ílôs sênâ atas e fi^lâr$fêstâüÕês Ín êxÊrcisia prciiuoian*i, Ílosi teÍrnüs

Sr) ârt" 2P, § ff" tla Lci n. 8.906194 {Estâtuto d* Advocrcia e de üÂB}""

tra§{lia, '1Í $e setsíãbro de S12.

OPÍ"íIfr TAVALTANT§ JUI.IISft

Praaidente

JARD§ON SÂRÂIVA CRUZ

frelator

$^§ {h*adta S - Lot§ 1 - ôbco M - Brasllb - Df I CEP 70S7&S3§ | fo*e; +55 ô1 !1S3.eô§O

ht$ltur,'re.o&.üg.b/úif&rírt/2l8#Eir*Ê ildiÕiâ 1/1
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TCE responde consulta sobre contratação de
? 

dv.o g, 4q l_( i llg r_" e t/ i n d g x . p h p/m a i s - n o t i c i a s -v inv i s i v el / 17 8 -20LT / dezembr o / 3 41 5 - t c e - r e s p ond e -
consulta - sobre - inexig ibilidade - de -licitac ao -para -
contratacao -de - advog ados)

O Tribunal de Contas de Pernamhruco reconheceu ontem (13), ao responder uma consulta
da Câmara Municipal de Chã Grande, que poderá ocorrer inexigibilidade de licitação para

contratação de serviços advocatícios "quando for inviável a prestação de atividade jurídica
por advogados públicos concursados". No entanto, a formalização da inexigibilidade
deverá atender, cumulativamente, os seguintes requisitos: existência de processo

administrativo formal, facultado o acesso a qualquer interessado; notória especialização
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do profissional ou do escritório de advocacia; demonstração

prestação do serviço pelos integrantes do poder público (concursa

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco - TCE responde consulta sobre contratação de advogados

da impossibilidade da

dos ou comi

cobrança de preço compatível com o preço do mercado, demonstrado por

Comissão de Licitação no processo administrativo de inexigibilidade e,

ratificação da inexigibilidade pelo prefeito ou dirigente máximo do órgão.

VANGUARDA - Ao responder esta consulta, formulada em 2OL2 por José Henrique da

Silva, então presidente da Câmara de Chã Grande, por meio do conselheiro relator Marcos

Loreto, o Tribunal de Contas de Pernambuco tornou-se o primeiro do Brasil a posicionar-se

sobre essa questão, que é objeto de controvérsias no Superior Tribunal de Justiça e no

Supremo Tribunal Federal.

Segundo o conselheiro e relator do processo, Marcos Loreto, gue em janeiro assume a
presidência do Tribunal, o TCE esperou durante cinco anos por uma decisão do STF. Como

a questão não foi enfrentada pelos seus ministros, o TCE pernambucano decidiu
posicionar-se sobre o tema após receber apelos neste sentido da OAB-PE e da Associação

Municipalista de Pernambuco (Amupe), QUê se habilitaram no processo como "amicus

curiae (https://www.jota.info/artigos/amicus-curiae-novo-cpc-06032015)".

No entanto, disse ele, caso o STF dê interpretação diferente sobre esta demanda, "nada

impede que ajustemos a nossa posição àquela que for externada pela Suprema Corte".

Salientou, por outro lado, que a "notória especialização" do advogado ou do escritório tem
que ser efetivamente reconhecida pelo mercado em suas respectivas áreas, e que esta

consulta servirá, a partir de agora, como "marco regulatório" dessa questão. Contratos

assinados anteriormente à publicação do acórdão desta consulta serão analisados pelos

respectivos relatores "à luz da controvérsia jurídica anteriormente existente".

CARONA - A coragem do conselheiro Marcos Loreto para enfrentar essa demanda, em

razão das controvérsias que suscita, recebeu elogios de todos os conselheiros que

participaram da sessão. "Quem sabe o próprio Supremo, a partir de agora, pegue carona

na decisão do nosso Tribunal e adote a nossa resposta como a posição definitiva daquela

Corte", disse o presidente Carlos Porto.

Para a conselheira Teresa Duere, mais uma vez o TCE decide assumir uma "posição de

vanguarda", já que o assunto não é pacífico em nenhum Tribunal de Contas do país.

Alguns conselheiros entendem que a contratação por inexigibilidade é perfeitamente
possível com base em súmulas da OAB e da Lei no 8.666/93, e outros afirmam que não.

Segundo o conselheiro João Campos, "a posição deste Pleno é uma posição de coragem,
que muito irá contribuir para o fortalecimento do controle externo".

Coube ao conselheiro Dirceu Rodolfo rebater alguns argumentos dc Ministério Público de

Contas, segundo os quais a ccntratação de serviços advocatícios pela administração
pública deveria ocorrer, necessariamente, mediante licitação.

t'9n,



06/03/201 8 Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco - TCE responde consulta sobre contratação de advogados

Para o conselheiro, a advocacia é um "exercício profissional diferenciado" e tem alguns

peculiaridades que outras profissões não têm, como por exemplo a fidúcia.

acrescentou, o advogado trabalha com "argumentação", o que torna inviável I

contratação desse profissional. For último, disse ser inconcebível a realizaçã

para contratação de advogado/escritório porque isso "aviltaria" a profissão

Por determinação do voto do conselheiro relator, cópia da resposta a essa consulta deverá

ser encaminhada ao interessado, à OAB-PE e à Amupe para conhecimento das partes

envolvidas na questão.

Gerência de Jornalismo (GEJO), 74/72/2077

I Recomend Tweet (r+

Ouvidoria
(http://wuntr tce.pe. gov.br/internet/index.php/ouvidoria

Ligue para denunciar, perguntar ou sugerir.

0800 081 Lo27
ouvidoria@tce. pe.gov.br

(http://wrlw.tce.pe.gov. brli nterneVindex. ph p/ouvi do ria)

Servidores TCE (https://www2.tce.pe.gov.brlcomunidadeTCE/intranet-mobile)
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§âü ?êdê quo in*xigibilidcds de li*itlçâo pârã €ôiltrãBçáo do adrmgedo* **je Sadarsd* mr$iü,eioÍtal

S Co**sttx fuderal da ürdrm dos Ad\íôgados d* §rasil (*Â§) aJr*izçr.l *o SuFremo Trlbunal f*d*ral t§If,) Atã+

*m,trar*bria de C+nsti$cionalidade {ÂSC} 45 Êãra qt ê a ilor*e decler* que s§o {ün$tiü.§iünâit os dispsi$rros da lei de

Licihçêes que permitem a ccnbatação d* edqadcs pêr snks pri$ittx p*la rnodalidase d* i*exigibilidade dÊ lkitâÉê.

Â a$o dk que, apesãr de cs ar§gros 13 (imi*c V) e â5 {i:}riss II} da l-ei *.08611993 Srswr€m clararnette a poesib4l}dade

Ae mr*aAçãa, pela adminlstr*$o pi$ica. de asrogad* pela msdalidade #e irlexigibilidade, os disposittws Ém rerdo
*h4r de rctçvrante contrçvérsia Jmdkial- ü* accrdo r*m a üÀ§. o $upr*mu jii se p*§i{ioíl*u pel* tegitimidade da

*oasata$o d{ â$s§êd§ pivados ptte adnrirris8âSo pr*Sica, mas o pr*[itur*ç§o de d§§i§k$ c**Sorffisas ensei* um*
manifes@o dsfi nitÍta do STF.

Âs d*fel6ç1 a c*m*Bxionalidads doç dispo*lfts*s, e üÀS su$t*nm ç.r* u pr*vis§o dt inexigibilidade d* procedime*k

li{itatsrio aplíCa-ge aos S*ruiçlrs adWtAHCiCIS rm virtudc c?e se enquadrdrüm {sfl"tt) serviçu tácltics especialirada, euja

",*qularidâd*, üe(niddêde e capqcidade do pfrrfissional t*rnarn invi*vel a reali:açãt *e llcibçâ*"

tonf+rme â Àffi, a lnexigibilidade de lÍcita6a á. § ilnits meio para * c{}flryââção de adrrogesns pela adrniniçfa$o pú#iça

em râtâo da ccnfiança intrínseca à relaçS+ §dqsdô e client*" âi*m dirso, a i**xiglbilidade pde ss fi!*flifstaÍ ai§dâ
quandr exisipm v*rlos espc{ialistas aptor a }rêstsreffi * s*ru*ço pretendi*o peln admlnisfaçât. }á qu* tMos s*
*istirçrrern p*r características marmdas pe{a subjgtiv{dade, por suas exp*r#rciâ§ dê cunfru particulsr. k e§sê ttt$luú,

dir a ãnü*ade, ulillz**do-se da discricionarieda*e * el* cunferida, avaliar*o crnceit*i v*riáYelc ern ma*r ou men#r §têu,
a adminietraçâo esc*llre um &s espe{ie}istâs em detrim*nt* dos demais exlstentes.

Êar cçnsid*rar qsâ a previsã* atende ao in$r*sse publi**, cujo cwne esh* íls knefic* #a tcktiuidEd*, a $ÂB pede e

def*rímcns de m*dida ca*telar e a d*claratso de csnsti*,mi*nalidade S«r ,{ispcsitims dn l-ei S.S6$/1Ê§3. § caso está **b
r*latoria d* minisfa Luís Êoberto §srrs§o.

Ftsf§

McsÉsrÉ rçlaçi*re&ç
A§C45

.*< Ysltâr

Praç* dcs Trôs tudctes - BrasÍlia - DF - {§p 70175-9*0 Telefone: §§.§1.3}17. 3S00

l&lâ,rwv*.sfjt§,âr/pct*fgtrd tuodmpr§s§o.âsp
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Brasili*" 3 de junha d* ?{}16.

De: Frotur*doria Cs**tit*ri*nnl
Para; Chelin dt ütbinst{
Assunto: §ugertâa d* pnrpmitum de Açfl* IieelarnàrÉria de Canrtitucion*IiS*de er:r f*re
dm **Ígor 13, ine. Y e 2§, incieo IIo da Lol n. 8.Õ6S/S3.

§enh*r Presid**te.

de
Pr*sidsatr da dr

Lsi
fl. que pascibilitam a conlrst*çã* d* *dv+gndo pCI{ §r:l$ público pela modalidade d*
inexigibilid*dc dc licitação.

À) Ila Inexigibilid*de de Li*itrrâor

O art. 25, irt+iso trí, t â Lsi s" 8.666193 prrvô * inexigibilidad* de licitaçâo
qu*ndo houvsr invixbilidaxl* de c*mpetição, especifiçamente fiss câ$ss dc *on§*taçãs &s
rcrviças tésricos de natilrffiâ singutrar, csm profissionais nu sxrprsssâ de uotória
esp*cializaçâo, de aeordo $s§r ü rol dispo*tc no art. 13 do rn€§mo diploma legal" abaixo
tran**rit*:

lrt J-L Parc as $ns de"rra á*, corrsiderom-** serviços técnicos pro{xsionais
espe*ializadçs s* lrabalkas rsí*Íiroos a;
{...)
l/ * paArxínia au d*fes* d* causasjadl*rals aa sdrrinrsrroÍry#s,'

.4rt. §. f ín*xigrueí n fíciloçô* çuarld* *arrytr inviabilidrrde dc competiçà*, em
*cpe*inJ.'

{.."}
Itr * p*ra a «rt*rutsÇão de sen'riT ttícnicos enunrlrad*x $s êrr- J3 dar*r .âdi dd
fi&iarffia -ri*guf*r, eamp$l*cfam*u çu €r?{prcsêr de xs{dru* arpe*taí&açds, tçdd* a
inexigibi lidade p*r"c sanorços de p xbl i*ídade e á'rarigcçâo;

§spr*ssds-se da l*itur* do art. 13, irtciso V, qu* s* c*tsideram cervi,ço*
tec*icos especializados o habatrhu süncÊrnÊÍrte ao pa*rocinio ou defesâ do causâs judiciais ou
administrativas" Ê dizer que, a prrvisâo de incxigibilidade de pr*cedimeuto licitatorio aplica-
§s ârl§ *uviços advoçatíçi*s, *m vi$uds dslex sr enryradrereur como s*rviço tê*rrino

À§Y§8$S S*r§§tJàtr
Êt&t§§§ Ets.sírtâÊs'
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eepecializado, cuja singul*riSade, tec*icidade e capacid*de do pmfrssional, tor*am inviáveis a
realização de licitaçâo.

Consoante essa intqpretaçãoo *sclarece o jurist* ADILSON §A ABRBU
DÂLIARI qr*e 'n$o se licitam coi*a* desiguais, sô se licitam coisas homog&neas'. sendo
claro, por outro lado, que incxistc unt trabalho advocaticio 'equivalent* perfeito' &o outro.r

No mssr*o sentido, §r<rs Roberto Gmu *firma qr:e a singularidade está atrelada
à cooírabilid*de que ti depositad& o uÍn deter$rinado proüssiou*l ou srâprsstt" Fart o l\,Iin., ssr
um serviço singular, uâo significâ que ele seja necessariamestê *: ünico, já que outros

@eriam rtalizá-la. A distinçâo sn§$ntra-§e nc modo e no estilc de determinado conüaado.2

H,m raaão da canfia*ça intrinseça à relaçãa advagado * cliente, notâ-§€ que â
inexigibilidadc de liciüação é únicc meio parr a co*trau$o do strviço advocatÍcio p*la
Administração Pública.

Isso p*rque, a inexigihilidade de licitaçâo pod* se m*nifestar ainda quândo

sxistâm várior especialirtas aptos â prsstarsm o serviço pretendidCI pela Àdmiairtraçâo, jâ qut
tsdos eles se distinguem por csractcristicas marcadas pela *ubjetividade, por suâ§

cxperiências de cusho particular. Por essrl motivo, a Âdministração, utilir*ndo-se da
dissrioionsrisdsde a ela çonferida, avaliando cnnceitos de valnr, variáveis em srâu maior ou
Ínstror, Esçolhe um dos e»pecialistas +*m detrirnento dos demsis existestes.

Nesse sentido, esclâre*s Eros ürau:

"Par certa, pade a ÀànttxístraçÃ* rfrpr.rsiÍar ' *a mo,is de un pruftssiontl
ou emÍrress dotddo de xotôría *spedalização relstiwmexts à prest*çã* de serviço
técnica profusional especiatizai*, singalar, tnesmo ptlrque, detendo natrlria
especialixaçâa, íado* ef*s sdo virf**ínenle mçrer:sdares cla 'coafianç*', tontudç, nãa
pode ser *bjetivarnt*t* aptrada, de mado qu€ §e p+,**a ideirtr$«r4 errrre ô.r
proftssiaxais oil empr#süs nos qxaix ü ageírte público incxmlzido de t*tx*r a decição
referentemenle a qual deles a* delos detv .ter contrat*do, qual o que, setda
contrçta$*, exeeutarú * trabalha ssseac,al e indisctgÍvelmeaÍe moi§ ad*$rsdo à plena
satisfaçã* da ob;ieta da t:ontrat*..d decrsdo {ilflrÍro à e*c*l}ta dersepne/"r,riçna} oa
daqa*l* #flprssa ffry * pr€§Í$çã# do serviço não pode, repito, s*r demonstmd§,
ainda qae se cpossajartÍticar. *epito: é eswlha discricionária do ag*nta p,ítbÍiw ov
dos agentes pt)btican cçfirryrefie;s p*ra contratá-\o.3

I C§L§O ÁNTÔi'rIô '§.dNnêtRÂ ü§ MÉ.LLO ra obra Liciraçõeq 1985, Revism dos Tribnrnds, p. 15.
! '§ingularc rão porqus âpsnâs @em scr prcstados, de c«ta rnaneira É ssm determinado grâtr d€

çoa§abüidadq poÍ um derêrmirrado profiuional su errpssa. (...) §€r singular o *aniço, isso nào rigrriÍice seja

ele rweprarianpnte o únic*. üuuos tr)ds{rr realizá-lç, çmbora aã* u possam malimr do meerao txrdo c om o
s»sr§o cstil+ dr um dctemrinrdo pm*i**ional qu d* urns dflermitrsdo sslpffisa." Extrâido dc rtigo
in+xigibilidade dc Licitação - *rviçor tccaic.cs enpecidizados * mtnria *pecialimçâo, ir RDP 99/70.
I Licitnção e Contrrto Administrativo * csalrúos robtc a interprcUçâo da lei. SÍio Psulo: Malheiros. 1995. p. ?4-
?s.
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Dessa forma, a conÍiabilidade ê um dos critéri** que impedem a exigibilidade
da licitaçâo Faftt â contrataçâo do serviço advocatício. Outro clemento imgreditivo ó a vedação
da mercântilizaçâo da adv*cacia, confilrme a Sirmula n. 5/20I3ICüP editada pelo Conselho
Pleao deste Conselha Federal:

AD VOGADü. {ONTv4TÁ Ç,t A. /4 DM t N t §T*ÁÇ,âA p U S Lt CÁ, t li *ytá t I I L t DÁ » §
§§ LÚCITÁç'Ã*. Atsndidos os reqaísitas da inllrns,r íI do art. ri dÊ Àrr n" 5.6t56/gj., à
inexigivel prawdiwent<t liciíatórto para cofitrü.laçãa de,r*rwças *dvocatícias pela
Ádminixtraçã* Públíca, dada a sl'xguíarídad* da *ti*idade, a aatôrta espe$aliz*çãa t
a inviabilização objetiva de umpetição, sentlo inaplicável à espécie <r dlsposro ,ro ürt.
89 (in toum) do referida diploma legal.a

Acresccnta-se, ainda. que a mercantilização da advocscia é tambem vedada
pclo Código de Btiça e Disciplina da Ordem rlos Ailvogados dc §rasil, cujo artigo espccíÍico
é abaixu trenscriüü:

An. 5" O *ereício da ulvac*ia é incomptit*i coa qtalquer prrc&inww de
morcantilizaçãa.

Verific*-st, p*rtmtc. qus â instauraçâo de procedimento licitatório ptre â
coatrataç&s do advogado * ato administradiva prlo qual o pr*tissionat participants poderia
incorrer em puniçâo junto ao seu Órgão de Classe. face à impossibilidaOe Ao mLbde"imeuto
da liwe concorrênçia enfis as candidatos, o quê concretizariâ lta mercântilizaçâo do serviço.

Além dos pressupostÕs nâ mercantilização da atividade advocatisia, da
elemenio da confiabilidade da relaçSo profi*siond e da discricisnarisdadç dc ato, infçre-se,
ainde, que ss çritÉrios da notória espe.cializaç§o e da singularidsde do serviça sâo intrinsecr*
à atividade prnÍissional etn si, sendo inviár.el sua allrição p*r meio de competiçâo objetiva
ente 6 candidatos.

Â corrobo'mr com o esse eirt+:rdimento, o Dr. §ergio Ferrâz já manifestou *
Processu no PR0-{}034/2WAÇOY deste Ccaselho l'ederâl * qus "o que ê singular se reve}e
insuscstível de con*onto"" pois a "coa{lu,$ncia da etpcialidade da *atéris §oln â
singularidade do prestad*,r veda a cogitaçâo lógica ou jurÍdica de lieitação, ern tais
eventualidades".

determinação
concretoç:§

No Íocante à notoriedade, Joel de Melezes Niebuhr esclarece os equlvocos na
da notôria esp*cializeção qu*ado *e husca a aplicaçâo desse elernenm âos câso§

'CONSELHO FEDER L $À ORDâM DOS ADV()6ÂDOS D0 BRA§IL. Di*ponivel
<fitç:l'wr+rx.oab.org.brlConten#pdíriumules/sumul*-$S-â0 I 2-COP"pdf.>. "âce**CI rm ü8/0412S I 6.
í Dispenm e lnrxigibilidade de Licitaç&o Púbtiçs. 3. ed., Belo Horieorter Fórum, ?*l l. p, 169

em:
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fressalva-se, eontudo, ser equiwcadrs spuror a noíôria especiclizaçãa pela
noÍoriedade da pess<sa. A sajeita pade "rer em tuda conlrccida, mas aã*
necessarianrnte §rr seu,, m,éritas prnfsslaaaLs. Á notoriedade é da especialbaqão da
prolissional e não do prafusiond e$ si. O*trassim, a notória especiatização deve ser
apr*tiada no meio qus atua * praJirslbral. De am jeita ou de oahú, o t€nnô
notariedade induz conctita ind*tsrminaáo, isto é, vadável em grax maior ca firenot,
em decarr:enciu do {ud sc afere díscricianaieda.de em sv{t *preeiqão. À
detertninação do grax mínima de nçtoriedade necxsáia para dar sqparÍe â
Íaerigr"áúdrrde não à prrrisa"

Conclui-se, portânto, pela impos*ibilidade de se determinâÍ â n$tóris
especieli:*ção nüs râsos de avaliaçã* da atividad* *dvocaticis, cujos p*rômemos s§o deveras
ampliativo* a pennitir uma determin*çãc prccisa ssss â caso. Isso PÕfiluÊ, podaia se *valiar
taato titulos acsdêmicos, q$&rto publicações, temp* de atividade, sucesso nas causas judiciais
sem podcr infcrir qual critsric se sobressairia ao ou§c, face à evidencia rla subjetividade.

Conota-se, assim, que tal subjetividade intrÍrxecs aos criterios de notória
especializaçâo e si*gularidade, impedem sua tlsterminnçâo sos casos de competiçâs sritre
advogados, o que impossibilita a instauração de procedimento licitatório. À ccntrataçãe esre
advogado ê snts pübtico ê, portanto, ato rliscricir:*ário ern essônci& com fundamefito aa
vedação *s urercantilização da atividade advoca§cie e na conÍiabilidade existente nesss
relação prafisrional.

B) Da C*ntroycrsa Jurídim &devnnte. Cabimruto de Açflo D$larstória dr
Csnstitücionalid*dt:

Apesar da clarsza do rexlo da leiper s4 a legis§§o em âprsço vem ssÊrdo alvo
de contravérsiasjudiciais em diversasjurisdiçôes do país, haja vista que os rdvogados estão
sendo condeaados pela suposta prática de ato de improbidade administrativr pcr $rem
entabulado contralo com entes públicos pâra * presração de serviço público por
inexigibilidad* de licitaçãr:, conforrne derotér;

P *OC§§5U,4 L C I YI L § ÁDM INÍ§T*ÁTT YO, IMP ROBI D.â»§, Á»M INI§T§,ÃTTY,,'.
coNT*.ÁTÁÇ,íO DE ÁDqüGÁD0. tN§XtÇtStLtDÁD§ DE LICTTÁÇÃü. §ãÊríiÇ0
§I N GU LA fr F RE§TáDO POJ? ]tr{Or/It§JON,{í§ I}ã' JVOTÓÀ'J §§PfÜII LíZÂÇÃ CI.

Í#,frdfircO
{...}
t5. fie ucor&t cürn a dixpasto aas arts. JJ e lJ da lxi 8.úó6/1993, s rqgfiI â que o
patr*ctnio üu a defesa de ca*s*s jadiciais ou adminiritmtivas, qu( carqeferiaarn
serviço íécruco prqfissianal esper,l,alizad*, devem ffr cantrilt&da,s medisúe {,.orrÇrrrr§o,

com estÍptlaqão prévia do prêmio oa rurn*nerqão. §m caráter *cep*ioaal,
v*riScàvel quando a alividade for de na*reza singalar e o profrssioxal {xr €*rprese
possuir notória espectalizaçãa, aâ* serú «tpida a licitação.
7. Coma a inexigibilirktile é meüda de exceção, dçve ser ínterpretada rcstri*i';*amente.
AUSÊNCIÀ D§ SilíGtiL,íRíDÁ»E DO S§RYIÇO CONTRÁTÁDO

Âr?irúrrl§ t§$eltr&9.
§!r§10 *t§?tilr§e'
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8. Na hipótase dss aurús, o Trihunal de origem julgou imprxedente o pedido can
base na xeguitttr- pr*mmsc, estrtt*mentç.iuridica: r*s cuusas de grand* r*perc*ssão
ecanôaica, a simples instauraç§* d* pr*cesso administratiw tm q*& seja apwadt a
espccíalizaçãa da proJission«l cçrttrr,tado é sufidente para jwti§car a inexigibilidadt
da licitaçãa,
9. Á viataçõo da iegislação federal decorre da di*iruta (para náo dizer inexisteate)
imporÍáncia atríbaida ao critirfu verdaástrünerrÍ§ €§senciel quc drve ser utilizodo
para justÍtic*r a inexigibílidaàe da licitação, Írtc á, cr comprovatãa àa singul*ridad*
do rerwça a s*r***Írcfr«lc.
(...) friso ,iít # v*s mais: nãç há sing**ridad* na *ontrataçüo & escritôrio dc
advtcacia rüfi a finalidade de a.iuÍzar Áção de Repetíção de Indébito Tributúria,
dpresentsr d*f*sa juditi«l au *dminisírativa destinula a *cluir a cobratça de
tributas, au, ainda, preslar defarma generalizada assessoric jurídica.
lol. Ê pouco crível qu*, na prôpria capital da Ê,rtdo de Goias, inwista;n asffis
escn'Ídríos ig;laÍmente *sxcializados na awaçãa acima raf*rieta"
ÍJ. ô §ffpÂss# entsnâiaento d* q** viafu o d{rposro flü art. 25 da íai 8.ó66/I§93 a
contrutsçào d* advagada qusfiáú nãa caractarizads a singularid*d* *u prestaçfu d*
sertiça e a izviabilidade da *mpetição. Pre*dentes; ^Rãsp !.2Iü.756/MG, Rel.
Minktro Mrutu Campl>ell tutarqxes, DJe l4/12,Q$tA; REsp a36"869/SP. ReL Mínistro
Joãa Otavio ú* Naronha, DJ firt2ilN6, p. 477.

{...).
Áfrr. il DÁ LN »§ /MpÀCIâ/âL§§'ÁDMNI§trR{rÍvÁ
19. A codux day rceorridos - de contratar áir*Íem§rrte sertiças ,érnitas sem
demonstrar a sixgalaridade da *bjaa contrctad* e E notôris especialização, e cafrl
clúusrla de re*uneração ahtsiça - fere o dever da adminisrrador de a§r na estrita
legoli&de e troralidade que norteism a Ádminis*açõo Pública, atn*ldando-se so üü
de improbi*de adminis*aííl'w tipitbado nç at7. I I da IÃi de lmprobidade.
J0. ã de.rfiec{ss{irio perquirir #rerlcd rí.r cr.»npr*ur4du de ennquecl»reffio ili<:ita dn
odmí*is*odcr p*bltco ou da rara$*rizaçãt de pr*juieo ao §yMa- ô dalo està
canSg*,mda pr.l« manifesta vontde de rsalizar r,otrldata contiaria ao d*er de
tegalidade, twrroborada pelas szer*siws aditamentoa contmtusis, pr:,is é inegtiwca
a obrigatoriedade de formaliz*{ao de procesto para justificar a contrabçAo de
serviçx pela ,*dminLsraçãct Púbíiea sem a pro*edimeato licitatôria {hipateses de
dÍspensa *a inexigibilid*de de ti*it*çã*).
{..")
11. íteritlcad« a prática áo at* dr bnprabidade adntinisllatiya previ.sÍo no art. 1I da
Lei 8.429/1992, «msubstandado na infringêacla cos princípíar da icgalidade e da
moralidade, eabe aos julgadards impor as sanç&*' der,crttas ntl mesfln Lei, sob pem
de tornar iapunes taíç eaadutas e esr*n*lsr práticas improl»as ** Àdminktração
Públics.
§ I §C Í FLIN Á ÇON§TT TUCI CINAL
23. De actxlo {ürfi ü sxpüslo, a **n*atação de *sxriláriospro$ssian*I* d* ad*wacla
§êm a demanstração cancrcta das hipótescs de inexigibilid*d€ de licitação
(singularidade do serviça e nataría especialisação do pre*ador), a.crescido dr
ínserção de cÍáwalfls que írans§owron o prestad*r de seniço em sócio do §stado,
negail, aplicaçãa üo arí. 37, caput, e inciso X)il, áa tfiít988.
{...)
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{Ê.§sp 13777{}}l§0, Rel. Miai.s*a ELíANÁ CÁLMON, &.t1" p/ .{crdrlãa Miniçtl
H§frM,âN B§NJÁMIN, §§üííN§Á TUR"M.*, julgado em $i/l,217013, àle l2/03f2$14)

iLann Í M STpú4.Tt t O. Á Ç ÃÇ CírtL P U B í"1ÇÁ. t MPRASffiAD§ ÁDà,ÍINISTRÁff yÁ.

ÇQN?RÁTAÇÃfi n§ §á',fiv?ÇO§ nE ÁDvOCÁCtÁ S§tí UüráÇÃO. ,{r0
Íwpxoso p#*t tre'i\ríx#CI Á{} pfl*ycfrro D,4 LEG;íID,uDE, *r"ts *"EGE A
,4DMINI§T&4Ç,{O ?UBí^I{Á. §áNÇdd',§.}OrÀr t2 DA LEI DE LMn§,OBI»ÁD§.
c UMUI"AÇÃ O $ff Pât'd§ llf§fft'c€'§§/orDâ. t 1o§I M#TNÁ r,{§ Pgtfás.
{...)
3. Á cantraíaçã* erar.ba,*ada na íuexigibiíidade de licitaqão por notória xpecialiraçãa
{a*. 2§. Il, d* Lei de Litiwçãa) requer: formalizaçã* d* prucesso pra demonstrar a
singtlaridade dtt serviço técnico a "§er +;recutad»; e, aíxda, q* o traballw do
contratsdo stja essencial e indi*cutivelrn**te o mais adequado à pleax satisfação da
objeto da contrato.
4. ü çontruto para pr*stação de servrlÇos t&cnicos rlo dü,Ísessofilrxer,t* à Câmçra
Munictpal de frq6r;.xos//'llü nax àreas jurídim, sdminÍ.§trativfr e 1nrÍa*enlar ífls. 45-
46) rtão pree*che os rcquufÍcrs da art. 2§, lI e § /". da Lei de Lidlaçào, nãa
ron§gurandct xlÍw,ção de inexi§bilidade de licitaçâo.
5. Á rondutç dot reeorridos ---- de r:anlratsr serviÇas técnico» sem previo
pracedimento liettatôriç t de nãeJitrmaliz*r proces* pur* jwtificar * ixexi§bÍlidad*
da licitação ^ f*re o *rt" 26 d* Lei áe Lfuitação e dter$fr son#n a prinaipia dn
Íegalíáade que r*ge a Ádmínistr*ção P*biicc, amoldaado*e ao ata de lmptrbídade
adminktraliva ripfuado na srt. I I da Lei de Íuprobídade
7. Yeri§cada * pratica do ato de improbid*de a/raúnistmtiva pr*isío uo art. Il da
Lei 8.429//,992
{...)
10. Recursa §special pr*vid*.
{R§sp 1038736/MC, â*í Minktra H§R*IAN 8ENJ.{MíN. §6'6{,rrt' l TURM,\
julgado en 011A5/2010, D.te 28/04/20i l)

PROÇE§SUÁí C{YIL E ÁD&IíINÍSTR,4?TYÜ. OFEN§Á .4O ÀR?, 335 DO CPC,
ÍNOÇCIRRÊtiCJl. rM§Ràfit#AD§ Á»MrM§rr-4ryv.4. ?ONTRTTÁçÃO DE
ÁDvCIGÁ.Dü §EM LitrT.üÇÃü. DEyür"UÇÃü üO§ 

'/ár0À#'S 
fiãCr#Jrrrs.

TN'{íÁBILIfiÁDE.
{.."}
5. Çuanto ott mérito, a qu*stão cinge-se nü conttüraç'às de udvogado e contador por
Cámara Mwúciyl sem licitação, comfund*menta fio art. 25 da Lei *. 8.66§93 - que
refere-se à t*mi§bÍlidade fu liciração"
6. Confarmr d*preende,re do crfigCI ritadç acima, a a#Nrüidçãít sellr íicitaçôo, por
inexi§bílíáde, deve sl'tsr vircalada à dçnrta esperrallaaçâo d* prestador de
se*iço, de .tarma a widenci*r que a seu trabalho é o mais dequado Wta a
satisJbção do *b,ien círnÍraÍglda & senda assim, idviúwt a conpetição entre f,ftlr§
prafxsionai*.
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7. No mtnnttt, Wsay áo cEso *atsdo ,ras &tt&t não ser hipótese de d*p*nsa de
licitação, a pedido do r**arrente de qar o cátlgrrdo qfe*e a dewluqão das v*lares
recebidas não pode f?*§Wrilr. §ste Tribunal snf*xds qüe, Js as sertiços &ro*
prestad*s, náe fuí çue srr.fcJar em dwolrr,ção, sr& 3reim dx a*ríque$mçnt* Ííiçitu do
Esíadç.
8. Á interpasiçãa da rstursü e.rpe.c:iol p*lu aline« e do parrríssiw constítar'ionnl

tambêu exigt: que o re**$€nte Lufipttt o dlspsla lr*.t ârí.§. 5tí I , parôgr*fa ítni*o, do
CPC, e 255, .r! lu, a, e § 2', do fiíSru, a que nã.a ocarc€ nâ espécíe.

9. Recursa especíal part:talmente tonhecida 4, fl8§r4 pürte, não pmvido-
(STJ. REsp J"?.I8dód/§P, Rel. Ministro MÁURO CÁ§,{P*ELL b{ÁRÇU&§, §§§Ul,ÍDÀ
TURMÁ, julgad* eu 0{i't'{}§1201 I , DJe l4/09/201 I }

Rssssltâ-se, rgfrsrdo. quÊ em cantraposiçüo Àç decisõss colacionadas acim& a
jurispndêncie do §uprc,nro Tribunel Federal é tirurs no ssntido de afs,§târ â supostâ

improbidade administrativa süs sÍ!§os de son§etação de senriço advocaticia por
incxigibilidade de licitação:

IMPWÁÇÃÜ DE CNME Üil TNEXTGÊNCíÁ INDEYI"DA DE UCTT.$ÇÃO,
snLytÇõs ÁDyocÀTicros R§^tntÇÃCI DÁ »#Nwcu PoR FALra DE JUSTÁ
CAUSÁ.
A contratqão dirtttt de escrihrto d* advacatia, sem liciação, dove observar as

seguinÍes patürn*Ír#§: *) «xisténcía de procedimenta aáministratiw Íortnal; b)
notória espeí:i*tix*çãüprqfissiÍorrcl $ natxrrlro síttgular do sertiço; d) denons**ção
da inade4uaçãa da prcslação da serviç* plos i*egrantes do Pader PriâÍi«; eJ

cobrança de preç* camp«tiv*l §rm a pratir.*do ylo merrado" /acoaÍr<r#ers* a
exp*cialidule ds escriíário de aàwcacia, dwe s*r çwt$derado $ngular o sertdp dr
retamsda de cçntsssãt) de sanesmentü í»usirrc do fulunicípio de Joi,a.ville, di**te das
circunçÍântias do rar:a toncrelo. Àtendimentr, das demais pres§rlposraí püta a
con*atação clireÍa. fre*úncia rejeilada parfaÍw de jusa car,sa.
(sTF. Inq i0?4, Rslatoria): Min. RÜBERTO §ÁRROSO, Prtmeira Turma, julgado em

26/08/2014, áCÓRD,íü §Lr1"(ÔNICO fr,t*/,93 D(YULç 02-10-2014 PABüC 03-
fi-z$i,4)

P§N,4L r rfiSCfi'§SUÁL P§NÁL. tvçUf;Rtr'f-. PÁ§"í-4MENTiiÀ f'ã,ãfi,{{,.
ÜfiN{]NCIA ÜFIIR§{T§A. AfrTIGCI 89, CAPW § PAfrÁGRÁfO ÚI,IICO, D.4 L§Í N"
8.6ó6/93, ÁXTIçÜ 4} »O CPP, NÃO CÜNFO&MTDÁ»E ENTRü OS ruTOS
DC§C*íTOS N,4 §XORDíÁL ACUSATANÁ g Ü TÍPO P&§l,157CI NCI ÁRT. &9 DÁ
LEI N"8.ó66/93. ÁUSÊNCIÁ D§.ru57Á CÁUSÀ- RÊt§tÇ.íO DÁ D§NUNCL,4.
(...)2. Ás imp*Íações feíla; aos dois primeiras denw;ciados ad denúncia, foram le, na
condição de prefeit* municipal e de procurad*r geral do mun*ípio, fu*t*wm
declarado e ha*ologaárs indwidamente tt idexi§bitidafu ãe pracedimento íkitxório
Wm caxtrfltrf,#o rl* .rervÍçres de conyult*ria err f*r,or d« Pref*itwa fr{uuicipl d*
Arapirw:a/AL, 3, O qse ü nonfiü {à{Írrddfl drs twe* JqgcÍ lxlge é e n*óris
e*peci*lixaçda flssoci$d* ao çlarnenro su"63eriv* *an§a*ça. Iíú, no rdlso r.$Rt Eíú,
requisitas sa$cierÍes pâra o ssu enquadrafierrto efi, siluaçõo na qual xãa í*c.ide a

-.*--'-
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dewr ds ÍrciÍ,rr. au sga. d* inexigihilidade de licitaçãa: os pra§ssi*nais conlr*tado-s
passuiaa* notôria eqpeclaJlaaçáa *omprovada nçs aulot, slém de desfrutar*m da

c*$irnça da ,4dmini*trxçüa- ll*g*lidad* isensÍ€ntr. Fata atipictt (.J fr*.ssr4dr o
tlpo, *láttt d.) ,rtrsss{ir.í} dol* simplea {vantade r?rr§cirrrrr e lívte ds í:*xrc{flr
índepe*deüeruettte da realização de prévio prucediuenta lk:itatôrta5, a intençã* dc
prodmir um prejuiro «*s calfres públícot par mtia do alixtwn*nto indevido da

ticinçda,5. ,,trrsrntes as reç*irilar do art. 4l do Codigü de Pracsssa Peaal, não tt*
ju.§tú ceusf, Fara a d.e$*6ração da açãa lte*al em relação ao crime pr*islo no **. 89
da Lei au â.dáS/9J- 6. Ãru"raçfut, sdemais, impruxedente (Lsi n" 8-{)3*/9fi, aÉ" ó",

caput).
(STF. Ínq 3077, Relator{a): Min. DIAS TOfiFOLI, Tribvnal Píuw, julgado em

29/fi/2A12, áCÓfr.DÃü EÍ,§TRÓNJCO DJe-t88 »lvULG 24-A9-2At2 Ptt§LÍÇ 25-

ae-20t2)

Nesse mÊsmo sentid+. convém tÍanscreveÍ o julgado do Supericr Tribmal de

H.48§ÁS CORPUS. LrcírÁÇ,i0 IL§GáLMENT IN§frÇltul {ÁRT. S9 e,d l§' }r.
8.666/93). ATÚPÚCrD"LD§ DÀ ÇONDUTA. CONTr*i.TÁÇ.ãO DE â§CftIrd*í# ââ
Á DvocÁaÁ. Norourá ESPECTÁmZ,/|ÇÃ, PROFT§§IONÁ.L P,{Jt{ r,.{ rÀ#ÜlNÍO
DE CÁIISÀ Íi§PâÇiFíC,*,. EXí§T*NCTÁ DE COKPO ,TUNDTCO §CINí§íTUJJ}O
Na ÃMBI?íJ $,{ .,{s,á#{Yá Dfi FoM§Nra. cüNFLtra Df ârrtr*ss§§'s
CüiúÍ'lü{&r,"SS. 6it"4u D§ d:t}!,$UNU§,4fr§. CX|TÊruIO SUÊJETI!/O.
DISCNCfiN,4NÍ§frAí}.§§ í)Ü Aü§NTE PUBLIÇÜ" ÍNYTÁBÍÍ:I§À.§E D§
cowh§ruÇâ$. üÕ#tYlMrY#IM§NT$ IL,ff{ã.ÁL EWí}§Nfl,I!iD{}. S*Í}fr.M
CONC§DIDA.
(..J
2. Á inviabüid*de de r*mpetição a qne se retere o artigr: 25, ixt:iso ll, &t Lai n.

8.ó615/93, aãç se t:aracleriza apên*v na exrlusÍvidade aa pr*slaçã* da s*n'iç* iécni*o
alm*jado, nas tunràrim #$ srd singularidade, marcada pela notória *rpscislizr,çãü d§
profasional, bew t*u* pela conJiança nele depositada peÍa admínÍrrn*çãs.
Preccd*nle d* §upr*mts Tribwal Federa{.
i. O gr*u de eon$ançx clepositada na co*Íratação &t pra$ssiotwl, em rar,or* da sildr

carga xbjetivu, não é suscelível de ser valorado na boio da um certama ircr?sfdnb e
se encontrü no âmbito de atuaçãa dírcricionária dc administrdorpabt*o, mrã* pela
qual a competição §€ t*lrnt ixviátei
4. Na hipôteçe em spr'éÇ€t, o órgão acusatórío considero* írregular a car'trçlaçãa
direta pela adaiaistrn<:&* p,úbli*a pelo {ato da agência de fomeata pr*idid* pzlo
paciente L'entar L.t t,, utt corpa jurídico práprio, o qual serk, üpta a ,lefendô-l* na
demandt que é objrlta á* rçntraío.
5. O fato du agênria de lbmenb presidida pelo pacient* passuir um c*rp iurÍdlc*
própri*, pur si sd, #fro /*ffia ilegat a contraíação de sscritô?ia de adpxwiapr at*i*
de iaxi§bilidada d* tert*ma Íicítatorm, fionneâte pela existêncÍa d* con§ít* de
intr,res*es de membras dxque,le ç*m a de**nda.
6. Contt*taná*-.sê {rc ã canirataÇãô direta otawn dentra dat JiffiÍtes le6als, $c*ta-
se a tipicidade da tan&tta, sando inperios* o trfrn§mrnefito d* ação pwaí el* *prsço"
(...)

Justiça:
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8. Ordew con*edicla par* recon**e*r a xiptcidade d,e condaÍ§ *triblaiída ao paciento,
delerminandt*s* {, tre.?tcün sítto da açá* pewl úe§agrad*, r*rtendenda-se os ejeitos
desta derrsã* **s dsmais r:u;rrd*s.
(HC 228.7§9/§C, Rel. Ministro J{?ÀÇã' .'níU§§1, SUINTÁ rU§.Mr* ialgada em

24/A4/2A I 2, tüe 07 /0 5t2$ I 2 )

A assunção dc que o serviço advoc*tício cCI§&atâds na rnodalidade de

incxigibilidade de liciração enseja improbidade administrativa, em rÊz§o do nâo

preenchimento dos requisitos da singularidsde ds serviço e sotóriâ especi*liznçâo, é ama

anomalia juridica.

Tais cri&rios sâ* de r:aráter subjetivo, c que dá abertura p*ra interpretações e
pgsicionama:tos divcrgcntcs. Nesse çontexto, sobrc um mesmo câso con§úeto, magistradm de

diferents iÍstânciâs judiciais proferiram decis$t* dísparcs no enfrcntamento do tema da

inexigibilidade de licitação quando verificada â luz dos referidos critêrias imprecisos:

ÁGRÁy0 §M &.ÊCURS$ ESÊEC[,4L N" 834.079 - GO (2úló10CI22963-9). REr.ttTOR:
MINI§TRO â{,4IJR0 CÀMP§§ilL .VJ{.nOUÃ§. ÁG&,4.YÁNTE: MIM§TÉNO
PtffrLIC§ W §trÁn* 0á' s##§. dsfi.,{,1,{l}o; ÇÀMÁ*Á Ml"lNÍÇt?ÁL t}Í,
íMÊfir#HN{? #t} 8&4§IL. Dfc/§-.fu.
O MinÍsténu ?úblico do §stado ds Gçi*r agrat'os da dectsãa denegaloria de
seguime*to an, res$rsa espeeial iwerpaslo par si camfuadamtnto no arÍ- lü5, incko
IIl, aliaea "ü", dü Çonstituição tl* República, tonlra o atátdãa prol*ado pelo Eg.
Tribunal dc lx*tiça da mesma unidode-fuderativa, assim ementado (e-STJfls, 472):

DtJpLO GRAU DE JURtSDtÇ,iO t:,tpOUçÃO Civru ÁÇÃO ÇtvtL PUBLTCÁ.
oBRrGÁÇ,ÍO D§ rÁZ§R § *X f$ÃO FAZ§R. C["t,tÇ/íCI DÁ ?ROCUP..á,E/fd,t
MTNIÇTP.íL. JUÍZO I}# C§NFI§NÍÉ}'íCA E ÜPÜRTWTPÁD§ DO
AfrMtNr§TRÁD§R. PX/N{'ÍPí0 üÁ §s'PlruÇJCI â#§ P0r§rã§.
T§§,Ç#ítrlzuÇÃ$ Í)o,s .9*nr{Ç{7.§- #9,{§§ti§,i'üâll JtIfliãítt § coRR§Lí.rüs.
i,qtxí#íê{ÀtDíâ§' D§ LtütnçÇÃü. P0ââà .o/§tR CJorr#ff0 frÁ
ábh{tu§rtÁÇÃo puSltcÁ. P*âc§8§JvrEs r}ô §rr.
l. "l criqção da procuradorh muairipa.l e preeach*xearo dtrs r*spacâws cargx via
cot cutso pblico é matéri* viaculoda ao mértb erdaaiaistrstiw, náo podendo ser
íryuw pelo julgador, haJa vi$r o prircipio da.separcqão dar @eres corrstitlidos,
iast'utp$a no artigo 2". da Crta Magnár vigente.

2. A Lai de Licilações (l*i n" 8.óéó/9J.), em diversrc aportunidades, abre xpaça
Iruru s *tuaçã* disxricioaáris da a*ninistrador, ea especi*l xat hipoteses de
ifiaxigibitidade, onde há p«neisedo d* wntratação dlretu, para aírnnçar a abj*ta
descjtào pela Ádntinistraçâo Públir*,
3. Coasiderandt a imparsibitidade *c julgament* abj*iw cçer$t da.t pr*pstas
apresertadas pel*s advagaà**llicirârrlr§, e wriScado o r*cnJa d* coaJiança qut
tirturtdx a eonÍraraçáo do repres*xta*te judicial, al§m àas rrrrtilídà difial,làailes $r,
§Ê §r3re*xr qual dos prt{istionais habili*dos seria o atthor ptra a *ercício fidícial
da dtftsa do mu*icipio, c,.r serviír+s de adwcacis revela*r-se i*coaciliâwk com «

' ;#;;rr;r;y ;';à í;;N: 
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É o r*lat§rio
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Decida.
(...)
Á questão cirgr-se na contratação dr seir-tços advocatírias par Cámora ?uíunicipal

sem licitação *om fuw*mentn ss drt. l§ dfl Lei n. 8.§66/93, q*e se rcf*e a
inexi§t»il idad e de licitaÇ ã*.
{alaebno o crtigo retr$ rnsnciaxxdrs u tít*Ío d*funiamenÍaçfra:
(...)
Can{amte s* dqtreeade rlo arrç* aitad* acirra, * *ontrataçãa sem licitaçãa, por
inexigibtlktade, deve esrar lix*aI«d* à xat:ária xpe*ialização rkt prestadar de
sefiiço, de fortrtt s er,íderriar qus ú s*u trabalh* é o mais adeqwdo pfiru d
satírfuçãa do ob}eta con§atad$ *, senda cs.rírx, rnvrtivel a *mpetiçãa eiltre üattü§
prof*sionais.
À notória usp*ialimção-para í*gtÍinrorc ix*xígr$ilidade da pruc*ditxewo ticitatôria.
ií aguela de caráter a$s*tuÍameate exÍrar,rdinário * inctnt&*t&val - que fala por si. No
errtafito, o acárdáa ao pra$nr.r*u enísrr{#âíení*, p**Íchrnou-ss ,ro sentida de qae a
presíação do s*niça de adrlorrris e t'nraxpartveí cç* a incitamsnta à competição e

com a julgaÍrrcnta ohjstív$ das proparlat txerentes aa pra*edimena licitatório- lis
trecho do acórdão recorrido:

Yalioso destacar íln€, üo apr*ciar cd»a atáloga uo ara aaalisado (Ápeloção

ctvçl t" l6l l9-13.?ü*?"8.ü9.ü§Sl, relat*do pela eminente Desemb*rgadara
Eedtriz {iguciredc Fruwlio}, esta Cürí* de J*stiça enlewleu ser iaerigivel o
procediment$ licÍtatôria para a aúrnÍsr§o de adwgados pelos municípios.
lsso parque a li*it*eão bwca sclecianar a praposla mais Íqitqiosc tr;o,?a a
administrdção a partir da in$taa*nÍa de comp*ttçdo e julgamento obietivo
das prapastas apr*sentadas pelos licita*es, nô,\ tennos do artigo 3", tla Lei
a'8.6óót33. Na hipótese et, errr,hatt. a lícitação inpoialranca concorrência
€ntt? oÍi *dwgad** Hü rastrs d* captação do clieate, eatieaamenta que, à
sobença, conctitui t*fração discipliaar p*ida pela l,ei Federal a" 8.906&,1 -
§statuto da Ods* das ldrargados do §rasil (artigo 34, ineiso l4), e pelo
CodW de Etica e Í)i*eiplha da catepria (anigo 33). Same-se c ísso d
lrnposslàrilUade de j*lgawenta abptivo aeercc dat proposÍçs apr*eúadas
ylos t:ausidicos licitantes, h*.ia vi*a * vin*lo de eonfnnp que ciratada a
relaçãa düÍfiÍ cdrrsÍi*{i*tt * çüt*§tÍutído, além dns noturals ditlculdades de st
sop*tar quaÍ daspruf.s*ir:*rrk hshtlitxlas serta ç nwlhor gara o ex.ercído da
advotacirt.
I)esw farw*, p<)rqnen ê i*ce*patitvis Éorn fr merctatilieaçdo s §olra o
crltério r)* j*lgawe*t* abj*tiw {artiga 5{t, dd .Í,,ei fedsraÍ n-" 8.0$6,t94), at
seruiç+rs Se aúroc"*cra *trefaa*-"rs, fg#róãfl la*on*ilirlsrârb *u a íicitaçãa,
Ssrc lar*rpretaçâ* d', i»cíl+tjw. ad***àa peJrr §r4prerla Trtb,unal Federzt

íS'ffj, r+sdryruÍe fmet á* Coruríruiçã*. f.../
Ara, o arÍl'grr at*nrínr*do trru r<rrrer rc4r+inl*s parü ü Íxexigíbilldade da licita.çãa" a
espedalidade do tér:ni*o asso*facfir ri s*ilgrr/an',#adr d* servlço c$fitretsd§. §m
conrJusôo, envolve s*riço esprci{iro que reúame çonh**imento extruordtnlrlia do
seu {x*cutür e autência de twws pro/xsíonau capacit*dw no mercada, daí
decarendo a invil*bilid*d* da **p*tição,
ifo ccso en *spàrre, o re.àrdâo reco*id* autorix que, ern qualquer htfitese, a
rcnlmtação de serriç*s prastdos p*r udvagado seja realizada com i*exigibilidade de
licik,çãa ant€s st inviabilidade á* r*mpetiçãa em ra*ãa da "vincalo de contiança entre
cons líluinte e tons ti tuídn".
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Conado, é cediça que * def*e de caltsüs judieiais oa admixistrativa.§ bem camo

elahomçãa .l* pttrectreàs üri íJeçês pr*ces.tuai"r sãa atividtdes g*náric*s que

d*mandem rçnhx:imefi*s cpr*fundad*t, qae n§* pttswa ser erXÊrxÍodos por
díyersos adwtgados oa sscritari*s de advocacia alaüfites na área d* Adminístraçãa

Pública.
Por tal razão, descubida a a§rmaçàtt de inviabilidade de competiçãtt parü i
contrütasão d* xerviça.
OutrossÍn, á impróprio utilktr *tma_íurulamenta psrn ír in*igibilidaáe d* licitaúa a
ean§ança da ,{dministrnçãO xo ***sidiçs, pcu * *ontraÍaeSo devç se arient«r no

interexe p{tblirro, n&o sexda sdmitidas qu*kquer pr*ferànci*s de cudho pessoal.

(...)
Portünto, dary set' reformaclo a *c:trdãa psra re§t$belecer u pat'le da sentença que

dryõs sabrc * necesstdade á* realização do pracedintento licit*tório parü §
contrataçãa de sen'iços tdvocotíciaç.
Ánte a expostit, ettmfulcro no *t't.932, y, da ÇF{/?015 dc a art. ã53, par&grafo
rittico, Il, e ría Rl§71 conh*ço d* agravo para dar provims"nío â# r#crrr§o especial,

nos t*rr'»as dafundamenta$o. {.--)

A análise da dccisão rnonocrática transcrita p*rrnite extrair as incongruências

das interpre{ações adotadas pelos julgadotss quando da aplicação dos arts. 13, inc. V e 25,

inc. II ae fxi n. 8.666/1993. Âo aprsciâr a *pslaçãr:, o e" Scx*mbâÍsâdor Jeová Sardinh* do

Moraes do ?Jü0 âsssÍrt{t p*Ía imp*ssibilidâd* da rcalieasa de proce*so licitstório pârÊ s
contrataçâo de serviço adtmaticio Em razâç do vinculo de c**fionç& "que circunds a relaçâo

entre çonstituinte e constisrido-, associadâ às "dificuldades dc se sopÊsâr qu*l dos

prCIfissionâis habilitados srris o melhor pÊrâ $ exercicio da a$vocacia". 0 i. Desembargador

ressâlt& ainds, o risco de se incorrer na vcdâda meruantilização da advocacia nos casos de

imposição de livte concôÍÍêÍtsi$"

Contradito*âmsnts, no AREnp n. 854.079/üCI, de Relatoria do Ministro Maum

Campbcll, decidiu-se que â contrat*çâo de advogado sem licitação e§1âva adstrita â ca§o§

excepsionâis, cuja notoris{lêde juridica e singularidade do scrrriço dcveriam ser demoastradâ§.

De oumo gir*, o §uprcrno Tribuaal Fedeml, no aeórdâo proftrid$ no Inquérjto
3"0?? Alago*s de Relatoria dr Min, Êiss ToffiDli" dest*utru qrrê "sô os seliç*s sleucâdox no
inciso Í1 do art. 25 da I"ei n' 8"666i93 sâo prestados üsm características subjctivas,
coilsequentsmente sâo julgados de modo subjetivo, afastando a objetividade, e com. ela" a

competitividade, rào se justificando s nêüsssidsde de instauraç§o da licitaçâo prlblica".ó

Denota-se, psfianÍo, que os crit*rios subjetivos de notória e*pccializaçõo c
singularidade do serviço üêusüs grave insegarença jurídica e efetam â §,(p§.ctâtivs de dimito,
impossibilitando a devida aplicaçftr da norrsa nas relações s*ciais-

6 §npremo Tribunal Federat. I)isponivcl em_ <Inq 3S??, Relato(a): Min. DfA§ TOFFOLI, Tribunal Plenc,
julsâdo ers $l$3/3ü I ?, ÂcoRDÃü ELrTRÔNICü }}c- I 8S DIVUL$ 24-#-?012 rUBI-IC ?5-$9*?{}:2>
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Considerando a jurisprudênci4 não há uniformidade âcerüâ da matâria. Nes*e
ceirário, o advogado que contrata corn â administração pública nos termos dos erts. 13" inc. Y
e 25, inc. II da L,ei n. 8.66611993, encontra-s* desprovido de amparo jurídico, a detrimento da
previsão legislativa expressa.

Âs decisões profcridas prt)voôâtrr, de íorma re{lexao â perdâ da coercitividade
da norman tornando-a inócua. Nessa sendâ, ainda que a discussão jurisprudencial nâo *tilize e
trâtê expressâmente da con.stitucicnalidade do texto, ** afastar reiteradâmente â suâ aplicaçâo
indicam a incongruência da nororâ aos ditames cünstitx*ionais.

A contÕvêfiiia sÍn toril{) da mstéria e a criminalização dessa pnâtica }egalnrente
admitida txx à to*â qus o eeüle da questã* se a$§*rrts na discussão da compatibilidade do
texto normativo ao ordpnamento jurídico, cm destaqw. à Constituição Federal.

Âplica-se, por analogi& a Súmul* Vinc*lante I0. a qual dispõe que, ainda que
nâo hqia di**ussâo qsürro à compatibilidads do t*xfo legal com a Constituiç§a Federal, o
efâstam€trtô da incidência da nonna implica a apreciaçâo de constitucionalidade. o que é

matéria dc competência do Plenário:

Viola a cláusula de re,serva de ple»ário {üF, ârtigo 97) a decisão de ótg§o *acis*fuio
de trjbrmal qae, embora não declare expÍ{rssâmerte a inconstítucionalid*do de lei ou
at* narmalivo do Foder l,úblico. *fasüa s:ra incidência, no todo ou ern part§.

ü csso que ensejou n ediçâo da reÍ'erida uirmula tf,stôyâ-ss de Recurca
ExtraordinÀçto que contestavs a nã* aplicxç§* d* *rt 3" dâ LC 118i3ü0§ polo §?J, em
detrimento daprevisâo do a*.4o da mesma lei e do *rt" 106, I, do Código Tribuuirio Naeianal.
Na oportunidede, a interpretação d* §TF foi no sentido de que 'ao deixaÍ de *plicar os
dirpositivos em qucstão por risco de violaçân da segurnnça jurÍdica (principio constitucional),
e inequivoco que s acórdão recorrido declcroulhes implicira e incidentalnrena a
inconstitucionalidade parcial".?

Por tal fia;râô, faz-se indispensável a declaração, pelo Supremo Tribu$sl
Federal, da plena aplícabilidade da norÍnâ, a *im de revitalizar o seu canâter coercitiva e
resxabelccer â ssssrsnçn juridica" irnpediudu qus âs iaryutaçôer dç imprubidcde
administratiyâ sâussrs a inrpl icabi lidade do di*positivo.

? olissuts*ts H$ rsssrto extra$rdisário se o ac{ndâo reeürrid$ *.,iolou a r{§sva de Pleüâriu para dmlar*çitn d*
iücu**titrlsioosliêadc ds lei (alt. §7 da Consdruição|, xa rnedida üm qus deixsu de rplicar Ístrôâtivtfix*ls ô âÍt.
3" dâ LC I l§â095, çorno detenrrinam o art. 4" da mesma lEi ç a trt. l0ô, l, do CMigc Tributário Narionat. ("..)
Áo d*ixar & aplicar as dis;x:sitivos er:r qucstão por ds+* de vio§ão dr segurança juridica {principio
coâstiÍuciônâl), é inrquivoco qüà ô auôrdão r*çorrido drclarou-llcr iraplicita ç incidentalfi|§ürts a
inconstiRrcionalidade parcial. i,..1 Poranto, ao invocar prec*dcnte da Seçâo, e não do Org&: §special, para
der,idir pela iaaplicubilidâd€ dc norma ordinária lLderal cnm baçe em disposiçâo constitrciosal, entetdo qrre o
acórd§o recorrido deixou dc oblen'ar a necessária rosefta de ?lerúrio, üos tcnnos do art. 9? da Constir*iç§o".
(R[ Í182090, &elator Ministru Joaquim Bartrosa. Tribunal Plmo, julgamcr*o cm 18.ó.2008, DJe ds 13,3.2009]
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Dessa forÍÍrâ, a propasitura de Açâo Declaratoria de Constitucionalidade ê a
ffisdidfl oabivet, pugnando-*e pâÍs q$e nâo haja distinç§o interpretativa que extrap*l* ou
mstrinj* iudevidamente o tonts legal *u afaste reiteradamente a aplicação d* norma, à r*velia
da vçntade do legislador.

lsso porque, râf&*ss dc situação sm qus os afi§. 13, inc. V e 2J, inc. II da Lei n.

8.66611993 deixaram de ser aplicado* em razão da alta subjetividade dos critérios da aotória
especializaçâo e da singularidad* d* *erviço, os quais se submetem a todo motrrsnto aa crivo
int*ryretativo de cada magis*ado" Â consequência pnitica desse cenário é a instaumç§o de
inseguraaça jurldica e dcstituiçâo da força normativa do texto legal. o que carxteriaa as

de+isôcs profcridas em decl*rações i&eidentais da inconstitucionalidade do disp*sitiva, aiada
que de cunho parcial.

Neste cont*.xtt, recoru*se a Àçâo Seclaratori* ds Constitucisnalidade coma
úniça medida cabÍve[ para dirimir as controvsrsâs eÍs tomo d+t dispositivo*.

De acordo eom n Lei 9.868/1999, s admissibilidade para â ação declaratária de

constitucioaalidade (ADC) pressupõc existêacia de controvêrsia judicial relevaute sobrç a
aplicação da disposiçâo objeto do @idoã. Acerca da exigênci* legal, Gilmar Ferreira Meades
obssrm:

"Embam o Ía;to c*nstíhtcfunal nãç t*nfta **xtenplado uprcss{txêrtte s,Lrg

pressuryto, i cerr+ g** eJe é inerente à cçdss declaratórias, #roflr,efite ris cçôo-s

declaratarias d* *a*txtid* pasitiw.
Ássim, *Ao se sfr#rra admíssível a prutpasitura de sÇão declsral*ria §e
canstitucionalidcde se nào horver conlravérsis au dúvida relwante q**l.ta à
legitimidadc,la norrna.
§videntemeníe, sãa múttiplas as formas de maaif*r*ção d*se estdo de íacert*.a
qudnto à legitinid*de da norma.
Á íasegurança paderà r*ultar d* pro*unciaa**tas con$adltórias dc jarisdição
ordinárla soàre a *çn*titadanalidde de d*terrrlir'*é* disposiçãa.'4

Adotand**se tel psícionâffisnts c à I*z das inúmeras decisôes relatada* que
divcrgem qrlaÍrto ao tsma, iesta çbservadn o quesito da çsntrotersa juridica rslev$Ite, f*sr ao
potencial multiplicador da discussâ$ e em râzâo dos diversos ceÍtâmes em que ocsrre o
a{asaarento da aplicação dc texta legal, o qu€ tôrna neçessário que o STF resolva a
conlrcvérsia e afaste a insegurança juridica em tomo da rnat*{ia.

' 
*Árt 14. A petição inicirl indicará: [.".]

lll * a existên$ia dc çontrovêrsia judiuial relev*nÍr srbrÊ a apliml:âo da disp*eiçâo abieto da aç§o &c]xatôrk."
t M§N§t§, üilmar Ferreire; 8R.ÂNCô, Ptulo 6u*tavo üanat. Cr*rs* dc Dircits Corutiru*irmal. 6. *d. §ão
Prulu: §araiva 20I I, p. I .? 19.
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ClCo*lusão

Por todo o sxposto, em sspeci&l, em razão da controvêrsia jurídi*a releyântc

cm torno dos artigos 13, inc. V e 25, inciso II, da Lei n. 8.Sfá/93 e da aplicaçâo, p*rr analogi4
da Súmula Yinculante n. I t), obssÍv{} o pree*rhimenta dos r«luisitos pârâ s propositura de

Ação Declaratória de Constitucionalidade pilrânte o Supremo Tribunal Federal, a fim ds
uniformizar o entendimÊnto em torno desses dispositiros legais e reesfâbelecer a sua pleaa

rÍic.Scia.

Coloco*me à disposiçã+ dessa Diretoria"

Colho * ensejo pârÍl rsüovâr os protestCIs de elwada sstimâ e distintâ
consideraçõo.

Atenciosamcnte,

frlareus Yinlcius Turtado C+êlho
Presidente tla Comissão Naçirnal de Estudas Constitucionais
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SusruNsÃo or StcuRANçA 5.182 ManeuHÃo

Rncrsrnepo
nBers.(s)

anv.(e/s)

Rreno.(e/s)

Aov.(a/s)
Iuroo.(a/s)

: MnvrsrRo Pnrslouurr
:Trunulier DE Coxras Do Esreoo Do

ManeNriÃo
:Fnnrrlarupo SavIo Atrlonann DE Luraa E

Ourno(e/s)
: RnreroRe oo Ms N' 0002118-03.2017.8.10.0000

Do TRrauNnr DE JusrtÇe Do Estnoo Do

ManaNHÃo
:Snu RupnrsuxteÇÃo uos Auros
:IoÃo AzÊoo E BnasnslRo SocrcPeon DE

Aovocaoos
:IseNrIs Rocrn Bennos Jtntton e Ourno(s) E

Orrrno(e/s)
A»v.(a/s)

DECISAO

susPENsáo DE SEGURÁNÇÁ.

CONTRáTO DE PRESTAÇÃO DE

sERy/Ços ADVOCATÍCIOS. CENTO E

QUÁTRO MUNTCÍPIOS CONTRÁI]ANTES

DE UMA SOCIEDADE DE ADVOGADOS

ASSOCIADOS. DISCUSSÃO SOBRE

TNEXIGTBTUDADE DE LICITAÇÃO.

MEDIDAS CAUTEIÁRES NÁ.S

REPRESENThÇÕES DEFEFyDAS PELO

TRIBLTNÁL DE CONT]TS DO MARANH,{O.

PODER GERáL DE CAUTELA DO

TRIBUNÁL DE CONTáS. FISCaLIZAÇÃO

DE LEGAUDADE DOS CONTRÁTOS.

DEMONSTRAÇÃO DE GRAVE LESÃO A
ORDEME À ECONOMIAPUBLICAS,
susPENsáo DE sEGUnÁNÇÁ
PARCI ALMENTE D EF EKID A.

Documento mlnado dlgltalmente mnÍorme MP n'2,2OO-2|2OA1 de24lO8l2O0Í, que lnsütu| e lnfÍaeslrutura de Chaves Públlcas BraslteFa - ICP-Brasil. O
doanmenb pode sar accesado no endercço eletônico htp://uruw.sú.lus.bÍ/portâUeutenticâcao/ sob o número 13203i135.
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1. suspensão de segurança, com requerimento de medida liminar,
ajuizada pelo Tribunal de contas do Maranhão com o objetivo de
suspender-se a decisão proferida pelo Tribunal de ]ustiça maranhense no
Mandado de Segurança n. 00021 18-03.201 2.g. 1 0.0000.

2. Na .origem, ]oão Azêdo e Brasileiro sociedade de Advogados
impetrou o Mandado de segurança n. 000211g-09.20L2.g.10.0000 contra o
Presidente do Tribunal de Contas do Maranháo,,para que fossem swpensos
os efeitos de L04 (cento e quatro) decisões cautelates proferidas pela Corte nos

Processos administratiaos elencados na inicial, tendo por premissa a Decisão pL-
TCEn. L3L12017".

3. Em 26.4.20\7, a Desembargadora Relatora Substituta do Mand.ado
de segurança n. 0002118-03.2012.8.i.0.0000 "conceilleul a liminar na forma
requerida pela lmpetrante, para determinar a imediata suspensão das decisões

proferidas pelo TCEIMA nos processos administratioos elencados às fls. gglL72,

bem como impedir qualquu ato restritíao ao ora. hnpetrante, que poruentura
oenha a ser praticado nos processos administratiaos supramencionailos, cont

fundamcnto especial no princípio da segurança 1urídíca, até que seja rpreciado o

mérito dapresente ação mandamental" (doc. 41).

4. O Requerente relata que "Referidos processos furam instautados a

partir de Representações manejadas pelo Ministério Público de Contas do

Maranhão, noticianilo a existência de graoíssimas irregulariitades nos

procedimentos de inexigibilídade de licitação feitas por 104 (cento e quatro)

Municípios maranhenses, que resultaram na contratação de um único escritóio
de adttocacia - lmpetrante do mandamus - para aprestação de sentQos jurídicos

especializados, objetioando o recebimento de oalores decorrentes de difrenças de

FUNDEF pela sttbestimação do oalor mínimo anual por aluno (VMAA). Em

suma, as Representações apresentaram dioersas oícios no processo de

contratação, e foram escudadas em Nota Técnicn da Controladoria-Geral da

Documenlo assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-212001 de 24lO8l2O0í, que institui a lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Btasil. O
documento pode ser acessedo no endereço eletónlct, http://www.súJus.br/portal/aulenliüacâo/ sob o númem 13203«15.

2



e7rrf,rr,"rrr*grrrt-r*/e%"1"*"t ,r)\,t'a-- \
(r)

U;
<rJl
L)

ss 5182 / MA

lJnião (Nota Témica n. 430120171 NAElMNRegionallMA, anexa) além da

ilemonstrarem que a demora poderia acarretar lesãa ao erário ou flos direitos dos

cidadãos.

Com efeito, foi leoado ao conhecimento da Corte de Contas do Maranhão,

meiliante referidas Representações do Minístério Pitblico de Contas, que tuês

esc:ritórios de adaocacia foram contratados par quase a totalidade dos municípios

maranhenses, aia inexigibilidadc de licitação que não atende aos requisitos da lei.

O Impetrante, sozinho, foi contratado por L67 municípios deste Estado, para a

realização de seroiço que não rcaela nenhuma complexidadc ou natureza

singular, já que consiste, basicamente, no manejo de cumprimento de sentença

proferida em sede da Ação Chtil Pública n. 1,999.61".00.05061-6'0, aiuizada desde

o ano de 1999 peto Ministério Público Federal, transitada em iulgado em 201"5.

Noutro dizer, o lmpetrante no aerdade aaleu-se de Ação Ciail Pública

patrocinada pelo MPF jú transitada em iulgado, e que inclusiae iá está em fase de

cumprimento de sentença pelo Parquet (doc. anexo), para aufuir oantagem

ilesproporcional e indeoida sobre os Municípios, oez que o contrato prmê, como

ranuneraçã0, que o escritóio receba 20%" (ainte pot cento) da quantia que for
auferiilapelo ente municipal a esse título".

Atega qure "foram elaboradas pela CGU, por demanda do MP de Contas,

as Notas técnicas n. 4shl21TTlNAElMAlRegbnallMA e

529 12017 lN AEI MAlRegionall MA e 7 I I 120L7 lN AEI MN Regionall MA (docs.

anexos), que danonstram, de forma detalhada e pucuciente, toilas as ilegaliilades

encontradas nos processos ile contratação direta impugnados, uncluindo pela

inoiabilidade e ausência dos requisitos autorizadores da "inexigibílidadc" de

licitação utilizada para acudar a pactuação @m a Administração Pública, e

tambem pela existêncin de fortes indícios de montagens nos proudimentos

analisados. Thmpouco se há de falar em síngularidade dos suoiços prestados pelo

lmpetrante, como mui bem destacado na Nota Téanica CGU n. 43012017.

bgo, no u,ercício de função fiscalízatória típica, e nos estritos tqmos da

competência que lhe é outorgada pelo Diploma Excelso, o TCEIMA, à

unanimidade, atendeu cautelarmente aos pedidos formulados pelo MP de Contas,

diante da potencial e iminente lesiaidade aa erário e da graoidadc das ilegalidades

Documento assinado digitalmente coníorme MP n' 2.2OO-2i200í de 24108/2001, que institui a lnfraestrutura de Chaves Públicas Braeileira - ICP-Brasil. O

documento pode ser acessado no endereço eletônlco http:/fwwur.stfjus.brfiortal/aulênticacâo/ sob o númem 13203335.
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adoindas das contratações em apreço (ausência dos requisrtos bgais para a
contratação aia incxigibilidade de licitação, ausência da singutarídade dos
seruiços prestados, fortes índícios de montagem de proceilimentos e de
direcionamento de contrataçã0, cláusula contratual remuneratória,,ad exítum,,,
ainculando o Pagsmento de honorários a percentual de 2Ao/o do que for auferido
pelos Municípios ao final do processo, o que se mostra inailmissíoel no âmbito da
Administração Pública; por não preoer o contrato preço certo e indicação do
crédito pelo qual correrá a despesa - mácura ao art. ss, incisos III e v da Lei n.
8.666193, além de oiolar a Lei do antígo Fundef, atual Fundeb, por pr@er
pagamento de honorários com recarsos oinculados à educação', .

Assevera que "inequioocamente a decisão liminar que ora se combate,
determinando a suspensão de todas as decisões proferidas pelo TCEIMA nos
processos administratiaos mencionados pelo impetrante, bem como impedindo
qualquu ato restritiuo ao impetrante, que aenha a ser praticad,o nos processos
administrathtos em trâmite no TCEIMA, esaaziou completamente a competência
e missão constitucional desta Corte de Contas,,.

Argumenta {üê, "da análise da decisão proferida liminarmente no
Mandado de segurança no 000211,8-as.2017.8.10.0000 (Ls.02s12017), pela

Desembargadora Relatora substituta, portanto, percebe-se que esta traz graoe
ofensa à ordem pública ao suspenilcr os efeitos das medidas cautelares erpedidas

pelo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão com esteio em sua competência

constitucional e sem qualquer ilegalídade ou abuso de podeí não hauendo
justificatiaapara que o Poder ludiciário assim decidisse. (...)

Não há dúoida, portanto, de que a decisão da Desembargadora Relatora

substituta afrontou o amplo espectuo de competências atribuídas
constitucionalmente às Cortes de Contas, atinentes ao controle externo da

Administração prlhlica no que toca à legalidad,e, legitimidade e economicidade de

seus atos (art, 70 da CEISS) e, mais precisamente, quanto à prnrogatioa de

fiscalízar a aplicação de quaisquer recursos repassadas mediante conaênio,

acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres (art.71-, W, da Carta Magna)

e de "assim o prazo para que o órgão ou entidade adote as prooidências

Documento assinado dig'rtalmente coníorme MP n" 2200-212001 de 241081200í , que inetitui a lnfrEestrulura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônlco http://www.stfJus.br/portaUautenücaceo/ sob o número í3203:135.
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necessárias ao exato curnprimento da lei, se tterificada ilegalidade" (art. 71', lX,

ito Diploma Excelso). Tais disposições são praücammte rqtoduzidas tambetn na

Constituiçdo do Estailo do Maranhã0, arts. 57, WII, e L72, IX, por força do

frirrcrpio da simeh'ia ( ar t. 7 5 da Car ta N acional) " .

Assinala que "merece reforma a decisão liminar concedida pelo Tribunal

dc lustiça do Estado do Maranhão, ern razão de total ofensa à ordem pública. A

manuteação da liminar questbnada intplica graae lesão à otdem pública, por

negar ao Tribunal de Contas Contas do Estado do Mnranhão o liare exqcícia de

suas preffogaüoas constitucionais e legais, notailamente em erpedir dceisões em

face do seu poder geral de cautela, aiolanda o art. 77 ila Constituiçiio Feileral,

regulnmentado peta Lei Estadual na 8.25812005 (Leí Orgânica da TCEIMA) e

pelo Regimento Interno do TCEIMA. (...) Á inaltetação da decisão liminat,

portanto, impede o exucício da competência constitucional do Tribunal de

Contas, obstando a realização do controle exteruo por parte deste órgão ettt

relação aos gestores e à Administração Pública. Há de se ressaltm, também, a

possfuilidade do efeito multiplicador desta decisão, gerando a suspensão de outros

inúmqos processos, trazenilo nefasta repucussão em todos os ilmrais processos

em que o TCElMAadotamedidas cautelares".

Pondera que, " conforme se uê da Nota Técnica na 529120 17 da CGUIMA
(doc. anesco), a real dimensão dos recursos enaoloidos na presente ilemanda,

consideranilo apenas os prtmeiros 710 municípios identificados pelo MPüMA
que firmaram contratos com o esqitótio e que constam da listagem apresentada

tto Mandado de Segurança manejado no TIIMA, atingem a cifta de

R$3.477.055.908,04 (três bilhões, quatrocentos e onze milhões, cinquenta e cinm

aos oalores a que teriam direito a título de ressarcimento do FUNDEF. Desse

montante, o percentual de 20% (680 milhões ile reais) será indeaidamente

destacado para custeio dehonoráríos" (sic).

Acrescenta que a "Nota Técnica ne 791|2ll7lNAE/MNRegionallMA da

CGUIMA, em mais recente apuração dos oalores que teriam a receber os 217

(duzentos e dezessete) Municípios maranhenses, o oalor total estimado seria de

Documento asslnado digitalments coníorma MP n" 2.fr0-ü2001 de 241O81200í, que lnsütul a lnÍraestrutura de Chaves Públicss Bresilelrs - ICP-Brâsil. O
documento pode ser acessado no enderoço elatr6nico hüp:/ ,t tÍrv.stfJus.brfuortaUautentlcacao/ sob o número 13203335,
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6,06 (sete bilhões, setecentos e sessenta e seis milhões, oitocentos
e nouenta e not)e mil, trezentos e dezesseis reais e seis centaoos), atualizados até
março de 20L7. Somente para o pagamento dos escritórios de adoocacia, desse
montante, seria direcionado o oalor em tomo de Rgi.SS3.S7g.g6A,2L (um bilhão,
quinhmtos e cinquenta e três milhões, trezentos e set:enta e nooe mil, oitocentos e
sessenta e três reais e ainte e um centaoos), a título de honorários,,, aeúdenciar
Brave lesão à ordem econômica.

Assinala qne, "mantida a liminar ora objeto de impugnação, estar-se-á a
permitir que um enorme aulto de recursos (de início, rpenas em relaçdo aos
municípios ilo montante anual do Fundeb do Município de São Luís, capital do
Maranhão, exercício 201"6) que poderíam ser utilizados na melhoria da eilucação

fundamental em muitos municípios maranhenses, área conhecidamente carente
de inoestimentos, seja utílizado em finalidade dioersa, não ptiblica,,.

Pede a suspensão dos efeitos da decisão liminar proferida no
Mandado de segurtrnça n. 0002118-03.201r.8.L0.0000 (1s023120LD em
trâmite no Tribunal de Justiça do Maranhão até o trânsito em jutgado da
ação na origem.

5. AÚrteressada argumenta preliminarmente a ilegitimidade ativa do
Tribunal de Contas do Maranhão.

Alega que o deferimento da suspensão requerida causaria risco
reverso porque "(a) interrompe seroiço em execução; (b) pode ocasionar perda

de prazos processuais; k) pode ocasionar preclusão sobre questão de interesse do

erário municipal; (d) pode leaar o município a ter que indenizar o estitório
contratado sem que o mesmo esteja obrigado a presl:ar o carrespondente se??iço"

(doc.45).

Ressalta qtre "a ofensa à ordem pública e mau funcionamento dos órgãos

de controle existiu quando da prolação das medidas cautelares administratioas; o

que busca a decisão judicial ittrpugnada é exatamente a sua restauração, ile

Doanmanto aesinado digitalmente conforme MP n" 22Ã0-2f2O01 de24lOÜ2001, que insütul a lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Braeil. O
doanmento poda ser acessado no endereço elahônlco ht$://Urunv.stfjus.brtportaUautenticacao/ sob o númerc 1320:lí135.
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acordo com os parâmetros constitucionflis" (doc. 45).
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Assevera qrJe, "Ao contrffio do afirmado no pedido de susyensão dc

segurança, na ACP 7999.67,00.05061.6-0 não se iniciou a xecução do julgado,

mas, ao contrário, tanto o MPF como a AGU lá opinarnn que os Municípios

nada recebuão por conta duta execução 'coletiaa"'(doc, 45).

Pondera que "a questão da cálculo, por si 6ó, enaoloe atiaidade

extremamente específica e trabalhosa, tanto que sequer a Adoocacia Geral da

llnião ou o Ministqio da Educação possuem um consenso quanto à forma de sua

elaboração. Faz-se necessária a consulta a bases de dados federais e municipais,

censos escolares, concilinção de competências, comparatiaos entre aalores

efetiaamente pagos e oalores que deaeriam ter sido pagos, bem como fixação e

aplicação dos uitérios de atualização monetária e capitalização" (doc. 45).

Requer

"a suspensão de segurança não seja mnheciila porque: (a) o

hibunal de Contas ilo Estado do Maranhão não tem capacidade de ser

parte e estar em juízo; e (b) os subscitores não têm capacídade

postulatória. Se conhecida, deae ser rejeitada porque ndo estão

presentes os funilamentos para a concessão ila mediila" (doc. 45).

6. A Procuradoria-Geral da República opinou pelo deferimento do

pedido de suspensão (doc.58).

7. A Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (doc. 59,

Peüção/STF n. 34.1851201n requereu ingresso como amíans qtriae e
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil - CFOAB (doc. 66,

Petição/STF n. 34.30212017) requereu ingresso como assistente simples.

8. Em 26.6.2OL7, a Lrteressada argumentou que "o parecer do MPE na

verdade, tenta tangenciar o único argumento que realmente importa na presente

surpensão de segurança, qual seja, o atgumento de graae lesão à economia

pitblica, pois como demonstrado em manifestações anteriores, eoentual

Oocumanlo assinado dlgitalmentê coníorma MP n' 2,frO-2Í2001 de 24108/2001, que lnstitui a lnfraeslÍutura de Chaves Públicas Braslleira - ICP-Brasil. O
docümenb pode ser acessado no endereço elabôrrco htF:/rÁ,rr,r/.stÍ.jus.br/portauautenlicacao, §ob o númem 1320333Ii.
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pagamento ao esÜitório contratado pelos municípios somente se dará ao término
das ações iudiciais ajuizadas contra a lJnião, o que niÍo está nem rcmotamente
próximo de ocorrer. ou seja, diante da improcedência da argumentaçõo quanto à
graae lesão à economia pública, resoloeu o MpF centrar esforços no argumento
de que a decisão que ora se prctende suspender estaria usurpanilo as
competências do TCEIMA" (doc. 70).

Examinados os elementos havidos no processo, DECIDO.

9.. Deixo de admitir Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão e conselho Federal da ordem dos Advogados do Brasi1 -
cFoAB como amicus curiae e como assistente simples, respectivamente,
na presente suspensão de segurança por serem incabíveis essns
modalidades de intervenção de terceiro em mandado d.e segurança; o que
se aplica também às suspensões. Assim, por exemplo:

,AGRAVO REGIMENTAL. SUSPENS,,(O DE
SEGURáNÇá. ÁSS/STÉNCIÁ. AMTCUS CURTAE.
DESCABIMENTO. 1, Consolidação da jurisprudência do Suyemo
kibunal Federal no smtido de não ser adrnissíaer assistência em

mandado de segurança, ?orquanto o art. 1g da ki 1".533t51,, na
redação dada peln Lei 6.07L174, restringiu a interoenção de terceiros

no procedimento do writ ao instituto do litisconsórcio. Z.

Descabhnento de assistência em suspensão de segurança, que é apenas

unm medida de contracautela, sob pena ile ilesoirtunmcnto do

arcabouço normatiao que disciplina e norteia o instítuto da susperaão
(kis 4,348164, 8.437192 e 9.494/97). 3. Pedido de participação em

suspensão nn qualiilade de amicus curiae que não foi objeto da

decisão ora agrauada, além de ser manifestammte incabíael,4, Agraoo

regimental improoido" (SS n. 3.273-AgR-segundo/RJ, Relatora a

Ministra Ellen Gracie, Pleniírio, DI 20.6.2008).

Confiram-se também os seguintes julgados: SS n. S.179-MC/PI, de
minha relatori+ decisão monocrática, DJ 20.6.2017; SL n. 8934/Í5, Relator
o Ministro Ricardo Lewandows§ decisão monocrática, D] 2.10.2015; MS

Documenlo assinado digiüalmentê conÍorme MP n" 2200-A2001 de 2zllOBl2OO1, que insütui a lnfraestrulura de Chave-s Públicas Braeileira - tCP-Brâsil. O
doarmenlo podê sêracêssado no endereço eletrônlco httpl//www.stÍJus.br/porlâilautehtlcacao/ sob o número í3209t35,
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n. 3L.902/DF, Relator o Ministro Dias ToÍfoli, decisão monocrática, DJ

9.4.2015; lvIS n. 2g.40OlDF, Relator o Ministro Marco Aurélio, decisão

monocrática, DJ L9.1T.20L4; IúS n. 26.552-AgR-AgR/DF, Relator o Ministro

Celso de Mellq Plenrírio, DJe 15.10.20Ü9; RMS n. 31.553/DR Relator o

Ministro Ricardo Lewandowski, decisão monocrátic4 Dle 13.3.2014; MS

n. 29.178, Relator o Ministro Ayres Britto, decisão monocrática Dle

15.3.20LL; MS n. 30.659, Relator o Ministro Joaquim Barbosa, decisão

monocrática, DJe 19.L0.2011; MS n 27.752" Relatora a Ministra Ellen

Gracie, decisão monocrática, DIe L8.6.2010; e SS n. 3.457-AgRÀ{f,

Relatora a Ministra Ellen Gracie, decisão monocrática, DI L9.2.2ffi8.

10. Prelimirnrmente afasto, por manifesta improcedência, a alegada

ilegitimidade ativa apontada por João Azêdo e Brasileiro Sociedade de

Advogados, Interessada nesta susPen§ão de segurança.

Firmou-se a jurisprudência deste Supremo Tribunal no sentido de se

reconhecer tegitimidade atla ad causam aos órgãos da Administração

Púbtica destituídos de personalidade jurídica própria quando o interesse

jurídico no qual se fundamenta a pretensão deduzida em jt,ízo respeita o

exercício de suas competências ou prerrogativas funcionais, quando haja

conflito aparente ou potencial com os interesses da pessoa jurídica de

direito público ou da entidade responsável Por sua representação

processual, com.o ocome na espécie vertente. Confiram-se os seguintes

precedentes:
"EMENTA: Suspensão de segurança: liminar que susta

realização dc plebiscito para uiação de município: Iegitimação da

Assembleia kgislatba para requerer a suspensão, a qual, no caso, é de

deferir-se. 1.. A exemplo de que se consolidou com relação ao mandailo

dt segurança, é ile reconhecer-se a legitimação, para requtrer-lhe a

suspensão, ao ôrgão público não pusonificado quando a decisão

Etestionada constitua óbice do exercício de seus poderes ou

prerogatiaas. 2. No processo de ínsütuíção de municípios, a

realizaçõo da consulta plebiscitaria não gera efeitos innsersíoeis: por

isso a suo sustaçõo só é de deferir-se - o que não e o caso -, quando

Documenlo asslnado dlgltalmentc corúorms MP n" 2.200-22001 de 2,1/08/200í, que instiüri a lnfraestrutura de Chaves Públlcos Brasileira - lCP-8resil. O
doatmenb pode ser sceasado no endercço eletrônlco http:/,iâtwlr/.stÍjus,br/portaUautanticacao/ sob o númaro 1320«135.
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extremamente plausíuel a impugnação a sua oalidade, mormente
quando ilo adiametrto rcsultar a frustração por longo tempo ila
emancipação aparentemente legitima" (ss n. 936-A9& Relator o
Ministro sepúlveda Pertence, Tribunat pleno, DJ zi.z.lgg6).

't. MA TDADO DE SEGUR.áNÇá: LEGITTMAÇÃO ATNA
DO PROCURÁDOR-GERáL DA REPUBUCA PARA
IMPUGNAR ÁTOS DO PRESIDEMIE DÁ REPUBLICA QUE
ENTENDE pRAncADos coM usurctçÃo DE suA
PROPRIÁ COMPETÊN UE CONSTITUCIONÁI E OFENSII/OS
DA AUToNoMtA Do aarivrsrÉRro puBLICo: ANAusE
D O UrRrNÁ N A E Râ{FrRrVr,á Ç AO D A IURTSPR uDÉNCrÁ. (. . . )
SEGUNDO áSSEN?7TDO PELA DOUTRINÁ MNS
AUTONZADA (CF, IELLINEK MALBERG, DUGUIT, DABIN,
S.ANTI ROÀ4ÁNO} ENTRE OS D/REITOS PUB]UICOS
SUBJETIVOS, INCLUEM-SE OS CHAMADOS DIREITOS-
rmlÇ,,{q eul TEM poR oBIETo ApossE E o EXER cÍcto
DA FtrNÇÃo púnuca pELo rrruLAR eul A DETENHA,
EM TODA A EXTENSáO DAS COMPETENCT{S E
PRERROGATMAS QUE A SI]BSTANTIWM: INCENSURÁIEL,
porc, A /uRIspRuDÉrucm BRASTLEIRA, euANDo
RECoNHECE A rccntmaçÃo Do uTLILAR DE UMA
rulçáo púauce rARAREOUERER sEGuRÁNÇÁ coNTRÁ
ATO DO DETENTOR DE OI.ITRA, IENDENTE A OBSTAR OU
usuRpáR o nxnncÍcto Dá TNTEGRArIDADE DE srus
PODERES OU COitpErENCrÁs: A soLuÇÃo NEGATTVA

IMaoRTAruA EM 'SUBTRAIR DA arnncltçÃo Do poDER

IUDIoIArua rcsÃo ou AMEAÇA DE DIRErro". z. A
/uRrspnuDÉNoe - coM AMpLo RES*,+LDI
D O UTRINá NIO (V G., W CT OR NLIÀTE S, MEIRELLE S, BI-I Z AID )
. TEM RECONHECIDO A CAPACIDADE OU
"rERsoNÁLIDADE luotctÁnta" or óncÃos coLETNos
Xz{O PERSoNáLIZADzS E A PRoPRIEDáDE Do
MANDADO DE SEGURÁNÇÁ PARA A DEFESA DO
txencÍcto DE suÁs coMpETENCIÁs E Do Gozo DE
SUAI PRERRoGÁTMAS.3. NÁo oBsTáNTE DESPIDI DE

10

Doanmento assinado digitalmante conforme MP n" 2.200-212001 de 2410812001, que institui a lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brssil. O
documento pode ser acessado no endereço eleÍônico hüp:/Á,u,vrrv.stf.jus.br/portaUaulenticâcao/ sob o número í3203335.
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PERSONÁLIDADE IURÍDICA, PORQUE E ORGÃO OLt

COMPLEXO DE ORGÃOS ESTATAIS, A CAPACIDADE OU

PERSONÁLIDADE IUDICIÁNA DO MINISTÉRIO LHE E
TNERENTE - PORQUE INSTRUMENTO ESSENCIÁL DE SUA

AruAÇÃO - E NáO SE PODE DISSOUãR NÁ

PERSONáLÍDADE IURÍDICA DO ESTADO, TANTO QUE A

EtE FREQUEMTEMENTE SE CONTRáP OE EM ItlÍZO; Sr,

PARA A DEEESA DE S1-IAS ATRIBUIÇÕES rrvaLISncAS, os
TRIBUNÁIS TEM ASSENTADA O CABIMENTO DO

MANDADO DE SEGUR,{NÇÁ, ESTE IGUALNIENTE DEW

sER POSTO A SERWÇO DA SALUAGUARDA DOS

PREDICADOS DA AT/J]ONOMIAE DAINDEPENDÉNCIA DO

MINISTÉRIO PLIBLICO, QUE CONSTITLJEM, NÁ

3}NSTITUIÇÃO, MEIOS NECESSáRIOS AO BOM

DESLMPENHO DE SUAS FUNÇÕES INSTTruCIONáIS. 4.

LEGITIMAÇÃO DO PROCURáDOR-GERÁ L DA REPUBLICA E

ADMTSSIBILIDADE DO MANDADO DE 5EGURÁNÇÁ

RECONHECIDAS, NO CASO, POR UNáNIMIDÁDE DE

VOTOS.II. MINISIÉNO PÚBUCO DA LINI.,{O: NUUDÁDE
DA NOMEAÇÃO, EM COMTSSAO, PELO PRESIDENTE DÁ

REPUBLICA, DE PROCURáDOR.GERáI DA TUSTIÇA DO
TRABALHO. 5. A UNIDADE DO MINISTÉNO PÚBLICO DA
TJNIÃO, SOB A CHEFIA DO PROCURÁDOR-GERÁL DA

KEPUBLICA, PEP,ÀIITE POR EM DIIVIDA Á SUBSISTENCIÁ

MESMA DO PRÓPRIO CARGO DE PROCURáDOR-GERÁL

DA IUSruÇA DO TRABALHO, POR ISSO NEGADA
EXPRESSÁMENTE POR QUATRO DENTRE OS O|TO VOTAS

IIENCEDORES, PâRá OS QUAIS, "COMPETE (...), AO
PROCURÁDOR-GERáL DA REPUBTICÁ, EXERCE& DE

M"ODO ÁUTONOMO E EM CENÁTNN INDISPONIVET E

IRRENUNCTAWL, O PODER MONOCRÁTnCO DE DLREÇÃO,

ADMTNTSTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO DO MTNTSTÉRrO

PÚBLIC? Do TRABALH2, CIIIA PRATTOA sE REWLA
INCOMPARTILHAVEL COM QU/+LQUER OUIRO MEMBRO
DA INSTITIJIÇÃO, RESSALVADA A POSSIBII./LDADE DE
DELEGAÇÃO ÁDMINISTRATMA" (DO VOTO DO MINTSTRO

L1

DocUmento assínado dlgltalmentê confoÍm6 MP n" 2.200-22001 de 24108/2001, que institui a lnÍraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - lcP€rasil. O
documeÍü pode ser acessado no endereço eletÍônico htlp://\Ír,uir.stfJus.brlportaUaulenücacao/ sob o númem 13203335.
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CELSO DE MELLO). 6. AINDA, POREM, QUE SE ADMITA _ A
EXEMPLO DO QUE SE Drspos NÁ CONSIITUIÇ,{O
QUÁNTO AO PRoCuRÁDOR_GERAL DA IUSnIÇA DO
DISTKITO FEDERAL -, A SIJBSISTENCIA DOS CARGOS DE
PROCURÁDOR-GERÁL DA IUSrrÇA Do TRABALHO E DA
]I]STIÇA MILITAR -, COMO TITULARES DA CHEFIA
IMEDIATA DOS RAMOS CORRESPONDENTES DO
M/NISTÉRJO ?UBL\CO DA IlNrÃO, SOB A DIREÇÃO GERáL
DO PROCURÁDOR-GERÁL DAREPUBLICA, O CERTO E QUE
DAI IGUALMENTE SERIá INADMISSIWL EXTRÁIR A
RECEP ÇÃO, p ELA ORDEM CONSI/TU CION AL WGENTE, D A
REGRá ÁNTERIOR DO SEU PROWMENTO EM COMTSSAO,
PELO PRESIDENIE DA REPUBLICA. 7. DO REGIME
CONSTITUCIONáT DO MIN]STÉRIO PI.IBLICO, E DE
INFERI& COMO PRINCÍPIO BASILAR, A REIEIÇÃO DE
TODA E QUALaUER INIESrIDUTü{ PRECÁRIá E /r
ruNÇÕEs INSTTIUCIONÁIS DO ORGÁNIS MO, SEIA, NO
PL,ANO EXTERNq PELA PROSCRIÇãO DA LMRE
EXONERÁ ÇÃO DO PROCURáDOR-GER.Á L DA REPUBLICA,
SEJA, NO PLANO INTERNq PELA WDAÇÃO DA
AMOVIBILIDADE DOS TITULARES DE SEUS ESCALOES
IÀIFERIORES. 8. DO ART. 84, XXW, I PARAGRAFO ÚNICO .
POSTOS EM COTEIO COM O áRI 1,27, pAR. 2., DA
CONSTITUIÇÃO -, NáO RESULTA IMPERATIVAMENTE Á
COMPETÊNCIÁ DO PRESIDENTE DA REPTLBLICA PÁRÁ
PfrOI/ER OS CÁRGOS DO MINISTÉRIO PUBLICO, A QI.IAL,
SE ADIIIISSIWL, EM PRTNCÍPIO, TERIA DE DECO.RRER DE
LEI E FAZER-SE NÁ FORMA NETá PRESCRIT]{;

INADMISSNEL, A LUZ DA CONSTITUIÇÃO, O
PROWMENTO EM COMISSAO PELO PRES/DENTE DA
REPUBLICA DO CARGO - SE áINDÁ EXISTENTE . DE
PTIOCURáDOR-GERáL DA IUSTI.ÇA DO TRABALHO, E

IL4POSSNEL RECEBER O ÁRr 64 DA L. 1.347/51,, QUE LHE
OI-ITORGAVA O PODER DE LIVRE NOMEAÇÃO E DEMISSAO
DO TITULAR DO CARGO, PARA MáNTER-LHE A
AT'FJ,BUhÇÃO DO PROWMENTq ÁLTERáNDO-LHE,

12

Documenlo assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-212001 de 241081200í, que institul a lnfraestulura de Chaves Públicas Brasileira - lCP-Brasil, O
doctJmenb pode ser acessado no endereço elêtrônico htQ:/truur.stfJus.br/portaUautentlcacao/ sob o númem 13203335.
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poNEM, O REGIME LEGAL. A QUE SUBORDINÁDA. 9. PELA

MESMA RAZÃO DE NULIDADE DA NOMEAÇÃO DO

TISTTSCONSORTE PASSMO DO MS 21.239 E IMPETRÁMTE

DO MS 21-,243, TAMBÉM E DE REPU?ER-SE NUIá A

NOMEAÇÃO DO SEU áNTECESSO& NO CARGO, O

LITISCONSORTE ATNA, NO MS 21..239 E PASSNO, NO MS

21.243, DONDE A IMPOSSIBILIDADE DE DEFERIR A

SRTMETRAIMPETRAÇÃO NO PONTO EM QUE SE INSURGE

coNTRá O ATO QUE O EXONEROU. 10. DEFERIMENTO

PARCIAL DO MS 21..239, IMPETRADO PELO PROCURÁDOR-

GERAL DA REPUBLICA, PÁRÁ DECLÁRáR NULA A
N OMEAÇÃO D O TITTSCONSORTE PASSMO, /UIGÁNDO-SE
pREIllDtcADO, EM CONSEQUENCIÁ, O MS 21-.243,

REQUERIDO PELO tfLTtMO" (MS n. 2L.239, Relator o Ministro

Sepulveda Pertence, Tribunal Plenc,,DJ 23.4.1993).

Leonardo Carneiro da Cunh+ dentre outros,leciona:

"[Há] órgãos despersonalizailos, tais como Câmma de

Vweadores, uma Secretaria de Estado ou de Município, um Tribunal

de Contas, um Trfuunal de lustiça, que podem impetrar mandailo de

segurança. Da mesma forma que poilem impetrar mandado de

segurançn, podem igualmente ajuiznr pedido de suspensão ao

presidente do tribunal, desde que a ilecisão que se pretende suspmder

intmfira diretamente na atioidade do órgão ou afete diretamente

alguma prerrogatioa funcional sua, ou ainda, em casos de conflito

intqno entre órgãos da pessoa jurídica ile direito público" (Afazmda

prítblica em juí2o.12. ed. Dialética: São Paulo, 20L4, p. 640-641).

Na espécie vertente, tem-se potencial conflito intemo entre o
Tribunal de Contas e o Tribunal de Justiça do Maranhão. Sua repercussão

estende-se a sociedade de advogados que teve contratos firmados com os

Municípios daquele Estado, alvo de aniálise pelo primeiro, a legitimar a
atuação do Requerente deste pedido de suspensão de segurança.

Docnmento asslnsdo dlgitalmente conlorme MP n" 2.2ü0-2l2OO1 de 2410812001, que instihri a lnfrâestrutura de Ghaves Públícas Brasileira - ICP-Brasil. O
dotrrmênto pode eer aceasado no endereço eletónko htp://r,rnmn strJus.br/portal/autentlcacao/ sob o númeo '13203335.
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11. No julgamento da apelação na Ação civil púbrica n.
1999.6l..00.050616-0, ajuizada pelo Ministério público Federal contra a
uniãq objetivando "o ütffiprtmento do art. 6o, s ln, da Lei n. 9,424, de
24.L2.L996, que riou o Fundo de Manutenção e Desenooloimento d.o Ensino
Fundamental e de valorização do Magistério - Fuadef, de modo que o Gooerno
Federal seja obrigado a recalculnr o aalor mínimo anula por aluno (vMIvIA),,, o
Tribunal Regional Federal da Terceira Região decidiu:

"ADMLNTSTRATNO _ pRocEssuAL CMÜL _ EDUCAÇÃO
- AÇÃO CNIL puBLtcA coMpETÊNC/Á - FUNDO DE
MáNUTENÇÁO E DESENTOLWMENTO DO ENSTNO
FLINDAIVIENTTTL E DE VALORIZAÇÃO DO //#,GISTÉIuO -
FUNDET - COMaLEMENTAÇÃO DE RECURSOS qELA
U]VL{O - VALOR MÍNIMO ÁNUÁt POR áIUNO (VMAA) .
MÉDIA NÁCIoNÁL - Náo oCoRRÉNCIá DE DÁNos
MORAIS COLETNOS - NÁO CABMENTO DE HONORI{RIOS
EM FAVOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 1., AçãO CiZIiI

pública em que busca o Ministério púbtico Federal o cumprimenta do
art. 6a, § 1a, da Lei na 9.424, de 24.12.g6, que ciou o Funilo ile
Manutenção e Desenooktimento do Ensino Fundamental e de
Valorização do Magistério - Eundef, de moilo que o Gwuno Fedqal
seja obrigado a recalcular o oalor mínimo anual por aruno (vMAA)
para fim de complanentação de recursos do Funilo. 2. Compete aos

juizos ile qualqun das capitais do país o conhecimento da ação ciuil
príblica de âmbito nacional. Precedente do e. STl. 3. O Ministério da

Educação reconhecia que, embora a média nacional fosse maior, o

VMAA anual era estipulado por simples atualização do aalor ftrado
na Lei, sob argumento de que ela própria haaia desconsiderado a

média nacional rpurada nos estudos que leomam à propositura do

pt'ojeto. 4. Tese de que a média haaeria de ser calculada por Estado,

surgida a partir de questionamento da legalídaile, não resiste à análise

lógica e neffi à líteral e ofende os propósitos constitucionaís de uiação
do Fundo, em especial a diminuição das desigualdailes regionais. S. A
estipulação do oalor não é ato absolutamente discricionario do

Presidente da República. Estando estipulados os critérios de fxação.
por lei, trsta-se de ato oinculado; afrontada a norma legal, ao

14

Docurnonto âsslnado digitralmente conforme MP n' 2.20ü212O01 da 2410812001, que insühri a lnfreeshutura ds Chaves Públicas Brasileira - lCP-Brasil. O
documento pode sar acessado no endereço eletrôntco http;//Umlw.stf.lus,br/poÍtaUaulenticacao/ sob o número 13203335,
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ludiciário cabe fazsr a necessária recomposi@o. 6. Preceilente ilo e.

STI. 7. Para que se caracteriz,e dano à moral coletksa dne oconu

fa'immto a pafiimônio aaloratiao significante ila sociedaile cotno um

tado ou de uma determinada comunidade, bem assim que tenha sido

agredido de forma injustificada e rqugnáael socialmente. Nôo

caracterização pela simples estipulação ile aalotes menores que os

efetiaamaúe deaiilos pela União ao Eundef,8. Não cabe a estipulação

da asba honorária de sucumbência em se tratanilo de ação aiuizada

peto Ministério Público, nem em favor do fundo preaisto no art. L3 da

ACP, até porque se ilestina à rcmunsação do trabalho do profissional

e não a indenização por ato ilícito. 9. Remessa oficial e apelação da

llnião parcialmmte prooiilas. Apelaçda adesizta do MPF imprcoida"

(DJ 31.3.200e).

Os embargos de declaração foram rejeitados e o recurso especial e o

recurso extraordinário interpostos pela União não admitidos. O acórdão

transitou em julgado eln Le.7.2015.

12. Como noüciado nas representações apresentadas pelo Ministério

Público de Contas do Maranhão (doc. 14), enke outubro de 2016 e janeiro

de2077, aproximadammte cento e quatro Municípios do Maranhão, sem

licitação, firmaram contratos de prestação de serviços advocatícios com

João Azêdo e Brasileiro Sociedade de Advogados, em cujos termos se

estabelece:

'DOS FUNDá]VIENTOS IURÍDICOS DO CONTRÁTO:

CtÁUSUte, PRIMEIRÁ - O presente contrato púbtico de

prestação ile seraiços é firmado com base no processo de

inexigíbiliilade de licitação, em razfro ila nofirta especializ.ação da

effipresa contrataila e inoiabilidade de competição na área jwídica, em

ilecorrência da singulatidade do sentiço, conforme pranisto no mt. 25,

11, clc art. L3, ambos da Lei Fedual n. 8.666193 e alteruções dada pela

Iei n. 8.883194, bi n. 9.032195 e ki n. 9.648198.

DO OBIETO:

CIAUSULA SEGUNDá - Constitui objeto ileste ajuste a

ccntrata{io dos smtiços yolissionais adoocatícbs da contratailn

15

Doumanto asslnado digitalment€ conÍorme MP n" 2.200-212001 de24lAÜ2001, que institui a lnfraestrrÍura da Chavas Públicas Brasiteira - ICP-Brasil. O
doormenb pode ser acessado no endereço elelrônico http:/lwulr,v.stfjus.brlportaUaulenticacao/ sob o número 13203335.



ss 5182 / MA

oTrfr*"r*e%Arrrr*le"/"r*/ 1â- "9rt
l?.r,,--çi
Yl**qjl

\<.--'-

especificamente para prestação de seraiços juríiticos especializailos na
área financeira objeüaand.o o recebimento de oalores decorrentes de
diferenças de FLINDEF pela subestimação do aalor mínimo anual por
aluno (vMAA) quando do cálculo da complementação deaida pera
llnião, até o efetiao recebimmto dos oalores.

D AS DE SPESÁS OP ERACIONáIS;
1LAUSUA QuINz{ - As despesas operacionais gerais serão

da empresa CONTRATADA, fcando a CONTRÁ?I4NTE
responsáael por euentuais despesas taxas de seruiços junto à órgãos
públicos, e despesas com locomação ile oftciais de justíça ou perícias, e
ainda, pelo ressarcimento no caso de execução de seroiços de outra
cotnarca que ndo no local de ajuizamento ila ação, ficando tal
ressmcimento restrito aos custos com deslocamento, alimentação e

hospedagem. (...)

DO PREÇO E CONDrÇÕrs or, RISCO DO PAGAMENTO:
CLAUSULA SÉÜMA - Os contratantes ajustam, à título ile

risco, que o oalor dos honorários adaocatícios será a quantia
equiaalente a 20% (ointe por cento) do montante auferido cott a
execuçõo do objeto do presente contrato e o pagsmento somente será
realizado no tnomento em que o CONTRáXANTE perceber o

beneficio.

§ 1'- Na forma do art. 22, § 4e, da Lei Federal n. g.9A6lg4, fca
autorizada a CONTRáTADA, quando da expedição do competente
precatório judicial paru pagamento dos euentuais aalores a que a
União aenha a ser condenada a pagar o Município, a juntar aos autos

cópia do presente instrwnento contratual. aiabílizando o dcstaque o

percentual referente aos honorários adoocatícios para rccebimento

diretamente por repartição do yecatório.

§ 2' - Caso, por algum motiao, não seja possíoel o pagamento

dos honorários na forma do Pardgrafo Primeiro da Cláusula Sétima, o

pagamento deoerá ocorrer em até 03 ftrês) dias úteis após o crédito dos

as,lores em farsor do Município, e o atraso no pagamento sujeitará o

CONTRá7áNTE à inciilência de multa de 2%o (dois por cento), juros

de mora de 1% (um por cento) ao mês, coneção monetária do

INPC/IBGE até a data do efetiuo pagamento, além da inilenização

pelos anentuais custos necessários à satísfação do crédito" (doc. 39)

1,6
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13. Chamada a se manifestar sobre essa situação, em 13.3.20L7, a

Controladoria-Geral da União no Maranhão elaborou a Nota Técnica n.

43O1IO771NAEMA/REGIONALA{A(Processon.00209.100A4A2017-37):

"Apresente Nota Técnica tem por obietiao subsidiar a atuação

prmentiva do Controle Interno do Poder Executiao Fedcral e demais

órgãos de defesa do Estado, com oistas a eaitar que reaffsos do antigo

Eundo de Manutenção e Desenvoloimento do Ensino Fundamsntal e

de Valorização do Magistqio GUNDEF), recuperados iudicialmente,

sejam desviados para o pagamento de honorfuios aihtocatícim,

conforme se passa a discorrer.

Lwantamento das publicaçõa de contratos nos Diários Oficiais

no Maranhão apontou para a existência de 112 contratos celebrados

por 110 municípios (Santa Quituia e Afonso Cunha assinarum dois

contratas, caila,), no períoilo de 31"1L0120L6 a 3L/01"12017, para

recuperação juilicial de diferença dc oalores do FUNDEE, referente ao

período de L998 a 2006, em decotência ile cálculos inconetos

realizados pela União na aplicação do Valor Médio Anual por Aluno
(VMAil.

loão Azêdo e Brasileiro Sociedade ile Ailaogados - 105** (Santa

Quitéria anulou o contrato celebrado com o escritório)

Monteiro e Monteiro Adoogados Associados - S

Gome, Santos e Oliaeirn Adaogados Associodos -2
Todos os instrumentos fixaram o oalor em 15o/" ou 207" do

montante rccuperudo, a título de honorários confuatuais.

Em decorrência desses aehados, o Ministério Público de Contas

do Estado ilo Maranhão - MPCITCE solicitou à CGU a análise desses

contratos firmados com suporte em procedimentos ile inexigibilidade

dc licitação , ban como a esümatiaa do total de rccursos que serão

recebiilos pelos municípios contratantes (Processo SEI ne

00209.L00048I2A1n7).

Ato contínuo, o MPCTCE também fonnulou Rqresentações

cam Pedidos de Medidas Cautelares perante o TCE em fece de todos os

m unicípio s ena ola ido s.

Em Sessão do Plenário do TCE realizada em 0810312017 fornn
deferidas as medidas postuladas para 68 municípios, restando 45

17
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representações para apreciação, Embora ainda não haja ,rrurro,
ptiblicos despendidos, o montante estimado para pagamento a esses

municípios requer a adoção de medidas urgentes no âmbito ila missão
institucional da cGU para que, futuramente, quando da liberação dos
valorcs aos municípios, importâncias que deoeriam ser oplicailos no
wtsino fundamental, não sejam desaiailas para custear honorários
adoocatícíos. (...)

O direito de pleitear as difermças de VMAA do FUNDEF
reÍerente ao período de lgg| a 2006 peros municípios maranhetses
estaaa prescrito nas datas dos respectiaos contratos de seraiços
adoocatícios aqui analísados, razão pera qual se acteditaaa que os
escritórios IoÃO AZÊ,Do E BRáSILEIRO SOCIEDADE DE
ADVOGADOS, MONIEIRO E MON?EIRO ADVOGADOS
A,SSOCIADOS e GOMES, SÁNIOS E OIJWTRA ADVOGADOS
ASSoclADos iriam requerer o cumprimento da sentença decotente
da ACP ne 1.999.6L.00.0506160, o que de fato aconteceu com ít
formulaçãa de L49 pedidos dc cumprimento perante a Justiça Feileral

- Seção Judiciáia do Distrito Eeileral (1s, 24, 3u, Sr, 6n, 7u, gs, LBs,

74A, L5e, L6a, 1-7s, 20e, 21s e 22e Varas Federais), somente pelo
escritório loÃo AzÊDo E BRÁSILEIRO socIEDADE DE
ADvoGADoS É dizeq esses es*itórios pegaram catofla na Ação
ciail Pública patrocinada pelo MPF que já reconheceu o direito ilos
municípios e transitou em julgado, executando um trabalho sem

co'mplexidade e de maior celeridad,e e aínda exiginilo 1so/o ou 20y" do

oulor das aerbas do FUNDEF recuperadas, a título de honarários
contratuais.

Destaca-se, trabalho sem complexidade porque além de se tratar
de cumprimento de sentença, a apuração dos aalores exige

símplesmente a elaboraçõo de planilhas Excel com fórmulas padrão,

que poderão ser utilizadas para todos os municípíos etn cadeia,

al,terando-se somente os dailos particulares de cada um: quantidaile de

alu.nos do censo escolar do ano anteior e o oalor do FUNDEF
recebido à época, para determinar a diferença a ser paga. Afora esst-s

parâmetros, tudo será padrão para todos os municípios.

Demais disso, todas essas oaritíoeis necessárias paru o cálculo já,

constam dos autos da ACP na L999.6L.00.0506L60, tendo em oista

18
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que o luíza da 1,9e Vara Cíael da Justiça Fedsral em São Paulo

ileterminou ao Eundo Nacional de Desenooktimento da Educação

FNDE que os apresentasse, conforme Despacho disponibilizado no

Díário Eletrônico em 1510612016 (Mooimentação Processual na 276, a

seguir digitalízada). (...)

Ou seja, todos os eletnentos necessários para elaboração da

planíIha já foram apresentados pelo FNDE e também poderiam ser

solicitados aquele Fundo com base na ki na 1'2.52712011 (Lei de

Acesso à lnformaçõo), acaso o' munícípio quisesse.

Assim, restaúa a necessidade tõo somente de apurar os oalmes

indiaiduais por município e conigi-los, tarefa simples e rotineira para

qualquer esuitórío de ailoocacia. Repise-se que os contratos celebrados

cam os municípios, foram publicados no período de 3L110120L6 a

31,10112017, ou seja, depoís do trârsito em julgado da ACP na

L999.67.A0.A506160 e de que todas as oariáaeis necessárias à

hquidação do débito já compunham os autos ilaquela ryão. (...)

Em oerdade essas demandas não anoolaem isco algum, haja

oista que a União já foi condenada apagar as difnenças de FUNDEF

nu ACP na 1999.61.00.05061"60, restando apenas curnprir a sentença

(apurar os aalores e pagar), ou seja, por essa conttataçã0, o esçiúrto

em todo caso será remunerado e em um aalor bastante exprusioo
(15% a 20o/") diante do pouco que ainda resta a ser feito parfl o efetiaa

ingresso das itnportâncias já reconhecidas.

Vale enfatizar, o escritório busca sobretudo participar do

quinhão já garantído aos municípios por urna ação por ele não

patrocinada, haja aista que todo o esforço parfl a recuperação das

quantias foi despendido pelo Ministerio P,úblico Federal, em uma ação

que durou quase L6 anos nttre o ajuizamento e o trânsito em julgailo e

sem nenhum custo para os municípios.

Para piorar o cenário, oislumbra-se, em razão da área geogtáfica

de atuação ilcclaraila pelo escitório IOÃO AZÊDO E BI{áSIIEIRO
SOCIEDADE DE ADVOGADOS em sua proposta comercial (Pará,

Paraíha, Alagoas, Panambuco, Maranhão e Piauí), a possibiliilade de,

que a contratação desnecessária e antieconhmica aqui analisada esteja

acontecendo em aários outros Estados alem do Maranhão, o que pode

erruohter o desaio debilhões de reais do FUNDEF.

L9
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furulamental para ?agar honorários adaocatícios contratuais. (...)
Ainda, que em caráter hipotético, se considerasse a aoariaçõo dos

gestores públicos de o proprio munícípio deaeria ajuizar os peilidos ile
cumprimento de sentençL tal proaiilência ileoeria su ailotada pela
Procanadoria do Municípios, com cálculos rcalizailos pelos contailores
nrunicípios ou pela assessoria contabil c:ontratada.

Ainda que se considerasse a possibitidade desneussária de o
município contratm uma assessoria específica para ajuizar os pedidos
de cumprimento de sentença, tar procedimento de forma arguma
paderia ocorrer por inexigibilidade de licitaçõo, mas ?or processo
licitatóio concorrenciAl normal, conforme se passa a disaruer. (...)

conforme informado peto Ministfro púbrico de contas, os

respectiaos ?rocessos de contratação não foram apresentados ao
Tnbunal de Contas do Estado do Maranhão, aia sistema sAcop,
contrariando a lnstrução Normatíoa TCETMA no 341201_4, razão pela
qual a análise nesse ponto se aterá à pertinência da justificatioa para a
contratação, bem como a elementos identificailos nas publicações dos
resumos dos contratos nos diários oficiais. (...)

No presente caso, obseraando os extratos de conffatos
publicados no curto período de 3i,1L0/20L6 a 3Lt0Lr2017, nota-se que,
peio menos, três escritórios aduocatícios diferentes foram contratados

0oÃo AZÊDT E BRASTLE]R} socIEDADE DE
ADVOGADOS, MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS
ASSOCIADOS e GOMET SÁNTOS E OLNETRA ADVOGADOS
ASSOCIADOS), ou seja, a competição *a plenamente possível e

ocorreria, no núnimo, entre esses três escritórios, o que poderia

ocç'.sionar uma diminuição dos honorários contratuais. Além d.esses

três escritórios, aários outros já patrocinarum ações em outros Estados

do Brasil, além da ACP propostapelo Ministério Público Federal.

Assim, resta afastado o principal pré-requisito para se conlratm
por inexigibilidade de licitação.

2A
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Ademais, as medidas ajuizailas foram pedidos de cumprimento

de sentença, com base na decisão transitada em julgado na ACP na

1-999.6L.00.0506160, da L9e Vara Chtel da lustiça Federal de São

Paulo,'medidas ratineiras para qualquer esuitório de adoocacia, o que

dcmonstra não se tratar de seraíços de natureza singular.

De outra ponta, a apuração dos aalores para cada município

depende apenas de cúlculos afitméticos, que necessitam das seguintes

oartáaeis: (...)

Essas aariáaeis encontram-se tanto nos autos da ACP

1999,61.00,0506160, cotrw podem ser solicitailas ao FNDE, de forma
indiaidualizada, com base na Lei de Acesso à lnformação, ou ainda

parte delas pode ser obtidn nos sítios na internet da Secretaria do

Tuouro Nacional (http:llwutw.stn,fazenda.goa.br ou

http:llsisaseb.tesouro.goo.brlaperlfrV2600:7::::::) e do lnstituto

Nacional de Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP

futtp:l lutunl.inep.goo.br ou http :l l matricula.educacenso.inE. goo,br l ),

De posse dos respectiuos dados resta tão somente elaborm a

planilha, com os aalores que o município daseria receber, com base na

méilia nacional calatlada conforme dispôs a art. 6a, parágrafo la, da

Lei do FUNDEF (Lei na 9,424197), e ileduzir os aalores recebiilos à

Eoca, para se chegar à diferença a receber e atualizar monetariamente,

conforme comando da decisão a ser cumprida, o que poderin ser feito
par qualquer Contador (inclusiae os das prefeitwas), Matemático, ou

ou*a pessoa com entendimento de planilha eletrônica, ou seja o quê

de mais específico há na prestação dos seraiços untratados netn se

trata de conhechnentos jurídicos que se possam justifcar u

contratação de escritório adaocatício por inexigibilidade de licitação,

mas de cálculos matemáticos.

Além de os municípios não teran encaminhailo os processos d.e

cantratafio para o Tribunal de Contas do Estado do Maranhão por
meio do sistema SACOE da contratação ter sido desnccessária e

autieconômica e da inexigibilidade indnida da licitação, a análise de

una amostra dos extratos de contratos publicados apontou para a

possibilidade de montagem das processas de contratação de grande

purte dos municípios, conforme detalhes que seguem, o que pode

explicar o ndo encaminhamento dos procasos ao Tribunal de Contas

2L

Documenlo asslnado dlgttialmente coníorme MP n' 2.20ü2Í200í da 24l08/2ÍD1, quê imtitui a lníraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ÍCp€rasil. O
documenb pode ser ac$sado no endereço elebônico http://wrm,v.stfJus.brlportaÍ/autentlcacao/ sob o número 13203335.



SrT,r"rrr* €-rlr"r*/ eTrl"*rl l':.'
'9^

2r
(_

ss 5182 Itr/.A

do Estado do lvlnranhão. (...'y

CONCLUS,,{O

Ante a graaidade da situação aqui apontaila e dada a urgência
que o caso requer, proponho o encaminhamento imediato da presente
Nota Técnica às seguintes autoridades:

d) Ao Ministério Público de contas do Estailo d.o Maranhã0,
ilemandante da presente anáIise;

d À secretaria Executiaa ilo Ministério da Tiansparência,
Eiscalização e Conffoladoria Geral da Lrnião e à secretmia Feileral de
Controle lnterno, para conhecimento e articulações junto às iliaersas
autoridades enaohtidas no âmbito nacional e nos dhtersos Estailos da
Federação, e também paru gestão no sntüilo de garantir que o
pagamento dns diferenças se dê em contas específcas, abertas pelo
Ministério da Eilucação ou pela secretaria do Tesouro Nacional,
passfueis de controle por meio do conaênio BBRPG;

fl Ao Ministerio Público Federal nos Estados ilo Maranhão e de

São Paulo, mormente ao Procurador titular ila ACp na

L999.6L.00.05061.60;

fl À secretaria de controle Externo do Tribunal de contas da
Uniã0, no Maranhão;

D Ao Ministério Ptúblico do Estado do Mmanhã,o, por meio do

CaopEducação, pma atuação junto às Promotoias de Justiça, com

aistas a aaali-ar àpossibílidade de anulação judicial dos contratos;

il À Procuradoria ila ltniãa no Estado do Maranhão, para
conhecimettto e aoaliação dos

pontos pertinentes à atuação ilaquela Procurailoria;

fl À Procuraitoria Geral da República, etn razã,o dos L49 pediilos

de cutnprimento de sentença por municípios maranhenses formulailos
na lustiça Federal - Seção lttdiciária do Distrito Eederal (1u, 2r, Jn, So,

6n,7u,9e, 1-3s,14s, 1-54, 16s,17s,20a,2La e 22eVaras Federais);

k) À Adoocacia-Geral da llnião, em razdo dos 14g pediilos de

cumprimento de sentençapor municípios maranhenses furmulados na

lustiça Federal - Seção ludiciária do Distrito Eederal (1n, 2u, JB, Ss, 6s,

7u, 90, L3s, L4e, 1,58, 16s, 174, 20,, 2L4 e 22a Varas Federais);

l) Aos luízes das 1.s, 2o, 3u, 5o, 6n, 7r, 9n, 13a, 1.4s, L58, L6s, '1_70,

zAa,27a e 22s Varas Federais da lustiça Federal - Seção Judiciária do
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Distito Eederal, nas quais tramitam os pedidos ile cumprimento ile

sentença refermtes aos municípios maranhenses;

m) Aos Superintenilentes das Controladorias Regionais da

União em todos os Estados, para oerificação da tnesma ocorrência em

sun área geográfica de atuação e, se lor o caso, articulação junto ao

Ministério Público Feileral e à Procuradoria da Uniõo com aistas a

eaitar o desoio dos recursos aqui tratados" (doc. 29, grifos nossos).

Tem-se na Nota Técnica n. S29I2}7ZREGIONALMA (Processo n.

00209.100048120L7 -37) du Controlad.oria-Geral da União no Maranhão:

"Apresutte Nota Técnica aisa complementar a Nota Técnica ne

 s0l2l77lNAElMAlRegionallMA, de 1310312017, com a

demonstração e rpuração dos oalores que a Uniãa ileixou de repassar

para 1L0 municípios maranhenses, mtre 1998 e 2006, a título de

complementaçõo da União para o Fundo de Manutenção e

Desenoolaimento do Ensino Fundamental e de Valorização do

Magistério FLINDE§ bem como do montante de recursos que serão

despendidos com honorários adoocatícios, em razão de contratos

celebrados pelos municípios, em detrimento d,o sistema ile eilucação

pública.

Essas duas Nofas Técnicas têm como objetbo subsidiar a

ahnção prwentioa do Controle lntemo ilo Poiler Executioo Federal e

demais órgãos de defesa do Estado, com aistas a eaitar que recursos do

antigo Fundo de Manutenção e Desenooloimenta do Ensino

Fundamental e deValorização do Magistérb (FUNDEF), recuperudos

jurliciatmante, sejam desaiados parfl o pagamento ile honoráios

afusocatícios. (...)

Apesar ile o Ministerio Público Federal - autor da Ação Cioil
Pública na 1.999.61-.00.0506L60, em trâmite na lge Vara Cíael da

lusttça Eeileral de São Paulo ter iniciado a execução do acórilão

condenatório ?ara recomposição do funilo no âmbito nacional, esse

débito bilionário ila Unido tem despertado interesse ile grandes

est:rtúrios de adaocacis etn todo o país. No Maranhão, um esçitorio
ile adaocacia tem monopolizado contratos com entes municipais para
execução da referida ACP: João Azêdo e Brosileiro socieilade ile

23
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Adaogados íCNP/ 0S.S00.sS6t 000109).

outros dois escritórios também aparecem com contratos:
Monteiro e Monteiro Afutogailos Associados (CNp/
35.542,61,21000L90) e Gomes, santos e olioeira Adaogados
Associados (CNP/ 23.026.54510001,24). Os três esqitórios foram
contratados por 1L0 municípios no estado. somente o primeiro ileles
mantém contrato com L04 municípios.

Não obstante esse número dc 11,0 contratos localizados,
identificou-se que há pedidos de cumprimento de sentença de 162
municípios maranhenses tramitando nas varas ila Justiça Feilual no
Distito Federal, ou seja, 7s"/o dos municípíos nuranhenses já estão
representados pelo esuitório loão Azêdo e Brasileiro sociedaile ile
Afutogados, alguns possiztelmente san cobertura contratual, posto que
o contrato correspondente não foi apresentailo ao TCE por meio do
sAcon nem a respectiaa publicação foi localizada no diríio oficial.

os escritórios têm firmado contrato com as ailministrações
municipais sem o deuido processo licitatório, com falso fundameato na
hipótese de inexigibiliilade de licitação, conforme explicailo na Nota
Técnicana 43012017.

Esses pedidos de cumprimento de sentença indioiduais,
ajuízados Brasil afora, prejudicam duplamente o sistema eilucacional
público brasíleiro, adicionalmente ao prejuízo já sofrido por não ter
recebid.o os oalores dniilos à epoca.

Primeiro, porque pode gerar formas disctepantes de pagamento
do passioo. cada município executante receberia os oalores a que tem
direito em uma data diferente, a depender ilo trfunite processual e ila
contratação ou não do escritório, Demais disso, considerando a ctise
econômico financeira ?orque passa o país, é possíael que alguns
municípios recebam em anrto es?aço de tempo, enquanto autros
passem aflos a fio sem conseguir rcceber nenhum aalor. Ê,ssas

diferenças deturpam um dos objetiaos da criação do fundo - promoaer

a uniaersalização da qualidaile do ensino fundamental público -, bem

como da própia Ação Cit:il Ptiblica na 7999.6L.00.0506L60, que era

oer o FUNDEF sendo recomposto da mesma forma para todos os

municípios prej udicado s.

Em segundo lugar, as ações promoaidas pelos, escritorios de
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adoocacia, caso prosperem, irão subtrair parcela iignificatioa du

recursos recuperailos pelos municípios que os conffatarum, De L5Yo a

zCI% do total executado ssrão destinailos PMa pagamento de

honorários aibocatícios, em oez de serem canalizailos para a eilucação,

contrariando, umfl aez mais os obietfuos do FUNDEF que era

garantir recursos específicos destinados exclusioamente para o ensino

fundamental e oalarização do magistéio.

A maíor parte dos 1L0 contratos ftrmados com prefeituras do

atado do Maranhão estipularam honorários de 209/" sobre o oalor

executado. Assim, consideranilo o percentual da maiarta dos

contratos, somente essas 1L0 aueflça, cujo cálculo das difermçns foi
realizado nesta Nota Téurica, retirariam ila eilucaçãa R$

682.211.1,51,67 (seiscentos e oitenta e dois milhões, durentos e onze

mil, cento e oitenta e um reais e sessenta e um centaaos). Isso em um

estado carente de recursos cotno o Maranhão.

Só para se ter ideia da grandeza do montante que oai deixar de

ser rplicado na educação para pfrgflr hanorártos adoocatícbs, apurou-

se que o aalor ilos lunorá'rios aqui descrito equioale a rwis ile um terço

das recursos destitados ao FUNDEB desses mesmos 1L0 municípios

mt todo o ano i1e20L6.

Em outro cálculo, midmciou-se que o montante que será

destínado aa oaoamento de honorários sdaocatícios, somente desses

1L0 municípias tle um total de 217 no Maranhãol. equfuale an dofuro

ilos recursos ilo FUNDEB de 2076 da capital maraahmse. São Luís..

cidade aue oossui mais de um milhão de habitantes e 273.874 alunos

na educaçÚo básica (cefiso 201.51. Vale destacar, o aalor que podsia

atender todo esse contingente estudantil em municípíos do Estado do

Maranhão aai ser destacado para pagar honorarios ailaocatícios. e isso

em aaeflas 11.0 contratos aauí calcalados. e Dara orestar seraico

rotineiro de esritório ile ailaocacia. que é pedir camprimento de

sentenca iá transita em iulçado. sem nenhum isco oara a causa. ( - - .\

Nda custa lembrar, conforme já se ilelineou na Nota Técnica na

4SOl2llTlNAElMAlRegionallMA, que a contratação desses

essitórios é desnecessáia e causa prejuím ao erário, posto que o

propfio autor ila ACP na 1999.61.00.0506L60 - o Ministério Público

Federal - iniciou a execução do julgado, sem nerthum custo pata os
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municípíos', (doc.30 _ gifos nossos).

Em complementação às Notas Téqricas ns. 430/2017 e s2912017, a
Controladoria-Geral da união no Maranhão eraborou a Nota Téorica
788/2017 nos seguintes termos:

"Destaca-se que em outra nota técnica - a Nota Técnica na
430120L7/NAEIMA/RegionallMA, de r.sr\Jtz\lz a cGt-r
manífestou-se sobre: a antíeconomicidade ile se contratar aiktogados
pafa essas causas; a desproporcionalidade entre o sottiço prestado e os
hcnorários preaistos; 06 indícios de cooptaçdo fraudulenta de
nrunicípios para assinatura dc contrato; a ilegalidade ila contratação
por inexigibilidade de licitação; e o indício de montagem dos processos
de contrataçdo,

Também foi emitida a Nota Técnica na s2gtzTlTtRegionallMA,
eil que a CGU apurou os aalores para 1L0 municípios maranhenses
com o contrato de prestação de suaiços adaocatícios jtá publicado em
diário oficíal.

Para melhor compreensão, a apuração registraila na Nota
Técnica na 529l2017lRegionaUMA passa a. fazer paúe d.o presente
documento, que consolida a apwação para todos os municípios ilo
Estado do Maranhã0.

Essas três NoÍas Témicas têm como objetiao subsidiar a atuação
pranentioa do controle lntetno do Poder Executioo Federat e demais

órgãos de defua do Estado, com oistas s eoitar gue rccursos d.o antigo
Fundo de Manutenção e Desenoolaimento do Ensino Fundamental e

de Valorização do Magistffio (EUNDEü, recaperados judicialmcnte,
sejam desoiados para o pagamento de honorários aduocatícios. (...)

Somente no estado do Maranhão, em pesquisa realizada nas
iliáríos oficiais publicados entue 31170120L6 n a1"107t2012, detectou-se

1L0 municípios - de um total de 217 - com contrato firmado com
escritórbs de aduocacia, para possibilitar o pediilo de cumprimento de

sentença, no âmbito da ACP no 1,999.61,.00.A506L60, por parte desses

municípios. Somente flessa amostra ile 1L0 municípios, a lJnião já
acumulaum débito de R$ 3.411.055.908,04 (trêsbilhões, quaffocentos

e onze milhões, cinquenta e cinco mil, noaecentos e oito reais e quatro

'€/l
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centaztos), atualizados até março de 2017. No conjunto dos 217

municípios maranhtnses, o débito atualizailo da União até março de

2A17 alcança a ctlra de R 7.766.899.3L6,06 (sete bilhões, seteuntos e

sessenta e seis milhões, oitocentos e noaenta e noae mil, ffeztntos e

ilezesseís reais e seis centaaos), confirme detalhes que seguem. (...)

A maior parte dos 11-0 contratos firmados com prefeituras do

estado do Maranhão estipularam honorários de 20o/o sobre o aalor

executado. ,ksim, considerando o percentual da maiofia dos

contratos, somente essas 1L0 aoenças retirariam da educaçõo R$

682.211.1.81,6L (seiscentos e oitenta e dois míIhões, iluzentos e onze

núL, cento e oitenta e um reais e sessenta e um centaaos). Ao ampliar o

prejuízo com pagamento de honorários adaocatícios para o uniaerso

das 217 municípios mnranhmses, o prejuízo potencial alcança R$

1.553.379.863,21 (um bilhão, quinhentos e cinquenta e três milhões,

tfezentos e setenta e noae milhões, oitocentos e sessenta e três reais e

ointe e um centaaos).

Só para se ter ideia da grandeza do montante que oai ileixm ile

ser aplicado na educação parapagar honorários ailaocatícios, apurou-

se que o oalor dos honorários aqui desc,rito equiaale a 30T" dos

recursos destinados ao FUNDEB ilesses mesmos 217 municípios em

todo o ano de 2016. Em outro cálculo.. nidenciou-se que o montante

que será destinado ao pagamento de honorários ailaocatícios equioale

4,5 aez.es (o equioalente a 4 anos e meio) os recursos do FUNDEB de

2(t1,6 da capital maranhense, São Luís, cidade que possui maís de um

milhão de habitantes e 273.874 alunos na educação básica (censo

20L5). Vale destacar, o aalor que poileria nteniler toilo esse contingente

estudantil em municípios do estado do Maranhão oai ser destacada

para pagar honorários adaocatícios, referentes a um seraiço rotineiro

ilc escritorio de adwcacia, que é pedir cumprimento de sentença já

transita em julgado, sem nenhum risco para a causa,

Quando se projeta esse cálculo para todos os municípios do país

que tnn direito ao recebimento, pode-se dizer que dezenas de bilhões de

reais deixariam de beneficiar milhões ile estudantes brasilciros paru
túritat milionários alguns poucos sócios de estitórbs de adoocacia,

que, reprise-se, cuidaram apenas de pedir o cumprimeato de uma

sentença já. trnnsitada em julgado, cuja ação de conhecimento
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demandou somente o esforço do Ministério público Federal.

Não custa lembraq conforme já se delineou na Nota Técaica na
4S0l21lTlNAElMAlRegionaIlMA, que a contratação desses

escritorios é desnecessária e causa prejuízo ao erário, posto que o

próprio autor da ACP ne 1999.6t.00.0sa61.6a - o Mínisthio público

Federal - iniciou a execução ilo julgado, sem nenhum custo para os

municípios" (doc.31) .

14. com base nessas informações, o Ministério público de contas
apresentou cento e quatro representações ao Tribunal de Contas do
Maranhão.

15. Em 15.3.2017, ao analisar as medidas cautelares pleiteadas nos
Processos ns. 2.9812017, 2.9BBl20tZ, Z.69tl2}t7, Z.7LS12ALT, Z.TO2|ZOL7,

2'717 12017, 2.72,4/2017, 2.77412017, 2.66412017, 2.75g12077, 2.774120tr,
2.75012017, 2.708120L7, 2.691,12017, 2.6zBl2oLT, z.zs4/2otz e 2.zt'l.lz0tz,
acompanhando os fundamentos do voto do Conselheiro João Jorge
Jinkings Pavãg o Tribunal de Contas do Maranhão decidiu:

"a) canhecer das Rqresentaçõu , tendo em oista que foi
formulaila por órgão legitimado, nos termos dos arts.49, WI, e 710, I,
ilaLei Estadual na 8.25812A05;

u)

do çaput do art. 75 da Lei na 8.25812005. determínanilo a suspensão

dos efeitos das inexiüilidades e. consequentemente. dos atos delas

deconentes. até o iulgammto da mérito das rqresentacões. tenilo em

oista que os &estores responsfuteis não encaminharam os procusos

administrathtps reÍerentes às dispensas. anÍorme iletennina a

lnstrução Normatiaa TCEIMA na 34/2074 e a lci de,Licitações (art.

t13);

c) determinar a citação dos representantes legais dos municípios

representados, para que no prazo de até L5 (quinzt) dias, nos ttmos
do § 3a do art.75 da ki Estailual na 8.25812005, apresentem ilefesa e

adote as seguintes proaidências :

c.L) mcaminha a este Tribunal ile Contas, por meío ilo sistema
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SACO\ ctpia integral de inexigibilidade de licitaçãa que enseiou a

celebração ilo contrato e apresente defesa, caso queira, acerca das

in e gul ar id ad es d es u it as n a Repr es ent aç ão ;

c.2) informe a este Tríbunal ile Contas se iá tecebeu precatffio

referente à diferençn de complementação da União ao Fundef elou

Fundeb e, caso afrmatioo, seja comproaada a destinação daila aos

recursos e se os mesmos foram dqositados em conta específica;

c.3) que após o final do prazo estabelecido na alínea "e", infonne

a este Tribunal dc Contas as proaid,ôncias que furam adotadas em

cumprimento as determinações legais e aqui adotadas;

d) iletenninar à Unidade Técnica responsat:el o efetiao

nnnitoramento do cumprimento desta dccisão;

e) considerar habilitados nos autos o esgitório loão Azedo e

Brasileiro Socieilade de Adaogadoq tepresentailo pelos adtsogados

Be.nner Roberto Ranzan de Brito, OABIMAno 1388L-A,loãa Aisses

de Brito Azêdo, OABIMA na 763L-A, e Bruno Milton Sousa Batista,

O.ABIMA na '14692-A , a Federação dos Municípios do Maranhão

(Pamem), representada pelos adaogados Tl an Kelson de Mendonça

Castro, OABIMA ne 8063-A, Renuta Cristina Azanilo Coqueiro

Pofiela, OABIMA ne 12.257-A, Vctor dos Santos Végas, OABIMA

na L0.424, e Thiago Soares Penha, OABIMA na L3268, a Ordem dos

Afutogailos do Brasíl (OAB) - Seção Maranhão, represmtada pelo

advogado Thiago Roberto Moraes Diaz, OABIMA na 76L4, o

Conselho Federal da OAB, representailo pelo Adoogado Robsrto

Charles de Menezes Dias, OABIMA na 7823, e a Associação Nacional

dos Procurad,ores Municipais, na conilição de amicus curiae,

representado pelo Adztogado (...)

fl ileterminar ainda que:

f.l) os representados comuniquem imediatamente o escritoio
cantratado, acerca desta decisão;

f.2) caso os rqresentados promooam ns anulações dos contratos,

sejam as demandas judiciais imediatamente assumidas pelas

respectioas rqresentações judiciais dos municípios;

g) que seja dada ciência da decisão ao Ministério Priblico Eederal

ilc' Maranhão e ao Minístério Pítblico Estadual" (doc. L3 - grifos
nossos).
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No mesmo sentido foram as determinações lançadas no voto do
conselheiro Álvaro César d.e França Ferreira, Relator d.o processo n.
2.674120L7 (doc. 15); no voto do Conselheiro Edmar Serra Cutrim, Relator
dos Processos ns. 2.662/2017, 2.6;gg12917, 2.66g/2oLT, 2.T2olzorz,
2.7M120L7, 2.745120L7, 2.75612077, 2.757120t7, 2.75g120L7, 2.772120t7,
2.77812017, 2.990120L7 e 2.77U2012 (dos. L6); no voro do Conselheiro
washington Luiz de oliveira, Relator dos processos ns. g.gzslzolz,
2.72312017, 2.688120L7 (docs. 17, LB e l9); no voto do conselheiro
Raimundo Nonato de carvalho Lago Júnior, Relator dos processos ns.
4.0Lfl2017 e 2.66712017 (docs. 2O e 27\; no voto do Conselheiro Raimundo
Oliveira Filhq Relator dos Processos ns. 3"96912017 e 2.679120L7 (docs.22
e 23); no voto do Conselheiro Antonio Blecaute Costa Barbosa, Relator
dos Processos ns. 2.681,/2017, 2.6gg12017, 2.6g7120lz, 2.69612017,
2.69812077, 2.72512017, 2.736120L7, 2.97712017, 2.73812017, 2.g8012a17 e
2.98212017 (doc. 24); no voto do conselheiro Melquizedeque Nava Neto,,
Relator do Processo n.2.213, (doc. 25); no voto d.o conselheiro osmário
Freire Guimarães, Relator dos processos ns. 2.6ggl2oLZ, z.zsglzoLT,
2.703120L7, 2.69512017, 2.77312017, 2.67912077, 2.672120L7, 2.73120L7,
2.7 09 | 2017, 2.7 19 I 2017, 2.69 4 I 20LT e Z.9BS | 2A1 7 (docs. 26 e 27).

16. Em 26.4.20L7, a Desembargadora Nelma Celeste souza silva
samey costa deferiu a medida liminar no Mand.ad.o d.e segurança n.
0002L18-03.2017"8.10.0000, impetrado por João Azêdo e Brasileiro
Sociedade de Advogados objetivando a suspensão das cautelares
deferidas pelo 'fribunal de Contas do Maranhão, com os seguintes
fundamentos:

"A concessão de liminares em sede mandamental requer,

conforme att. 70, ID, ila Lei 72.0i.61200g que, sendo relmante o

fundamento ilo ato impugnado, possa resultar a inefiaícia da medida

caso não seia deferiila, ruzão pela qual deoe ser coítprooada a presença

sinruItônea da plausibilidade do direito alegado e do rism associado à

demora na entrega da prestação jurísdicional.

Com efeito, em sede de cognição sumária, oejo que se encontram
pt'esentes os requisitos processuais necessários à concessão ila líminar
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pleiteada, pois, o fumus boni iuris, a meu sentir, encontra-se

ilemonstrado diante dos argumentos e docamentos trazidos aos autos,

aptos a consubstanciar a prooa pré-constituída exigida pela lei.

Por outro lado, entenilo que a lmpeffante corttproaa,

hequiaocamente, a neccssidade imeiliata de suspensão das nudidas

cautelares concedidas pelo Tribunal de Contas do Estailo do Maranhão

(periculum in mora).

Lr casu, resta comproaado que o objeto das medidas cautelates

defuidas pelo Tríbunal de Contas são contratos administratfuos de

prestação de seruiços ailaocatícios frmailos entre a lmpetrante e 104

(cento e quatro) Municípios do Estado do Maranhão, sendo que o

Tribunal de Contas do Estado, apesar de competente para atuar

pteoentiaamente, eoitando que ocoÍrcm danos ao etáio, tal atuação

limita-se à legislação que regulamenta a matfra, com destaque para a

própria Lei Orgânica do TCE-MA. Na espécie, o artigo 51, §§ 2a e 3a,

da norma legal supracitada, dispõe sobre a fucalização da legaliilade

ile contratos administrathtos, dando aa TCE-MA o poder de adotar

determinadas prwidências caso constatada ilegalidade no contrato

firwado pela Administr ação P riblica.

Ocorre, todaaia, que flo rol das meilidas legalmente e

taratizsamente prmistas, nãa consta a sustação imediata dos efeitos

dc,s contratos em apreço pelo TCE-MA, pois, tal prooiüncia, a meu

sentir, somente poderia ser aplicada após oerificação da ilegalidade de

cada contrato (em processo administratioo sujeito às garmttias

constitucionais, especialmente os princípios da anryla defesa e do

contraditório).

Vejo, portanto, nesta fase de cognição sumáia, que a Corte de

Contas dmqia comunicar o fato ao Poder Legislathn Municipal de

cqda ente para ailoção de praoidências, só estanilo autorizada a

determinar a sustação e anulação dos contratos em tela, ile forma
subsidifuia, caso as Câmaras Municipais pemanecessem inertes

ilurante, pelo menos, 90 (nouenta) dias, conforme dicção do artigo 57.,

§§ 2o e 3a, da LOTCE-MA, e não realizar,liminarmente, exame préoio

de oalidaile, como, in casu, ocotreu.

Ao determiflar a suspensão inaudita altera pars, oejo que o

Ti'ibunal de Contas do Estado do Maranhão, pima facie,
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impossíbilitou o ora Impetrante de receber a contraprestação peros
seraiços que vem efetiaamente sendo prestados aos Municípios, o que
ensejaria inclusiae um enriquecimento sem causa e nítido
inadimplemento.

Nesta mesfllít esteira de raciocínio, o supremo Tribunal Feileral
já sinalizou que o kibunal de contas, no exercício ile seu míster, não
está autorizado a sustar diretammte contratos que moolaam o
particular que prestou seruiços, justamente a hipótese em tela, onde o
ora lmpetrante entabulou contratos para a prestação de seraiços
adtsocatícios singularu. Transcrwo parte ila decisão proÍerida no bojo
do Mandado de segurança na 34,3s7-DF, de Relataria ilo Ministro
Marco Aurélio, in verbis;

"o cerne da questão está na possibilidade jurídica, ou não de o
Tiibunal de contas da Lrnião impor cautelar ile indisponíbílidade de
bens em desÍaoor de particular. euanto ao tema, já me manifestei em
oufuas ocasiões, tmdo assentado não rcconhecer a órgão
administrathto como é o Tribunar de Contas - auxiliar ilo conyesso
Nacional, no controle da Administração pública -, poder dessa
natureza. Percebam: não se está a afirmar a ausência ito podu geral de
cnutela do Tiíbunal de contas, e, sim, que essa. atribuifio possui
limites dentro dos quais não se encontra o de broquear, por ato propio,
dotado de autoexecutoriedade, os bens ile particulares contratantes
com a Adminis*ação Públíca. (...) Nc julgamento ilos mandados d.e

segurança na 23.550, da minha relatoria, e n a 2g,Sgg, relator o
ministro Dias Tbffoli, tive a oportunidade de consignar, com

fundamento no artigo 71 da Carta da REúblics, norma basica regente
da atuação do Tribunal ile contas, a irutiabilidade de sustação ile
contrato. Em aoto proferido no mandado de segurança ne 24.37g,
tarnbém relatado pelo ministro Dias Toffoli, assenteí descaber a
irnposição de sanção ao partiutlar. o caso sob exame não difere ilos
citados, sendo forçosa a conclusão peta irnpossibiliitade de

determinaçã0, pelo Tríbunal de contas, de medida cautelar constritiao
de direitos, de efeitos prtíticos tão gravosos como a indisponíbiliilaite de

bens, oerdadeira sanção patrimonial antecipaila. Sob o ângulo ilo
risco, percebe-se a ocorrêncía do denominado perigo na demora

teosrso, pois a manutenção da medida cautelar pode sujeitm a

u9^
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impetrante à morte chtil".

É dcaer deconente ilo Princípio da inafastabilidade da lurisdição
(afiigo 5a, XXXV ila Constituição Federal) que seia exercido o

controle de legalidade ilos atos emanados daquela Corte de Contas.

(...)

Assim, não haaendo, a primeira oista, praisão legal para a

sustação dos contratos administrathsos pelo TCE-MA em sede

liminar, resta eaidenciaila a ilegalidade ilo ato de suspensão dos

contratos firmados entre a Impetrante e os Municípios listados na

impetração, considerando que os prccedimentos de contratação já

foram concluídos e os contratos encontram-se, pelo que se pod.e aferir

dos documentos instrutiaos do pedido, em execução, tornando-se, a

pincípio, temerária a suspensão dos aludidos contratos seTn

oportunizar àparte a ampla defesa e o cantraditório.

Deoe ainda se notado, que já existem decisões submetidas ao

crtoo iurisilicional das Cortes Supertores aceitando como aálidas as

contrata@es firmadas entre Municípios e escritórios de aibocaciaparu

recuperução de aalorcs do FUNDEE tendo como pagamento, não

oalor certo, mas a dedução ile percmtual do precatório a ser recebido

pelo Município Contratante, senão aejamos: (...)

Concluo, pelo menos em análise inicial, carecü de legalidade e

razoabilidade as medidas cautelares dekridas pelo Tiibunal de Contas

do Estado do Maranhão

Por outro prisma, igualmente encontra-se latente o periculum
in mora, pois, como adaertiu a lmpetrante, resta inconteste o prejuízo

que arcará caso perrnaneçafi sucpensos os efeitos dos contratos e atos

deles deconentes, em especial a outorga de poderes paru atuar nas

a$es já ajuizadas, mooidas pelos Municípios constituintesbuscando o

ressarcimento de oalores oriundos do FUNDEF.

Ainda com rclaçõo ao periculum in mora, deae ser eoidenciado

que se encontrando os processos já em tranútação perante o Poda

Judiciário, podem, a qualquer tnomento, os Municípios serem

chamados a praticmem atos e, caso não contem com profissionaís

habilitados para tal, t*ão que constituir noaos patronos para atuarem

nos feitos, o que, ineaitaaelmente, Acarretará despesas desnecessárias

aw cofra públicos e ineoitáael procrastinação no andamento dos
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processos, bem como a demora na restituição ile oalores ileaiilos aos
cofres públicos de diaersas municipalidailes, conforme explanailo em
nota técnica anexada aos autos, subscrita pelo presiilente da FAMEM
- Federação dos Municípíos do Estado do Maranhfro, cleomar Tema
Cunha.

o seraiço aibocatício prutado se rmela singular, ilispensando a
contratação meilíante licitação. Tar fato oem prooailo nos autos, eis
que o ora lmpetrante tem ações ilesta natureza proposta eru diaersos
Estados da Eederaçõo aliada as diversas petições dos Municípios
acostadas aos atttos, afirmando que matbia é singular e que não
podem ser conduziilos pelos sarc próprios advogados, pela ausência ile
corpo jurídico especializado para en{rentar a mathia. É o que se
dqreeade, por exemplo, das petiçõu de Ík. 2.gL3; 2.g22;2.g2};
2.825;2.825; 3.324.

' A jurispruilência é uníssona sobre a possibilidade ile contratação
de seroiços adoocatícios com dispmsa dc licitaçõo quando a matÍria se
reoestir ile caráter singula4 sendo lícito ao administrad.or, mooiilo pelo
interuse público primário e utilizando a disqicionariedade, escolher o
melhor profissional paru o desempenho da atiaidade técnica específica.
(. ..)

Pelo exposto, com fulcro no artigo 7a, inciso lII, da Lei n.
L2,060109, concedo a líminar na forma requeriila pela lmpetrante,
para determínar a imediata sus?ensão das decisões ?rofqiilas velo
TCEIMA nos ?roctssgs administrations elencailot às Íls. ggl702..be*

como impedir qualquer 4to restritiao ao ora lmpetrante. gue
poraentura oenha a ser praticado nos processos administratiaos
su?ramencionados. com Íundamento especial no ?rtncíoio da
seguranca iurídica. até que seia a?reciado o mérito da presente acão

mandamental-

Notifique-se, de imediato, a Autoridade coatora, comunicando-
lhe o inteiro teor desta decisão.

Como a presente ilecisão pode afetàr direta mente os Municípios
que celebraram os contratos ilc prestação de seruiço com o ora
Impetrante, intimem-se, para, quuendo, ingressar no feito na
qualidade de litisconsortes.

Do mesmo modo, intimetn-se a Ordnn dos Aibogados do Brasil

M

Documento âs,sinado digÍtalmente conÍorme MP n" 2.2O0-212001 de 24l0M2001, que lnstitui a lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - lCp-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço e[etrônico http:/Âvww.stfjus,br/porüal/autenucacao/ sob o número '13203385.



a\

I
5c-
o

SS 5182 / MA RUBRICA

- MA e o Ministérb Público de Contas, ?ara, querendo, apresentarem

manifestação.

Após, a douta Procurailoria-Geral ile lustiça prrfl effiissão ile

PArcCer.

Esta decisão seruirá de oficio para todos os fins de direito" (doc.

41, grifos nossos).

17. Contra essa decisão foi ajuizada a presente suspensão de

seguranç4.

18. A slrspensão de segurança é medida excepcional de contracautela

destinada a resguardar a ordem, a saúde, a segurança e a economia

públicas, prevista no art. L5 da Lei n. 12.0t612009, no qual se estabelece:

' "Art, 1.5. Quando, a requerimento de pessoa jurídica de direíto

ptiblico interessada ou do Ministéio Público e para eoitar graoe lesão

à ordem, à saúde, à segurança e à economia públicas, o presidente do

lribunal ao qual couber o conhecimento do respectiao tecurso

suspender, em decisão fundamentada, a ex,ecuçõo da liminar e da

sentença, ilessa decisão caberá agraoo, sem efeito suspensioo, no prazo

de 5 (cinco) dias, que será leoailo a julgamento na sessão seguinte à

sua interposição".

19. Na suspensão de segurança não se analisa o mérito da ação

mandamental, mas âpenas a existência de elementos dotados de

potencialidade lesiva do ato decisório em face de interesses públicos
relevantes assegurados em lei.

20. A matéria relaciona-se à aplicação do art. 71, incs. VI e D(, da
Constituição da República presentg portanto, matéria constitucional a
justificar o pedido de suspensão de segurança.

21. A discr.ussão sobre os limites da atuação do Poder ]udiciário em
matéria de controle de legalidade dos atos praticados pelos Tribunais de
Conta, especialmente em cautelar, não é nova neste Supremo Tribunal.
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Esta Casa reconhece disporem os Tribunais de contas de
competência para determinar providência cautelar indispensável à
garantia da preservação do interesse público e da efeüvidade de
deliberações toundas em processos de fiscalização por eres conduzidos.
Em 1.9.11.20a3, no julgamento do Mandado de segurança n. 24.s10/DF,
Relatora a Ministra Ellen Gracie, o plenário deste supremo Tribunal
decidiu:

"pRocEDrMENrO ilctTATóRrO. tMpucNAÇÃO.
COMPETÊNCIÁ DO TCI], CAUTELAI<ES. CONTRÁ DITOIillO,
ÁusENCIá DE INSTRUÇÃ}. L- os participantes de licitaçõo têm
diteito à fiel obseroância do procedimento estabeleciilo na lei e podan
impugná-lo administratiaa ou judicialmente. Preliminar de
ilegitimidade atiua rejeitada. 2- lnexistência ile direito líquido e certo.
O Tribunal de Contas da Llnido tem competência para fscalizar
procedimentos de lícitnção, determinar suspensão cautelar (artigos 4e
e 1j.3, s 1o e 2a da Lei na 9.66619s), examinar editais de licitação
publicados e, nos tetmos do art.276 ito seu Regimento lnterno, possui
legitimidade para a expediçdo de medidas cautelares para preaenir
lesdo ao erário e garantir a efetiaidade de suas decisões).5- A itecísão
encontra-se fundamentada nos documentos acostados aos autos da
Representação e na legislação aplictoel. Ç Volação ao contraditório e

falta dc instrução ndo caracterizadas. Denegada a orilem,' @!e
19.3.2004).

No julgamento da medida liminar na suspensão de segurança n.
3.7891MA, o Ministro Cezar Peluso assentou:

"DECISÃO: 1. Trata-se ite pedido de suspmsão de segurança,
ajuizado pelo Tiibunal de Contas do Estado do Maranhdo, contra
decisão do Des. laime Ferreira ile Araújo, do Tribunar de lustiça ilesse

Estado, que concedeu liminar, em faaor do Estado do M^arunhão, nos
autos do MS na L036312009, tornando sem efeito a suspensão dos

,ftitw orçamentários, contábeis e financeiros dos Decretos txa

25.11912009 e de ne 25.73012009 a 25.L8012009 (fls. 0SlA0, tuitos de

abertura de créilitos suplementares, e suspensos cautelarmente pelo

Documenlo asslnado dlgltalmenle conÍorme MP n' 2.2OO-2l2oO1 de 24108DO0í, que lnstitui a lnftaeshutura de Châves Púbticas Brasileira - tcp-Brasil. O
documento pode §êr acessâdo no endereço eletrônico http://wuniv.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número í3203Ít35.
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ora requerente.

Alega o Tríhunal ile Contas que tais Decretos oiolam as

preuisões contiilas na lei orçamentária, o que reclama sua atuação, nos

termos ilo art. 71, lX e X, da Constituição Feileral, para sustar,

liminarmcnte, atos que, frpaÍentemente ilegais, são aptos a produzir

graaelesão ao erário.

2. É caso de defuímento de suspensão. (-.-'1

E estápresente tal requisito, pois em iogo, aqui, alegadaaiolação

ao art.7L da Constituição da Rqública.

O TCE pretende lhe seia reconhecida competência

constitucional, para, diante de fundado receio de lesão à ordem

juríilica, expedir medidas cautelares, tendentes apreaenit graoames ao

erário e a garantir a efetiaidade de suas decisões.

E tem ruzão, como se tira ao que já o afirmou esta Cotte ao

propósito:

"PROCEDIMENTO LICITATONO. IMPUGNÁÇÃO,

CAMPETÊNCIÁ DO TCU, CAUTELARES. CON'TRADITORIO,

ÁUSÉNCIÁ DE INSTRUÇÃO, 1- Os participantes de licitação têm ,

ilireito à fiel obseruância do procedimento estabelecido na lei e podem :.

intpugná,-lo adminisfiatioa ou judicialmente. Pruliminar de .

ilegitimidade atioa rejeitada. 2- lnexistência ile direito líquido e cuto.

O Tribunal ile Contas da União tem competência para fiscalizar
proceilimentos de licitação, determinar suspensão cautelar (artigos 4a

e 1L3, § 1o e 20 da I*i ne 8.666193), examinar editais de lícitação

yublicados e, nos termos do art.276 do seu Regimento lntuno, possui

legitimidade pora a expedição de medidas cautelares para preaenir

lesão ao erário e garantir a efetiaidade de suas decisões).3- A decisão

encontra-se fundamentada nos doanmentos acostados aos autos da

Rrpresentação e na legislação apliaáoel. 4- Volação ao contraditórto e

falta de instrução não caracterizadas. Denegada a ordem." (MS na

24.51.0, Rel. Min. ELLEN GRACIE, Dl de 1.911L12A03. GnÍosnassos)

Foram, alias, bem releaadas pelo requuente as manifestações dos

Ministros CELSO DE MELLO, SEPULVEDA PERTENCE, e

também a minha, nesse julgamento. Confirflm-se:

"Na realidade, o exercício ilo poder de cautela, pelo Tribunal ile
(Jontas, destína-se a garantir a própria utilidaile da deliberação final a
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ser por ele tomada, em ordem a impedir que o euentuar retardamento
na apreciação ilo mérito da questão suscitada curmine por afetar,
camprometer e frustrar o resurtado definiti,o do exame da
controaérsia.

Não se pode ignorar- consoante proclama autorizado magistério
doutrinário (syDNEy sáNCHEt 'poder cautelar geral do laiz no
Processo Cioil Brasileiro,, p.30, lg7g, RT; ]OSÉ FREDERICO
MARQUES, 'Manual de Direito prccessuar ciail', oor. 4r33s, item n.
L.021,7e Ed., 1987, Saraiaa: CA]'|DIDO RÁNGEL DINAMARCO,
'A lnstrumentalidade ilo Processo,, p. 336187L, L9g4, RT; VITTONO
DENTT, 'sul Concetto ilei proooedimenti cautereri', p. 20, mitem n.
8, Pádua, 1.936, Cedam; HUMBERTO THEODORO /úNfO&
'Tfutela Cautelar', ool. 4, p. L7, Lgg2, Aide, o.g.) _ que os prooimentos
de natureza cautelar acham-se instrunentaliilade oocacionailos a
conferir efetbidade ao julgamento fnal resultante do processo
principal, assegurando, desse modo, plena eficácia e utilidade à tutela
estatal a ser prestada.

Assentada tal premissa, que confere especial ênfase ao bínômio
utilidadelnecessidade, torna-se essencial reconhecer - especialmente
em função do próprio modelo brasileiro de fiscalização financeira e

orçamentária, e considerala, ainda, a doutrina dos poileres imptícitos

- que a tutela cautelm upresenta-se como instrumento pmcessual
necessmio e compatíael com o sistema de controle externo, utt cuja
concretização o Tribunal de contas desempenha, como protagonista
autônomo, um dos mais relwantes papéis constitucianais defriitos
aos órgãos e às institui@es estatais," (CELSO DE MELLO)

"O poder cautelar é inerente à competência para decidir.,,

GL:PULVEDAPERTENCE)
"O detentor do poder ile remediar, também tem o poder de

preuenir. " ( CEZAR P ELU S O.
São conclusões que de todo conoém à espécie, pois, no caso, sob

pretexto de que a "Corte de Contas Estadual não d.etém função
jurisdicional típica" ffls. 23), o que é truísmo, o ato ora impugnado,
cassando-lhe a eficácía iln ordem de suspensão dos decretos e dos

respectiuos conoênios, a princípio tidos por danosos ao tesouto

estadual, aniquilou na prática, à primeira oista, a competência

2çç--,-I
o o,
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fscalizatória que a Constituição Federal outorSou àquele órgão e que,

cottto é óboio, só poile exucida, se lhe sejam assegurailos os meios que

a garantam e tornem efetioa.

3. Do exposto, defiro o pedido de suspensão de segurança, para

suspender os efeitos da decisão liminar proferida nos autos do

Mand,ado ile Segurança ne 1036312009, inclusioe no que rapeita à

proibição da Corte ile Contas Estadual determinar suspensão de atos

análo gos" (DI 27 .4.20A».

Confira-se também a Suspensão de Segurança n.5.1'49lCE, de minha

relatoria, DI 6.10.2016.

22. Na espécie vertente, o Tribunal de Justiça maranhense, além de

suspender as "decisões proferidas pelo TCEIMA nos processos administrathtos

elencados às fls. 991702', assentou o impedimento do Tribunal d.e Contas

daquele Estado para promover "qualquer ato restritioo flo ora Impetrante,

que pontentura venha a ser praticado nos processos administratiaos

supramencionados, com fundamento especial no princípio da segurança jurídica,

até que seja apreciado o mérito dapresente ação mandamcntal" (doc. 41).

?3. Para suspender as cautelares deferidas nos processos

administrativos no Mandado de Segurança n. 0002L18-03.201.7.8.L0.0000, a

Desembargadora adotou como fundamento que "a Corte de Contas deonia

comunicar o fato ao Poder kgislatiao Municipal de cada ente para adoção de

proaidências, só estando aúortz.ada a determinar a sustação e anulação dos

contratos etn tela, dc forma subsidiária, creo fls Câmnras Municipais

pcÍmanecessem inertes durAnte, pelo menos, 90 (noaenta) dias, anforme dicção

do artigo 51, §§ 2a e 3a, ik LOTCE-MA, e não realizar, liminarmente, exAme

pratio de oalidade, cotno, in cazu, ocorreu" (doc. 41).

24. Não compete a este Supremo Tribunal, na presente suspensão, a

análise da avaliação do Tribunal de Contas quanto à

complexidade/sing-ularidade dos serviços a serem prestados pela
Interessada e quanto à configuração ou não de hipótese de inexibilidade

39

Docrtmento assinado digitalmente mnÍorme MP n" 2,2OO-2|2OO1 de241081200í, que lnslitui a lnÍraêstrutura de Chaves Públicas Brasllefta - ICP€rasll. O
documânto pode ser acessado no êndêrcço elelrônico httpJ fluíw.stfJus.br/portâUautênticacao/ sob o número 13203335.



e7rrfrrrrrr* e*r,*l &rl"^rl I
o

ss s182 / MA

de licitação nos cento e quatro processos administrativos objeto da
decisão impugnada.

Eventual aplicação inadequada do art. s1, s 2e e s 3n, da Lei orgânica
do Tribunal de contas do Maranhão relaciona-se a matéria
infraconstifucional não contemplada nas balizas processuais da atribuição
desta Presidência nesta via processual.

25. No art.7'1., incs. vL D( e X, da constituição da República, dispõe-
se:

"Art. 7L. O conttole externo, a cargo do Congresso Nacional,
será exercido com o auxílio do Tribunar de contas ila lrnião, ao qual
compete: (...)

. vl - facalizar a aplicação de quaisquu rccursos repassados pela
união mediante conaênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos
congêneres, a Estado, ao Dístrito Eederal ou a Município; (...)

lx - assinar prazo para que o órgõo ou entidaile aibte as
proaidências necessárias ao exato curnprimento ila lei, se oerificada
ilegalidade;

X - sustar, se não atendido, a execução do ato ímpugnailo,
co'nunicando a decisão à Câmara dos Deputados e ao senado
Federal'.

26. No exercício do poder geral de cautela, o Tribunal de contas
pode determinar medidas, em caráter preciírio, que assegurem o
resultado final dos processos administraüvos. Isso inclui, dadas as

peculiaridades da espécie vertente, a possibilidade de sustação de alguns
dos efeitos decorrentes de contratos potencialmente danosos ao interesse
público e aos princípios dispostos no art. g7 da Constituição da
República.

tt9^

ãrrs

Como assentado pelo Ministro Celso de Mello, " a atribuição de

poderes erplícitos, ao Tribunal de Contas, tais como enunciados no art. 71 da ki
Fundamental da República, supõe que se reconheça, a essa Corte, ainda que por
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ímplicitude, a possibilidade ite conceiler prooimentos cautelnres.oocacbnados a

confuir real efetiaidade às suas deliberações finais, permitinilo, assim, que se

neuilalizem situações de lesioiilade, atual ou iminente, ao erário" (IúS n.

26.54ilDF, decisão monocrática, DI 29.5.200n E aindaz "assentada tal

premissa, que confue especial ênfase ao bínimio utilidadelnecessidadc, torna-se

essencial reconhecer especialmente em Íunção do proprio modelo brasileíro de

fscalização financeira e orçaffientdria, e considerada, ainda, a doutrina dos

poderes implícitas "que a tutela cautelar rpresenta-se cofin instrumento

processual necessário e compatíoel com o sistema de controle externo, em cuja

conuetização o Trihunal de Contas desempenha, como protagonista autônomo,

um dos mais releoantes papéis constitucionais deferidos aos órgãos e às

instituições estatais" (treúo do voto do Ministro Celso de Mello proferido

no IúS n. 24.5LA|DF, Relatora a Ministra EIIen Gracie, Plenário, DI

19.3.2004)

Pelo questionarnento apresentado pelo Ministério Público de Contas

sobre a configuração ou não de circtmstância ensejad.ora de

inexigibilidade de licitação a autorizar a contratação de loão Azêdo e

Brasileiro Advogados Associados, afigura-se razoável que o Tribunal de

Contas do Maranhão possa, precariamente e de forma fundamentada,

sustar a eficácia de cláusu1a contratual em cujos terrtos se estabelece:

"CLÁllSLlLA SÉTIMA - Os contratantes ajustam, à título de

risco, que o oalor dos honorários adaocatícios será a quantia

equioalente a 20o/o @inte por cento) do montante auferiilo cotn a

execução ilo objeto do presente contrato e o pogatnento somente serú

realizado no motnento em que o CONTRáIANTE percebr o
beneficio" (doc.39).

Como indicado na Nota Técnica n. 78812017 elaborada pela

Controladoria-Geral da União no Maranhão:

"somente nessa amostra de 11.0 municípios, a Uniãg já acumula

um übito de R$ 3.411,.055.908,M (três bilhões, qítatrountos e onze

milhões, cinquenta e cinco mil, nooecentos e oito reais e quatro

4t
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centaaos), atualizados até março de 20Lz. (...) ,4 maior parte ilos 1L0
contratos firmados com prefeituras do estado ilo Maranhão
utipularam honorários de 20% sobre o aalor executailo. Assim,
considerando o ptcentual da maimia dos contratos, sommte essas
110 aaenças retirartam da educação R§ 6g2.21L.LgL,6L (seiscentos e
oitenta e dois milhões, duzentos e ofizi mil, cento e oitenta e um reais
e sessenta e um centaaos)" (doc. 3L).

Ainda que para a Interessada "eaentual pagamento ao escritório
contratado pelos municípias somente se dará ao término das ações juiticíais
ajuizadas contra a llnião, o que não está nem remotamente próximo de ocorrü,,,
a iminência de assumirem nunos processuais diversos a tramitação das
exectrções e a possibilidade de outros tantos municípios assinarem
contrato análogo demonstram que a manutenção dos óbices fixados na
decisão do Tribunal de Justiça tem a potencialid.ade d.e agravar a já
lasümável situação da educação pública, direito fundamentú ofertada
nos Municípios maranhenses.

27. Ademais, a Desembargadora Nelma celeste souza silva sarney
costa assentou que o Tribunal de contas estaria "impedildo de promover]
qualquu ato restritioo ao oto Impetrante, que porventura aenha a ser praticado
nos processos administratioos supramencionados, com fundamento eqecial no
princípío da segurança jurídica, até que seja ryreciado o mérito ila presente ação
mandamental" (Mandado de segurança n. 00021. 18-09.2017.9. j.0.0000 doc.
4L), a demonstrar a gravidade da situação narrada na inicial.

Essa parte da decisão significa impedimento de se dar seguimento
aos processos aclministrativos porque a maioria das medidas a serem
adotadas pelo Tribunal de Contas tende a ser restritiva aos interesses d.a

Interessada.

Ainda,que indiretamente, a Desembargadora, de maneira genérica e

abrangente, proibiu a atuação típica e ordinrária do Tribunal de Contas
maranhense, órgão de fiscalização ao qual compete a análise de
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legalidade de contratos firmados pela Administração Pública (art. 7'l' da

Constituição da República).

Diferente do alegado pela Interessada, as providências cautelares

indicadas pelo Tribunal de Contas maranhense revelaram-se capazes de

resguardar o interesse público em foco: afirmou-se ali a forrna pela qual

serão realizadas as execuções do decidido na Ação Civil Pública n.

1999.6L.00.050616.0, ajuizada pelo Ministério Público Federal contra a

União, julgada parcialmente procedente para condenÍu a Ré "arecalanlm o

oalor mínimo anualpor aluno UMAil parafim de complementação de recarsos

do Eunila'.

Enquanto não julgada a validade dos cento e quatro contratos de

prestação de serviços advocatícios firmados entre os Municípios do

Maranhão e João Azêdo e Brasileiro Sociedade de Advogados, a ser

analisada pelo Tribunal de Contas e também pelo Poder ludiciário, se

demandado, a decisão impugnada, na extensão em que foi dada
representa risco de gÍave lesão à ordem e à economia públicas.

28. O Procrrrador-Geral da República assim se manifestou:
"Primeiramente, a matéria discutiila na ação originária

eaidencia a competência dessa Suprema Corte para examinar o

pesutte pedido de suspensão. O seu fundamento é ile índole

constitucional, uma oez que enoolae a interpretação e aplicação

do art.7L da Constituição Federal, em face do debate acerca do

poder geral de cautela dos kibunais de Contas.

Ainda ern sede preliminar, reconhece-se a legitimidade

atioa do requerente, ente público não personificado, para a ilefesa

de suas prnrogatiaas constitucionnis, adotanilo*e como fio
condutor dessa afirmação o raciocínio rplicailo no julgamento da

ss 936 (Rel.: Minis*o íEPÚIVEDA PERTENCE, DI 23 de

fea. teeü. (...)
Na hípótese, oerifca-se que a liminar deferida no writ

originário sustou os efeitos de inúmeras cautelares conceilidas

no âmbito do TCEIMA em processos administratioos que
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spuram supostas irregularidades na contratação ilireta ile
escritório de adaocacia paru a prestação de seraiços jurídicos a
1'04 municípios maranhenses. vale ilizer, considerados os 217
municípios maranhenses, o referido esuitório mantinha
contratação direta cafit 47,9o/o desse total, o que indica
sistematicidade na escolha do mesmo escritórío.

Percebe-se dos autos, ademais, que as medidas cautelares

foram requeridas em representações formuladas pelo Ministério
Público de contas, nas quais são apontadas ilegalidades na
contratação, com inexigibilidade de licitação, do escritório ora
interessado para a prestação de seraíços jurídicos atinentes à
recuperação de oalores do FUNDEF repassados a menor pela
União.

Nesse contexto, entendendo que o objeto contratado
consubstancia-se como de média complexidade, o que não
justificaria a contratação por inexigibilidade, bem como
deduzindo que a fi*açno dos honorários contratuais da forma
como se deu contraiaria as disposifies da Lei g.666lgL, além ile,
por outro oiés, constatar que a grande maioria dos municípios
não infonnou ao Tribunal de Contas acerca da contratação,
conchtiu a corte de contas pela presença ilos requisitos ilo
fumus boni iuris e do periculum in mora e ileferiu as

cautelares para determinar a suspensão dos efeitos das

inexigibilidades e, consequentemente, dos atos delas decotentes,
até o julgamento de méito das represnttações.

Como se aê, a atuação do TCE|MA deu-se nos limites de

suas atribuições, não desbordando de sua contpetência

constitucional. Diferente do que entendeu a ilecisão impugnaila,
agtu o Trfuunal de Contas estadual na pranenção de danos ao

erário e na fiscalização da legalidade das contratações em causfl.

(..'1 Aliás, o Supremo Tribunal Federal assenta que o
Tribunal de Contas possui legitimidade para a expedição de

medidas cautelares oisando a prmenir lesão ao erário e garantir
a efetfuidade de suas decisões, Nesse sentido, já julgou o

Plenário, no MS 2451-0, cujo acórdãofoi assim emmtado: (...)

O mesmo fundamento Jbi, a propósito, utilizado pela

M
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Prcsidência dase Supreruo Tribunal Federal para deferir a já

citada SS 5L49, pronunciammto ania ementa ficou assim

redigida: (...)

A atuação da Cgrte ile Contas estadual, in casu, deu-se na

esteira dessa orientação, pautando-se as decisões cautelares na

presença de fortes indícios de ilegalidade nas contratações sem

licitação, na necxsidade de preoenção de danos maiores ao erário

e no risco de utiliznçõo indertida ilos recursos públicos,

Resta claro, portanto, que a decisão tomada pelo Tribunal

de Justiça do Estado do Maranhã0, aqui impugnaila, causa

graae risco de lesõo à ordem pública, na acEção de ordem

jurídico-constitucional, uma oez que uulnera as prertogatioas

constitucionais do TCEIMA e inaiabiliza a efeth:idade de suas

delibera{oes sobre a aalidade das contratações objeto da ilcmanda

principal, fundamento este suficiente para o deferittunto da

contr acautela r equer i d a.

Ante o erposto, opina a Procuradoria-Geral da República

pelo deferimento do peilido de susyensão" (doc. 58).

29. Como assentado na decisão impugnada, a l'Impetrante tem açõu

ilesta natureza propasta em dioqsos Estados da Federaçõo aliada às dioqsas

petições dos Municípios acostadas aos flutos" (doc.41).

Depreende-se dos dados apurados pela Controladoria-Geral da

União no Maranhão na Nota Tésrica n.788120L7:

"na conjunto dos 21.7 municípios matanhenses, o debito

o.tualizado da União até março de 2017 alcança a cifta dc R$

7.766.899.3L6,06 (sete bilhões, setecentos e sessenta e seis milhões,

oitocentos e noaenta e noae mil, fieztntos e dezesseb reais e seis

centmtos), conforme detalhes que seguem. (...) Áo ampliar o prejuízo

com pagumento de honoráios udaocatícios pma o unioerso dos 217

municípios maranheases, o prejuízo potencial alcança R$

7.553.379.863,2L (um bilhão, quinhentos e cinquenta e três milhões,

ttezentos e setenta e nooe milhões, oitocentos e sessenta e três reais e

ainte e um centaaos)" (doc. 31).

Docilmento as€lnado dlgltalments coníormo MP n" 2.20Uü2001 de 24108/2001, que institul a lnftagstruturs de Chaves Públlcas Brasileiía - lcP.Br6sll. O
documento pode ser acessado no endeneço elett6nlr;o http://uruw.sú.Jus.br/portaUaulenücacacr/ sob o núíhero 't3203335.
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Quanto à circunstância de limitar-se o objeto do Mandado de
segurança n. 0002118-03.2017.8.10.0000 a cento e quatro contratos, a
possibilidade de outros municípios adotarem análogo proced.imento
para fins de execução das verbas do Fundef (A$o civil pública n.
1999.61'.00.05061 6-0) demonstra potencial efeito multiplicad or, se manüda
a decisão impugnada.

30. Entretanto, a ausência de informações sobre a tramitação d.as
execuções promovidas pela interessada acrescida da possibilidade d.e os
cento e quatro Municípios contratantes suportauem prejuízos ainda mais
Sravosos decorrentes do afastamento dos advogados contratados devem
ser considerados no quadro fático posto na presente suspersão.

Como destacado pela Interessada, as decisões do Tribunal de Contas
do Maranhão " determrz[aram] a suspensão da (. . .) execução [dos contratos],
com graae compromeümento de seroiço já em andamento. (...) A medida de
suspensão postulada, como exposto, implicarrí na interrupção do
acompanhamento dos processos judiciais de execução pelo requerido. Thl meiliila,
díante do que já foi narrado, é extremamente danosa aos municípios, porque: (a)

interrompe seraiço em execução; (b) pode ocasionar perda de prazos processuais;
(c) pode ocasionar preclusão sobre questão de interesse do erário municipal; (d)
pode lettar o município a ter que indenkar o escrítório contratado sem que o
mesmo esteja obrigado a prestar o correspondente seroiço" (doc. 45).

No mesmo sentido, a Desembargadora relatora do Mandado d.e

segurarrça n. 0002118-03.2017.8.10.0000 destacou que não se pode
desconsiderar que "se enconttando os processos já m ttamitação perante o

Poder ludiciário, podem, a qualquer momento, os Municípios serem chamados a

yraticarem atos e, caso não contem com profissionais habilitados para tal, t*íío
que constituir nooos patronos pma atuarem flos feitos, o que, inanitaoelmente,

acanetmá despesas desnecessárias aos cofru públicos e ineoitáoel procrastinação

no nndamento ilos ?tocessos, bem como a demora na restifuição de oalores

deaidos aos cofres públicos dc diaersas municryalidades, mnforme explanado em
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Documento a8sinado digitalmente conforma MP n' 2.200-2l2OD1 de 2410812001, que lnslltuÍ a lnfraêstrulura de Chaves Públicas Braslleira - ICP-Brasil. O
documonto podB ser acessado no endereço eletrônico http:/Ámurv.sújus.br/portaUautenticacao/ sob o número 13203335.
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nota técnica anexada sos autos, subscrita pelo Presidente da FltvtEM -

Federação ilos Municípios do Estailo do Maranhão, Cleomar Tbma Cunha" (doc.

4L).

Assim, analisados os elementos dos autos, conclui-se que a

manutenção integral da decisão objeto da presente contracautela importa

em contrariedade à ordem e à economia públicas, a justificar o

deferimento parcial da presente suspmsão de segurança, especialmente

pela iminência do pagamento dos aludidos honorários advocatícios

deüdos pelos contratos de prestação de serviços firmados entre a
úrteressada e diversos Municípios maranhenses, alvo de fiscalização pelo

Tribunal de Contas daquele Estado, como alertado pelo Requerente.

Suspendo, pois, os efeitos da decisão impugnada guanto:

a) ao impedimento do Tribunal de Contas do Maranhão para

promover "qualquer ato restritiw ao ora lmpetrante, que poroentura oenha a

ser praticailo nos processos administrativos suprmnencionailos, am fundamento
especial no princípio da segurança jurídica, até que seja apreciado o mffito da

presente ação mandamentAl" (doc. 41).

b) ao restabelecimento da execução dos contrato, na parte em que

autoriza o pagamento de honoriírios à Interessada. Dada a possibilidade

de os Municípios suportarem d.anos advindos da ausência de defesa

judicial de seus interesses, as demais cláusulas contrattrais, até decisão

judicial ou adrninistrativa contrária, peínÉmecem hígidas. Nesse ponto,

cumpre enfatizar que, enquanto pendente a analise e o iulgamento da

validade dos contratos firmados sem a realização de licitação, os

Municípios contratantes não poderão efetr.lar gualquer pagamento de

honorários em favor da contratada (dáusula sétima, doc. 39).

Tanto significa dizer que:

a.1) o Tribunal de Contas mararürense deverá seguir no desempenho

Doarmento asslnado dlgltalmente mnforme MP n" 2l.00-A2001 de?.4|OBP:O01, quE lnstitui a lntaeslrutura {e Chaves Públicas Brasllelra - ICP-Brasll. O
dodlmonto pode ser acessado no ondereço eletrôniul ht$:/Árrnrnr.süjus.br/portauaulentlcacao/ sob o número Í3203335.
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de suas atribuições constitucionais;

b.L) a [rteressada deverá dar seguimento à prestação dos serviços
contratados, se o contrato não tiver sido rescindido por iniciativa de
qualquer das partes. A remuneração peros serviços prestados fica,
todavia, condicionada à solução da questão jurídica objeto central das
representações analisadas pelo Tribunal de contas do Maranhão.

31. PeIo exposto, defiro parcialmente o pedido para suspender a
decisão proferida pela Desembargadora Relatora do Mandado d.e
segurança n. tf002118-09.2017.9.r0.0000 no Tribunal de ]ustiça do
Maranhão na parte em que a) obsta a atuação do Tribunal de contas do
Maranhão na fiscalização dos contratos fir:nados entre os cento e
quatro municípios e a Interessadu b) ao suspender as cautelares do
Tribunal de contas maranhense, restabeleceu a execução integral dos
contratos, permitindo o pagamento de honorários à Intetessada na
Íorma combinada e antes de finda a anáIise regular dos ajustes pelo
órgão de fiscalização (art. 297 do Regimento Intemo do suprerto
Tribunal Federal e art L5 da Lei n. L2.01,6t2009).

A presente suspensão vigerá até o trânsito em julgado do
Mandado de Segurança n. 0002118-09.2017.9.10.0000.

Comunique-se com urgência.

Por se tratar de questão urgente, comunique-se o Tribunal de

]ustiça do Maranhão e o Tribunal de contas do Maranhão sobre a
necessidade de apreciação e julgamento célere dos processos de suas
respectivas competências paÍa se minimizatem eventuais prejuízos
suportados pelas partes.

Recebo a petição do conselho Federal da ordem dos Advogados
do Brasil - CFOAB como memorial (doc. 6Ç Petição/STF n.BaSAZlz}lT).

48
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c



e7qrr"rrr* aTr,rt rrr*/ &"Lrr*l
2çrs--

ss 5182 / MA

Publique-se.

BrasíIia, 27 dejunho de 20L7.

Minisrra cÁnMgr{ rÚCm,
Presidente
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Documenlo asslnado dlgftalmenle conÍorme MP n" 2.2OO-212001 de 24108/200í, que insüüri a lnhaestrutura de Chaves Públlcas Brasllêira - lCPSrasil. O
do€umento pode ser acessado no endereço eletrônico http:/^^,wu,.stÍjus.b/portauaulenticacao/ sob o númerc í3203335.



1911012017 ConJur - Mantidos contratos entre prefeituras do MA e escritório de advocacia

\ 'q^

tunsultnrju§*xxr-
c/)

3ro- -)
,o

FUERICA

rNExrcrBrLrDADE oe urcrrRcÃo

Cármen Lúcia m'antém contratos entre
prefeituras do MA e escritório de advocacia
19 de julho de 2017 ,16h16

Por Marcelo Galli

A ministra Cármen Lúcia, presidente do Supremo Tribunal Federal, manteve
contratos de prefeituras do l\Íaranhão com escritório de advocacia para reclamar
repasses menores que os de direito da verba do Fundef, o Fundo de Manutenção e

\v Desenvolvimento do Ensino Fundamental. A decisão foi tomada em recurso do
Tribunal de Contas maranhense.

O TCE foi ao STF contra liminar de ahril deste ano da desembargadora Nelma Celeste
Souza Silva Sarney Costa, do Trihunal de Justiça do Maranhão, que suspendeu
decisões que sustaram cautelarmente contratos de prefeituras com o escritório foão
Azêdo & Brasileiro. A corte de contas alega que o acordo entre os escritórios e as

prefeituras foi irregular e que havia necessidade de licitação.

"O escritório deverá dar seguimento à prestação dos serviços contratados, se o

contrato não tiver sido rescindido por iniciativa de qualquer das partes. A
remuneração fica, todavia, condicionada à solução da questão jurÍdica objeto central
das representações analisadas pelo Tribunal de Contas do Maranhão", diz a ministra
Cármen.

Ao todo, o caso envolve 104 contratos. Cármen também suspendeu a decisão da
desembargadora no ponto em que impedia a atuação do TCE na fiscalização dos
acordos entre municÍpios e o escritório. Costa reconheceu que o serviço prestado pelo
advogado é singular, sendo legal a dispensa da licitação. E citou jurisprudência
pacífica nesse sentido.

O escritório de advocacia afirma que a União estava fazendo o cálculo errado do
repasse do Fundef - o que já foi validado por julgamentos do Superior Tribunal de

Justiça e do Supremo Tribunal Federal. Apesar disso, as prefeituras continuavam a

lutar judicialmente para que a quantia seja deposÍtada em suas contas.

No caso maranhense, elas dependem da atuação de advogados particulares, porque
os municÍpios são pequenos e não têm Procuradoria própria. Segundo o escritório,
todas as contratações firmadas com as prefeituras foram feitas por meio de

https://www.conjur.com.brl2O17-jul-í 9/mantidos-contratos-entre-prefeituras-ma-escritorio-advocacia?imprimir=í 1t2
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procedimento formal administrativo de inexigihilidade de licitação por causa da

singularidade do serviço prestado.

'A matéria requer conhecimento especÍfico e, já estando os processos em tramitação
perante o Judiciário, os municípios contratantes podem, a qualquer momento, ser
chamados a praticarem atos de defesa ou prosseguimento, sendo que, caso não
contem com profissionais qual.ificados para tanto, poderão sofrer prejuízos
irreparáveis", disse a banca. I
Oique a$ri para ler a decisão da ministra Cármen túcia.
ss 5.182

Marcelo GaIIi é repórter da revista Consultor furÍdico

Revista ConsultorJuridico, 19 de julho de 2017,16h16

'g^

https://www.conjur.com.brl2017-jul-í 9/mantidos-contratos-entre-prefeituras-ma-escritorio-advocacia?imprimir='l 2t2



t'q^

rNTErRo rEoR DA DELrBenaçÃo
42^ srssÃo oRnrNÁnrA Do TRTBUNAL pLENo REALTzADA ENr 21 /t1,/2013
PROCESSO TC N" T2OB] 64_6
INTERESSADO: JOSE HENR]QUE DA SILVA - PRES]DENTE DA CÂTUANA
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RELATOR: CONSELHEIRO EM MARCOS LORETO
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"-Z - Às SúmuLas editadas peJa Ordem dos Advogados do
Brasii- são dotadas de eficácia normativa, devendo se-i-
apJicadas aos processos de origem e competência do
Tribunal- de Contas do Estado de pernambuco, ou seja,
ta js SúmuLas possuem o condão de vincuLar o.s a tos:
decisórios das Cortes de Contas?

2 - Após a vigêncía da Súmu j_a 04/ 12 o TribunaL
Contas manterá o seu posicionamento acerca
inexicribil-idade de Ticit.ação para contratação
serviços advocaticios pela Aciministração púbLica-l ,,

de
da
de

Posteriorment.er os autos foram remetidos ao Ministerio
Púbrico de côntas para eraboração de parecer, juntado aos autos
pela ilustre Procuradora Dra. Maria Nilda.

Em O3/09/20L3, a Ordem dos Advogados do Brasil OAB,
secionar Pernambuco, peticionou a este Relator nos seguintes
termos:

a- A sua haoilitação como amicus curiae no processo;
b- Que reconheça a inexigibllidacie de ricitação para

contratação de serviç:os juridicos sinqulares, entendidos com ta1
os serviços extraor'(linários, euê se distinguem em razão da
especi-alidade da matéria e a diferenciação das demancjas do dia a
dia da Administração Púb1ica;

1

Cuidam os autos de consulta formulada pelo Presidente
cia câmara Municipal de chã Grande, Sr. José Henrique da Si1va,
que Índagou esta Corte nos seguintes termos:
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c- Que recomende às municipaliciades que dotem suas
estruturas administr:ativas de órgão jurídico (procuradoria
Munici-pa1) responsáver pela advocacia publica da edilidade, cujos
cargos, à exceção cla chefia (Procuracoria Geral), devem ser
privativos de advogaclos e providos mediante concurso público de
provas e titulos, a quem compete o encargo dos serviços juridicos;
ordinários;

d- E euê, neste ínterim, recomende que a prestação de
serviços juridicos seja real-izada por advogados privados, desde
que dotados de expertise adequada e contratados por honorários
razoáveis e proporcionais.

Pela relevânci_a do
dos autos à Coordenadoria de
emissão de Parecer.

É o breve relatório, Sra. Presidente.

DR. PEDRO HENRIQTE BRAGâ REYNATDO ÀL\IES

Exma. Sra. Presidente do Tribunal de Contas, Conselheira
Teresa Duere, Exmo. Relator, consel-heiro .'Marcos Loreto, Exmo.
Consel-heiro Val-decir Pascoaf , Exmo . ConselheÍro João Campos, Exmo .
Consel-heiro Dirceu Rodolfo, Exmo. Conselheiro CarIos porto, Exmo.
conserheiro Ranilson Ramos, douta e digna representante do
Ministério Públ1co de cont.as, Dra. Eliana Guerra, Dr. Marcos
Nóbregar elrl nome de quem quero saudar o excelente corpo técnico
desta corte, uma das poucas qualidades que reconheço ter é a dagratidão, e el-a é a que mais urge; então a minha primeira paravra
aqui não poderia ser outra se não a de agradecimento a esta Corte,
que reconheceu talvez em mim mais do que essa qualidade que
destaco, e que tive a honra de receber a mai.s alta comenda j unto
com nossa querida Eliana Guerra, junto com nosso querido Lêucio
Lemos, a medalha de mérito Nilo coefho. Então, fica aqui a nossa
gratidão e o reconhecimento de que essa comenda certamente é
conferida à instituição que represento transitoriamente, por esses
três anos, e que certamente cada advogado neste Estado se sentiu
agraciado por esse gesto generoso desta Corte.

Quero também fazer uma especial saudação ao Conselheiro
Valdecir Pascoal, eleito na recente Sessão Especial, à unanimidade
desta Corte. Como foi muito bem destacado, uma Corte que vem dando
exemplo de compromj-sso colegiado com os mel-hores propósitos das
suas finalidades púbricas tão relevantes que é a de controle

2

tema, determinei, também, a remessa
Control-e Externo desta Corte para
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externo, de pugnar e zelar pela morali-dade. pela transparência,
pela eficiência, pela economicidade públíca, e que nisso temos
tantas bandeiras em comum, nossa instituição e esta egrégia Corte.,

Valdecir Pascoal tem, como enfatizado pelo Consel-heiro
Dirceu Rodolfo, e certamente pelos Conselheiros que o antecederam,
a vibração do corpo técnico desta corte, mas digo que também de
toda a sociedade Pernambucana,' e agora, farando em nome da oAB e
de todos os advogados, o reconhecj-mento de vossa dedicação, de
vossa capacldade técnica, de vossa sensibilidade humana e politica
que the credenc j-am para esse alto posto de l-iderar este egrégio
Colegiado.

Depositamos em vossa Excel-ência esperanÇas de dar
continuidade a essa gestão marcante da Presidente Teresa Duere,
que realçarj-a, de tantas qualidades desse periodo, desse mandato,
a abertura ainda maior desta egrégia Corte de Contas à sociedade.
um exemplo disso é a nossa presenÇa aqui na tribuna, talvez
inaugurando o instituto tão importante do Amjcus Curiae - amigo da
corte, eue a oAB vem tentar dar uma contribuição, agregar algum
valor a essa importante discussão.

A Presidente Teresa Duerer €rTr sua gestão, primou pela
abertura democrática, pois a democracia está em seu DNA, das
guestões da Corte junto a outras instituições parceiras e junto à
sociedade civir, e merece nosso reconhecimento de púb1ico.

O tema que vamos tratar é de fundamental- interesse à
advocacia e explicamos por que. Primeiro gostaria de enfatizar a
legitimidade da oAB. Nosso estatut.o é uma rei federar. A Lei
no 8.906/94, prevêr Do seu artigo 44, incisos r e rr, as suas
atribuições, entre eLas a de verar pela dignidade da profj_ssão,
pelo fortarecimento das instituiçÕes jurldicas e, certamente, pela
ordem juridica, pela legalidade.

Acontece que o tema da consuita, eue identificamos como
veicul-o próprio para Lrazer o probrema à discussão, dai nossa
habilitação como amicus curiae, trata de uma lamentável situação
de suspeição da advocacia, quando dos seus contratos com a
administração publica. vários advogados, incl_usive este que vos
fala, )á teve experiências negativas em relação a ser colocado sob
suspeição em contrato com a administração pública, a despeito de
nossa atividade estar sendo regulada não apenas pelos diplomas da
oAB, pelos seus enunciados e pelo seu código de Ética, mas também
pela própria Lei de Licitação, que expressamente preconiza a
inexigibiridade da licitação, seja para o patrocínio dos
processos, em proces,so j udicial e administrativo, e aí invoco o

'r)
o
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inciso V do artigo 13 da Lei de Licitações; mas também para os
pareceres técnicos que também é inerente à advocacia, o exercicio
da consuftoria e a exaração de pareceres, 1á é o inciso II do
artigo 13 da Lei de Licitações. Então, acreditamos piamente que
a inexigibilidade preconizada peJ-o artigo 25, inciso II, da Lei de
Licitações é uma norma higida, cogente, váIida que deve regular as
contratações com os profissionais da advocacia.

Mas, a despeito dessas normas expressas, existe uma
col-isão clara com os nossos princípios deontol-ógicos. Vossas
Excel-ências têm o conhecimento da i-mportância da at j-vidade da
advocacia, seja para o estado de direito, seja para velar pela
democracia, como pela realização da justiça. Não se faz justiça
sem advogado, e isso está previsto na nossa Const.ituição Eederal
guê, em boa horar eR BB, deu esse reconhecimento e essa dignidade
constitucional a nossa atividade.

Como todas as instituições é feita de humanos, e como tal
fal-iveis, então existem, de fato, advogados que não honram o
exercicio do seu mister. Mas da mesma forma que existem servidores
públicos que nâo hcnram os seus misteres, julgadores que não
honram os seus misteres, isso não faz com que desacreditemos das
importantes instituições como do Poder Judiciário, como do
Controle Externo de Contas. Então a advocacia, hojer errr nosso
pa1s, especificament-e aqui em Pernambuco, sente-se um pouco
vitimada por uma pecha de suspeição em todo o contrato que celebra
com a AdministraÇ:fe Pública sobre a égide legal da
inexigibilidade, €fr razào de nossos profissionais que porventura
)á se envol-veram em escândalos ou em praticas ilicitas que são
igualmente repudiadas por esta Corte de Contas e por esta
Instituição. Nosso Tr:ibunal- de Ética e Disciplina, inclusive
recentemente, já instaurou um processo de oficio ao tomar
conhecimento de forma púbIica de um incidente envolvendo tema
dessa natureza e repudia qualquer prática da advocacia para Iesar
o erário público. Acontece que isso não pode Lrazer essa pecha de
suspeição nem essa ainarra às contratações que vêm ao encontro do
interesse púb1ico.

O advogado, seja do gestor do rincão mais distante, seja
junto à administração mais elevada, pode e faz um serviço
essenciaf ao interesse publico. Seja a cidade mais diminuta, seja
o Governo do Estado, episodicamente ou com maior frequência, vai
precisar de um advog;rdo especialista ou de um advogado especi-fico
para cuj-dar de causa Caquela ou de quai natureza.

C)
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Lem-bro-me, poucos anos atrás, a cogitação de uma
contratação de um escrltório no exterior pelo Governo do Estado
para representá-1o numa demanda em relação a Souza Cruz, eue
depois foi revisto e acabou não se chegando a algum termo. Então,
apesar de um corpo de Excelência da Procuradoria do Estado, eue
tenho a honra de integrar, embora dos menos buscados, aquela
Procuradoria reconheceu que aquele escritório em Miami estaria
mais habilitado para o patrocínio daquela causa, assim comor âs
cidades mais distantes e diminutas certamente os gestores devem
recorrer a advogados de sua confiança. E ai está o el-emento
essencial inerente ao serviço da advocacia, a fidúcia, a
confiança. Às vezes submetemos a uma cirurgia cardiológica com um
cirurgião que não temos confiança, embora acredite em razão de sua
reputação e bom conceito profissional que el-e seja o melhor
cirurgião para fazer aquele tipo de intervenção, mas o advogado
não, ele recebe um mandato, recebe uma procuração, então é
inerente o caráter personalÍssimo e de confiança que junge, gue
1j-ga, euê vincul-a o profissional- da advocacia ao seu constituinte,
o gestor público.

Daí a relevância de se destacar e aqui quero emendar
pela sustentação oral - a nossa intervenção da OAB para dizer que
todo e qualquer serviço jurídico é marcado pela singularidade. A
singularidade é inerent.e ao exercício da advocacia, porque o nosso
Código de Ética, o nosso Estatuto proscreve, como bem dito por sua
Excel-ência o Reiator, Conse.Iheiro Marcos Loreto, a
mercantilização , a competição entre advogados. Seria muito
estranho numa sociedade de estado de direito se contratar
serviços, patrocinio de serviços juridicos como quem compra uma
fruta na feira ou disputar como se fosse uma mercância, uma
mercantilização, isso vai contra todos os nossos grandes valores
republicanos. O tema da justiça, o tema do direito é um tema de
relevo publico que não há e não pode ser mercantifizado; dai a
razão do nosso Código de Ética proscrever e punir o advogado que
pratique a mercantilização.

Então, é vedado aos advogados participarem de processos
licitatórios, e ai quero destacar dois episódios práticos para
melhor ilustrar nossa intervenção: Um, bizarro, eue aconteceu
comigo há poucos anos. Um gestor, um prefeito quis nos contratar
para intervir num processo e passar a patrocinar seu recurso no
Tribunal de Justiça. Avençamos verbalmente os honorários, e ele
disse que iria cuidar da contratação e indicou um secretário para
eu subsidiá-1o, e eu disse ao Secretário que acreditava que a
hipótese era de inexigibilidade, e o Secretário disse:" Dr. é,

5
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mas para o Tribunal de Contas isso é muito complicado, mas não se
preocupe que nós temos dois amigos advogados que irão trazer
propostas e a proposto do senhor ficará abaixo". Então, obviamente
me furtei a participar daquera fraude, porque j-sso seria uma
fraude à licitação. Não fosse de encontro aos meus principios
morais, i-ria de encontro com bom senso e a tógica. se existe
respaldo ]ega1 para uma contratação direta, para que se praticar
uma fraude na Iicitação e se forjar um contrato de honorários
submetido a uma tomada de preço? rsso seria no mínimor sê não
fosse imoral, seria burro e obviamente acabei por não patrocinar
os interesses dessa municipal-idade.

O outro episódio, uil presidente da OAB de Vitória de Santo
Antão, advogado reconhecido, Dr. vüashington Amorim, com expertise
na área de royalt-ies e atuação para a edilidade, para a
municipalidade, teve seus bens sequestrados da noite para o dia
pelo judiciário por um contrato que tinha na municipalj-dade de
Caruaru e respondeu ao processo crime pelo Ministérj-o Público do
Estado e ação de improbidade; todas elas certamente já sepultadas,
acompanhei o processo crj-me ser arquivado pela Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça. Acontece que o contrato era de risco e o
contrato ele não tinha recebido um real porque não tinha havido o
benefício econômico, mas mesmo assim o Ministério Públ-ico calcadc,
como felizmente sempre o faz, pela excelência dos pareceres
técnicos de auditor-ia desta casa, mane j ou uma ação de f orma um
tanto temerária abrangendo várias advogados de Caruaru, porque de
fato um del-es tinha contrato um pouco suspeito.

O que se pretende aqui, euê se deixe claro, não é tornar o
vínculo do advogado com as prefeituras imune ao control-e de
contas, de forma arguma. o controle de cont.as poderá sempre
anal-isar a economicidade do contrato, a razoabilidade do contrato,
poderá sempre analisar se aquela contratação atendeu ao interesse
público. Contudo, dizer que é exigivel e, de fato, impor um
processo licitatório que a nossa legislação, os nossos principios
proscrevem/ regram, é col-ocar real-mente sobre a advocacia uma
pecha de suspeição qt.le entendemos inaceitáveI.

Não apenas a Súmula no 04/2072 cio Conselho Eederal, eu€
)á foi reeditada, )á foi repetida, a pertenção da oAB tem amparo
na jurisprudência pacifica das nossas cortes Superiores, quero
destacar o voto do eminente, saudoso, saudoso não que é vivo,
advogado, mas um grande Ministro do Supremo memoráveI Sepú1veda
Pertence, gue deu um voto memorável, que levei ao conhecimento de
S. Ex". nos autos, e também o voto do Ministro Eros Graus são dois
precedentes do Supremo Tribunal Eederal que tratam justamente da

6
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singularidade da advocacia pelo elemento confiança depositada
entre mandantes e mandatários, entre constituinte e advogado, e a
mais recente decisão do Superior Tribunal de Justiça também, o
Acórdão do Superior Tribunal- de Just-iça publicado na semana
passada referente ao Recurso Especial 7792332 do Rio Grande do
Su1, no qual o Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Eilho
enfrenta, de forma muito c1ara, essa questão. Então, trata-se de
uma pretensão que está baseada não só na Luz da Iei, nos
entendimentos do Ccnselho Eederal da OAB e da própria OAB
estadual, mas também tem amparo na jurisprudência pacificada de
nossas Cortes.

Queremos dizer que AOB também é aliada, não poderia
deixar de ser, da advocacia púbIica, poi-s ela incorpora a
advocacia pública e recomenda, como nas decj-sões e nas súmulas iá
ventiladas do Conselho Federal, eue todos os municipios, a partir
da sua capacidade econômica e administrativa mais adequada,
instituam um órgão de procuradoria, uma procuradoria própria; mas
o Brasil, assim como o Estado de Pernambuco, não é homogênio, não
existem situações econômicas idênticas em todos os municipios, e
seria gravoso exigir que o municipio cle Cabrobó tenha uma
procuradoria a exemplo da excelente procuradoria que o município
do Recife tem. Mas essa é a nossa recomendação, é o nosso pleito,
nós pugnamos para qlre os municipios se estruturem para terem seu
corpo técnico, sua estrutura da administração direta e
procuradorj-a para cuidar do dia a dia jurÍdico das suas demandas
juridicas; contudo, enquanto isso não ocorre, eue as contratações
se dêem por inexigibilidade de licitação, sej am os serviços
extraordinários e as demandas estratégicas, sejam os servi-ços do
dia a dia, pois o elemento confiança, o elemento personalíssimo
que liga o advogado ao seu constituinte justifica, por si só, a
singularidade. A singularidade está na atividade exercício cia
advocacia e não na riatureza da causa, o que não está, repito, a
afastar a atuação elogiável do controle de conLas do Tribunal de
Contas em avafiar a economicidade do contrato e o preenchimento
daqueles requisitos da especialização que o advogado tem de
ostentar para a assunção daquele patrocinio, daquela causa.

Com essas palavras espero que V.Exas. considerem essas
razões e o importante disciplinamento dessa matéria. Agradeço a
atenção de V.Exas.

7
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Senhora Presidente, Srs. Conselheiros, Sra. Procuradora,
iniciarmente saudando o Presidente da oAB, gostaria, primeiro, de
registrar que não há a figura do quinto nesta Corte, todos sabem.
Não posso negar que me sinto um pouco representando a advocacia,
)á que militei nessa trincheira por mais de vinte anos, e t.enho
certeza que a advocacia plasmou em mim os melhores sentimentos, os
melhores va-lores republicanos.

Pude 1er com atenção o voto do eminente Conselheiro
Relator, o voto se encontra em 1ista, é do inteiro conhecimento
dos demais pares, e ouvi também a manifestação do Presidente.
Parece-me que a questão centrar a ser discutida é a questão da
singularidade da atj-vidade da advocacia. Esse é que é o ponto
centrar. o que me parece claro, a meu senti.r, é que é inviável_ a
competição entre advcgados em uma licltação pela natureza singular
da atividade da advocacia. E essa natureza singular não é uma
criação ficcional, não é uma criação meramente corporativa, está
na Constituição Eederal-. A atividade da advocacia é essencial- à
justiça, à administração da justiça, portanto é essenciar à
administração pública também.

Parece-me absol-utamente incompatíve1 com a advocacia
participar de um certame em que se escofha o menor preÇo por uma
atividade de advocacia, que se escolha o escritório pera
quantidade de processos. Não consigo enxergar, sra. presidente, e
pedindo todas as vênias aos eminentes pares que conseguem enxergar
uma posição diferente em reração a esse tema, não consigo
visl-umbrar como pode se ter critérios para se escolher quar o
melhor advogado num certame de licitação.

Não é efetivamente o preÇo, não é a quantidade de
processos, não é a qualificação de mestrado, a qualificação
acadêmica, é sempre salutar e importante a formação acadêmica; mas
eur muitas vezes, a um advogado com mestrado e doutorado,
particularmente, não outorgaria uma procuração. por ser um bom
professor, não quer dizer, efetivamente, eue seja um bom advogado.

Há inúmeros advogados que são apenas advogados, e se
apresentam como tal, poderia aqui citar vários, eue nunca fi_zeram
mestrado nem pós-graduação e são excelentes advogados, porque a
questão central efetivamente é a fiducia e a confiança. Assi-m como
nós contratamos um médico, efetivamente tem que ter uma confiança
no médico, tem que ter uma confiança também no advogado. É uma
questão eminentemente subjetiva esse aspecto. Então, acho que é
exatamente a hipótese do artigo 25 da Lei de Licitação, que
estabelece que é inexigivel a licitação quando houver

I
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inviabilidade de competição. Logicamente é do conhecimento de
todos que o inciso II estabel-ece efetivamente os requisitos para
que ela deva ser caracterizada, de forma cumulativa, quais sejam:
a natureza técnica do serviço, conforme o artigo 13 da Lei de
Li-citaÇão, a singularidade do serviço e a notória especialização
do profissional ou da empresa.

Gostaria de ressaltar, e o eminente Relator coloca com
muita propriedade, que se deve incentiva.r, incl-usi_ve o douto
Presidente também se manifestou na tribuna, eue deve caCa
municipio procurar estabelecer as suas procuradori-as. Nisso não há
dúvidas nem está posto em discussão. o que se coroca é que toda
vez em que a administração púbIica tiver necessidade de contratar
servj-ços advocatícios, deverá ser na forma de inexigibilidade de
licitação, nos termos do artigo 25.

Este, Sra. Presidente, é meu entendimento, efetivamente
esta Corte sempre vai ter que lançar um ofhar critico em relação
aos casos concretos e saber se o serviço foi efetivamente
prestado, Sê os honorários estão compatíveis com a iniciativa
privada, enfim, S€ houve efetivamente um beneficio para o
municipio. O Tribunal- efetivamente vai- ter que 1ançar esse olhar
crltico, caso a caso, quando essas questões envolvendo advogados
sejam submetidas ao seu crivo.

Gostaria apenas de fazer essa observação, contribuir para
o debate, é uma questão polemica, está de parabéns o relator ao
suscitar essa questão com coragem, cofocou um voto com muita
ciência, rfrTr voto bem qualificado, mas apenas faço essa observação
porque me parece que é a questão centraf é a seguinte: Toda vez
que a Administração Publica tiver que contratar serviço de
Advocacia deve-se dar na forma de inexigibilidade jâ que entendo,
efetivamente, eue há uma incompatibilidade com o certame ordinário
de licitação em caso como tais.

CONSELTIEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO J(NTTON

Sra. Presidente, Sra. Procuradora Geral, Srs.
Consel-heiros, digno causídico, meu querido Pedro Henrique, queria
primej-ro externar minha sat.isfação porque esta sendo inaugurado
neste momento o instituto amicus curiae nesta Corte de Contas e
que está sendo inaugurado por um preclaro causidico, Dr. pedro,
que conheço desde as bancas da Faculdade de Direito e sei da forma
atil-ada e sempre diáf ana como Vossa Excelência co.l-oca as questões,
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não foi diferente. Quero parabenizar também Dr. João pela
pontuação da questão e igualmente o rel-ator.

De tudo que escutei tenho o sentimento de que nós
verticalizamos mais que nunca essa questão aqui na Casa nessa
discussão, nesse momento e nessa sessão. E daqui estou saindo com
muito mais aporese de que com resposta para essa intrincada
questão que é advocacia no setor publico.

Singularidade na J-ei, o que é que a gente pode perceber
da singularidade na lei? O que quer dizer sj-ngularidade na lei
no 8.666? Se nós formos para casuistica, verificamos que el-a quer
dizer a singularidade do objeto da licitação. De ordinário é
isso, do objeto da licitação e não da atividade da advocacia. Por
outro lado, foi sustentada, com igual proficiência a singularidaCe
que estaria radicada na própria constituiçãor ou seja, por trás
dessa singularidade esta, de certa forma luzidia, o principio da
justiça, eu€ seria um principio, um vafor, gue esta inclusive na
pauta axiológica extranormativa. E uma pauta axiológica
extranormativa, então, nós vamos sair do normativo para discutir a
justiça enquanto va.l-or da sociedade e nesse sentidor Sê nós formos
por esse viés, a advocacia terj-a em seus apanágios profissionais o
condão de real-izar esse valor que está na pauta, repito,
extranormativa que é o da Justiça é na sociedade, isso é outro
viés.

Outra questão que trago é o problema que nós
enfrentaremos aqui, questão pratica, nós temos enfrentado não só
no que diz respeito aos advogados, mas também com relação aos
contadores. O aspecto fidúcia, não tenho dúvida nenhuma, sê há um
mandato de procuração, se o advogado está representando nesta Casa
ou no Judiciário alguma pessoa que tenha passado a procuração, el_e
esta representando e presentando aquela pessoa. Então, o aspecto
fidúcia torna, nesses casos do exercicio da advocacia, um
exercicio profissional que tem notoriamente na fidúcia a sua
caracteristica mais rnarcante de singularidade, não tenho duvida.
Mas pergunto, e quando se tratar apenas de uma função consul-ti-va?
Aproxima-se muito do contador. Nós estamos trabalhando aqui também
com contador, e c..i contadores também trazem à baila essa
caracteristica da contabilidade, do contabilista na área pública,
mormente agora com o descortino da nova contabilidade, o elemento
fidúcia, e ai a coisa se relativiza. Mergulhamos mais uma vez na
perplexidade.

Por fim, cs princípios deontológicos dos quais fal_ou o
nobre causídico que é imanente à pratica de advocacia que está

10
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esculpido inclusivo nos normativos da OAB, está esculpido na norma
que trata do Código de Ética da oAB. Ai nós trazemos outro
problema I o problema de sintaxe normatj-va. Essa norma da
advocacia, esse normativo da advocacia é uma lei de caráter
nacional que deve ser observado inclusive pelos tribunais? Acho
que é ai que está o problema. Nós temos que analisar o Estatuto da
Ordem, não só o Estatuto da Ordem mais todos os seus normatj-vos,
inclusive essa resolução, à luz do que nós )á temos aqui r €rTr

termos de licitação Lei 8.666 -, a própria Constituição, e
verificar Sê, no plano da sintaxe normativa, essa norma de caráter
nacíonal ela é cogente e deve ser impingida incfusive às Corte de
Contas.

Portanto, acredito que não estamos maduros para resolver
isso neste momento, vou pedir vista deste processo, acho que
chegamos ao momento de reflexão mais vertical, mas entendo que
restam muito mais a.porese do que respostas para essa questão
intrincada, vou pedir vista e vou radicar a minha forma de
analisar essa questão em cima exatamente da questão da sintaxe
formativa, porque pelo principio a pautar axiológico formativo não
vamos resolver, e também por outro viés não vamos; a questão da
fidúcia per si tem uma essas duas caracterÍsticas, essas duas
vertentes, a vertente de quem representa e de quem presente está
de posse do mandado e aquele que apenas está prestando serviço de
consultoria.

CONSELHEIRO JOÃO CÀRNEIRO CAMPOS:

Senhora Presidente, há um pedido de vista gostaria apenas de
fazer uma breve consideração efetivamente o Consel-heiro Dirceu
Rodolfo de Melo Júnior é um professor, tenho ele nessa contas,
poderia estar sentado em qualquer tribunal deste pais e
efetivamente irá contribuir para a discussão do tema. Só gostaria
de registrar aqui um trecho do voto do Ministro Napo1eão Maia,
essa questão foi subnretida em um processo recentemente ao Superior
Tribunal de Justiça e S. Ex' dtz o seguinte:

A singularldade dos serviços prestados pelo
advogado consiste em seus conhecimentos
iridividuais, estando ligadas à sua capacitação
p::ofissional, sendo, dessa forma, inviável- escolher
o melhor profissional, para prestar serviço de
natureza intelectual, por meio de licitação, poj-s

11
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tal mensuração não se infunda
objetivos (como o menor preço) .
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em crit,érios

Então, efetivamente vamos aguardar a manifestação
posterior.

CONSELHEIRO RANILSON RA}ÍOS :

Senhora Presidenta, ainda na fase de discussão, quero,
saudando o nosso Presidente da OAB Seccional de Pernambuco, Srs.
Conselheiros, a nobre Presidente, a nossa representante do
Ministério Público, quero antecipar o meu voto, seguindo o
Relator. E gostaria, nobre Relator, Conselheiro Marcos Loreto, de
fazer apenas uma sugestão. No item fI, V. Ex" coloca o termo
preferencial-. Quando se cofoca o termo preferencial se admiti que
os municipios possam não ter a sua procuradoria, e nós, como
controfe externo, temos que trabal-har duro para que os municipios
possam efetivamente instalar as suas procuradorias, seSa as mais
simples possíveis, e os auditores, e os técnicos, aqui, )â estão
conhecendo a minha posição sobre essa questão do controle interno
dos munj-cípios, essa segunda missão do Tribunal de orientar. E

essa palavra preferencialmente ela admite que algum municipio
possa não ter, mas no item IV, V. Ex" com muita competência
coloca, até porque acho que a procuradoria não exclui a
necessidade de se buscar o auxÍlio do serviço advocaticio na
esfera privada. Isso tem uma conotação também de discutir o
tamanho dos estados que pensamos para o nosso pais depois dos
movimentos de ruas, r-ós precisamos ter um pais que tenha parcerias
para os seus serviços dos diversos set.ores como na saúde, como na
seguranÇa, como em todos el-es, nós precisamos de parcerias com a
iniciativa privada.

Portanto, acompanho o voto de V. Ex" sugerindo, que não
al-tera em nada, retirar essa palavra preferencialmente porque no
item IV V. Ex" está admitindo a contratação.

CONSELHEIRA TERESA DUERE-PRESIDENTE

Conselheiro nós não estamos no processo de votação,
estamos em discussão e o processo está. . .

CONSELHEIRO RANILSON RAI\íOS

12
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Apenas anteclpei o meu voto.
CONSELHEIRA TERESA DI'ERE-PRESIDENTE :

Mas está em discussão,' talvez, quando o Conselheiro
Dirceu Rodol-fo de Melo Júnior trouxer...

CONSELHEIRO RA}IILSON RAI\íOS

Já vai saber que voto com o Conselheiro Marcos Loreto.

CONSELHEIRA EERESA DT'ERE.PRESIDENEE

Então
Rodolfo de MeIo

o processo está com visLa para o Consel-heiro Dirceu
Júnior

PAN/PH/ME/FT

'13
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]NTEIRO TEOR DA DELIBERAÇÃO
37" SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO REAL]ZADA EM 18.10.20L1
PROCESSO TCE-PE N" 72OB'7 64_6
]NTERESSADO: JOSE HENRIQUE DA SILVA - PRESIDENTE DA CÂUENE
MUNIC]PAL DE CHÃ GRANDE (CONSULTA)
ADVOGADO: DR. PEDRO HENRIQUE BRAGA REYNALDO ALVES_OAB/PE N" 13.576
RELATOR: CONSELHEIRO MARCOS LORETO
PRES]DENTE, EM EXERCÍCIO: CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO
JUNIOR

t'g^

if BRrcÂ

ADTADA A votaçÃo PoR
RoDoLFo DE MELo túNtoR,

PEDIDO DE VISTA DO CONSELHEIRO DIRCEU
sl4 sessÃo REALTzADA No DrA 21 .tr.2013

O PROCURADOR_GERAL, DR. CRIST]ANO PIMENTEL, PEDTU VISTA DOS

AUTOS.

MJPA
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INTEIRO TEOR DA DELIBERAÇÃO
43" SESSÃO ORD]NÁRIA DO TRIBUNAL PLENO REALIZADA EM 13/1,2/2071
PROCESSO TC N" I2OB164_6
INTERESSADO: JOSÉ HENRIQUE DA SILVA PRESIDENTE DA CÂUENE
MUNICIPAL DE CHÃ GRANDE (CONSULTA)

ADVOGADO: DR. PEDRO HENRIQUE BRAGA REYNALDO ALVES-OAB/PE N" 13.576
RELATOR: CONSELHEIRO MARCOS LORETO
PRESIDENTE: CONSELHEIRO CARLOS PORTO

ADTADA A VOTAÇÃO ,DOR PEDTDO DE VrSTA DO PROCURADOR-GERAL,
DR. CRTSTTANO PTMENTEL, EM SESSÃO REALTZADA NO DrA lB/LO/20t1.

RELATóRIO

CONSELHEIRO MARCOS LORETO REI.ÀTOR

Não está aqui na pauta, mas este processo me foi
devolvido pelo nosso Procurador-Geral, Dr. Cristiano, do qual
pedira vista na Sessão do Pleno de 78/10/20L7, e foi dito que
seria Lrazido no dia de hoje.

Sr. Presidente, esta consulta está aqui desde 2072, e foi
bastante discutida, não só pelos colegas Consefheiros, como teve
part j- cipação do M.ini stério PúbI ico, pa rt icipação da OAB,
partj-cipação da AMUPE, e até escritórios particulares de advocacia
me trouxeram contribuições e estudos em relação ao caso. Então, o
caso foi bastante debatido.

,rq^

lS-

o

Cuidam os autos de consult.a f ormul-ada pelo
Câmara Municipal de Chã Grande, Sr. José Henrique
indaqou esta Corte nos seguintes termos:

Pres identer
da Siiva,da

que

1 - As Súmul-as editadas peTa Ordem dos Advogados do
BrasiL são dotadas de eficácia normativa, devendo ser
apTicadas aos processos de origem e competência do
Tribunaf de Contas do Estado de Pernambuco, ou seja,
tais 1úmufas possuem o condão de vincufar os atos
decisc'rios das Cortes de Contas?

2 - Após a vigência da Súmul-a 04/ 12 o Tribunaf
Contas manterá o seu posicionamento aceÍca
inexiqibil-idade de Ticitação para contratação
serviços a<Jvocaticios peTa Administração PúbLica?c

de
da

15
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Posteriormente os autos foram remetidos ao Ministério
Público de Contas para elaboração de Parecer, juntado aos autos
pela ilustre Procuradora Maria Nilda.

Em O3/09/2CL3, a Ordem dos Advogados do Brasil OAB,
Seccional- Pernambucc, peticionou a este Relator nos seguintes
termos:

a- Solicita sua habilitação como amicus curiae no processoi

b- Que reconheça a inexigibilidade de licitação para contratação
de serviços juridicos singulares, entendidos com taI os serviços
extraordinários, gue se distinguem em razão da especialidade da
matéria e a diferenciação das demandas do dia a dia da
Administração Pública ;

c- Que recomende às municipalidades que dotem suas estruturas
administrativas de órgão juridico (Procuradoria Municipal)
responsáve1 pela advocacia pública da edilidade, culos cargos, à
exceção da Chefia (Procuradoria Geral), devem ser privativos de
advogados e providos mediante concurso púb1ico de provas e

titulos, quem compete o encargo dos serviços juridicos
ordinários,'
d- E gue, neste interim, recomende que a prestação de serviços
jurÍdicos seja realizada por advogados privados, desde que
dotados da expertise adequada e contratados por honorários
razoáveis e proporcionais.

o

houve a
no mesmo

Em

mani festação,
sentido.

Pela relevância do tema, determinei, também, a remessa
dos autos à Coordenaooria de Controle Externo desta Corte para
emi-ssão de Parecer, juntado aos autos às fls. 35 a 46.

No dia 05 de novembro de 2015, a Eederação Pernambucana
dos Procuradores Municipais FPPM peticionou a esta Corte
solicitando, também, sua incl-usão no processo como amicus curiae,
visto que a delibera«;ão sobre o tema é de sunra importância para
seus representados. Em resumo, a EPPM afirmou e requereu o
seguinte:

vários outros
nos autos, por

momentos, também,
parte da OAB, sempre

16
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1- A Advocacia Públ-ica possui garantias que devem ser preservadas
pelas instituições;
2- Pelo Principio cia simetria constitucional as atividades de
Procurador Municipal é de exclusividade dos integrantes da
carreira i
3- O gestor municipal deve providenciar concurso púbIico para
contratação de Procuradores, com vistas a garantir a preservação
da supremacia do interesse publico e da seguranÇa juridica 1oca1.

Em 26 de jr:Iho de 2076, a Associação Municipalista de
Pernambuco - AMUPE solicitou, também, sua admissão no processo
Como amicus curiaet, visto que interesses do municipios
pernambucanos estariam sendo debatidos nos presentes autos. Após
tecer vários comentários, bem como juntar documentos, foi
alegado, Sumariamente, o seguinter e0 relação ao mérito da
Consulta:

1- eue esta Corte reconheça a singularidade na contratação de
advogados, deliberando no sentido de que a inexigibilidade de
lj-citação é o único meio para contratação do serviço advocatício
pela administração pública;
2- Que a singularidade dos serviços advocaticios deve ser
reconhecida, mesmo que prestados de modo continuo,'

3- Que seja reconhecida a singularidade na prestação de serviços
juridicos junto ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco e
junto ao Tribunal- de Contas da União.

Posteriormente, Por sugestão do Ilustre Procurador
Gerafr os autos foram sobrestados, conforme normas internas deste
Tribunalr Do sentido de aguardar decisão do Supremo Tribunal
Federal no RE 656.558.

Em maio próximo passado, visto que a Suprema Corte não
se manifestou no citado processo, estando inerte, ainda, até a
presente data, determinei, face a relevância da matéria, o

levantamento do sobrestamento, bem como a remessa dos autos ao
Procurador Geral desta Corte, para elaboração de Parecer
Complementar, visto a quantidade de petições e documentos
juntados após a primeira manifestação do parquet. O ci-tado
Parecer foi juntado aos autos às fls. 558/564.

É o que importa relatar, Sr. Presidente.
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PROCURADOR-GERAL, DR. CRISTTAIIO PIMENTEL

Gostaria de me pronunciar.

CONSELHEIRO CARLOS POREO - PRESIDENTE:

Com a palavra o representante do Ministério Públ-ico.

PROCT RÀDOR-GERAI, DR. CRrSTrAlilO PTMENTEL:

Sr. Presidente, Sr. Relator, Srs. Conselheiros,
Sra. Conselheira, o Ministério Publico de Contas gostaria de dizer
breves pal-avras, inclusi-ve porque já consta nos autos Parecer do
Ministério Público de Contas sobre essa controvérsia.

Gostaria de dizer que o meu entendimento não é de acordo
com o entendimento que os advogados têm defendido nesses autos, e

para isso me fundo, principalmente, râ atual jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal e no Parecer do então Procurador-Geral da
Repúb1ica, Rodrigo Janot, QUê também foi juntado cópia assinada
nos autos.

Existem muitas bases para esse entendimento mais alargado
da inexigibilidade, mas a primeira são alguns precedentes do
Superior Trj-bunal de JustiÇa. Gostaria de drzer, como colocou o

Procurador Rodrigo Janot, )â na primeira página do seu Parecer
juntado aos autos, eUê se trata, Dâ verdade, de um mero desacordo
entre Tribunais, que não formam jurisprudência. AIiás, mero
desacordo dentro do próprio STJ. E, se formos parar para refletir,
o STJ não tem, assim, apti-dão de dizer a última palavra nesse
caso, dado que a obrigatoriedade de licitação e a sua dispensa é

matéria constitucional prevista expressamente no artigo 3'7 da
Constituição Federal, tanto que o Supremo está prestes a fazer um

novo pronunciamento sobre isso.
Portanto, não se prestam aqueles precedentes do STJ para

infl-uenciar no julgamento desta causa, até porque existem muito
mais precedentes do STJ, inclusive recenter eh sentido contrário
àqueles que Iiberam a inexigibilidade de licitação.

Outro ponto breve que gostaria de dizer é em relação a
provimentos, súmulas, eue o Código de Ética da OAB, como bem
colocado nos autos, trão se prestam a inf luerrciar esse j ulgamento .

Por quê? Porque são atos infralegais de um conselho de
regulament.ação profissiorial- que não podem exercer influência sobre
uma lei ordinária, a Lei no 8.666. Não existe nem mesmo, nesse
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CASO, conflito aparente de normas de mesna hierarquia' /ôÁ

estatuto da OAB nãc' d,íz nada a respeito da impossibiti dade

advogado ParticiPa r <le licitaÇões; quem dtz é o Código de tstrca,
que é um ato infraleg al, é a súmula que é um ato infralegal, são

os provimentos. Aliá.s I o Relator mencionou essa circunstância no

seu voto, inclusive f oi bem colocado isso pelo próprio Relator,
que o que existe na CAB são atos infralegais '

Outro ponto muito importante é que a regra legal da

inexigibilidade é tratad.a como exceção na própria constituição
Federal. EIa não pocle se t-ransmudar em regra, sob pena de, a meu

ver, até uma po==irr.I inconstitucionalidade em face do artigo 37 '

Não é apenas o ar'-igo 25 da Lei de Licitações e contratos
Administrativos que trata da possibilidade de inexigibil-iclade, a

própria constituição Federal, âo regulamentar a obrigatoriedade de

licitaÇão, remete QUê, apenas em situações de exceção' pode ser
feita a inexigibilidade de contratação de advogados.

outra ques.tão que é colocada muito em destaque é a

questão da fidúcia e da confiança entre o agente público e o

advogado que defendt: a pessoa iuridica de direito público' Acho

que esse argumento 3m alguns municipios, se vermos a realidade
j.solada de alguns murticípios, pode até ser importante, mas ele não

se sustenta, como v€.nos, PoI exemplo, a dicção da constituição em

relação à união e err relação aos próprios Estados. sabemos que a

Advocacia-Geral da União tem atribuição exclusiva de fazer a

representação judicial da União e das peSSoaS, autarquias e

rundações publicas. t; é lógico Quer entre um advogado, e são todos
concursados na AGU, e o agente eleito estatal não existe essa

,ãi"ia. de confiançâ er no entanto, eles conseguem em prestar, há

muitasdécadasrsalisfatoriamenterserviço'Amesmacoisana
procuradoria-Geral do Estado, e hoje há que se dizer que todos os

membros, inclusive c) Procurador-Geral, são membros de carreira,
concursados. Nunca s() viu problemas, flo Estado de Pernambuco, pela

eventual falta de fidúcia entre o governante eleito e os membros

concursados da PGE, {1-1e exercem de uma forma muito satisfatória e

muitobrilhantere.-.diriaatérassuasfunçôesrtantogu€'
recorrentemente, o Procurador-GeraI do Estado é nomeado entre
membros da carreira, de uma forma mujto saiutar' Então' vejo que

essa questão da nec€issidade de fidúcia não se sustenta' até mesmo

,,o .rr.rão empírico e 'a situação prática'
Gostariade:dizerqueaatttaljurisprudênciadoSupremo

Tribunal Federal é contrária a este entendimenLo da

inexigibilidade. Existem, realntente, votos isolados de alguns

Ministros, mas isso nunca Se levou ao Plenário, tanto que o
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parecer do Procurador Rodrigo Janot é claro em dizer que a atual
jurisprudência do supremo Tribunal Federa] é aquela que
conhecemos no TCU e a que vinha sendo aplicada por este proprio
Tribunal. Acho que a mudança desse entendimento vai ser uma coisa,
como )á foi discutido, inédita e pioneira em todo o pais, e acho
que essa só poderia ser tomada após um novo pronunciamento do
Plenário do Supremo I'ribunal Federal, dado que se trata de matéria
constitucional. Acho que devemos nos cercar de cuidados, porque é
óbvio que essa decisão vai ter repercussão em todo o paísr eü
diria, até porque é uma questão nacional- posta em todos os sites e
revistas juridicas especializadas nessa questão.

Então, meu entendimento é por rnanter a atual posição do
corpo técnico do TCII, a atuaf jurisprudência do TCU e a atuar
jurisprudência do Plenário do Supremo Tribunal Federal, a despeito
de votos ainda não submetidos ao Plenário de alguns dos Ministros
do STF.

Com essas ponderações que os argumentos muitas vezes
colocados pelos advogados para superar essa atual jurisprudência
não se sustentam, como bem colocado no parecer do Procurador
Rodrigo Janot e rel-atado no relatório aqui exposto pelo
conselheiro Marcos Loreto, euê fez também, eu diriar urr relatóric,
um voto, muito a-l-entado, e que rea f mente abordou todas as
questões.

Apesar da consideração meritória, o Ministerio Público ,le
Contas, respeitosamente, mantém o seu entendimento.

CONSELHEIRO CARLOS PORTO:

Encerrada o discussão, vossa Excefência pode votar.

CONSELHEIRO }ÍARCOS LORETO:

Sr. Presiclente, como bem disse o representante do
Ministério Público, r,ão há realmente um entendimento pacificado no
Brasil-r êrr vários tri-bunais.

Antes de Lrazer este voto, quer dizer, )â tentei Lrazer
em outras ocasiões, mas o entendimento, realmente, é dificil,
porque nem o Suprerno Tribunal Federal, nem o STJ, e nenhum
trj-bunal estadual- tem uma decisão unânime, nem pacificada em
relação ao tema.

Então e impcrtante trazermos este voto. É um avanÇo, é
uma vanguarda estarm,:s-nos adiantando em relação... Nada impede,
quando o Supremo dec-Ldir, eue recuemos, não é nem um recuo, é se
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forma, Sr.
se responda
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Presidente, encaminho aos
ao Consulente nos seguintes

enquadrar
consulta

do Supremo. Só euê, desde 2072 que a

Senhores
termos:

A principi-o,
manifestaram no sentido
possuem legitimidade no
este Relator.

VOTO DO REI.,ÀTOR

entendo
de serem

que todos aqueles que se
aceitos como amicus curiae
sendo de pronto, aceito porseu pleito,

Preliminarmente, observo que os pressupostos de
admissibj-lidade constantes na Lei Orgânica desta Corte foram
observados. Dessa forma, a consulta merece ser respondida.

Prj-meiramente, cabe trazermos à colação as citadas
súmulas da Ordem dos Advogados do Brasil:

situuza x. o4/20t2/coP

"ADVOGADO. CONTRATAÇÃO. ADMTNISTRAÇÃO ?UBLICA.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. Atendidos os
requisitos do inciso II do art. 25 da Le:-
no 8.666/93, é inexlgiveT procedimento l-icitatório
para contratação de serviços advocaticios peJa
Administração PúbLica, dada a singuTaridade da
atividade, a notória especiaJização e a
inviabifização objetiva de competição, sendo
inapLicáve7 à espécie o disposto no art. 89 (in
totum) do referido dipToma 1ega7."

sir*sn tr. o5/2072/coP
,,ADVOGADO. DISPENSA OU INEXIGIBILÍDADE DE
LrcrTAÇÃo. 1)NTRATAÇÃO. ?ODER ?UBLTCO. Não poderá
ser responsabiTizado, civil ou criminal_mente, o
advogado eüê, no reguJar exercicio do seu mister,
em-i.te parecer tecnico opinando sobre dispensa oLt
inexigibiLidade de licitação para contratação peJo
Pccler PúbLico, porquanto inviofáveL nos seus atos
e manifestações no exerclcio profissional, nos
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termos do art. 2o, § 3o, da
(Estatuxo da Advocacia e da OAB)

Lei n. 8.906/94

Em relaÇão à análise de mérlto dos questionamentos
pelo consulente, transcrevo parciafmente o primeiro
Representante do MPCO, juntado aos autos em marÇo de

3. Mérito

As obras, serviços. compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação púb1ica
que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, entre outrosr Dâ dicção do art. 37,
XXf cia CE, ressalvado os casos especificados na
legislação.
Em consonância com o texl-o constitucional em
referência, o arL. 2" da Le:- 8666/93, reafirma.- "as
obras, serviços, incLusive de pubJicidade, compras,
aTienações, concessões, permissões e Tocações da
Administração publica, quando contratadas com
terceiros, serão necessari amente precedidas de
Ticixação, ressaTvada as hipóteses previstas nesta
Lei" .

Enquanto que, o parágrafo único do art. 2" da Lei de
Ticitações define os contratos a serem regidos por
tais normas, como sendo todo e quaLquer ajuste entre
órgãos, ou entidade da Administração pubTica e
particulares, em que haja um acordo de vontade.

O art . 25 do mesmo dipToma TegaJ estabel-ece: trÉ

inexiqivel a Ticitação quando houver inviabil_idade
de competição, em especial:

II - para a contÍatação de serviços técnicos
enumerado.s no art. 7i desta Lei, de natureza
singuJar, com profissionais ou empresas de notória
espec:iaJização, vedada a inexigibiTidade para
serviços de pubTicidade e divulgaÇãe".

Conforme se verifica I para haver inexigibiLidade de
Ticit.ação é necessário que os serviços a serea
contratados sejam de natureza singuJar e que o
profissionaL ou empresa detenha notória
especialização, requisitos eue, por si só
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inviabil-izam a competição. Em havendo a incidência
da hipótese normada, art. 25, II da l-ei de
Ticttações, configurada efetivamente por tajs
atributos, impõe-se seja adotada a inexigibilidade
de Licitação para tais contratos. Neste sentido essa
Egreqia Corte de Contas tem entendimento pacificado.

o

Nessa mesma intelecção
no 04/2012/COP., vejamos:

"Advogado contratação pubTica inexigibiLidade de
Ticitação. Atendidos o.s requisitos do inciso II do
art. 25 da Lei 8666/93, é inexigivel procedimento
l-icitatório para contratação de serviços dada a
singularidade da atividade, a notória especiaTização
e a inviabiLização objetiva de competição sendo
inapTicáve7 a espécie o disposto no art.89 (in
toturt) do referido dipToma Jegal",

Não há diferença entre o texto do art.25, IÍ, da
Lei 8666/93 e a interpretação dada peta SúmuLa
no 04/2012/COP da OAB, nem poderia haver, visto seJ.
imperioso o cumprimento do principio da leqalidade.
Ê de bom aLvitre ressaLtar mais uma vez que ambos
estão em consonância cofi as deliberações deste TCE.

Poss;.vel-mente, movido por uma f eitura rápida , o
consuLente foi induzido ao entendimento de que a
contratação de serviços advocaticios peTa
Àdmirr jstração, quaTquer que Í'osse, após a vigência
da Súmul-a em comento, estaria autorizada
deLiberadamente por inexigibilidade, quando em
verdade isso só é possivel nos casos de notoriedade
e si ngularidade do serviço. Nem todo serviço de
Advocacia é singuTar, nem todo profissionaT ou
escritorio possui o atributo da notoriedade.

Ditos requisitos devem .ser observado no conjunto
probatório dos autos, conforme decidiu o STF no AI
582683 AGR/SP. Refator: I"linistro Ayres Britto.

"Emerrta: Agravo Regimental- em Aqravo de Ínstrumento.
Controvérsia quanto à exigibiLidade de Ticitaçãc
para contratação de Escritório de Advocacia. euestão
deciclida à fuz da legisTação infraconstitucional- e
do cc,njunto fático-probatório dos autos". . .
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Neste mesmo sentido STF HC 86498/PR: Ementa:

Habeas Corpus: crimes previstos nos artigos 89 e
92 da Lei 8666/93: fal-ta de justa causa para a ação
penal dada a inexigibifidade, Do casot de )icitação
para a contratação de serviços de advocacia. A
presenÇa dos requisitos de notória especialização e
conf iança r âo f ado do ref evo do Trabal-ho a .ser
contratado, gue encontram respaTdo na inequivoca
prova documenta) trazida, permite concJuir, no caso,
peTa inexigibifidade de licitação para a contratação
dos serviços de Advocacia. , ,

O STJ em apreciação ao RESq 7270756/MG-DJ de
74/12/70, assim se manifestou:

Emenl'.a:

",Administ rativo e Processuai. civiL. Ação civil
pública. Improbidade administrativa. Contratação de
advogado e contador por notória especiaTização.
Art. 25 da Lei no 8666/93. especial-idade e
singuLaridade. Reguisitos não configurados
contratação com o poder púb)ico. Obrigatoriedade da
Ticitação. VioJação ao art. 17 da Lei n" 8429/92".

Quant.o as alegações sobre SúmuLa Vinculante, embora
o cc:nsul-ente não tenha f ormuLado questianamentos
nessÉi sentido, à titul-o de escLarecimento, deve-se
pontuar que, a SúmuLa vincul-ante é votada e aprovada
pe)o STF por peTo menos 2/3 do pTenário, conforme
art. 103-A da CF, acrescido pelo art, 2o da EC
no 45/04.

Em reTação a SumuLa no 5/2012/COP tratando sobre
responsabilização civil- ou criminal- do Advogado que,
no exercicio do seu mister, emite parecer técnico
opinando sobre dispensa ou inexigibil-idade de
Ticitação para contratação peTo Poder PúbJico,
abstemo-nos de quaTquer anál-ise par faLta de
pertinência com as questôes articuLadas na presente
consufta,

Assin, considerando que a SúnuLa 04 da OAB repete
jurisprudência do STJ e STF, na mesma intelecção do
que \/em sendo del-iberado peTo TribunaL, opinamos que
se rÉ)spoflda ao consul-enLe o seguinte:
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7. A colntratação de serlriços advocatícios peJ.a
Afuínístração ptibTíca, n zazão da dicção do
art. 37, eaput, e inciso XXI da @, bern coltrto en
er4»rimento aos arts. 2o , Parágrafo único e 3o de
Lei 8666/93, deverá ocorzer meãiante lícítação,
ressa1vado o previ'sto ,7.o art. 25, II d.a Leí da
Ticitações, confome vasta jurispnt&ncía do STE a
exqtTo do Ar 582683 AGR/SP, HC 86798/PR, e STJ RE.sp
7270756ftqc DJ de 74/72/70.
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A Coordenadoria de Controle
se manifestou sobre os questionamentos

Externo desta Corte assim
em seu Parecer:

A inexigibiLidade de contratação de serviÇos
advocaticios com ful-cro no art. 25, inciso II da Lei
no 8.666/93, está disposta nos seguintes termos:

Art. 25. É inexigivel a Ticitação quando houver
inviabilidade de conpetição, em especial:
(...)
TI - para a contratação de serviços técnicos
enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza
singuTar, con profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para
serviços de pubJicidade e divuTqação.

A inexigibifidade de Ticitação é exceção à reqra de
l-icitar, que para ser l-evada a cabo deverá obedecer
aos requisitos dispostos no inciso IÍ supra, quais
sejam, devem ficar caracterizados de forma
cumul-ativa (1) a natureza técnica do serviço
conforme art. 13 da fei de l-icitaÇões, (2) a
singuTaridade do serviço, e (3) a notória
especi.aTização do prof issional- ou empresa.

De inicio, antes de se abordar a inexigibiTidade'
cumpre destacar que a advccacia púb7ica é atividade
administrativa a ser prestada preferenciaLmente por
servtdo.res púbJicos, cujo ingresso nos quadros do
ente/órgão, via de regra, deve observar o principio
do concurso púb7ico (art. 37, II, da CF/88); ou por
ocupantes de função de confianÇa (art. 37, V,
CF/88)i oür ainda, através de contratação temporária
por excepcional interesse pubJica (art. 37, IX,
cF/88) .
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QuaLquer que seja a forma de ingresso, denota-se que
todo órgão/ente deverá ser dotado de estrutura e
corpo juridico próprio, considerando como exceção
aqueJes que não po.ssuem.

Em recente resposta ao Processo de ConsuLta TC
no 70005737-6, de Rel-atoria da Consel-heira Teresa
Duere, esta Egrégia Corte recomendou a jnstjtuição
de procuradoria municipal para atender a necessidade
dos serviços juridicos orCinários.

PROCESSO T.C. N" 1005731-6
CONSULTA
ÍNTERESSADO: ST. .IOSÉ GEOVANE BEZERRA, PREFEITO DO
MLrNrcrpro DE cAMocrM oz sÃo yÉt tx
RELATORA: CONSELHEIRÀ ?,ERÃSÀ DUERE
óneÃo JULGADoR: TRTBUNAL PLENI
DECrsÃo r.c. No oo4?/11
Decidiu o Tribunal de Contas do Estado, à unanimidade,
er,r sessão ordinária reaLizada no dia 72 de janeiro de
2071,
CONSIDERANDO os termos da Proposta de Voto n" 111/70-
GAU9, às f-ls . 04/06 dos autos,
CONHECER da presente consuJta, por atender aos
requisitos de admissibifidade previstos na Lei
Orgânica e no Regimênto Interno deste TribunaJ, e, no
mérito, por responder aa consulente nos seguintes
ternos:
I - A regra geral estatuida na Constituição da
República, artiqo 37 , XXI I bem como na Lei de
Licitações, artigos 2o e 3" , é que todas as
contratdÇões reafizadas peJa Adninistração Púbfica
serão necessariamente precedidas de licitaçãot êra
respe)to aos principlos da isonomia, competitividade,
inpessoalidade, busca da proposta mais vantajosa para
a Adninistração, economicidade, moraTidade, dentre
outros.
II - Não é adnissiveL a contratação de serviços
aclvocaticios mediante assinatura de termo de adesão a
contrato de prestação de serviços já firnado com outro
ente / pois taL procedimento 7eva, na prática, à
contraçãc direta de un escritório de advocacia,
burLando a obrigatoriedade de realização de certame
licitatorio e, por consequência, ferindo todos os
principlos já mencionados que reqem taf instituto.
ÍII - E mais oportuno e adequado que o lulunicipio
busque instituir sua Prccuracioria Juridica, adnitindo
profissionais, por meio de concurso público, sempre
que a necess idade de tais servi.ços mostrar-se
permanente para a AdninistraÇão.
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Este pareceÍ técnico dividirá a anáLise sobre os
órgãos/entes dotados de estrutura e corpo juridico
próprio, tem-se que os serviços juridicos devem ser
ordinariamente prestados por seus profissjonais.
Se há corpo juridico próprio, somente é ficito
contratar serviços juridicos de terceiros em casos
excepcionais / que defLuirá da singuJaridade do
serv1ço; ou também originar-se na insuficiência do
quacit:o juridico.
No primeiro caso, caracterizada a singuJaridade do
serviço, poderá excepcionaLmente a Administração
PubLica 7ançar mão da inexigibiLidade, desde que
verificada a notoriedade do profissionaJ ou da
empresa a ser cont|atada.
Os serviços são ditos singulares quando não podem
ser objetivamente comparáveis com outros do mesmo
gênero, qüe apresentem determinadas caracteristicas
que o individual-izem.
Neste sentido, destaca-se a definição do Professor
Jorge Ul-isses Jacoby em.
passagem no seu VADE-MECUI\4 DE LÍCITAÇOES E CONTRATOS
(Edit:ora Fórum, 3o Edição, p. 492):

É imperioso que o serviço a ,ser contratado apresente
una singularidade qüe inviabiTize a conpetiÇão entre
diversos profissionais técnicos especializados. A
s-nguTaridade como textuafmente estabeTece a Lei, é do
ol>jeto do contrato; é o serviço pretendido peTa
Aclministração que é singular, e não o executor dct
serviço. Aliás, todo profissional é sinqular, posto
que esse atributo é próprio da natureza humana.
S:nguTar é a caracteristica do objeto que o
individualiza, rlistingue dos denais. É a presença de
üra atributo incomum na espécie, diferenciador. À
singularidade não está associada a noção de preço, de
cii.mensões, de Locaf idade, de cor ou forma.

Nesta l-inha, cita-se o seguinte aresto do STJ:

RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO
LÍQUIDo E CERTI. AUSENCIA DE PROVA PRÉ_CINSTTTUÍDA.
SUPERINTENDÊNCIA DA ADMINÍSTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ÀN?OI./ÍJVÀ (APPA). CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO
SEM LICÍTAÇÃO. PRÉVIA AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL.
IITEXISTÊNCIA.
1. Direito liquido e certo é o que se manifesta de
p).ano, através de prcva préconstituida repeTindo a
a:.lação probatória.

c
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2, Ato governamental posterior não consxitui previa
autorização à contrataÇão de advogado sem a necessária
l.Lcitação ,

3 . Por outro Jado, não convencem os arqumentos
expendidos pe)o recorrente quanto à singularidade dos
serviços profissionais a serem executados, nem que não
prrdessem ser atendidos pelos integrantes do serviço
juridico da APPA.
4 .Recurso ordinário inprovido. (RMS 5532/PR, Turma
do STJ, Refator
Ministro Francisco Peçanha Martins, julgado em

12/12/2000).

Na segunda hipótese, a insuficiência do quadro
juridico autoriza o órgão/ente a contratar advogados
me.smo que para situações ordinárias. É o exempl-o da
sobrecarga de trabafho. Assim, a meLhor forma é a
criação de cargos púbTicos para provimento atÍavés
de concurso púbJico. No entanto, sa-be-se que a

reaTi.zação de concurso demanda tempo razoáveL que
não .se coÍnpatibiLiza com os recf ames urgentes da
Admitristração Publ-ica. Sendo assim, pode a
Admirtistração PubLica contratar par excepcionai-
jnteresse púbJico para atender a demanda urgente e
tempcsrária.
Tambem há a possibifidade da Adninistração Púbfica
real-i.zar processo l-icitatório, visando à seJeção de
empresa ou profissionais para Lidar com as guestões
de trato ordinário.
Ao optar peTo certame Licitatório, deve a
Administração PúbLica proceder ao credenciamento do-s
advoqados e/ou escritórios de advocacia, conforme
orienta este TCE, conforme as decisôes proferidas
nos autos dos Processos TC n"s. 1090060-3 e 7040067-
8, de'-erminando que a contratação de advogados ou
escrjtórios de advocacia apenas deverá ser real-izada
em situações excepcionais, observando-se, regra
geraJ, o prévio procedimento de pré-qualificação, do
tipo credenciamento, entre advoqados e escritórios
interessados, a fim de distribuir isonomicamente os
servr.Ços advocaticios, primando sempre peJa
observância de preços/honorários razoáveis e mais
vantajosos para o Erário.

Citam-se na lnteqra os Acórdãos dos processos acima
mencionados.

PROCESSO T.C. N" 1O4OO61_B
SESSãO ORDINÁRLA REALIZADA EM 28/02/2012
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eansreçÃo DE coNTAS Dos GESTIRES DA cÂueae MUNrcrpAL
ne sÃo JoAeurM Do MINTE (txencÍcto DE 2009)
IIITERESSADOS: Srs. PAULO SÀNDÀO DE MELO, LUCINEIDE
MONTEIRO DE ANDRADE SANTOS, SEBASTTANA HOSANA DA

SILvA, VALDECÍ rIANA CABRAL E AMARO ,IoSÉ DA SILVA
RELATOR: CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO ,IÚNION
aconDÃ,o r.c. N" 366/12
VISTOS, reLatados e djscutidos os autos do Processo
1'. C, no 1040061-8, ACORDAM, à unaninidade, os
Cr:nsefheiros da Primeira Câmara do TribunaL de Contas
a<> Estado, nos termos do voto do ReJator, que integra
c presente Acórdão,
CONSÍDERANDO a contratação irreguTar de Àssessoria
Juridica e Contábi7;
CONSIDERANDO os termos dos artigos 70 e 77, incisos II
e VIIÍ, parágrafo 3", combinados com o artigo 75, da
Constituição FederaT, e do artigo 59, inciso II, da
Le1 Estadual- n" 12.600/04 (Lei orgânica do Tribunaf de
Contas do Estado de Pernambuco),
Julgar REGULARES, COM RESSALVAS, as contas do então
Presidente da Câmara Municipal de São Joaquim do
Monte , Sr. Pauf o Sandro de I'Le1o , relativas ao
exercicio financeiro de 2009.
Outrossimt nos termos do artigo 73, inciso I, da Lei
EstaduaL n" 72.600/04, aplicar ao Sr. Paul-o Sandro de
Mefo - Presidente da Câmara MunicipaT de São Joaquim
do Monte e ao Sr. Vaideci Viana Cabral - Presidente da
Comissão Permanente de LicitaÇão - CPL, mul-ta
indlviduaL no valor de fi.$ 3.000r00, que deverá ser
recoLhida/ no prazo de 75 (quinze) dias do trânsito em
juTgado deste Acórdão, ao Fundo de Aperfeiçoamento
Prof issionaf e .Reeguipam ento I'écnico do Tribunaf .

intermédio de bofeto bancário a ser enitido no sitio
da internet desta Corte de Contas (www.tce.pe.gov.br).
Aindat coÍa espegue no artigo 70, inciso Vt da Let
E:;taduaf no 72.600/04, determinar ao atuaf Gestor:

1. Que a contratação de advoqados ou escritórios de
advocacia dpenas seja realizada em situaçôes
excepcionais, observando-se, regra gera), o prévio
procedimento de pre-quaJificação, do tipo
credenciamento, entre advoqados e escritórios
interessados, a fin de distribuir isonomicamente os
serviços advocaticios, primando sempre pela
abservância de preços/honorários razoáveis e mais
vantajosos para o Erário;
2. Observar o finite previsto peTo artigo 29-A da
Ccsnstituição FederaT, no que diz respelto ao total- da
despesa do Poder LegisTativo Municipal,
3. Não reafizar despesas orçamentárias com recDrsos
e>itraorÇamentár ios .

29



'g^

ESTÀDO DE PERTIÀ}ÍBUCO
TRIEI]IIÀL DE COIiTTÀS

Êr,._c)o
Â,J6RIC,i c

Recife, 4 de abriL de 2072.
Consefheiro Dirceu Rodoffo de MeLo Júnior
da Prineira Câmara e Refator
Conselheiro Vafdecir PascoaJ-
ConseJ-heiro Marcos Loreto
Presente : Dr. Guido -Rostand Cordeiro
Procurador

- Presidente

Monteiro

PROCESSO T.C. N" 1090060-3
SESS,ÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 08,/03/2012
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO GESTOR DA CÂMARA MI]NICIPAL DE
LAJEDO (EXERCÍCIO DE 2OO9)
fN?ERESSÀDOS: Srs. ADELSON LUÍS PEREIRA, WALDEILDA
CORDEIRO PIMENTEL, JOABE T'ERREÍR.A DA SILVA E LINETE

^itlNES 
DE ALBUQUERQUE ADVOGADOS: Drs. BRUNO SIQUEIRA

T?ÀIVÇÀ - OAB/PE NO 15.418 E CÉLIA ESTER DE SIQUEIRA
.E',RÀNÇÂ - OAB/ PE N" 17 . 7 63
RELATOR: CONSELHEIRO DIRCET] RODOLFO DE MELO JÚNIOR
ORGÃO ,]ULGADOR: PRTMEIRA CÂMARA
ACORDÃO T.C. N" 328/12
VISTOST refatados e discutidos os autos do Processo
T.C. n" 1090060-3,
ACORDAIvI, à unanimidade, os Conse-lheiros da Primeira
Cânara do Tribunal- de Contas do Estado, nos termos do
voto do ReTator, que integra o presente Acórdão,
CONSÍDERANDO as contratações de serviços juridicos e
contábeis mediante inexigibilidade irreqular de
7:citação, sem que houvesse sinçruiaridade do objeto;
CONSIDERANDO os artigos 70 e 71, incisos II e VIII,
§ 3", c,/c o artigo 75, da Constituição Federaf, e no
artigo 59, inciso II, conbinado com o artigo 67r§ 2",
da Lei Estaduaf no 12.600/2004 | (Lei Orgânica do
1'ribunaf de Contas do Estado de Pernambuco), Julgar
REGULARES, COM RESSAIVÀS r âs contas do então
Presidente da Câmara Municipal de Lajedo, Sr. AdeLson
tuis Pereira, relativas ao exercicio financeiro de
2009.
Outrossim, nos termos do artigo 73, inciso I, da Lei
Estadual no 12.600/04, apTicar ao Sr. Adefson Luis
Pereira - Presidente da Câmara Municipal de Lajedo e à
Sra. Iíalde1lda Cordeiro PimenteT - Presj.dente da CPL,
mufta individual no valor de R.9 3.000,00, que deverá
ser recoLhidat Do prazo de 75 (quinze) dias do
trânsito em julgado deste Acórdão, aa Fundo de
Aperfeiçoamento ProfissionaL e Reequipamento Técnica
dcl Tribunaf , por intermédio de bofeto bancário a ser
enitidc no sitio da internet desta Corte de Contas
(www . tce .pe . gov . br) .

As.nda, com espegue no artiqo 70, inciso V, da Lei
E:;tadual no 72. 600/2004,
detterminar:
Act atual- gestor:
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a) Que a contratação de advoqados ou escritórios de
advocacia apenas deverá ser reaLizada em situações
excepcionals, observando-se, reqra gera7, o prévio
procedimento de pré-qualificaçáo, do tipo
credenciamento, entre advogados e escritórios
interessados, a fin de distribuir isonomicamente os
serviços advocaticios, primando sempre pela
observância de preços/honorários razoáveis e majs
vantajosos para o erário.
- Que adote provldências no sentido de estruturar os
serviços de ProtocoLo da Câmara e dotar a unidade de
Controle Interno de condições fisicas e de quadro de
pessoal necessário ao seu funcionamento, nos termos da
ResoJução T.C. n" 007/2009.
Recife, 27 de marÇo de 2012.
Consel-heiro Dirceu RodoLfo de Mefo Júnior - Presidente
da Prineira Cânara e
Re lator
Ccsnsefheiro Val-decir Pascoal-
Conselheiro Marcos Loreto
Presente: Dra. Germana Gafvão Cavafcanti Laureano -
Procuradora .

Taf orientação se coaduna com a impossibilidade de
sübmeter o advogado e o.s escritórios da advocacia à
mercantifização de seus honorários, posto não
paderem reduzir seus honorários abaixo dos vaLores
minirnos fixados peJa TabeLa de Honorários da OAB, o
que ocorreria em caso de utiTização de outra
nodatidade de ficitaÇão, senão a do credenciamento.

,Assim dispõem os arts . 5o , i6, incisos I a VIII , e
41 do Codigo de Etica da OAB, in verbis:

Ccidigo de Ética da OAB

?-rt. 5" O exerclcio da advocacia é incompativeL com
qualquer procedimento de mercantilização.
Art. 36. Os honorários profissionais devem ser fixados
com moderação, atendidos os e-lementos seguintes;
I - a refevância, o vuJto, a compTexidade e a

dj-ficuldade das questões versadas;
II - a trabafho e o tempo necessários;
IiI - a possibilidade de flcar o advogado inpedido de
intervir em outros casos, ou de se desavir com outros
clientes ou terceiros;
I\/ - o vaLor da causa, a condiÇão econômica do cl-iente
e o prcveito para e7e
resu-l tanúe do serviço prof issionaL,'
V - o caráter da intervenção, conforme se trate de
serviço a cfiente avulso, habitual ou permanentê;
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VI - o Tugar da prestação dos serviços, fora ou não do
cionici l io do advogado;
VIÍ - a competência e o renome do profissionaf;
VIÍÍ - a praxe do foro sobre trabal-hos aná7ogos.
Art. 41. O advogado deve evitar o aviltamento de
vafores dos serviços
profissionais, não os fixando Ce forma irrisória ou
inferior ao minimo fixado peJa Tabeia de Honorários,
saLvo motivo pTenamente j ustif icável-.

Nesta finha, o Tribunaf de Ética e DiscipLina da
OAB/SP no Processo n" E -
3.474/2007 assim se pronunciou:

LICITAÇÃO - LEI N" 8.666/93, QUE REGULAMENTA O ARTIGO
37, ÍNCISO XXI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
7'NEXIGTBILIDADE E DTSPEIVSÂ DE LICÍTAÇÃO PÀRÀ
CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO _ CONDIÇÃO DA PRESENÇA DOS

REQUISITOS LEGAIS DA DISPENSA (ARTIGO 24) E DE

COMPROVAÇÃO HÁBIL, PARA A ÍNEXIGÍBILIDADE (ARTIGO 25),
EM FACE DA NATIJREZA SÍNGULAR DOS SERVIÇOS TÉCNICOS
NECESSITADOS E SE TRATAR DE PROFISSIONAL DE NOTÓRIA
ESPECIALIZAÇÃO _ CRITÉRIO ACEITÁVEL PELA EVIDENTE
INVIABILIDADE DE COMPETTÇÃO LICITATÓRIA _ PRESSTJPOSTO

DA EXISTÊNCIA DA NECESSáRTÀ MORALIDADE DO AGENTE
PÚBLÍC) No ATo DISCRICIONARIO DE AFERIÇÃO DA

NOTORIEDADE DO CONCORRENTE E NA FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS
MODERADOS
(ARTIGO 36 E ÍNCISOS I A VIII DO CÓDIGO DE ÉTICA DA

r);1 p I

PREGÃO - DECRETO 3.555/OO - NÃO INCLUSÃO DOS SERVIÇOS
ADVOCATÍCIOS - AVILTAMENTO DOS HONORÁRIOS E DT\

PROFISSÃO.
A adminlstração pubJica deve priorizar basicamente o
serviço mais vantajoso ou ccnveniente para si, que não
sê aquiJata simpJesmente peTo 'menor preÇo' mas,
antes, peTa notoriedade do advogado. Demonstradas a
singuTaridade dos serviços técnicos necessitados, a
notória especialização profissionaT e respeitada a

mcsderação dos honorários aclvocaticios, não fere a

éxica c profissionaf que contrata com o Ente Públ-ico
cu empresa de economia mista sem o certafie
Licitatório. A nodafidade 'preqão' (Decreto 3555/00),
cujo termo tem sinonimia com tfeiJ-ão', pot sua forma e
natureza, afronta a dignidade da advocacia. ,âdemais o
Decreto não incfui a advocacia dentre os serviços
comüns. Precedentes: Processos nos 7.062/94, 2.394/01,
3.057/04 e 3. 282/06 (Processo no E - 3.474/2007.
Consulente : Consefho Seccionaf da OAB/SP. ReLator:
Betnedito Édison Trama, Rer,,isor : CarLos José Santos da
St.Lva - Tribunal de |ítica e DiscipTina) .

t'q^
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Portanto, sugere-se que a contratação de advogado ou
escrj-tório de advocacia através de licitação se
processe sob a forma de credenciamento.
Outro cuidado deve ter a AdministraÇão Públ-ica aa
l-icitar os serviços advocaticios, para que os mesmos
não sejam oferecidos em conjunto com atividades
estranhas ao exercicio privativo da advocacia, cuja
definição está prevista no Estatuto da advocacia e
da OAB (Lei no 8096/94) em seu art. 7o, inciso II,
in verbis:

Art. 7" São atividades privativas de advocacia:
(... )
IÍ - a.s atividades de consul-toria, assessoria e
direção juridicas.

Nesta Linha, cita-se parecerT do Tribunaf de Ética e
DiscipJina da oAB/SP, ipsis l-itteris:

8..3.279/06 _ EXERCÍCTO DA PROFÍSSÃO - CONSULTORIA
JURÍDÍCA PRESTADA POR BACHAREL EI'r DIRETTO
IMPOSSIBILIDADE. Não basta cursar a facuLdade de
dtreito, obter aprovação e ter expedido seu diploma ou
certificado de concl-usão clo curso, para ser advogado.
Pttra ser advogado é preciso estar inscrito na ordem
dos Advogados do Brasif. São atividades privativas de
a<lvocacia a postulação em juizo e as atividades de
consultoria, assessorja e direção juridica. São nu.los
os atos privativos de advogado praticados por pessoa
náo inscrita nd OAB, sem prejuizo das sanções civis,
penais e adminj.strativas (artlgos 7o e 4o do EOAB). O

bacharel em direito não pode sob qualquer hipótese
prestar consuLtoria juridica, eu€ é atividade
privativa da advocacia, sob pena de cometer crime de
exercicio i1ega1 da profissão (ReguJamento GeraL
artigo 4"). V.U., em 16/02/2006, do parecer e ementa
dC: RE-Z . DT. LUIZ ANTÔNÍO GAMBELLI - RE'/. DT. FABIO
KALIL VILELA LEITE - PTESidCNtE DT. JOÃO TETXEIRA
GRANDE.

o Estatuto da advocacia e da OAB, arts. 7o, §3o, e
76, e o Codigo de Etica da OAB, arts. 50 e 28
prosc:revem a divuTgação, o exercicio e o registro da
advocacia em conjunto com outra atividade. Eis o que
disctpTinam os referidos artigos:

E:ttatuto da advocacia
At't. 7o

e da OAB
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§ 3o É vedada a divulqação de advocacia em conjunto
com outra atividade.
Art.16. Não são adnitidas a registro, nem poden
funcionar, as sociedades de advogados que apresentem
forma ou caracteristicas mereantis, Quê adotem
denominação de fantasiar Çue reafizem atividades
estranhas à advocacia, que incJ-uam sócio não inscrito
c'omo advogado ou total-mente proibido de advogar.

Codigo de Ética da OAB

Art. 5" o exercicio da advocacia é incompativel com
qualquer procedimento de mercantifização.
Art. 28. o advogado pode anunciar os seus serviços
profissionais, individuaL ou coletivamente, com
discrição e moderação, para finalidade exc-Zusivamente
informativa, vedada a divuTgação em conjunto com outra
atividade.

Neste sentido, cita-se ementa de acórdão2 proJatado
peTo Tribunaf de Ética e DiscipTina da oAB/PR, in
fitteris:

ADVOCACIA E CONTABÍLIDADE, ATIVIDADES CONCOMITANTES.
RESTRIÇÃO PREVISTA NO ESTATUTO E NO CÓDIGO DE ÉTÍCA E

DISCIPLINA. Conforme vedação lega7 prevista no
paráqrafo 3o, do artigo 1o da Lei 8906/94, bem como
áos artiqos 7, 5, 28 e 30 do Código de Ética e
Disciplina, o advogado não pode exercer sua atividade
concomitantemente com outrd de maneira mercantiTista,
sob pena de caracterização de infração ética-
di-scipTinar, em especiaf, no que tange a angariação de
cLientel-a. Infrações dlsciplinares insertas no inciso
IV do art. 34 c/c incisos I, II e III do artigo 36 da
Lel 8906/94, passivel de censura.
Diante da quantidade elevada de infrações ao EstatDto
da OAB, ao Código de Ética e Disciplina e ao
Erovimento 94/2000 do Conseiho Federal da OAB, com

Íundamento no art. 39 c,/c 40 patágrafo único do
Estatuto da OAB, cabivef a multa cumuTativa
cc:rrespondente a uma anuidade. (Acórdão n" 5864/05,
ReTator Luiz Augusto Eroetto. Julgado en 25/71/2005).

No (7ue diz respeito aos órgãos/entes públicos que
não ,Cispõem de estrutura e corpo juridico próprios,
via de regra deve a AdminisLraÇão Públ-ica dotar sua
estrutura de coÍpo juridico, nos termos da Decisão
TC n" 0A48/2011, proferida nos autos do Processo TC

no 7005737-6.
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Por outro fado, convém reconhecer que a criação dos
cargos púbJicos através de J.ei para jnstjtuição e
investidura do corpo juridico requer tempo da
Administração Pubficat o que é incompativeL com suas
demandas atuais. Sendo assim, é cabivel- a
contratação de serviços juridicos ordinários
precedida de Ticitação pubTica sob a forma de
credenciamento, nos termos das decisões proferidas
nos Processos TC n"s. 704006i- I e 7090060-B (acima
referidos) , sem prejuizo da criação da procuradoria
munic:ipa7.
Noutro prumo, também é possiveJ a contratação
através de inexigibifidade de Ticitação nos termos
do art.25, inciso II da Lei no 8.666/93, desde que
o serviço seja caracterizado como singuTar e

exercido por profissionaf de notória especiaTização.

4 CONCLUSÃO

A Súmufa no 04/2012/CoP da oAB Federaf dispõe aÇerca
da inexigibil-idade de Ticitação para contratação de
serviços advocaticios nos termos do art, 25, inciso
II da Lei no 8.666/93, que para ser Levada a cabo
deverá observar os seguintes requisitos de forma
cumuJ.ativa: (1) natureza técnica do serviço,
conf orme art. 73 da l-ei de Ticitações, (2)
singuTaridade do serviço, e (3) notória
espec:iaJização do profissionaf ou empresa.

Ressaf ta -se que a inexigibi.Lidade é exceção à regÍa
de ficitar. A advocacia pubJica é atividade
administrativa a ser prestada preferenciafmente por
servidores púb7icos, cujo ingtesso nos quadros do
enter'órqão, via de regra, deve observar o principio
do côncurso púbJico (art. 37, II, da Cf/88); ou por
ocupantes de função de confiança (art. 37, V,
CF/88)i our ainda, através de contratação temporária
por excepcionaL jnteresse púb7ica (art. 37, IX,
cF/88) .

QuaJquer que seja a forma de ingresso, denota-se gue
todo órqão/ente deverá .ser dotado de estrutura e
corpo juridico próprio, conforme orienta a Decisão
TC n" 0048/2011, proferida nos autos do Processo TC

no 7005731-6, considerado como exceÇão aqueles que
não,possuem.
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Se há corpo juridico própriol
contratar serviÇos juridicos de
excepcionais, que deffuirá da

somente e l-icito
terceiros em casos

singuTaridade do
insuficiência donaserviÇo; ou também origi-nar-se

quadro juridico.

No primeiro caso, caracterizada a singularidade do
serviço, poderá excepcionafmente a Administração
Publ-ica lançar mão da inexigibiTidade, desde que
verificada a notoriedade do profissionaT ou da
empresa a ser contratada.

Neste sentido, é o que reza a SúmuLa no 04/2012/COP
da OAB FederaL ao dispor acerca da inexigibiLidade
de Ticitação para contratação de servjÇos
advocaticios nos termos do art. 25, inciso IÍ da Lei
no 8.666/93. Não oLvidando a Administração PúbLica
que à inexigibiLidade de ficitação é exceção à regra
de i-icitar, qüe para ser Levada a cabo deverá
obedecer aos seguintes requisitos de forma
cumul.ativa: (1) natureza técnica do serviço conforme
art. 13 da Lei de Ticitações, (2) singuTaridade do
servi-Ço, e ( 3) notória especiaTização do
proÍissionaf ou empresa.

Na segunda hipótese, a insuficiência do quadro
juriclico autoriza o órgão/ente a contratar advogados
mesmo que para situações ord.inárias. É o exemp)o da
sobrecarga de trabalho. Assim, a mefhor forma é a
criação de cargos púbTicos para provimento através
de concurso púbJico. No entanto, sabe-se gue a
realização de concurso demanda tempo razoável- que
não se compatibiTiza com os recLames urgentes da
Administração PúbLica. Sendo assim, pode a
Administração Pubfica contratar por excepcionaT
jnte::esse púb7ico para atender a demanda urgente e
temporária.

Também há a possibiLidade da Administração Públ-ica
reaL;zar processo Ticitatório, sob a forma de
credenciamento, visando à seJeção de empresa ou
prof:.ssionais para fidar com as guestôes de trato
ordinário/ nos teÍmos das decjsões proferidas nos
Procetssos TC n"s. 1040067-8 e 1090060-8.

A utiTização
possr.biJ itará

de nodaLlclade
a submissão

7 icitação
advogado

distinta
e dos

de
do
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escritórios da advocacia à mercantiTização de seus
honorários, o que é proscrito peTa OAB, haja vista
não poderem reduzir seus honorários abaixo dos
vaLores minimos fixados peTa Tabefa de Honorários da
oAB, conforme se infere dos arts. 5o, 36, incisos I
a VIII, e 47 do Codigo de Ética da oAB.

Outro cuidado deve ter a Administração Publ-ica ao
l-icitar os serviços advocaticios, para que os mesmos
não sejam oferecidos em conjunto com atividades
estranhas aa exercicio privativo da advocacia, cuja
definição está prevista na Estatuto da Advocacia e

da oAB (Lei no 8096/94) em seu art. 7o, inciso II,
bem como con o art. 7o, §3", e 76 do Estatuto da
Advocacia, e arts. 5o e 28 do Código de Ética da oAB
que proscrevem a divuLqação, o exercicio e o

registro da advocacia em conjunto com outra
atividade.

No que diz respeito ao,s órgãos/entes púbTicos que
não dispõem de estrutura e corpo juridico próprios,
via de regra deve a Administração Publ-ica dotar sua
estrutura de corpo jurídico, nos termos da Decisão
TC n' 0048/2011, proferida nos autos do Processo TÇ

no 1L)05737-6.

Por outro 7ado, convém reconhecer que a criação dos
cargas públicos através de Lei para instituição e
investidura do corpo juridico requer tempo da
Administração Publ-icat o que é incompativeL cofl suas
demandas atuais. Sendo assim, é cabiveL a

contratação de serviços juridicos ordinários
precedida de licitação púb7ica sob a forma de
credenciamento, nos termos das decisões proferidas
nos Processo.s TC nos. 1040061- I e 7090060-8, sem
prejuizo da criação da procuradoria municipal.
Noutro prumot também é possiveJ a contratação
através de inexigibiLidade de Jicitação nos termos
do ârt.25, inciso II da Lei no 8.666/93t desde que
o serviço seja caracterizado como singuLar e
exerc:ido por profissiona-l de notória especiaJização.

Por fim, transcrevo parte do último entendimento do
Ministério PúbIico de Contas, juntado aos autos pelo Procurador-
Geral, após a manifestações da OAB, EPPM e AMUPE:

MERITO
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No mérito, este Procurador GeraL se manifesta
pel-a proposta que está mais próxima da provávet
resposta do STF, nos vários processos em que a
matéria está sendo discutida, bem como da atuaL
posição do TribunaL de Contas da União (TCU) t eue
ref Lete tanbém a atual- posiçãc desta Casa I incl_usive
por seu corpo técnico em refatórios e notas
técnicas.

Com efeito, se trata da posição defendida pe)ct
Proctrrador GeraL da Republicar erfi parecer encartado
na ADC 45/DF, assinado em 28 de junho de 2077,
conÍorme cópia acostada nestes autos, fl_s. 537 e
segu:.ntes.

De fato, transcrevermos aTguns excertos do
parecer do chefe do Ministério PubLico nacional,
eLucidativos do nosso entendimento:

" InexigibiLidade de Ticitação para serviços
advocaticios, por conseguinte, não pode sel:
tida como regra. Regra será a prestação de
atividade juridica por advogados púbticos. Só
no caso de o intere,sse púbJico ser tão peculiar
e especifico é que se autoriza,
excepciona)mente, contratação direta de
escritório ou profissionaT da advocacia que
possa t €n virtude de notória especiaTização,
atender às singularidades do objeto da demanda.
-Essa avaTiação, portanto, pauta-se em critérios
objetivos. Não são a pretexto de confiança, de
fivre escofha do administrador. Não poderia a
l-ei geraJ de Ticitações d.elegar, em sua
totaTidade, à a utoridade administrativa a
escoLha de escrj torio ou profissional da
advocacia euer segundo seu taJante, mefhor
atendesse ao interesse pubTico. Ísso
equivaTeria a insuportável- deterioração da
normatividade Jega1, pautada, sobretudot hã
isonomia e na imparcial-idade.
O art. 25, § fo, da Lei 8.666/1993, ao definir
de notória especialização , o profissionaL ou
empresa cujo conceito no campo de sua
especialidade, decorrente de desempenho
anterior, estudos, experiências, publicações,
organização, apareJhamento, equipe técnica, oü

RUBRIC,I.
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de outros requisitos refacionados com suas
atividades, permita inferir que seu trabal-ho é
essencia-Z e indiscutiveLmente o mais adequado à
pTena satisÍação do objeto do contratot, não
atribuiu a fivre escoLha do administrador
púbLico o escritório ou profissiona) da
advocacia que majs bem atenda ao objeto
contratado. A redação do dispositivo é cLara na
sentido de que o jnteresse publico pecuTiar
ditará a escofha do escritório ou profissional_
da advocacia, cuja especiaJização seja a mais
adequada para satisfazer o especifico objeto do
contrato,
O Supremo TribunaL FederaJ-, embora oscifante na
definição dos critérios de singularidade e de
notória especiaJização, não dispensa
atendimento desses pressupostos Tegais para
contratação direta de serviços advocaticios.
EstabeLece, pefo contrário/ outros requisitos a
serem satjsfeitos para a contratação direta:
(i) exjstêncja de procedimento administrativo
formal-; (ii) notória especiaJização
profissionaT; (iii) natureza singular do
serviço; (iv) demonstração da inadequação da
prestação do serviço pelos integrantes do poder
púb7ico; (v) cobrança de preço compativeL com o
praticado pelo mercado.
(...)
A pretensão do ConseLho Federal- da Ordem dos
ACvogados do Brasil-, de que contratação de
serviços advocaticios pela administração
púbJica seja real-izada sempre por
inexigibifidade de Ticitação, destoa da
exigência constitucional- do art. 37, XXI, doS
critérios da Lei 9.666/1993 e da jurisprudência
do Supremo Tribunal- Federaf que, para esse fim,
exige demonstração da natureza singu)ar do
serviço e da notória especialização (Lei
8.666/1993, art. 25, II e § 7").
São, portanto, perfeitamente constitucionais os
arts. 73, Vt e 25, If, da Lei 8.666/1993. No
que se refere à contratação direta de serviços
advocaticios, esta somente se justifica quando:
(i) demonstrada a incapacidade de o ente

púbLico, por seu quadro de advogados púbJicos,
atender, de forma satisfatória, o objeto do
contrato; (ii) houver caráter não ordinário do
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serviço advocatlcio, que, por süa singuTaridade
no caso (peculiaridade excepcionaT do interesse
público), demande profissionaT cam notória
especialização; (iii) o preÇo for praticado em
consonância com os padrões de mercado (iv)
existir procedimento administrativo formaT, com
motivação especifica que justifique a
inexigibi l- idade"

Diante deste pronunciamento do l"Iinistério púbLico
Federal- em processo de controLe concentrado
abstrato, a matéria está esgotada em seus contornos
juridicos.

Com certeza, quando o Supremo TribunaL FederaL
juTgar a questão, no mérito, em seu pTenário, poderá
ser necessário rever esta defiberação em consul_ta.

IncLusive, devido às justificáveis duvidas que o
assurrto enseja, entendemos que o Tribunal de Contas
só deva rejeitar, de plano, os contratos assinados
após a pubTicação da resposta desta consuLta. Os
contratos assinados em data anterior à publicação da
resposta desta consuLta devem ser anaLisados peJos
reLatores, Tevando em conta a dúvida juridica
anterior e o caso concreto posto.

De se destacar o que dispõe o art. 203 do
Reginento Interno.' "Às decisões em processo de
consufta têm caráter normativo e constituem
prejulgamento da tese". Deste modo, a partir da
pubTi.cação, os jurisdicionados f icam vincul-ados ao
deTiberado, Caso contrário, poderão ser sujeitos â
expeclição de medidas cauteLares e eventuaL rejeição
de contas.

Desta format no mérito, adotamos como razões os
itens \1 3/' e "4" da ementa do parecer do procurador
Geraf da Repúb7ica r Dê ADC 45/DF, pendente de
juTgamento do STF.

CONCLUSÃO

.rJ

Pefo exposto, este membro do I"IPCO, dentro de
independência funcionaf, opina peTa habilitação
AMUPE, OAB-PE e f'ecle ração Pernambucana
Procuradores Municipais como amicus curiae,

sua
da

por
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despacho do Relator, devendo ser intimados;
conhecimento da consuLta; e, no mérito, que
emitida resposta, nos seguintes termos:

(a

2r rs
()
3

-,< anlc,\,J

peTo
sej a

I) A inexigibifidade de Ticitação para serviços
advocaticios é exceção, sendo regÍa a prestação de
ativtdade jurldica por advogados púbTicos
concttrsados e/ na faLta destes, por Ticitação.

ÍI) O uso desta reqra de exceção da inexigibilidade
deve se pautar em critérios estritamente objetivos.
Não pode ensejar a inexigibiTidade critérios de
confi.ança ou de f ivre escoLha do gestor.

III) A contratação de serviços advocaticios pela
administração pubTica .sempre por inexigibilidade de
Ticitação viol-a a exigência constitucionaL do
art,l37, XXI, os critérios da Lei FederaL S.666/1993
(Lei de Licitações) e a atuaf jurisprudência do
Supremo TribunaL Federaf .

IV) A formaJização da inexigibiLidade para
conttatação de serviços de advocacia deverá atender,
cumul.ativamente, os seguintes requisitos :

a) existência
facuftado o
cidaclão, nos
Informação;
b) notória
escrltório e
prestado;

de pÍocesso administrativo formal,
acesso para quaJquer interessado ou
termos da Lei FederaL de Àcesso à

especiaJização do profissional
natureza singular do serviço

ou
,s e-1-

c) demonstração da impossibifidade da prestação do
serviço peTos integrantes do poder púbJico
(concursados ou comissionados) ou contratação
mediante LicitaÇão;
d) cc>brança de preço compativeL com o praticado peTo
mercado, demonstrado por pareceres da comissão de
Ticitação r no processo administrativo da
inexigibi f idade ;
e) ratificação peTo prefeito ou dirigente máximo do
órqãc>;

V) Na notória especialização, os prestadores de
serviços devem ser efetivamente reconhecidos peJc
mercado como referências estadual- ou nacionaL na.s
suas respectivas áreas, não bastando habilitaçÕes
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genéricas
real-'.zados.

ou simpJ.es cursos anteriormente

VI) Na natureza singuTar do serviço, não basta que o
profi-ssionaT sej a dotado de especiaTização,
exigi.ndo-se, iguaTmente, que a atividade envofva
comprovadas compTexidades que tornem necessária a
peculiar expertise. Caso existam vários
profissionais iguaJmente qualificados no Estado para
atuar no contrato pretendido, deve haver a
Ticil-ação.

VII) A deTiberação desta consul_ta será exigida peTo
TribunaL de Contas do Estado, a partir da publicação
deste acórdão, como precedente normativo, no,s termos
do art. 203 do Regimento Interno. Os contratos
assinados anteriormente à publicação do acórdão
desta consufta serão anal-isados pelos respectivos
refatores à l-uz da controvérsia juridica
anteriormente existente e de acordo com o caso
concreto posto.

VIII) O Tribunal-, de oficio ou por provocação dos
interessados, irá rever a deLiberação nesta
consuTta, quando da decisão de mérito do pTenário do
Supre>mo Tribunal- FederaL sobre a matéria.

Pel-a refevância da matéria I requer que o acórdão
seja enviado por oflcio à AMU?E, à UVp, à
ControLadoria GeraL do Estado e para todos os
prefeitos pernambucanos r pãÍâ ciência.

SoJicita, aindar Çu€ o acórdão seja enviado à CCE
deste Tribunal-, para apJicação do art. 203 da
Regintento Interno e inf ormar aos rel_atores dos
contratos em desacordo com este precedente, para
eventuais medidas cauteLares.

É o nosso opinativo,
independência Íuncional-.

dentro da nossa

AIi-nho-me, em regra, às conclusões da área técnica
desta Corte e dos retr)resentantes do MPCO que se manifestaram nos
autos, com as observações a seguir.

De inicio, é importante fazer uma distinção crucial:
Não se pode confundir contratação de serviços juridicos para
representações pessoais, como ocorre com vários agentes públicos
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O presidente da Comissão NacionaL de Estados
Constitucionais da OAB, Marcus Vinicius Furtadct
Coê7ho, el-aborou parecer, cuja copia dnexamos aos
presentes autos, para embasar a ação, afirmando o
cabimento da ADC e concfuindo, fundamentaTmente, que
em "razão da confianca intr nseca à reLacão advoqado
e cl-iente, nota-se que a inexiqibiTidade
Ticitação é o único meio para a contratação
serviço advocaticio peTa Administração Públ-ica" -

do

Dessa forma, a confiabiLidade é um dos critérios que
impedem a exigibiLidade da Ticitação para a
contratação do serviço advocaticio.

Traztdas estas premissas conceituais fixadas por
diversas entidades e tribunais, a AI"IUPE passa a se
posicionar sobre o tema, afirmando, de modo objetivc
Çue, conquanto concorde plenamente com a
interpretação defendida peTa OAB no sentido de que
"a inexigibil-idade de licitação é único meio para a
contratação do serviço advocaticio peTa
Administração Pubfica, devido
intrinseca à reLacão adttosado Cfiente"

à "confianca

OAB, em sua petição enquanto dmicus curiae, também
mesmo sentido ao afirmar (fls 53):

Nos casos em que necessária a contratação de
advooado para atuar nas causas especificas que fogem
à atuação das ptocuradorias próprias t es entes
púbTicos devem reafizar a contratação diretamente,
escolhendo o advogado que meLhor atue na área

A

segue neste

7 ewanclo-sc êm r:ons' i racão a confianca.pretendida,

43

que são representados nos Tribunais, incluindo as Cortes de
Contas, com representações oficiais dos próprios entes públicos.
Ou seja, causas pessoais divergem completamente de causas
institucionais de órgãos públicos.

Percebe-se, claramente, que está havendo uma certa
mistura desses conceitos nas petições apresentadas pelos amicus
curiae aceitos nos autos. Vejamos algumas colocações dos
representantes da AMUPE:
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que é indispensáveL na refacão cfiente-advooado,
posto oue esta confianca é eLemento subietivo
incontpativeL com a impess oaLidade ctue orienta os
arocessos f icitatórios.

Ora, percebe-se, de forma cristalina, que existe um
equívoco nas afirma<;ões acima. Para defender a inexigibilidade
como forma de contratação de serviços juridicos por parte de
órgãos públicos ap.:esenta-se a idéia, repetida em vários
momentos, de "confiarrça intrínseca entre advogado e cliente" (ou
relação "cliente-advogado") Evidentemente essa relação ocorre
quando os gestores públicos possuem interesses pessoais, e não
institucionais, debatidos nas várias esferas do judiciário e dos
Tribunais de Contas.

Não se pode confundir essa situação específica de
def esa de interesse.s pessaêis com a def esa de interesses
institucionais dos entes públicos e, por conseguênci-a, da
coletivídade. Por exemplo, a atuação de causídicos representando
gestores públicos em ações de interesse pessoais junto ao
Tribunal de Contas, o que vemos corriqueiramente nesta Casa, é
bem diferente daquelas em que os citados profissionais defendem
os interesses dos entes púb1icos, a exemplo das atividades das
Procuradorias na defesa de interesses dos municipios, como as
ações de cobrança d<: DÍvida Ativa, pareceres administrativos em
relação a processos Iicitatórios e de recursos humanos,
elaboração de minutas de normas, entre outros serviços juridicos.
C"l-aro está eue, nesta seara, não se encontra a est.rita
necessidade de notória especialização e objeto singular, exigidos
para a adoção das inexigibilidades como forma de contratação, e
muito menos a "confi-ança intrinseca entre advogado e cliente".

Após esse esclarecimento, voltemos à contratação de
serviços advocaticios pelos órgãos públicos
interesses institucionais e da co].etividade.

Primeiramerrte, observa-se claramente que os
posicionamentos expostos pela área técnica e pelo MPCO possuem
uma linha de raciocinio similar quanto à prestação de serviços
advocaticios aos órgão públicos. Têm-se como indiscutível- a
necessidade de existência no quadro próprio de servidores da área
juridica, preferencialmente concursados e, de forma alternativa,
comj-ssionados ou contratados temporariamente quando da
impossibilidade totai, ou parcial, de servidores efetivos
desempenharem as frrnções. Existe, porém, a possibilidade de
contratação de servi;ros advocaticios por licitação, no termos da

para defesa de
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Lei no 8.666/93, incl-usive através de credenciamento e, ainda,
por inexigibilidade, como ficou devidamente assentado, e
fundamentado, nos cj-tados entendimentos. Neste sentido, também,
cj-to precedente desta Corte:

PROCESSO T.C. NO 7O4OO67_E
SESS1\O ORDINARIA REALIZADA EI"I 28/02/2012
PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS GESTORES DA CÂMARA T'IUNICIPAL
DE sÃ,o JoAeurM Do MINTE (ExERCÍcro DE 2009)
INTERESSADOS : Srs . PAULO -cÀiVDRO DE I\,IELO, LUCINEIDE
MONÍ'EIRO DE ANDRADE SANTOSI SEBASTÍANA HOSANA DA
SILVA, VALDECI VIANA CABRAL E AMARO JOSE DA SÍLVA
RELATOR: CONSELHEIRO DIRCEÜ RODOLEO DE I"IELO JUNTOR
óne.Ãct JULGADIR: pRrruiqrRA :ÂMARA
ACÓRDÃ.O T. C. À/o 366/ 12

Aindat com espeque no artigo 70, inciso Vt da Lei
Estadual- no 72.600/04, determinar ao atuaL Gestor:
1) Que a contratação de advogados ou escritórios de
advocacia apenas seja real-izada em situações
excepcionais, observando-se, regra gera7, o prévio
procedimento de pré-quaJificação, do tipo
credenciamento, entre advogados e escrjtórios
interessados, a fim de distribuir isonomicamente os
serviços advocaticios, primando sempre pela
observância de preços/honorários razoáveis e majs
vantajosos para o Erário;

A bem da verdade, o credenciamento prévio dos
profissionais, como citado no Acórdão acima, torna superáve1 o
argumento baseado na previsão do artigo 5" do Código de Ética da
OAB, que estabelece que "o exercício da advocaci-a é incompativel
com qualquer procedimento de mercantilização". Como bem lembra a
equipe técnica em seu Parecer, o credenciamento "se coaduna com a
impossibilidade de submeter o advogado e os escritórios da
advocacia à mercantil-ização de seus honorários, posto não poder
reduzi-Ios abaixo dos valores minimos fixados pela Tabela de
Honorários da OAB...."

Não é possíve1, contudo, afirmar que a inexigibilidade
não poderá ser u'.i1izada quando interesses institucionais
estiverem sendo debat.idos. Evidentemente, a vasta jurisprudência
dos Tribunais elencam casos em que a notória especialização e
objeto singular estarão presentes. A anál-ise deve ser feita caso
a caso. É um erro inclefensável achar que todo e qualquer serviço
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juridico estaria enquadrado nessas situações. A Própria AMUPE
juntou decisão do Tribunal de Contas do Rio Grande do Sul que
confirma ta1 posicionamento. Vejamos a decisão ci-tada:

Processo: 7226-02. 00/10-00

ADMTNTSTRAÇÃO ?UBLTCA. ,ASSES SORA\'4ENTO JURÍDrCO.
EXISTÊNCIA DE CARGO DE ÀSSESSOR JURÍDICO OU DE
PROCURADOR CONJUNTAMENTE COI,4 A EFETIVAÇÃO DE
CONTRATOS DESTTNADOS A PRES?Â.R SERVIÇOS JURÍDTCOS.
DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS. CONTRATAÇÃ,O DE
ADVOGADOS OU EMPRESAS FORMADAS POR ESTES
pRoF'rssroNÀrs. LICTTAÇÃ) INExIcÍvEL. HI?OTESES E
REQUISITOS PREVISTOS NA LET DE LICITAÇÕES. O FATO DE
ENTIDADE PÚBLICA CONTAR COI'4 ASSESSORES JURÍDICOS NOS
SEUS QUADROS PROPRIOS NÃO É IMPEDIMENTO LEGAL PARA
CONTRATAÇÃO DE ADVOGADOS DESTINADOS À PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECÍFICOS, POSSIBÍLIDADE DA EXISTÊNCIA
CONCOI"IITANTE. AVALIAÇÃO DA NECESSIDADE PELO PODER
DÍSCRICIONÁRIO DO GESTOR. PR INCÍPIOS
CONSTITUCIONAIS. FISCALIZAÇÃO DESTE TRIBI]NAL.
O Gestor PúbJico, cumprindo às disposiçÕes
constitucionais e Tegais perti nentes I poderá,
segundo o seu Poder Discricionário, prover o órgão
de assessoramento juridico e ou mesmo de serviços
juridicos reaLizado por meio de contratações.
Principios da TegaJidade e da eficiência. Doutrina.
Precedentes desta Corte de Contas. Jurisprudência
Tribunais pátrios. No presente caso não deve haver
imposição de gTosa de valores gastos a tituLo de
assessoramento e contratações de serviços juridicos

Esse entendimento é, na verdade, o que mai_s se coaduna
com o ordenamento jurídico pátrio em vigor. A própria
Constituição Eederal- prevê a instituição das Procuradorias nos
órgãos públicos com a incumbêncj-a de atender aos seus interesses
institucionais. Vejamos o disposto no Art. 131 e 732 da Carta
Maior:

Art. 137. A Advocacia-Geral da tlnião é a jnstituiçãct
Çue, diretamente ou através de órgão vinculado,
repre,senta a União, judicial e extrajudicialmente,
cabendo-7he, nos termos da fei compTementar que
dispuser sobre sua organização e funcionamento, as
aLivida.des de consultoria e aseessoramento iurídico
do Poder Exeaztivo.
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§ 70 - A Advocacia-GeraL da União tem por chefe o
Advogado-Geral da União, de l-ivre nomeação pelo
Presidente da RepubJica dentre cidadãos maiores de
trinta e cinco anos I de notável- saber juridico e
reputação ilibada.

§ 2" - O ínozêsso rzas c.I'asses ínici'aís d.as carreiras
d,a instituieão de qzg,e trata esüe artj.qo far-se-á
mediante concurso ptiblico de provas e títulos.

§ 3o - Na execução da divida ativa de natureza
tributária, a representação da União cabe à
Procuradoria-Geral- da Fazenda Nacional-, observado o
disposto em fei.

Art. 132. Os Procuradores dos Estados e do Distrito
Federaf-_gE@'i
dependerá de cotac;urso ptiblico de provas ê títu7os,
com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil
em todas as suas fases,
iadícial ê a consultoria inríái c.a Ãas zlesoaet:avas
urtidades federadas

ParácStafo único. Aos procuradores referidos neste
artigo é assegurada estabil-idade após três anos de
efettvo exercicio, mediante avaJiação de desempenho
perarrte os orgãos próprios, após reLatórict
circttnstanciado das corregedorias.

Evidentemente, pelo Principio da Simetria, essa
disposição constitucional se aplica também aos municipios
brasileiros. Ou seja, percebe-se, de forma cl-ara, eu€ existe um
complemento, e não uma divergência, entre o texto constj-tucional
e a l-ei de licit-ações. Quando se mostrar necessária a
representação judicial, de situações genéricas, ou a consultoria
jurídica para entes pubiicos é exigíve1r effi regra, servidor de
carreira concursado. Extrapolando esta situação, ou seja, quando,
para o patrocini-o de determinada causa, sê exigj-r notória
especialização do profissional, visto que o objeto da ação ê
especifico (singular), estamos diante dos casos de
inexigibj-lidade de -'l-icitaÇão. Repito: Essas situações não se
excluem, muito pelo '-:ontrário, se complementam. Esta Corte )â se
manifestou nesse sentido em outras oporLunid;rdes. Ou seja, quando
exj-stirem serviços jurídicos comuns, como os já citados, deve
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haver a instituição das Procuradorias. Observe-se o Acórdão
048/77=

PROCESSO T.C. No 1005737-6
CONSULTA
INTERESSADO: 5T. JOSE GEOVANE BEZERRA,

IU|UNICIPIO DE CAMOCTM DE SÃO TÉITX
RELATORA: CONSELHEIRA TERESA DUERE
ORGÃO JI]LGADOR: TRIBI]NAL PLENO
DEC[:;ÃO T.C. No 0048/11

PREFEITO DO

Decidiu o Tribunal- de Contas do Estado, à
unanimidade, em sessão ordinária reafizada no dia 72
de janeiro de 2071,
CONSIDERANDO os termos da Proposta de Voto
no 111/10-GAU9, às f-Zs. 04/06 dos autos,
CONHECER da presente consuJta, por atender aos
requisitos de admissibifidade previstos na rei
Orgânica e no Regimento Interno deste TribunaT, e,
no mérito, por responcier ao consuLente nos seguintes
termos:
I - A reqra qeraL estatuida na Constituicão da
Repúbfica, artiqo 37, XXI, bem como na Lei de
Licitacões, artiqos 2" e 3" , é ctue todas as

seÍão necessariamente precedidas de ficitacão, em
respeito aos DT ANCTDTOS J. )_sonomJ_a,
comoetitividade, impessoafidade, busca da DroDosta
mais vantaiosa para a Administração, economicidade,
moral-idade, dentre outros.
II - Não é admissivel a contratação de serviços
advocaticios mediante assinatura de termo de adesão
a contrato de presLação de serviços já firmado com
outro ente, pois taJ procedimento 7eva, na prática,
à contração direta de um escritório de advocacia,
burLando a obrigatoriedade de reaTização de certame
Licit-atório e/ por consequência, ferindo todos os
principios já mencionados que reqem tal- instituto.
III - É mais oportuno e adequado que o Municipio
busque instituir sua Procuradoria Juridica,
arlmi t'i nda nrof 1.s s i nna i...' - oor meio de concurso
púbLico, sempre que a necessidade dttais servicos
mostrar-se permanente p a a Administracão
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A OAB, em sua petição enquanto amicus curiae, também
corrobora o entendimento de que a contratação de serviços
advocaticios, por parte dos entes púbIicos, ocorrerá sempre em
complemento ao quadrc de servidores efetivos do próprio órgão.
Vejamos o que defendeu a entidade (f1s. 52 e 53):

Por outro 7ado, o direito a ser perseguido pelo-s
entes públicos, seja quando demandados, seja quando
demandam ou necessitam de serviços de natureza
consuLtiva, oode ser efetivado
rsefos servidores do seu q ezes não

mttifas \/êzeg- nãn

f ar r,rÕitlrâalÕr; a r>rór-tri a ou Dor não deterem. os
procuradores, de conhecimento técnico suficiente e
expertise para oatrocinar o interesse da
arlmirtiqfrarãn am einnttTarao

ÀIa q /-á.qô.q êm dtiP nêcê sária a contratacão de

caroos- à excer:ão cla chefia (

advoqado oara atuar nas causas especificas qle foqem
à ai-uacão das procuradorias proprias r os entes
púbJi-cos devem reafizar a contratação diretamente,
escol.hendo o advogado que mel-hor atue na área
pretendida, fevando-se em consideração a confiança,
que e indispensáveL na reJação cl-iente-advogado,
postc> que esta confiança é el-emento subjetivo
incompativef com a impessoal-idade que orienta os
processos licitatórios.

E arremata, nas suas razões de pedir (fls. 56), que
este Tribunal lbqqomende às municipalidades que dotem suas
estruturas administrativas de órqão r uridico ( Procuradoria
Municipal) responsávef pela advocacia pública da edil-idade, cujos

Procuradoria Geral-), devem ser
privados de advogados e providos meciiante concurso público de
provas e titulos a quem compete o encargo dos servicos iuridicos
ordinários " .

Há situações, porém, pelas caracteristicas do próprio
órgão púbIico, eue não se justifica, caso assim entenda o seu
gestor, a contratação de um profissional da área jurídica para os
seus quadros através de concurso púb1ico. É o caso, por exemplo,
de pequenas Pref eit.,rras e Câmaras Municipais de Vereadores.
Nesses casos I o carçto Comissionado (de Iivre nomeação e
exoneração) de Procur.rdor do Municipio (ou Secretário de Assuntos
Juridicos) pode ser suficiente para atender a demanda existente
por este serviço. Existe também, claro, a possibilidade de
contratação temporária, nos termos previstos no inciso IX do
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art. 31 da Constituição Federal (necessidade temporária de
excepcional interesse público) .

Ainda, ern complemento aos Pareceres, mais
especificamente no que se refere à i-nterpretação da Súmula
no 05/2072 da OAB, é importante esclarecer que se refere à
possibilidade de responsabilização civil e criminal dos
advogados, quando do exercicio de suas atividades, fato que cabe
apreciação, apenas, pelo Poder Judiciário. Como é de
conhecimento, as dec'Lsões das Cortes de Contas, quando cabÍve1,
impõem responsabiliclades administrativas, e não civis ou
criminais.

Por outro lador [o que se refere ao primeiro
questionamento do ccirsulente, as súmulas edj-tadas pela OAB, por
serem destinadas exc.Lusivamente aos inscritos na Ordem, possuem
eficácia normativa apenas no âmbito interno dessa instituição.
Por não se constituÍ.rem em Lei em sentido formal, não possuem
caráter vinculativo para os Tribunais de Contas.

Em virtude de ser relevante para o tema, embora não
indagado, temos que l-embrar, também, das hipoteses de dispensa do
certame, conforme art. 24, II ê V, da Lei de Licj-tações. Vejamos:

Art. 24. É dispensável- a licit.ação:
II ' para outros serviços e ccmpras de vaLor até 10A
(dez por cento) do Lirnite previsto na al-inea "a", do
inciso II do artigo anterior e para alienações, nos
casos previsto,s nesta Lei, desde que não se refiram
a parceJas de um mesmo serviço, coÍnpra ou aTienação
de naior vufto que possa ser reafizada de uma só
vez;

V - quando não acudirem jnteressados à licitação
anterior e esta, justificadamente, não puder .ser
repeticla seim prejuizo para a Administração,
mantr.cias , neste caso / todas as condições
preestabelecidas ,

Sendo assim, como os incisos acima são genéricos para
todas as contratações no serviço púbIico, podem ser aplicados,
também, para contrat-,ação de serviços acivocaticios por parte do
poder publico.

fsso posto,
acatando, êItr parte,

Senhores Consel-heiros e Sr. Procurador,
os entendimentos expostos aci-ma, com as
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observações por mim realizadas, voto que se responda
consufente nos seguintes termos:

c
R'JBRIC.^

1- As Súmulas editadas pela OAB só possuem eficácia normativa
no âmbito interno dessa instituição, não vinculando, neces-
sariamente, as açôes dos Tribunais de Contasi

2- A inexigibilidade de licitação para serviços
poderá ocorrer cluando for inviáve1 a prestação
juridica por ad.zogados públicos concursados;

a) Existência de processo aCministrativo formal,
acesso para qualquer interessado ou cidadão,
da Lei Federal de Acesso à Informação;

3- O uso desta regra de exceção da inexigibilidade deve se pau-
tar em critérios estritamente objetivos;

4- A formalização da inexigibilidade para contratação de servi-
Ços de advocacia deverá atender, cumulativamente, aos se-
guintes requisitos:

advocatícios
de atividade

facultado o
nos termos

b) Notória especj-a1ízaçáo do profissional ou escritório;

c) Demonstração da impossÍbilidade da prestação do serviço
pelos integrantes do poder publico (concursados ou comis-
sionados);

d) Cobrança de preÇo compatível com o praticado pelo merca-
do, demonstraCo por pareceres da comissão de licitação,
no processo administrativo da inexigibilidade;

e) Ratificação pelo prefeito ou dirigente máximo do órgão.

5- Na notória especializaçãor os prestadores de serviços devem
ser, efetivamenl-e, reconhecidos pelo mercado como referênci-
as nas suas respectivas áreas,'

6- A deliberação desta consulta será exigida pelo Trj-bunal de
Contas do Estado, a partir da puk-.licação deste acórdão, como
precedente normativo, nos termos do art. 203 do Regimento
f nterno. Os con'r:ratos assinados anteriormente à publicação
do acórdão desta consul-ta serão analisados pelos respectivos
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'7 - O Tri-bunal, de of icio ou por provocação dos
irá rever a deliberação nesta consulta, quando
mérito do plenário do Supremo Tribunal Federal
ría;

---- 
C,

RlERrC,^.

relatores à l-uz da controvérsia jurídica anteriormente exis-
tente e de acor<1o com o caso concreto posto;

interessados,
da decisão de
sobre a maté-

B- Existe a possibi.Iidade, também, de cont-ratações
advocatícios por dispensa de licitação, nos
art. 24, II e V, do Estatuto das Licitações.

de serviços
termos do

Vou
pode

É, como voto, Sr. Presidente t Et se aprovad.o pelos
senhores Conselheiro.s, eue se encaminhe cópia desta deliberação à
OAB e à AMUPE e, também, se aprovado for, informar ao Núcleo de
Comunicação euêr devido à grande repercussão desse caso, dê
destaque a esta consulta.

CONSELHEIRO CÀRLOS PORTO PRESIDENTE:

colher: votos, mas inclusive, Conselheiro Marcos
ser ate que o Supremo acompanhe a decisão doLoreto,

TribunaI.

CONSELHEIRO !ÍÀRCOS LORETO RELATOR:

CONSELHEIRO CÀRLOS PORTO PRESIDENTE:

Conselheira Teresa Duere.

CONSELHEIRA TERESÀ DT'ERE

Sr. Presidente, voto com o relator int.egralmente.
Acho que este Tribunaf mais uma vez é vanguarda. Na

verdade, essa decisão foi uma decisão da grande maioria de nosso
Conselho e que el-a não poderia mais ser retardada. Inclusive
estávamos dando margem a não existir um norte i er quando não
existe um norte em determinadas questões, fica extremamente
vulnerável o caminho que será trilhado. E foi o que aconteceu em
relação a essa questão.
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O Tribunal pegou as rédeas, r-omou uma decisão. Isso foi
uma opção. No Brasil- não existe uma decisão. Este Tribunal
novamente é vanguardzr na coragem e na ousadia de fazê-Io, e acho
que estamos certos, porque nós temos ai fora cento e oitent.a e
quatro prefeituras, (lue necessitam de um norte deste Tribunal em
relação a essa posição"

Então, parabenízo inclusive este Conselho por ter tomado
essa decisão ousada. E, sê, amanhã, for nec:essário modificar, nós
teremos a humildade r1e modificar, mas com a consciência tranqüila
de que agimos de fcrma ao int-eresse púb1ico no momento em que
tomamos essa decisão.

É assim que voto, Sr. Presidente.

CONSELHEIRO CARLOS POR,TO PRESIDENTE:

Com a palavra o Conselheiro Dirceu RodoIfo.

CONSELHEIRO DIRCEU RODOLEO DE MELO UI,UTON:

Srs. Conselheiros, Sr. Presidente, digno representante do
Ministério Público,

Imaginei que a matéria era de concento, mas, diante dos
alentados argumentos trazidos pelo nobre Procurador-GeraI, nosso
querido Cristiano P:-menteI, senti-me desafiado a fundamentar o
meu voto, )á dizendo de antemão que acompanho o voto do
Conselheiro Marcos Lcreto. Um voto equilibrado, um voto que tem um
olhar para a seguranÇa juridica. Estamos aqui em um pandemônio
com relação a essa matéria, cada um entendendo de uma forma.
Processos diversos aqui para serem julgados. Nós tendo a
dificuldade de juJ-garmos esses processos a granel, cada um per si.
Precisávamos de uma hase, de um entendimento que fosse a discussão
da tese, embora não vincule o caso concreto, mas a decisão da
tese.

Sabemos que os municipios do interior pernambucano, a
maior parte de1es, pequeno e médio porte, não têm sequer uma
estrutura de controle interno, vamos dizer, minimamente aceitáveI
para o que se espera de uma gestão calcada no republicanismo,
cal-cada no controle dos atos administrativos, enfim. O que se
espera de um municÍpio por inopia mesmo, por falta de quadros, por
falta de recursos, enfj-m.

Mas gostar:.a de atacar ponto a ponto o que foi colocado
pelo nosso querido Procurador-Geral.
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Primeiro, ele argumenta que os Estados e a União têm uma
Procuradoria como carreira de Estado e não como carreÍra de
Governo. É bem verdaCe, assim porque a Constituição exige isso. Os
artigos da Constituição dizem que os Estados e o Distrito Eederal
serão representados j udicia Imente e extra j udi- cial-mente por uma
carreira de advogados públicos. Não há nenhuma exigência
constitucional com o que diz respeito aos municípios. Então, os
municipios se o não tem, não estão confrontando ou afrontando
nenhum dispositivo da Constituição, porque não exj-ste essa
exigência para o municipio. Primeira questão é essa.

Os municipios de pequeno e rnédio porte, nós sabemos gue
não têm condição até de fazer com que um advogado, sabendo que
vale um advogado no mercado, dê um expediente de quatro, seis
horas, e se mantenha preso a município de Solidão, âo municipio de
Maraial- e outros tantos. É muito dificil imaginar um quadro de
advogados fixados aIi naquele municipio e exercendo advocacia
púbIica. Nós sabemos que não. Paulj-sta tem, ótimo; Recife tem,
ótimo, não poderia deixar de ser diferente, até porque Recife é a
capital, os recursos que tem, a condição que tem de ter uma
carreira estruturada, com profissionais de escoI, não se esperaria
menos do municipio de Recife e outros tantos municipios.

Existe uma PEC, que está tramitando no Congresso
Nacional, euê poder,á vir a exigir de todos os municipios a
advocacia púb1ica. Se-. não foi feito ate agora é porque, talvez o
parlamento entenda qlre isso tem um choque direto com a realidade.
O mundo alético é completamente diferente do mundo que se imagina
ser o jurídico ideal. A primeira questão é essa.

A segunda questão que foi colocada é que esses advogados
públicos que estão nos municípios, como são carreiras de Estado,
não tem problema de fidúcia. Realmente não tem. Estão sob outros
principios, Estatuto do Servidor Publico, Principio da
fndisponibilidade do Interesse Publico. Entãor Se são carreiras de
Estado, não tem mais aquele problema, aquela preocupação, em se o
interesse do municipio está sendo bem atendido. A carreira já
responde por isso. Di ferentemente do prefeito que está lá na ponta
precisando de um advogado, precisa contratar alguém, precisa
confiar nesse alguém, e para, afém Cisso, precisa remunerá-Io
dignamente, de acordc, com a profissão. E não podemos lmaginar que
vai se fixar um advogado por RS 2 mi]. Então, essa questão da
f idúcia é relevante sim, muito relevant.e.

A outra questão que foi col-ocada pelo Procurador é que a
Constituição )á exige, independentemente de ato
infraconstitucional, ato infranormativo ou infralegal, a Iicitação
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púbIica, realmente, ela diz: "RessaIvados os casos especificados
na Iegislação". E estou entendendo gue, no caso do advogado, a
legislação, o Estatuto do Advogado, enxerga assim, uma exceção que
confirma a regra. E ai continua: "Contratado mediante processo de
licitação púb1ica que assegure igualdade e condições de todos os
concorrentes". Igualdade comor Se não pode haver a mercancia da
profissão? Não pode haver mercancia da profissão. E ai, para
alentar esse meu voto também, Senhor Presidente, trago aqui uma
reflexão feita pela OAB/SP, o titul-o é "Sobre o Pregão Eletrônico
para Advogado". E fala em uma só palavra: leilão de honorários.
Chegando a dizer, lá pelas tantas, gue é difíciI enquadrar
advocacia na lei de licitações porque o advogado pode fixar seus
honorários respeitando os princípios da moderação e da
proporcionalidade exigidos Vossa Excelência, Conselheiro Marcos
Loreto, cofocou bem, o principio da moderação está exatamente na
questão do mercadq os principios da moderação e da
proporcionalidade exigidos pelo código de ética da OAB. Não pode
avil-tar seus honorários apresentando valores competitivos. fmagine
num pregão advogados dizendo preÇo X, o outro é ta1, outro é tal,
é ta1. E aIi não t:stá se discutindo absolutamente o tipo de
interpretação juridj:a que o advogado vai fazer, o tipo de
trabalho que vai fazer para aquele indlgitado gestor, isso muito
à margem inclusive da fidúcia eü€, repitor oo caso concreto, há de
que se l-evar em cons-i-deração, sim.

Por fim, mais um argumento que foi trazido pelo nosso
querido Procurador-Geraf, Dr. Cristiano Pimentel, é gue o código
de ética do advogado é uma norma infralegal. Todos nós sabemos gue
é uma norma infralegal. Mas estou falando aqui de senda
argumentativa que l-eva em consideração o Estatuto do Advogado. E o
Estatuto do Advogado não é só feito pelo Código de Ética, é feito
também pela Lei do Aovogado, artigos no 31 e 33. E o que é que dtz
o artigo 33: "Arl:. 33. O advogado obriga-se a cumprir
rigorosamente os deveres consignados no CóCigo de Ética e
Disciplina". Então, c Código de Étj-ca é infralegal. Mas existe uma
remessa legal para o Código de Ética. E existe uma obrigação legal
do advogado, obriga-se a cumprir rigorosamente os deveres
consignados no Códi,1o de Ética e Disciplina . Então, eJ-e, em
princÍpio, não pode avil-tar a profissão deie, não pode entrar em
competitório, e é nesse sentido que acho que existe um conflito
aparente de normas. Temos a norma da Lei de Licitação, Lei no
8.666/93, que é uma Iei ordinária, temcs a Lei do Advogado que é
uma Iei ordi-nária, m3sma hierarquia, por ai não vai resolver. Se
for para o critério temporal, a lei do advogado é posterior. O que
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vai resolver é o cr-Ltério especial-, é a especialidade da norma,
aplicamos sempre a lei especial a despeito da lei de caráter
geral, a licitação continua iá incólume. Mas o gue o Superior
Tribunal de Justiça vem decidindo, e vem decidindo por outros
caminhos, por outras sendas exegéti-cas, é quer âo final das
contas, a advocacia é uma profissão ou um ofício diferenciado. Um
oficio, vamos dizer assim, que tem suas peculiaridades, inclusive
confunde um pouco o conceito do que seja a singularidade do
objeto, a questão subjetiva cio advogado ter notória
especlalização, masr oo final das contas, "no frigir dos ovos,,, de
forma inadequada, usando uma certa atecnia, essas decisões cio
Superíor Tribunal- de Justiça, Dâ verdade, utilizam a singularidade
do objeto, entendendo que a advocacia per si é uma atividade
singular. Não vou por ai, mas o caminho foi o mesmo, tod.os os
caminhos deram no mesmo lugar, ou seja, a peculiaridade do
exercicio da advocaci"a, que são duas: A primeira, fidúcia. Não há
dúvj-da. Para o prefe Lto do Recife não tem problema, são carreiras
de Estado, não tem o que se preocupar, rá tem um código de ética
próprio, Lá você tem um regime j-nstitucional, está incidindo sobre
o servidor que é o advogado do Estado, no caso, procurador do
Estado, tem a obrigação de ser intransigente com o interesse
púb1ico, porque sabernos que tem os recursos de oficio, mas afora
isso, vemos como a l?GE é intransigenter flo sentido positivor âo
defender os interesses do Estado. As vezes não entendemos: "Mas
vão recorrer! Vão chegar até o supremol Numa situação dessal" vão
até o fim, é do códigc genético do advogado púb]ico. o municipio
não pode, não precisa ter e não pode ter. Não precisa ter porque
a constituição não exige; e não pode ter, porque - vamos orhar
para a questão prática do município não consegue ter um grupo de
10, de B, de 5, de 3, Procuradores; é complicado, cria até uma
disparidade entre os servidores.

Então, que]:o dizer o seguinte: Existe um estatuto Co
advogado, güê é fo::mado pela Iei da advocacia e pelos atos
infranormativos. Ex:ste uma remissão. Não há novidade nisso.
Trabal-hamos aqui com remissão ao ato normativo da Casa.

Conselheiro Presidente, Senhor procurador, Iembro-me, por
exempro, quando se rlj-scutia aqui o Agravo Regimental. o Agravo
Regimental tem uma rt:missão Iegal que era resolvido em Resolução.
Exister oâ real-idade, um arcabouço ;uridico, exister Dâ rearidade,
um desenho, uma fimbriar eue determina uma esfera da atuação do
advogado. Está ali dentro daquela anchura legal-; e dentro daquela
anchura legal é que ele deve atuar. Então, quero dizer que não é
uma questão de norra infraconstitucional, existe um conflito
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aparente de normas e resol-vo isso a partir do respeito ao que a
Lei do Advogado e o Estatuto do Advogado, formado pela lei da OAB
e o Código de Ética, dizem que o advogado deve fazer. Por
exemplo, não pode participar de um pregão; ou pode parti-cipar de
um pregão. Depoi-s de uma norma dessa que li, ele pode participar
de um pregão? "Não, e menos. Não, o ouLro é mais". Não pode! Isso
é uma feira ! Está na real-idade se aviltando a questão do exercicio
da advocacia.

Então, Ievando em consideração todos os argumentos que
Vossa Excelência trottxe à matéria, nada vou acrescentar, seu voto
está lapidar. Tudo gue estou fal-ando está embutido porque nós )á
discutimos tudo isso, então )á está a1j-, de uma certa forma faz
parte das discussões. Então, seu voto, através de aforismas, está
dizendo o que estou dizendo aqui, mas acrescentaria que ..haja
vista as peculiaridades do exercicio da advocacia, designadamente
a existência de fidúcia e do uso de argumentação juridica',. A
outra questão que j.a dizer era a argumentação jurldica. euem
quiser 1er Perelman tratar da argumentação, vai ver que é
complicado argumentar. Argumentar não são só fatos que são
trazidos, são trazidcs varores, são trazidos presunções humanas,
simp]-es, âs presunçóes que chamam iures tantum, as presunçôes
jures et iures, náo é fáci1 argumentar. E é um processo
complicado. É um processo dialético de argumentação. O advogado
trabalha com argumentação. Se traçarmos um paralelo entre o
advogado e o contador, vamos ver duas profissões muitos dignas,
mas, no fazer, Do exercicio da profissão, os apetrechos que o
contador tem são diferentes daqueles do advogado; o advogado
argumenta; o outro não, simplesmente segue também seu codigo
genético, eu€ é obse:var as normas de contabilidade, a incidência
das normas internacicnais hoje, principios como da competência, da
oportunidade, do caixa, são vários os principios. E ele Lem que
simplesmente receber todas essas informações do control-e interno e
fazer a escrituração contábil correta, eue, de uma certa forma, a
partida técnica expele aquela veracidade do fato. Diferente do
advogado, eu€ argumenta, mesmo que seja so o consultivo, não
representa, e aí avulta a questão da fidúcia, ele está ali fazendo
argumentação juridica; é um aspecto subjetivo, mas é uma
ferramenta da própria profissão.

Então quero dizer eue, no merl voto, acrescentando, haja
vista as peculiaridactes do exercicio da advocacia, designadamente
a exigência de fidúcia e do uso de argurnentação como técnica
imanente ao oficio e que torner eR princÍpio, indigna a mercancia
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da profissão, conforme por outras sendas exegéticas os arestos do
Superior tribunaf de Justiça vem entendendo.

Portanto, considerando tudo isso e o Estatuto do
Advogado, acompanho o voto de V.Exa. dizerrdo que é benfaze)a essa
decisão que estamos tomando aqui, nada impedindo que nós
modifiquemos esta mesma decisão, porque nós não temos compromisso
com o erro, e o erro ai é de repente estarmos num caminho e o
supremo em outro, masr Do momento, a matér-ia está no supremo sendo
discutida, e está discutida em. sede de um processo que tem
repercussão gerali então é a esse processo que temos que atentar.
Só lembrando: a questão da fidúcia )â foi reconhecido no voto do
eminente Ministro Toffoli. É outro detalhe que quero dizer.

Então nós estamos de uma certa forma pacificando o
exercicio da profissão aqui no Estado de Pernambuco, deixando
muito claro gue doravante estaremos auscurtando, com todo o
cuidado e zelo, a jurisprudência, que sabemos que a do TCU é
diversa, mas principalmente a do Supremo.

É assim qu€) me posiciono, Sr. presidente.

CONSEI.HEIRO CARLOS PORTO PRESIDENTE:

Com a palavra o Conselheiro João Campos

CONSELHEIRO JOã,O CÀRNEIRO CAIVÍPOS :

Sr. Presiciente, Srs. Conselheiros, Sr. procurador,
inicialmente minhas palavras, diante das bril-hantes manifestações
anteriores, é no sentido de parabenizar o Relator por ter feito
um voto bem fundamentado e um voto que exprime um sentimento
majorj-tário, pelo menos desta corter êfr relação ao tema. E não
poderia deixar de consignar também, Sr. presidente, que esta
posição deste Pleno é uma posição de coragem. Esta Corte poderia
permanecer adotando c caminho fácil do formalismo, mesmo diante de
tantas declsões dive.rgentes de tribunais sobre o tema e adotar uma
posição meramente formal, eu€ absolutamente não resol-ve os casos
concretos.

Não basta clizer euer por ter havldo a inexigibiridade, o
ato é passivel de ser impugnado; como também a inexigibilidade por
si só não absorve cr ato impugnado. Este Tribunal, de uma forma
corajosa, avanÇa €:r ao avanÇar, efetivamente dá um voto de
conf iança e de pre,stigio aos advogados e à oAB, porque r râ
verdade, reconhece qLre os advogados são parceiros no controle. Os
bons advogados são parceiros no Controfe Externo. E essa ação do
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Tribunal certamente é inspirada nos me.l-hores advogados públicos do
Estado de Pernambuco, a exemplo de Jarbas cunha, Selda Nóbrega,
Lêucio Lemos, Márcio Alves e tantos out.ros.

Então, Sr. Presidente, ao contrário de efetj_vamente
também não fortalecer: o Controle, a decisão fortalece o Controle,
porque vamos partir para lançar um olhar sobre o que é essencial:
qual o contrator euâ1 foi o objeto do contrator se os honorários
estão compativeis.

E nesse exercicio, Sr. Presidente, de controle, temos que
chamar as entidades organizadas, assim como a oAB, que participem,
gue se manifestem inclusive, auxiliando este Tribunarr rro
exercicio do julgamento.

Então, Sr. Presidente, acho que é tr.ma posição corajosa, é
uma posição que fort;rfece o controle na verdade. Na verdade, vai,
também, aprimorar as decisões, euê vai poder permitir que este
Tribunal fancer rIâ questão das contratações de advogados, um olhar
até mesmo mais critico, euê possa aperfeiçoar essas contratações e
gue possa a advocacia também, cada vez mais, auxil j-ar o Contro]e
Externo.

E essa marrifestação, Sr. presidente, que gostaria de
consignar.

CONSELHETRO CARLOS PORTO PRESIDENTE:

Consel-heiro Ranilson Ramos.

CONSELHEIRO RAIIILSON RAIvíOS :

Sr. PresiCeltte, Srs. Conselheiros, Conselheira Teresa
Duere, Dr. cristiano Pimentel-, a minha fundamentação no
acompanhamento do voto do eminente Conselheiro, a quem inicio
parabenizando, e essa pacificação que estamos trazendo hoje ao
tema, é um marco reguratório que este pleno co.l-oca e,
principalmente, de proteção aos gestores dos municipios menores.

Estamos dando àqueles municípios que não têm a carreira
de proteção da lei no seu municipio as condições para que possam
se proteger, não ficarem submetidos a divergências de
interpretações.

Portanto, parabenizo novamente o Conselheiro Marcos
Loreto e parabentzo c nosso Pleno, como disse a Conselheira Teresa
Duere, por avanÇar e apresentar para o mundo jurídico nacionar
essa prj-meira uniformização, o principio da uniformização, euecertamente os Tribunais todos trarão futuramcnte.
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CONSELHEIRO CARLOS PORTO - PRESTDENEE í JEP.lc,\

Com a palavra o Consel-heiro Marcos Flávio

EENORIO DE ÀI-,IvÍEIDA:CONSELHEIRO IIARCOS FLáVIO

Sr. Presidente, Srs. Conselheiros, Sr. procurador, demais
presentes, acompanho o voto do consel-heirc Marcos Loreto, a quem
parabenizo também pela excelência.

E, ante tudo que foi dito pelos Conselheiros que me
antecederam, nada t-enho a acrescentar a não ser concordar com
tudo o gue foi aquj- exposto.

Acompanho i-ntegralmente o voto.

CONSELHEIRO CARLOS PORTO - PRESIDENTE:

Então, no caso, os demais Conselheiros acompanharam o
voto do conserheiro Marcos Loreto, eüê foi aprovado por
unanimidade. o eue, realmente, é um marco, a partir desta data,
tendo em vista a iniciativa corajosa tomada por este Tribunal em
uma matéria em que existem ainda muitas nuvens e sobre a qual,
inclusive Tribunais Superiores, não se debruçaram ainda e vieram a
ter uma palavra fina-r-, este Tribunal dá um rumo. E acredito, quem
saber se no futuro os Tribunais Superiores também não estarão
"pegando uma carona" na decisão que este Tríbunal- toma hoje.

Aprovado o voto de V.Exa.

os CONSELHEIROS TERESjA DUERE, DfRCEU RODOLFO DE MELO IOR,
CARNEIRO CAMPOS, RANILSON RAMOS E MARCOS FLAVIO TENORIO DE ALMEIDA
ACOMPANHARAM O VOTO DO RELATOR. PRESENTE O PROCURADOR-GERAL, DR.
CRISTIANO PIMENTEL.

PAN/MV/ASF/PHl FT
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NICIPAL
T{ORTE
RÂ CRUZ

CONTRATO ADilINI§Tf,ÂTIVO PÂRA
PnESTAçÂCI DE §ERV|çO§
ADvocATícros Ao Exr:TUfi,

Â PREFEITURÂ liUt{lClPÂL DE UERÀ CRUZ, Rt{, Estâdo do Rio Grande do Norte, Entidade
de Direüo Público lntemo, com sede na Rua Monsenhor Paiva, nô 353, tentro, CEP §9184-000,
inscÍita no CNPJ/MF sob ç no 0S,362.915/0001-§9 doravante denominada COHTRÂTA}{TE
neste alo representado pelo Exmo. Sr. Prefeito l$arcos Ân$nio tabml, inscrito no CPF no.
324"031.43#72 e no RG no. 470358 ITEP RN e ã êmprêsã ÍttÂRCO§ lt{ÁCm ADVOCÀCIÂ,
com sede na Rua FRANÇ|§ÇA MOURA. no 54S, Bairro Centro, CtP 53013-441, Jofu
Pessoa/PB, inscrita no CNPJ nú 08.983.619/0001-75, fi$stê ato representada por seu sócio, Sr.
ilÀRCO§ ANTÔNrc lNÂGtCl DA §ILVA, portador de cÉduta de idàntidade n''s53599, sspipB,
insaito no GPF no 206.448.414-00, inscrito na OAB/PB sob o no 4007, doravante denominada
COHTRÂTAD0, têm entre si ajustado o presente Ccntrato, fundamentedo na Lei Federal no
8.666, de 2'l de junho de 1993, e demais normas conelatas, aplicáveis âos casôs omissos, e
mediante as seguintes cÍáusulas e condiçÕes:

cr*Áusul-â PRrIriErR^ * otsJETo

1.1 - O prcsente contrato tern por objeto contrataçáo de um escritório de advocacia com serviços
tácnicos profissionais especializados, para elaboraçfu, maneio ê acompãnhamenlo judicial de
demanda, em face de UNÉO, com o frto de recuperaçâo das dlferenças que não ioram

cláU§ulÂ §EcuNoA - LocÀL E FoRMA DE ExEcuçÃo Do§ §ERvtço§

2.1 - O§ serviços mntr:alados poderâo ser prestados em qualquer foro da Justiça Federal, om
face da UNIÃO, conendo todog os eventuais custos, a exemplo dos relâtivüs â pâssãgêns,
hospedagem, conduçâo, deslocamento, alimenteçâo, e demais despesas necessárias â plena
execu@ dos serviços àe expensas do escrttôrlo TONTRATADO, inclusive nos casos de
atuaçêo junto âos Tribunais §uperiores, sttuados em Brasllia/DF.

&

r:* t
't?,,ü,,#tü

E§TADO DO

I



frs "c)
CúU§UIá TERC§|nA DA§ DE§PESÂ§ D§CORRÊ}{TE§ DA EXECUçÂO
§ERV|çO§

3.1 * O CONTRÂTANTE está isenlo de todas as de*pesas diretas e indirelas, tributos, encargo§
da legislaçáo social, trâbâlhista, previdenciáÍia, fiscsle comercial, eofim,lodos ss cornponêntes
de custo neca*ários á perfeita execução do cbjeto deste contrato, senda essas de
rêsponsâbilidade exelusiva da CONTRATAüÂ"

cúusuLA euÀRTÀ - xlos HoNoRÁRtos E nÀs cür-rorçÕEs Ds pAcÂtrilsÍtrro

4.1 * A CONTftATÂüA pereberâ os honorários contrutusis equivalentes a cenlo e cinquenta
rcais (R$1§0,00) para cada hum mil reais (í.000,00) do proveito econômico da demanda,
deconente da recupereçáo das diferenças que nâo foram repassadas ao Município, das cotas
vencidas, assim entendido do valor total da condenação. após o trânsÍto em julgado da açáo,
alualizado na forma legal.

4.2- A CONTRATADÂ perceberá rnensalrnente, plo deferimenlo da tutela de evidêneia, $omo
remunemção do incremento no valor dos prôxirnos repasses das cotas do FPM, em razáa da
retificaçáo dç bcse dt cálculo, por um período Íixo de 1? {doze) rnssê§, observada a s*g*inte
tabela:

Valor do incremento rnensal(R$) Valor de honorários
a 1.000,00 a §00.000,00 R$ 1§0,00 para cada R$ 1.000,00

b 500.0ü0,01 a 1.000.000,00 R$ 140,00 para cada R§ 1.000,00

c 1.000.000,01 a 1.500.000,00 R$ 130,00 para cada R$ 1,000,00

d 1,500.0ü0,01 a 2.000.000,00 R$ 120,00 para cada R$ 1.000,00

e 2.§00.000,01 a 2.500.000,00 R$ 110,00 para cada RS 1.000,0G

t 2.S0c.000,01 a 3.000.000,00 R$ 10ü,00 para ceda R$ 1.000,0G
g 3.00CI.O00,01 a 3.500.000,00 R$ 90,00 para cada R$ 1.000,00

fr 3.50S-§Sü.01 a 4.000.00CI,00 R$ 80,0C para cada R$ 1.000,00

I Acirna de 4.000.CI00,01 RS 70,0ü para cada R$ í.000,00

Para eÍeitos de inform4Ões juntos aos orgüos de controle dá-se ao presente contrâto vaiar de
RS 1.500,ü0 {hum mile quinhentos reais), em face da ímpoesibilidade de precisar, com exatidâo,
os valores a ssrem Bercebidos pela edilidade municipal.

4.3 - O CONTRATANTE autorizâ êxpressamente o destaque dos honorários contratuais
acordadoe no momento da expedição do precatório judicial/RPV/Alvará, em harmonia côm o
disposto no artigo 22, § 40, da Lei n" 8.906/1994,
L4*A vabrdos honorários contratuais previsto no item 4.1 seráo calculados sobls ovalcrt$al
da endençâo, independente de eventuais débitrls líquidos ê certos do ente CONTRATANTE
com â F.AZEN§À pÚ§LlCA, devendo eventual rcmpensasão, prevista no art. 100, § 90, da
CF/88, sr realtaada apôs o destaque dos honorários rüntratuais.
4.§ - Os fiqnorárioo sucurnbenciais, previsto nü aít. 85 do NCPC, serâo exclusivamente do
CCINTRATADO e rÉo se confundem com os hononário* oontratuais pactuados no item 4.1"
4.6 * Caso o CONTRATANTE outorgue poderes para patrocínio de outro ascrÍtário elou
advogado, nos âutêô da demanda objeto deste contrato, §êm quê o CONTRATAüO tenha
descumprido sues obr§açôes ou dado câusa a rescisác contratual, obrigar-se'á a curaprir o*.

2
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.r^\-(a
àermos dos itens enteriores (4,1,4.2,4.3,4.4 e 4.5)
culminaçÕer edministrâtivas, civeis e criminais.
4.7 - Caso o CONTRATANTE descumpra âs
CONTRATADO poderá realizar a execuçáo judicial do
mracte(rzar título êxecutivo extraj ud icial.

em sua integralidade, estando sujeito a$

4.8 - Caso a UNIÂO, na esfera administrativa. retifique a base de cálculo que resulte no
incremento no valor do rcpasse das colas do FFM, o CONTRÂTADO renuncia aos honorários
contratuais previstos no item 4"2.

CLÁU§ULA QUIfiITÂ - DOS RECURSOS ORÇÂITENTÁRrc§

S.1 - O CONTRATANTã arcará com pagamentos, mnforme for a incremento financêiro, fia
fonna do ilem 4.2 ao CCINTHÀTÂüO. em casç de êxito no pedido de lutela de evidência,
demffente da retifrcaçâo da base de cálculo.
5.2 - A referida despesa deverá ser custeada com recursos do CONTRATANTE, e utilizará a
seguinte dotação orpmentária:
§.3-04.022.0Õ05 2.A17 MÂNUTãNÇÃO DAS AÇÔES DA §ECRETARTA DEÂDM|N|§TRAÇÃO
§ rNÀNÇA§ r 3.3.90.39 OUTRü§ §§RV|ÇOS ü§ TERCHIRO - PES§OA JURIDICA

CúUSULÀ §SXTA. PRÀZO

6.1 - O contralo terá a duraçàc de 60 (sessenta) rnese§, contadoo a partir da data de sua
as*inatura, @endo ser protrogado nos limites do art" §7, §4o, de Lei 8.666/93.

6.? - O prazo rnáximo para propositura da açáo é de 60 (sessenta) dias uteis. mntados da
entroga de toda a documentagro necessária do município CONTRATANTE.

CLÁU§ULA SÉNMN . RESPOITISABILIDADES DO CONTRATADO

7.1 - Executar dentro da rnelhor técnica e qualidade os sarviços necessários â realizaçáo do
o§eto de§e contrato conÍorme especificaçóes do Termo de Referêncie e de sua Proposta, com
of recursos necessários ao pefeito cumprimento das cláusulas contratuais;
7.2 - Responsabilizar-sa integralmente pela per{eita execuçâo dos serviços contratados, náo
podendo eximir-se, ainda que parcialmente. atribuindo quaisquer falhas ou deficiências dos
eerviços a êros de especificaçáo dos serviçcs contretados;
7.3 - Arcar com ã responsa§ilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados

§a açáo ou omissáo de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes. dolosa
ou culposamente, à PREFEITURA ou a lerceiros:
7.4 - Utilizar profissional habilitadü e corn conhecimentos especificos dos serviços a serern
axecutados, da renformidade norn a$ normas e determÍnaçÕes em vigor;
7.$ - Responssbilizar-se por todas as obrigaçfus trabalhistas, sociais, previdenciádas. Íiscais,
ccmerciais, trihutárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência nâo
lransfere responsabilidade à CONTRATANTE ;

7.6 - Náo permitir a utilizaçãc de qualquer trabalho dô mênof de dezesseis anos, exceto na
condiçáo de aprendiz pâra os maiores de quatoae anos; nern permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito ânos em trebalho notumo, perigoso ou insalubrei
7.7 - Manter durante toda a vigência do sôiltrato, em compatihilidade Õom as abrigaçÕes

a
a.4l -'-* 

\!("
condiçôes e obrigaçôes pactuadas, o
instrumento contratualem razào deste se
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assumidas, todas as condiçóes de habilitaçáo e qualiÍicaçáo exigidas na lei;



t.86ô/93;
7.10 - Responsabilizar-se pelo acompenhamento de procesms e elaboraçfu de defesa junto às
Cortes da Contas, Ministério Público e demais órgáos, envolvendo eventuâis questionamentos
deconentes da presenle contrataçâo, desde que o CONTRATANTE comunique previaÍnentê ao
CONTRATADO as notificaçôes recebidas, com antecedência mínima de 5 (cinm) diar üteis
contados do pnazo Íinal para apresentaçâo da deÍesa.

ctáu§ul-A otTAvÂ - oBRt§ÂçÕes oo totrtTRÂTÀÍrtTÊ

â.1 - Outorgar instrumento de mandato csm as poderes da cláusula ad judicia, habilitando a
CONTRÁTACIA para represontá-la em juizo, eté o trânsito em julgado, da demanda ob§to do
presente contrato.
8.2 - A CONTRÂTANTE náo poderá outorgar poderes para patrocínio de outro escritórüc e/ou
advogdo, nos autos da demanda objeto deíe contralo. §êm gue a CONTRATADA tenha
deecumpfido suas obtigaçôet ou dado câusa a rescisâo contratual, estando sujeito as
aÍminaçôes administrativas, civeis e criminais, se assim proceder.

8.3 r Prtporç&cnar todas a* condiçÕes e fornecer as infonx4óes solicitadas pârâ que â
CCIllTRÂTADA possa desempnhâr seus serviços de acordo com âs determinaÉes deste
Contralo.
8.4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de aÇordo
com ffi dáusulac mntratuais e os termçs de sua Proposta-
8.§ - Exerrer ô scompanhamento e a fiscalizaçáo dos serviços, por servidor espe$almente
designdo, anolando em registro próprio ae falhas detectadas, índicando dia, mês e ano, bem
Õomo o Íloyrê dos empregadrs eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontarnentm à
autoddade competente pâÍa as providências cabiveis.
8.ô - NotiÍicar a CONTRÂTA§Â, por escrito, da ocorrência de eventuaís impeúeiçÕes no curso
da execuçáa dos serviços, fixando prazo pâra a sua correçáo.
â.7 - Noüficar a CONTRATÀOA. pr esctito, da a$icaçÉo de eventual penalidade, nos termos da
Oláusuta Nona - Penalidades, deste Contrato.
8.8 - Zelar para quê duranle toda a vigência do contrato sejam manlidas, em compatibilidade
êom as obdgaçôes assumidas pela CONTRATADA, todas as condiçÕes de habilitação e
qualtHcaçâo ex§ídas pârâ sua Çontratâçfu.

ctJusull r{or{A - PEi{ÂL|DÂDE§

S.1 - Pêlâ ina:cecuçâo totalou parcialdo conlrato o CONTRÂTANTE poderá, garantide a prêvia
de"fêaâ, eplicar ao ÜONTRATÂDO as san@ previstas no artigo 87 da Lei 8.666/93"
$.2 - Nenhurna sançâo será aplicada sem o devido prôcêsso administrativo, sendo facultada a
epesentação de defesa prévia. no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da intimaçáo
para tanlo.
9.3 - As aançÕe somente poderâo ser relevadas em razão de círcunstânciae excepcionais, e sô
sêrâo aceitas justificatives Euando formuladas por escrÍtc, dorúro do no prazo legal,

7.8 - Nâo Íranslerir a terceiros, por qualqueÍ íürma, nem rnesmo parcialmente, ss
a*§umidâs, nern subcontratar qualquer serviço a que está obrigada; q
7.9 - Os pro§ssionais empregados pelo CCINTRATADO,
terá nenhuma vinorlaçâo ernpregatícia com o CONTRATANTE, descabendo,



fundamentada em falos reais e cornprováveis, a critério do gestor do contrato ou da a*ol,ofio
i L/)

ctJusurl nÉcmâ * ResclsÃo

10.1 - A inexecuçâo total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisáo, corn â§
contrduais e as previstas em Leiou Regulamento, em conformidade com o disposto nos artigos
77 a8§ da Lei n" 8.666/93.
14.2 - Na hipótese de rescisáa conlratual determinada por ato unilateral e escrito do
CONTRATANTE (incíso I do art. 79 da Lei 8.6ô6/93), esse acarretará as consequências
e§tabêlÊcida§ no art. 80 da Leí 8.ô§6193, sem p§uízs das sançÕes previstas na mencionada
Lêi, bêrn como ãs culminaçfles civeis e criminais, mantendo inafteradas as disposiçÕes contidas
na Cláusula Quarta deconente do* seMços realizados.

clÁu§ulá oÉcmÀ PRlt ÉtRÀ - suBcoNTRÂTAçÂo, cessÃo ou rRÂr,lsFERÊNcn

12.1 - ãste contrato náo poderá ter objeto de submnirataçáo, cessfu ou transferência.

CLÁL}SULâ DÉCl1tâÁ SEGUITIDÀ * FoRo

13.1 - As partes elegem o foro da eomarca de Joáo Pessoa, Êstado de Fsraíba, como o únicq
foro competente para dirimir quaÍsquer dúvidas ou questôes relativas ao presente CONTRATO,
com exclusào de qualquer outro por rnais privilegiado que se apresente.

supericr do CONTRATANTE.

E assim, por estarem justas e Contratadas, as partes assinam este
de igualteor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo:

Marcos Antônio Gabral

t'9r, 
l

()

êm

J no 08.983.61 9/00§1-7§

VlaS

de 2018.

Teslamunhas:

Nome:
CPF:

Norne:
CPF: _._
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COMI§SÀO P§RJVIA§ENTII I}§

Processo Àdministraüvo n" 1.31 2 í2018

t

CONTHÀTO ÀÜMINI§TRÂTTVO
063126T8 PARÀ PRE§TAÇÀO
s§RvlÇo§ ÂDvocÀTÍ{Ios
§XITUM

N"
DE
ÁD

A PRtrrEITURÂ MUNICTI,AL D[ TSLMO }'ÁRINHO I RN. Estado do RiO CTANdC dO NOTIC,

§ntitlade de üireito Público Interno, com sede na Rua Princesa Ísahel, no SN, CerÍro, CEP 59.490-

000, inscrita na CNPJIMI'sob o n'ü8.004.525/0001-0?, doravantç <lenominada CCINTXATANT§

neste ato reprcsentarlo pelo Exmo. §r. PreÍ'uito Cassio Cavalt*ntt de Ctstro, inscrito no CP§ nu.

í12.281.?34-ü0 e nr: RC n".7ll5?ú §SP RN e B empresâ MARCO§ INÁCIO ADVOCACIA,

soín ssd* na Run rRÀNCI§CÂ MCIURÀ, no 548" Bairro Ccntro. CIP 58013-441, Jo§o Pessoa/PB,

insçriia na CNPJ no 0$.981.619i00{}l-75, neste üto repres*Í}tado pur s*u sócio, Sr. MÂRCOS

ÂilTôNfO INÁCIO »Â §ILVÂ, portador da cédula de identidade n" 553599, §§P/pB, inscrito

no CpF no 206.448.4t4-00, inscrito na CIÂB/PB sob o no 400?, dorar'ante denominada

CONTRÁTADO, têrn entr€ si ajustado o prsssüte Cottlratei, fundamentado na Lei Fedoral no

f.666, de 2l de junho de 1993. e demais noflTras qüt"relâtâ$1 aplic*veis ao§ câsos omissos, e

mcdiante as scguintes cláusulas e ceindições:

{LÁÍ"r§IJ.LA I'ITIM§I§}T * OT}JSTÜ

1.1 - O presente contrato rem por objeto con{râtâçAo de um escritôrio de advocaciÍl Êom sen'iços

tásnicos proÍissionais especializadüs, pârâ utaboração, manejo e acompanhâmento judicial de

demanda, em lhce da UNIÂQ, cst1l o íito de recuper*çãtt dls diferenÇâs qs$ uâo fonam

repassades sü lVlunicipio, nos últirnos ú§ {cinco} Rnos' referçntes âo §UNDO D}:
pARTlClpÂÇÃO DOs MUNICÍpl11s (fPM). benr como reti§clçâu tla base d* cálculo p*ra

quc a Uniâo ryelize c$rretnmente +s prirximüs mpâsyes das cutas do SPM, c§m efetiva atu*çft:

ern qu*lquer juiao, instiância ou foro da Justiça Federal, alêm dos tribunais §uperiore§ sediados em

Srasília/DF, defendendo o intercssc da CONTRATÀN'IE.

CLÁUSULA sEsüNI)Â - LOCÀL § FORMÂ llg EX§CUÇÃCI Do§ §ERyIÇO§

?.1 - Os :ierviços §or6atâ{ri}s podcrão sçrr prcstildo* enr qualquer foro da Justiça Federal, em face da

tt{lÀç, correndo txlos os eventuois custos, a cxemplei d*s rplativo§ â pâ§§sgens, hospedagsm,

conduçãô, deslocarnentç, alimentaçâ*. e tlom*is desprsos nt+essárias à plena §x$Çu$§s dos serviços

as expensas do e*critório CONTRATÂD(), ilrciusive üos sâsos de etuaçâo junto ans 'Iribunais

Superiorcs, situados em BrasílialDF.

&
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lu)E§TADCI PO RJO GRANNtr OO NORT§

rR§F'NITURA MUNICIPÂL D§ IF]LS{Ü MARINtr{O
CHPJ/MS' : 0t1.004.52§/$ü$1 -0?

coml ssÃo P[RMÂis IiN'I'E D{r

- DÂ§ NISPESAS
§sRYrÇ()§

3.1 * 0 CONTIIAI'ÂNTH está isentn tle lodas as despesas cliretss E indirstâs, tribu{os, oncatgos da

Iegislação social, rrabalhista, previdenuiária, Íiscal s comt:rcial, çnÍim, todos os cornpo*ontes de

custo nec.€ssárins à perfeita execuçã* do objelo deste cuntrato, scttdo essas de responsabilidade

exclusiva da CüNTRA'I ÂDA.

CLÁU6ULA qUÀRTA - DOs HONORÁRIOs I DÂS CüNDIÇÔE§ D§ P.àGAM§NTO

4.1 * A CONTRÂTAFÁ perceberá us hononirios cr:nt*rtuais equivaleutes â cento e oinquenta reais

(ftS1S0,00) para c*da hurn mil reais {1.S0CI,00) do proveiÍo econômico da demandq dscorÍ$Íe da

recuperação das diferençss que nâo f*ram repassadas ao Município, das coüas veucidas, a§sitn

sntendido do v*lor total dn condenaçã*. apôs o rânsito ern julgado da ação, atualizado na forma

Iegal.

4.? * Â CONTRÂ-IÂDA perceberá mensalnrente. pek: de&rimento da tut*l* ds avidência, como

rcmuneração do imr*rnento no val*r dos pniximos repáHsss dns cotas do FPM, ern raeâo do

rctificaç&o da base d* çál,lulo, por *m período Íixs de I? (doxe) me§e§, obssrvada a seguinte

tabsla:

Valor dç irçremento mtlnsal(R$) Valor rjc honorarios

a 1.0{}CI,CIü a 500.Ü00"(}ü R$ I 50,0ü para cada R$ r.(}0ü.00

b *$s.fiü*.ü$5üCI.t)0CI,01 a I R§ 14ü.00 para cada R$ 1.0§S.00

i.**lo.ooo,ot a 1.5üü.ooü,üo RS 13ü,00 para cada RS l-SüS,Ü0

d 1,§S0.000.0 1 a ?.CI0ü.000,ü0 RS 120.üÜ para cada RS 1.0S0$0

e 3.00ü.000,01 a ?.500.000.00 R§ I lti,0ü para cada R$ 1.S00,00

f ?.500.000,0 I a 3.000.Ú0ü.ü0 RS 10S,00 para cada R$ 1.000,00

g 3.Sü0.00ü.01a 3 .500.000,00 cada RS 1.0üÇ.00RS 9ü,ü0 para

h 3.§S{}"00ü,01 a 4.S0lr.ü{]S,ü0 fi0,00 para cada

l Âcirn* de 4.ü00"000,ül R$ 1.000,0sRS 7f),S0 para

para efeitos de ill&nn*ções juntos aos orgãos de controle dâ-se ao presentc ÊôãtfBto valor de RS

1,500,00 (hunr mil c quinlrcntos reais). em face da impossibilidade de precisar. com exatidáo, os

vrlorcs a ssrem ptrcebidos pela edilidade municipal.

4,3 - ü CONTR {'t'Â'hiTB autorieâ sxpresÍiâmentê o destaque dos hononírio§ Çüntrfltuais rcordados

ilo msrnsnto da expediçâo do prec.atúri* judicial/RPV,iAlvará, e,nt harmoniâ com o disposto no

xtigo22, § 40, da Lei n" 8.906/l99il.

4.4 * O valor dos lronorários conratuais pret isto nu item ;1.1 serão calculados sobre o valor total da

condenaçâo, independante de eveniuais débitos liquidos e tsrtos do ente CÕNTI'.ÀTANTE com a

rAZEI\íDÂ PU§LICÀ, devendo eventr*l compensaçâo, prevista nÇ aft. lüü, § ff, da CF/8§, ser

reolitad* opós * destaque d*s hortr:rários conlretuais.

tre
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ÉSTÂI}O I}O RIO CRANDB DO NORT§
PR§T§ITURÂ MUNICIPÂL DE IELMO MÀRINHO

CNPJIM [': 08.004.525/üü$ 1 -ü?
P§R*IA:\ENT§ »E

nô â$. 85

CONT§.ÂTA§O e nâo *e c*nfiindent com os hononârios contratuais pactuados no itern 4.i.
4,6 - Csso o CONTT{A'IÂN'I'§ sutorgue poderes para patrocínio de autm s§critôris €/ou

adiogndo, nos autos da demanda objeto deste contrato, ssnr gue o CON]"RÂTÂDO teúa
dmcunrprido suas obrigações ou dado causa a rescisâo contratuâI, obrigar-se{ a cumprir os terrnos

dor iteas anpriores (4.1, 4.2. 4.3, 4.4 e 4.5) cm sua integralidsde, eskndo sujeito as culminaçües

administrativas, civeis e crirninais.

4.'f Caso o CONTRÂTÂNT§ descumpra as c*ndiçSes e obrigaçôes pastxadar, o

CONTRÀ1"Á0CI poded reslirâr a exer:uçâo judicial do instrumcnto s§nfrâtual e{a rãxiis desÍe se

câractsri eâr tf tu lo exec ut ivu ex traj ud ic ia l.

4.8 * Caso a UT.ilÃO, na esfera *dnrinistrativa, rctiiiquc a base de cálculo que n:suttc no

i:rcrernento no yalor do repasse das eoÍas clo FPM, o CONTRÂTÂDCI renuncis aos honorários

cantratuais previstos no itenr 4.2.

CtÁ$§uLA QUINTA - Do§ RscuR§o§ oRÇAil{§I§TÁRro§

5"1 * O CONTRATÂNT§, arçafl{csm pagamentos, sonÍ'orme fnro incrementl.fm*:"*:*, *a fçrma

dc ite,rn 4,2 ao CONTRÀTÀDCI, em caso de êxito no pedido de tutala de evidêncian dtctnrenle da

retificaç§o da base de cálculo.
j.Z'* Â referida desposa det.erá sêr susteadâ corn recursss do CONTRÂTAN?§, e utilizará a

seguinte doação orçarnentlria:

cr,Àusur* §ExrA * PRAZü

6.1 - ü côütrâts terá a duraçâo ile l? (doz*) meses, contados â partir da data de sua âssinatura,

pqdendo sor pronogado nos limites do art. 57, §4o, da Lei 8'666/93'

6A - O prazo máximo pâra propositura da açâo é de 60 (sessenta) dias úteis, conados d* entrga de

td+ t dçcumêntâçãô necessâria do nruni c ípio CON TRATÂNTE.

Unidade ürçamentária 02.003 §eçretaria Municipal de AD§{ e Finalças

Fnuçâo ü4

§uh-funçâo 122 Âdrniniskação Geral

Progrtma fiü04 da Gestãcr

Âção 30 r0 Mânutelrção das Atividades da §eçretaria

rje ADh{ e Finanças

Nnturezx 3].9t).3e Outrçs serviços
juridiea

r de terceiros pes§$â

I:ontc ü1r2100000 Royaltie#Fundo §special do

PetrôleoJCompensagâo Irinanceira

Fonte $1 00000000 Recursos Ordinarios

Região 0üül Iclmo Marinho

serâcr do

'':-ã

Adrninistração



IiSTADO DO RIO GRÁNDI I}O NORTE
PREFRITI]RA N{I.]NICIPAL S§ ItrLMCI MÂRINHO

CN PJi*tF r 08.ü0d.§25/íX,0 l -0?
COMI§SÃO PER${ANT|NTU DE LTCITA

/iov- t'q.
'ca -^E,,.-à
I
,
I

r)...--'--C

U.§ULA Á . RI§PON§ÀBIT.,ID,dDNS PO CONTRATAT}O

?.1 - Executar denro da melhor técnica e qualidade os serviços necessários à realizaçâo do objeto

deste contrato conforme especificaçôes do'fi:nno de Refcrência e de sua Proposta" §ôm os recur§ô§

uecessárigs no pertbito cumprirnento tías cláusulas contratuair;

?.2 - Responsabilizar-se integralnrente pela pcrlbita execuçâo dos serviços contratados. uãt:

podendro exirnir-se, ainda que parcialnrcntt". atribuindo quaisquer falhns ou deficiências dos

sen iços â effô$ de etpeciÍiurrçiio dr:s si:n'iços contratados;

?.3 - Arcar §otn á r+sponvrbilitJadc civil por todos e quaisquer d*nos $aleriais e morais causados

pela açâo ou omissâo de seus ernpregados, trabalhadores. prepüstos ou representânte§. dolosa ou

culpcsameute, à PK§FEITURA ou a Íerceiros;

?.4 - Utiliâr pr.ofissionrl habilitadr: e com conher,imentos especlficcs dos serviços â §erent

esccutados, de conformidsde com as rormas e determinações em vigor;

7.5 , Il.esponsatriliz*r-sc pôr t$dâs as ohrigaçÕcs trabalhistas, st:ciais, previdenciárias. Íiscais,

cgmerciais, rributárias e as derlais previstns na legislaçâo *specíÍica. üüiâ inndimplência não

transfere responsahi I idade à CON 1"RÂ1'A rr{"|'E :

7.6 - Não permitir a utilização de qualquer trnhalho do menor de dezessei§ âllo§, excsto nfl

condiçãc de aprendiz pârfl os rnaiores de quatorce âilôs; íreln permitir a utilização ds trabalho do

menor de dezoito ânÕs sill trat:alho nôlufll{}' perigos* t':u insaluhre;

?.7 - Manter durarÍe toda a vigência do contr*to, em compâlitrilidade com â§ obrigaçõ*s

assumidas. todas as cottdíçries tie habilitação c qtralificação exigidts na lei;

?.8 - Nã* transfcrir a terceir*s, por qualquer íirrr"tr*. ncrn meslno parcialrneute, as obrigaçÕes

assumidas. nem subçottlratnr qualqucr sertiçtt a quc esui obrigadu

?.9 - Os proÍissionais ernpregados pclo CIONTRATADO, na execução do r:bjeto do conEâlo, não

terâ neuhuma vinc*lação enrpregatícia corn o CONTRATANT§. descabendo" portanto, imputaçãtr

de qualquer obrigação social a esla. observando-se o disposto üo flrt. 71, da Lei no 8-666i93;

?,10 - Responsabilizar-se pelo acomparrharnento de processos e elaboraçôo de defesa junto âs

Cortes de Contas, Ministtirio Pritrlico e denrais órgâos, envolvendo eventuais questionamentos

dssorrentex da prescnte contratâçào, lk:sde clue o C()}{TRÀI'ÂNTE camunique previament* att

CONTRÀTADO as nCItit'icações recebidas. cr:nr antecedência rninima de 5 (cinco) dias úteis

contados da praen final para apre§cnÍÍrçâo da dcfi:sa.

cLÁu§uI-A oITAV.,r - ()§RICAÇÕ[S nr: c'()NTRÀ'I'AfST',I

8.1 - Outorgar instrunrerlto de rnandatn c.]rn r'ts porlercs da tláusula ud iudici*, habilitarrda a

üONTRÂTADÂ para repr-csentli-la enr juízo. ârc o trânsit* ertr julgado, da demanda objeto do

prescllte contrato.

8.2 - A CON"fRA"I'AN't'tl não ptxlerá olrtorg,ar püderes para patrocinio de outro e§critório slou

advogada, nôs ârrtos da rlernanda ubjetr: deste cutrtraÍü" §enr que â CON'IRÂTADA tenha

dcscunrprido suas obrigaçõcs uu datio causa a rescisâo contratuâI, estartdo sujeito as culminaç6es

adnrinistrativas, cíveis e criminais. sc assim prr-rccder.

8.3 - Pmporcionar todas as condições e fomecer *s inf*rmações solicitadas para q§§ a

COIITRÂ'fADÂ possa dewrnpenhar seu§ sen,iços de auordo çom ils determinações deste Contrato.

I
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§§TADO DO RIO {;RÂNDT DO NORTE \?: '

PREFSITURÂ j\{UNICIPÂL l}E InLMO mantnin«r\;
CNPJ/M§':08.0t4.§2§/ü001-07 \'

CONNTSSÃO PEILIT.{ANENTã I}§ I,ICIT
8.4 * r o cumprimento de todas n"s obrigaçôes assumidas pela CüNTRÀTÂDA, de acordo

§otu âs cláusulas côntrâtusis e os termos de sua Proposta.

E.5 - Exerc€r ô acompanhamento e a fiscaliz.ação dos sêrviços, por servidor espocialmente

designado. anoüando em registrr: prúprio as Íhlhas detectadas. irrdicando dia, mês e ano, bem como

o nsms dos emprega<los erentuallnünte envolvidos. e errcanrinhando os âpontâmêntos à autoridade

rôsrpstent{r pâra {rs prrrvidênci*s ilab íveis.

8.6 - Notificar s CONTRÀ'I'ÂDA, p,:r escrito, da acorré*cia de eventuais inrperfeições no curso da

exeruçãn dos serviços, flrxandn píâzo parâ a sua ct:rreçâo.

8.? - Notificar a CONTRÂ'|ADA. por escrito. da aplicaçâo de eventssl penalidad+, nos termos da

Cláusula Nona - Penalidades, destt Contrato.

8.S - Txlar pâra que duranlç toda a vigência do contrâts sejarn mantidas, etn compâtibilidade com

as obrigaçôes assumidas pela COIIJ-I'RÂI\DA. todas as condiçôes de hahilitaçto c qualiÍicação

exigidas pâra suâ contrâÍâção.

CLÁU§ULA NOI.I/T * I}§NÂI",I T}A I} }:S

9.1 - Pela inexecurSo toÍal ou parcial do cnnÍrat* CI CONTR^Â?ANTE poderá, gerantida a previa

dafasa, aplicar ao CONTRA'I'ÀDO as sançÕes previstas no utigo 87 da l,ei S.666193,

9.2 - Neuhuma sançâo scrá aplicada scm o devido proc€sso administrativo" sendo facultada a

apresentação de defesa previa. rlo prâzo de 05 (cinco) dias úteis contadcs da data da intirnação para

tânt().
g.3 - Às sanções sürnsnte p*derão ser rclevadas enr razâo de circur:sttlncias cxcepci*nais, e só serão

aceitas ju*tificarivas r;uantlo fr:r*ulrdns por escrita. tle*tro tlo no prazo legal' fundamentada ent

fhtos reais e compror,áveis. a critúrio do gestor do contrato ou da autorida<le superior do

CüNTRÂTÀN1'Ii.

CLÁUSULA Dí:CI}.IÂ _,IISCISÂO

l$. I - Â incxucução tÇ,tâl ou parciat dcstc cr:lrrtrata enscjn a sua rescisâo, Êsm as consequências

§${tÍrâtgàis ê âs prsvistàs çm Lei ou Regulantents. tln conflrrmidade §otn o disposto í}o§ âfti$os ?7

$ S* de Lei n" 8.666/93.

lS.3 - Na hipotese dr rescisão cofitrttuâl deternrirtda por âtô unilateral e escrito do

CONTRÂTANTE (ineisr: I do art. 79 da Lei 8.666/93), esse acârrêtârá as consequências

estabelecidas nô ârt. 80 da Lei 8.ó66193, sem prejuízn das sanç6es previ§tas na mencionada Lêi,

bein como os culminaçÕes cíveis e criminais. mantendo inalteradss as disposiçõê§ contidas na

Clâusula Quarta deçorenle dos serviços rcalizadr:s.

CLÁüSULÂ NÉCT*IN PRIMNTRÂ
TftÁN§TNR*NCT*

§1}BC{}NTR{TÂÇÃO, CE§§ÃO Ot}

12. I - Este contrato rrâo p«lcri{ rcr trtrjeto dc subcontrataçfro, ccssãt: tru tr*§sfsrência.

CLÁL'SULA NÉCTivT,t §ECUNDÂ _ TORO

I
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r:STADO DO RIO GILA,NDE DO NGRTE
PR§FEITURÁ §TUNICIPAL DE I§LMO MÂRINHO

CNPJ/IIF: 08.004.525/ü0ü 1 -(}?
()

COMIS§ÂO T§&IÍANENTE DE LICIT
l3.r - partÊs o lbro da de João Frlssoâ, Estado da comô o foro

competente para dirimir qu*isqucr dúvidas ou questrics r*lativas ao pressnte CONTRÂTO, com

exclu*âo de qu*lquer úutro por mais privilegiadc que sê âprssent€.

E assim, psr sstârem justas e Contratadas, as partes Írssitranr este conffâto, em vias de

igual te*r e forma, juntâments cotn í!s {estcmunltas nbaixo

Ielmo Julho de 3fi I 8.

MÂRtn*HO /
RN

Casio Cavalcantc d{ Castrtr

no 08.983

Te*temushss:

Nome: Norne:



EgTAOCI DCI ÀIARAI{XÀÔ
PRCFEITURÁ MUX,CIPÀL tIÊ ÂplCUiil-ÀÇU - PÍrlÀ

PRÕCUftÂBORIÀ SHRAL §ü IIílUI{lcíPIO
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\lpmq,v
TERÍI'O §E ÇCIT.ITRÂÍO

GüH?HATü Ns 037/10í§
PROüã§§O ADÍIIIH|§TRATIVO Hô 01 0í201 I

T§T"ITflÀTCI QUT §NTRE SI FATÊ[,|,
DÊ UII'I LA§O, A PRETÉITURÂ
Ít{UNltlPAL DE ÂFItUtt-AçU E DO
üursü LÂDO, r$ÂRcos txÁcto
ÀDvüüÀütÂ, rARA rResrnçÃo
üE ssnvrços AovocarÍcxis ÂD
EXITUTú

À P*EFÊITURÂ tlUf*tlClpÀL DE ÂPlCUlt-ÂÇlJ, sediada nâ nâ Avenida Candido Rêi§- no

05, Novo Apicum, nesta cidade, Ínscriçáo no CNPJ sob o n"§ 01,ô11-531J00ü1-06, neste ato
representada pelo seu Prefeito o §enhor Ct-ÁUnlo lUiS Ume CUNHÀ, brasileiro. Gasado,

inscrito no CPF n?S0.217.313-04, RG no 0238197ô2003-9, residente e domiciliado na
cídade da Apicum-Âçu,lÍvlA, âo final assinado, doravant* denominado simpleamente
COHTRÀ?ANTÉ e a emprêsâ ilâÀRtOS lHÁtm A§VOtÀClâ, com sede na Rua
FrancisÇâ Moura, nô 548, Centro, João PessodPB, CEP: 58013*441, inscrita no CNPJ (MF)

sob o n.o 08.983"619J0001-75, representada neste ato por suã procuradora, Sra.
RAPHÂ§LÂ NEVES ilE CAVÂLCANTI DCIMINGU§§, portadora da cédula de identidade n"
?6§84??, SSP/PB- inecrita no tFF nô 046"2$S.â14-89, inscrit* na OABI§F sob o no 44.479,
doravante denominada CONTRÂTÂHA, resslvem celebrar o presente Contrato, nos termos
do art. 2§, inciso ll, da Lei Federal no 8.6ô6/$3 ê suâs alteraçÕes, consoante o PROCE§§O
DE ll{ãXlBlUÍ}A§§ no 01012S1§, pafte integrante deste Contratn, independente de
transcriçâo, e pelas cláusulas e condiçôes abaixo:

CLÂU§ULA PRIIT'ÊHÀ . DO OBJETO:

1.1. 0 presente ccntrato tem Gomo objeto a contrataçâo de serviços téc*icos
esp*çializados, ds Sociedade de advogados para prestaçâo de serviços jurídicar* na
elaboração, manejo ê acompsnhamento judicial de demanda esp*cificâ, eru f*ca da
UNIAO, com o fito de recuperação das diferenças que nâo Íoram repassadas ao
Municipio, nos últimos 5 {cinca} ânos, referentss ac F$NDO DE PART|CIPAçÃO DO§
iTUNICIPIOS (FPt$), e a retificaÇâo da base de cálculo para que a UNIÃO realize
corretamentê ôs próximos rêpassôs das cotas do ilFilJl, com efetiva atuação em

&
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ESTÂDO DO ITÂÊÂilfiÂO
PREFEITURA MUNTCIPÂL OE ÂprCUf,,t-AÇU - PâtA

PROCUR.ÀDORIA GERAL DG MUNICIPIO

quálquer juízo, instância ou foro da justiça federal. alem dos tribunais superiores sediados
em Brasilia/DF, defendendo o interesse do üSNTRA"IANTE, em conformidade com r
Termo de Ref*rôncia do mencionado Processc Âdministrativ+.

CúU§ULT SEüUÍ.I[}A * §Â§ NE§PESA§ DE§OTfi§HTE DO CONTRÂTG E NH $UÂ
EXECUçÃO

21. A CONTRÂTANTE está isento de todas as despesas diretas e indiretas, tributos,
êncÉrsos da tegislaçâo social, trabalhista, previdenciáría, Íiscal e comercial, enfim, de todos
os componefitês de custos necessários à perfeita exccução do objeto deste contrâto, sendo
estas de responsabilidade exclusiva da CONTRÂTÂDA.

2.2. Ot serviço* contratados poderâo sor preslados &m qualquer foro da JustiÇa Federal, em
facâ da UNl,Ã0, ü*rends todos os eventuais çustcs, a exemplo dos r*lativo$ â pâssâ§*n§.
haspêdagçfi:, condução, dçslocamento, alirnentaçâa, e demaie deupesa$ nerss§*ri*s â
plonâ execuçâa dos seruiços âs expensas da escritôrio CONTfiATAOO, inclusive nos ürso§
de atuaçâo junta aos Tribunais Superiores, situados em SrasÍlia/DF

cúusull TERCSIRA * üos xoxÕRÁRros E rl*s coNDtÇôEs DE pÀcÂü,rENTo

3.1. A CONTRATADA perceberá: para defesa dos intêrssses do MUNICiPIO, em relaçâc ao
prgcesso de recuperaçâo tJe créditos do FFM H SUA ATUALIZAÇÃO DA BAS§ DE
CALCULO, será pago, a títuio de honorários advocaticios contrâtuâis, o importe ds c*ntr e
cinquenta reai* (RS 150,00) para cada hum mil reais {ft$'1.000,00} do proveito econômico
da demandã, âssim Êntêndido do valor totâlda condenação, em caso de êxito na demanda,
após o trânsito em julgado da açâo, que será d*stacada no mornento da exp*diçâc do
precâtório judicial/RPV/Âlvará, em harmonia co$r o dispouto no artigo 22, § 40, da Lei nô
8.9üô/tg§4,

3.2. Para e,feitos de informaçÕes juntos aos ôrgâo* de cçntrole dâ-se ao presente Tenno de
REferência c valor estimado de R$ 1.500,00 {hum mil e quinhentos reais}, em fasÇ da
impcssibilidade d* precisar, com exatidâo, ôs valoreç â sêrêm percebidos pela edilidade
municipal.

3.3. O CONTRATANTE autoriza expressâffiêntê o destaque dos honorários contratuais
ecôrdâdos nô momênto da expediçáo do precatôrio judiciallRPV/Alvará, em harmonia oom o
disposto no artigo 22, § 4§, da Lei no 8.906/1994.

3.4. O valor dcs hanorários contratuais seráa calculados srbre o valor total da condenaçâo,
independente de sventuais dêbitos líquidos ç certas do ente CONÍÊATANTü com a
FAZENOA PüHLltÂ, devendo evenlual cCImpsüsâSáo. prevista no art. 1O0" § So, da tF/88.
$êr reâliuêda âpós Ç destâqus dos honorários contratuais"

3.§. Os honorários sucumbenciais serâo exclusivarneilte do CONTRÀTADO e *ãc se

q
confundem com os honorários pactuados.

Fágr.râ 1§ê § &lJ
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3.S. caso o S$NTRATANTE outorgu* poderes pera patrocínio a outro escritôrio elcu
advogado, nss âilt$§ da demanda obj*to deste contrâto, §êm que o CONTRÂTÀüS tenha
descurnpridü suâs obrigaçóes ou dado causã a rescisão contratuel, obrigar*se-á a cumprir
os t€rmos doe it+ng anteriores desta cláusula em sua integralidade. estando sujeitc a

cominaçôes administrativas, cíveis e crimínais.

3.7. Caso o CONTRATANTÉ, descumpra as condiçôes e cbrigaçÕes pactuadas, o

CONTRATADO pcderá realizar a execuçâo judicial deste instrumento contratual em razáo
desle ser considerado título executivo extrajudicial.

3.8. Çaso a UNIÂO, na ssfera administrativa, retifique a base de cálculo qua rasulte no
incremento no valor do repasse das cotas do FPM, o ôON?RAIA0O, renuncia aos
honorários do ltern 3.1.

OúU§T,LA üUAR?Â * t}A VrcÊiICIA

4.1. O preeente contratc entrará em vigor na data de sua assinatura e terâ a duraçãc de §0
(seesenta) msse§, podendo §€r proÍrogado nos limites do arl. 57, §4o, da Lei nô 8.66ôí93, de
21 de junho ds 1Sg3 ê suas alteraçôes posterioret.

4-2. O praeo rnáximo para a propositura da açâo ô de ô0 (sessenta) dias úteis, cofiados da
êntrêgâ de tcda a documentaçâo necessária da CüNTRÂTANTE.

crÁu§ulÁ QUIilTA * DÀ FISCALIZÂÇÃO

S.1. A fiscalieaçâ* do Õontrato s*rá efetuada por S*rvidor qu* será designado por portaria,
â partôr da asçinatura do costÍato, que paderá a qualquer ternpo, doterminar o que for
ncúêssádo à regularizaçâo da entrega dos serviços, bern cümo propôr a aplicaçâo dae
penâltdâdes previetas deste ínstrumento.

clÁu§ul.À §ExTÂ - oAs ÕBRIGAçÔ§§ DÀ CONTRÀTANTÊ

6.1. A CCINTRÀTÀllT§ obrigar-se-á:

6.1.1. Proporcionar todas as condiçÕes parâ quê â CONTRATADA possa desernp*nhar
seus serviços de acordo côm as determinaçÕes do Contrato- proposta e especialrnente
deste Termo de Reíerência.

6.1.2. ãxigir o culrpíirilento de todas as obrigaçÕes assurnidas pelo ÇONTRATA§ü, de
acordo tsffi as cláusulas contratuãis e os termos de sua propostâ.

S"1.S. Exerçer o âcornpanharnento e a fiscalizaçáo dos serviço§, por servidor *specialmente
dee§nado, ânotendo êm registro prôprio ar fall'*a* detectadas, indicando dia, mês e âfis,
bem corna o namê dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autorÍdade competente para as providências cabíveis.

ô.1.4. Notificar c TONTRATADO, por escrilo, da oconência de eventuais imperfeiçÕes no
curso da execuçâo dos serviços, fixando prãzo para â sua coneção.

qPág,írâ 3 {,s 5
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6.1.§. ãelar para qile durante toda a vigência do Contrato *ejam mantidas, em
cornpatibilidade com as obrÍgaçÕes assumidas pela üüNTRÂIÂDA, todaç as candÍçÕes de
habilitação e qualificaçâo exígidas parâ suâ contrataçáo., s sêus superiores em tempo hábil
para adoçâo das rnedidas convenlentes.

§LÀu§uLâ §ÉTlilA - DÂ§ CIBRtcAçÔEs BÂ c§l.lrRÂTÀ§Â

7.1-A CONTRÂTADO obr§ar-se-á a:

7.1.1. Executar ce serviços conforme especificaçÕas do Termo de Referência e de sus
propoata comerciâl- côm os recursüs necessários ao perfeíto cumprirnento das cláugulas
cortretueis-

7.1.2. Arcar §om â r*tponsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e rncrãi*
causâdç* pcla ação ou omissâo de teus ernprega$ou, lrabalhadores, prepost*s ou
repreoententes, dolo*a ou culposamente, ao OONTRÂT,{HT§ ou a terceiros.

7.1.3. Utilizar prcftseicnais habilitados e coÊr canhecimentos técnicos específi*os dss
serviços a sêrêm executados, de conformídade cam as normas e determinaçôes em vigor.

7.1.4. Responsabilizar-se por todas as obriçaçôes trabalhistas, sosiais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislaçâo especiÍica, cuja inadimplência náo tra**fere
responsabilidade à CONTRÂTANTE.

7.1.5. Rel*tar aa CüNTRATNTE toda e qualquer inegularidade verificada no decorçr da
prestação dos *eruips.

7.1.ô. Nâo perr*itir a utllízaçâo de qualquer trabalhu do menor de dezesseis ânos, exceto ta
condiçâo Ss neenor aprendie parâ os maisres d* quatoree anos, nem permitir x dilização do
trabalho du menor de deuoito ano§ 6m trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

7.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato. ern compatibilidade com as obrigaçÕes
assurnidaa, todas as condiçÕes de habilitaÇão e qualificação exígidas em lei.

7.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mêsmo parcialmenle, as
obrigaçôes assufiider, nem subcontrâtâr qualguer serviço â que está obrigada.

CLÁil$Utá OIT*YA * NAS PEI,I,ALIDÂOÊ§

8.1. O descumprÍmento, total ou parcial, por parte du CONTRÂTADA, de qualquer dae
obrigaçôee ora estabelssidas, sujeitará a CONTRATÀIIA as sançôes previstas nox afigor
81 a 88 da Lei Federal n" S.666193.

cúu§ulÂ iroilÂ - sA RE§cr§Ão

g-1. A inexecuçáo tatal ou parcial deste contrato enseja a sua rescisâo, com ". imneequências cç$tratuaia previstas nos artigoe 77 a 80 da Lei8.666il93.

#Fás1{L'dãr 
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rsrÂDo oo mlmxnÃo
FREFEITUfrÂ iIIU'TICIPAL DE APICUiJI-AÇU . PIIÀ

PRoCURÂDoRIA GERAL oo uuxlC[pIo

cúusuu oÉctua- DÀs coliuulcnÇÕrs

10.1. Qua§uer comunicaçâo entre as partes a respeito do presente Cantrato, só produz
eÍeilo legais se procêssada por escrit*. mediante protocolo Õu por meio de registro, que
comprove ã sua efetivaçâo, nêo sendo considerades comunicaçôes verbaic.

GLÁUSULÂ üÉütililA PAlil{ElRÂ §UBüONTRÀTAçÃO, Cs§§ÃS üU
TRÂfII§FERÊXCIN

1 1.1 Este ôontrâto não poderá ser objeto de subcontrataçâo, cessão ou transferência.

crlu§ut-â DÉüriÂ §E§uN§A - üA PuBLtcAçÃo

12.'t A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Conlrato no Mural do Prédio
desta Prefeitura Municipal. âté o 5§ {quinto} dia útildo mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁ§ULÀ DÉC,i,IÂ TERCEIFÂ * ÊO FCIRO

13.1 Fica eleito o foro da tomarça de Jcão Pessoa, no Estado da Paraíba, como a ünico
foro competente para dirimit dúvidas ou pendências resultantes deste Contrâto.

E assim por eslarem dç acurdo. depois de lido e achado conforÍnê, foi o presente
inetrumento lavrado em 02 (duas) vi*s de igual teor e foffna, assinado pela p*Êes e
tastemunhas abaixo.

BrasÍlia, 25 de de 2019

PfrÊTEffUÊÂ ISUI§ICIP

CúUDIÕ CUNHA

CNPJ N' 08.983 61 -75

TÊSTEMUNHA§:

1§.

ÀPrcutr-Âçu/HÀ
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T§'TADO »O RIO GRÂNI}§ T}O NORT§
Pnff:tTURA Mtír'ítCtPAL E ALTXA:§DRIÀ

cotor r§sÃo PERMÀ1§§NTH Dfi LrCrrAÇÃ(}

------'=-:-r(JBRlU"

CONTftÂTO n?0 I 9.S§.21-ü0li I

rHRMO DH CON]-RÂT# Qr.J[ I.NTRE SI CHLEI]RÀM Á PRErElTtJIi,.A
MI"JNICIPAL DE ÂLI]:XÀNDRIÁ F, MART'OS TNÁCIO ÀDV{)CACIA.
inscrito no câdâ"stro naçi*nal de pessoa juridica $ob o no 08.1'18.46?,/0001-
62, com endereço na Rua Francisca Moura, n' 548. Bairo Centro, CEP
58013-441. Jaãa Perisoa/PB. PARA PRESTAÇÀO D§, SERVIÇOS
CONFORME DICRIMIN.ADO NES'TE INTRUMENIÜ }]A FORMA
ÀBÀtXO:

MUft{ICiPm DE Á.L§XANI}RIÂ/RN. tintidadc de $ireito Público lntcrnÔ. c(}m sede na Rua

Desembargador fsrreira Chsyes, 3$5 . Centro. C§P 5q965*ü(}0, inscrita no Cl'{PJllvlF sob o no 08. 148.462/0001 -ó1.

ender*ç* elerônico: pr*tbíturaalexandriaq_$hotmaii.com, doravan{* denaminnda CONTRÂTÀ§T§ sest§ âto

r*pret*ntado p*la [xma. §ra. Prefeita

J§.ÀNE CÂRLINÀ §ARÀM E FERREIRA IIE §GUZÂ, Brasileira- Casada. Âgente Politica, insrita no CPF

no. 021.883.624-46 s no RG n'. 408?629 SSP/P§" residenie e doniciliada nâ Rut Romualdo Galvaa, 709 * Tirol,
CÉP 59022-100 - NaÍsllfi.]\{ e a eÍnpresâ MÀRC(}§ INÁCIO..IDVOCACIÀ. com sede na Rua Francis{:â Moum,

no 548, Bairro Centro, CEP 58013441, Joâo Pessoa/PB. insr:rita no CNPJ no 08.983.ó19i0001-75, nê§te ato

representadâ por ssu sôcio. §r. ll{ARCO§ ANTÔNIO INÁCIO DÂ SILVÂ, portador da cédula dt identidade no

S5359g" S§P/PB, ins*rito no CPF n" 206.448.414-00, inscri«r ua OABIPB sob o n" 4007. doravante denominada

CONTRATAD$, têm enre si ajustado o presente Conlrato. ftndamentado na Lei Federal n" 8.666, de 1l de junho

de 1993, e demais üorÍilas correlat*s, aplicáveis aos ca$os omissos. e mediante as seguintes cláusulas e condiçÔes:

CLÁU§ULA PIT§U§IRÂ * OSJITO

l.l - O prssêsts Contrat* tôm por objet«: contraÍeçâo de usr wcritôri* de advscssifl conl serviços técniços

profr*aionais especiclizado*, prnr^ elahoraçãu, marrejo e asompânhamentc jrr<licial de demanda, em faee da LNIÂ(),
com u fito dê rec;1ísre{flô das difrrrençâs qus râo foram repnssedns co Munitlpioo nos rriltlmos 05 {cinco)
rnoq rufrronres aà 

.S'fÍ|.{}O D§ PÀRTICIPÀÇÂ{} Dü§ MLJNICif'to§ (FPM), com efEtiva atuaçâo em

qualquer juízo, irrstâ*cia uu fara da Justiça Federal. alén-r dcs tribunais superiores sediadcs tm Brarilia/DF'
tleÍàndendo o inleres*e da CCINTItÂTAN'ff.

CLÁU5ULA 5EGUNITA * LOCÁL E FORMA DE fixECUÇÃo DOS sERYIÇos

2.1 - Os serviços rontrâtâdo$ poderâo ser prestados em qualquer foro da Justiça Federal, em tlrce rla UNIÃO,

correncls todos os eventuais custos" a exentplo tlos relativos e passagens, hospcdagem, condttção, deslocarnÊnto,

alimentaçôo, e deínais despe*as necessárias à plena execrrçâo dos serliços Às exÍ,ensa§ do esçritóri<r

CONTRATAÍ)ô, irrclusive n.is caros de ntuação juntÇ ill)s "l ritrunais §uperiores, situado* ern Srasili#IlF'

CLÂT}§ULA T§RCEIRá"*DÁs DÊ§rT§ÁS D,§CORR§NTE§ HÁ. §XECUÇÂO NO§ §ÊftYIÇO§

3.1 * 0 CONTKÂTANT§ está isenro de rodas as tlespesas diretas e indiretas, trihutos, encârgos da legislaçõo

roçial, çabalhistq previdenciária, fiscal e c{)mcrci$|, en{im, todos os süÍnp$nentes de su§t$ ilecessári$s à pcrfeita

execuçâo do objeto deste cotrlrâto, sendo essat de resp«rnsabilidade çxclusiva cla CONI'RÂTÂDÀ.
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E§'TÂ§O §Ô ftIT} GNANNII DO NüilTT
PRE§ITURÂ }IUNICIPÀL § AL§XÁNDRIÂ
c$tblt§§Âü rHRMÂNnNTE DE LICTTAÇÃü

CLAIíSUL.â QUÂRTÁ. - rl()§ IIONORARIOS ]: »Â§ C$Nf]IÇOE§ t]H PAGÁI{IINTG

4.1 * À CONTRÂTÀflA per**berá rrs honorários c*ntrâtuais *quivule$l*§ & csnt$ ç {:in{.lue*t$ rsais {R§15ü,ü{})
para cadr hum rrril reais ( l.üüCI.fl0) do proue itr: econômic.r: da denrillld*. det:orirrte da rectperaçã* das dilelenças
qur nào forain repassada* no Municípioo das cotas vqn-"idas. *sxiu irntendidr: tl* r,alor togal da cortdenaçÀo. *pós t:

trán*it* eirr julgado da açâo. atualizado na fcrrur iegal.

Para rfeitos de infornraçôes junlos aol *rgâos rÍil cuntnrle tIá-te ac prssenle cuntrâls tal*r de R$ t.5CIÜ.ÜÜ {hur* niii
e, q*i*heutos reais). em Íhce da imp,ussibilidade de precisar, çünr s§atidilo. us val*r*s â ssrüil perc*bidos pela

cdilidad* rnunicipal.

4.2 - O CONTRATÁNTL *utori-zÊ e.\pressamsntc o dcslâ(luri tlos hanoráritrs cuulratuais aco^rdados P^T1T:.]:j:
expedição do precnt*rio judiçi*llRFV/Âlvarr{. ern harn:onia com $ dispusto n<i uíigo ??. § ,+o. rla Lei n* 8.906,'lÇü4.

4,3 * $ valor dss honorários con{rslu&is previst<,r no item 4. I serâu calculados sobre o valor total da cuntlenação,

i*d*pqrdente de evenluais ddbit** Iíquirius s çertus tlo enlc CONTRA"|ÂNTE com a Fi\Z§NDA PUBLICÂ-

,del,end* eventual compensaçâo. pr*vi*Ía flo afl. lü0, § 9". ttx ClFlS§. s*r realizada ilpús a destaque dos lxr*orários

ct)ntrütuilts,

4.rt - O:* hc*orári*s sucumbenciais, previst* n() ürt. ti çto NCI'C". strão exclusiv*nexl* tls LrCINTtÂTADf,j e nüt
sr conltndenl crllil üs han*riirio* contratuais pactuttdos nc item 4..l.

{.5 * Caso o CüN'l'RÂl'An* l-[ outr]rque lxrdcrr:s parâ pâtr{rcíniu tlrg outro csetilr-rrio c,trrt atlvogado. nos aut{}s dâ

dema*dr obj*tg destre contratô, §em qre o Cülli1'ilÀ"f.{D() tenha dr:scurtpritio sults *trrigaçÕ*s ou dad$ crru§t a

r*s*isão contratual, otrrigar-se-á a cumprir üs tsür:rrs tiss i{efls,âfiIeriôrts (4.1, 4.:" 4.i. 4.4) ünI §uâ irrteçralidde,

*stande sqieit(} as culminaçSrs §dftifiistràtivas. eiveis e i:rimi*ais.

d.ü * Cas* u CüNTRÂ1ÂNTE descunrpra as c*niliç&es e obrigacucs pactuadas, o CON'I-RÂf ADO po*erá rr:aiiz*r

a e.recuçãojudicial do insrrrrrnerrtr) ç{rltlralusl enr razÀo desÍe sÍ* i§&râ*terizâr titul* ex*ç*tivc r;xtrajudicial"

- Btr§PON§âBII.IDAI}ES NO C$!\íTTLA'TÀ§O

*s seniços neee*ssáriüs à realizaçãt do objeto.dÊ§t§ §ôntrst$
, dc sxâ Proposta, §$ln üs feüüís{r:í necestários a* perftilc

r.- r t'rfa

i"rY -á1
la t \!- .ôl\.|-ç*-ã::.1
\c- * clt
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6,1 - *xesuÍar dentro da metrhar téçnic*,e quâlitlsdo

conforme especi{icaçt1es do Termo de Referência e

curnprimento das cláusulas çüntrâtusis:

&

CLÁU§ULA QIjIi\TA * PRÂZO

S,l - S êôntraÍs tera * duraçâç de 60 (sessenra) fllescs, crlrllâdos a pa$ir d* data de sua â-§§ineturâ, podenitro ser

prorrogado nos litnites do arr. 57. §'1". da l".ei * U:u*, 
. .. .. :

5,? - 0 pr*zo ffáximo parâ proposit*ra tla açân e ds 60 {ses**nt*) dia* *tsis. conlad*s da entr*ga de ttxla a

t ôtulssnlssã$ fi {:§ss§âria r:la rn un ic í pia Clü §TRÂ TÂNTI.
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I§'TADO DO RIO ÇRANI}E DO ]§ORTT
PI{.FE]TL]RÀ ilTU NICIPÀL fl á,L§XÂNDRIA
comrcsÃo pERITANENTE t)§ t-lcrraÇÀo

6.2 - Responsabilizar-se integralmente pela perfeita execuçâo dos r;rrviçus contratados, rtão podendo eximir-se,
aínda que parcialmente, atribuindo quaisquer Íalhas r:u deÍjçiê*ciat dr:s sen,iços â erros dc especiticação dos

serviços contrâladôs:

6.3 - Arcar cont a responsabilidade civil pür todos e cluaisquer danos tnÍtlcriais e morais causatlos pcla açilo ou
omissão de seus empregaclos. trabalhadorcs. prr'postos ou reprÉseülnntes. dolosa ou culpos.rmentc. à PREFEIl'URÁ
ou a terceiros;

6-4 - Utiliz:rr protissional habilitado e ssÍn cunlre+;im*ntos específicos dos seruiços a sarcnl executados. de

confnrmidatle com as sonnâs e deterrninaçÕes ent vigor:

6.5 - Responsabílizar-se por todas as obrigaçÕes trabalhistas, :süciais. previdenciárias. fircais. çtltnerciais, tributárias
e âs demais previsÍas Íta legisiação especíllca, ruja in*dirxplê*cia nâu fansÍbre responsabilidade à

CONTRÀTANTE:

ó.6 - ?rlâo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor dt deeesseis anôs, exceto n* condiçâo de aprendiz

pâra os màiores de quatoriae ânos: üôm permitir * utilizaçfu do trahalho do nrenor de dezoito âllos em trabalho

n$turno, perigoso ou insalubre:

6.7 * Manter durante toda a vigência do contrato, em corupatibilidade cÕtn as obrigaçÕes assumidas. todâ§ âs

condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na lei:

6.8 - Nâo transtbrir a terceiros, por qualquer ti:rma, nenl Íl$s§() parcialmente. as obrigaçÔes assurnidâs. nenl

subcontratar qualquer serviço â que êstá obrigada;

ú-9 * Os proÍissionais empregados pelo CONTRATÂDO, na execução do objeta do contrato, nâo terá nenhuma

vincul*ção empregatleia com o CONTRÁTÂNTE, descabçndo, pr:úanto. imputação de qualquer obrigação social a

estq observando-se o disposto no ert. ? l, da Lei n' 8'666/931

6.10 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos e elaboração de defesa junto às Cortes de Contas.

Ministério público e demais ôrgãos. cnvolvenda evenluais quesÍionamentos decorrentes da pre§ente contratação"

desde que o CONTRATÀNTE comunique previamenle *o CONTRATADO as notificações recebidas, collt

antecedància minima de 5 (cinco) dias úteis çontados do prazn Íinal para spr§sentâçâo da defesa-

ct,ÁusutÀ sÉ,"IMÂ - orRrcÀÇÔrs uo coNTRÂT.4NTE

?.1 * üutorgar instrumênto de mandato com os pod*r*s da cláusula ud jwliçia, habilitando n CÔNTRATÁDÂ para

rcpresems-l* em juíao, até o trânsito om julgrdo, ds demanda objeto do prosente contr&ts.

?.? *'A CONTRÂTÀNTE nâo poderá ouroÍgar poderel part_patrocínio de $utro escritÓrio e/ou advogado, no§

arrtos dn deflra6da objeto deste cr:utratoi sÊm qus * CÇHTRÀTÀDÂ tenha de*c$mprido suas ohrrigaçôes ou dado

*auü à àscisso eontratual. osÍefido sujeito as culmin*çôes *drninistrativtg" *íveis e criminais, se assim proceder.

?,3 : Frapureionar todas as condições e fon*cer as informaçõ*s sr:liçitade§ pârâ que a CONTRA'IADA possa

de**lnpenhar sous serviçoS de acordo com as determinaçÔes deste Contrato.
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GRÁNI}ü §o ít(oRTÊ
AL ã ÁT§XÂN Í)RtÀ

DE r.rfrTÀÇÀo

/i'F' ''*s\
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mrflts as rbrigaçSe* a*sumidas pela CCIi§TRÂTÁDÂ. de acordo üom as cláusulas

corr*ção.

escrit*, da aplicaçâo de eve*tual penalidade. rss termüs d* Clit*sula oitava *

ÜITAYÂ * PtrNÁI-I.I}ÂI}§§

enseja a sua rescisfin, r;om as consequüncias tontraiuais e ar
c$m o disp*sto nos ar-tigos ?? a ltü d* Lei n* 8.666193.

eontratual determinada por âtô urrilater*l e e*crilct do CÔtr'íTRATÀNT§
consequências e*tnbelecidas sô fft. SS da Lei 8.d66193, sem

*üil]Ô â§ eulminaçÕes cívsis e erimi*ai*.
serviços realiz*dos.

ÂÇÂo, c É§§Âfl otl TRÀN§.s.ERrÊi\íct,t

li). I . §ste ciln(r&{s nân poderá s*r r:bjeto ds subcoltrataçâ*, ee*sàu uu tran;t'erüxcin.

CLÁU$ULÀ D*CIMA PRTM§IRÂ * ST}IlCI

{incisi: I do
ptejuíza das

rnantends inalter*clas as

t
t

7.5 - Exercer o acompanhomefito e a tiscaliraçâo dos sen'iços, p*r servidr:r especial*rente dssi$râdo, anotando enl
registnr próprio a; falhas deteetadas, intlicand* dia, m§s e âno? benr c$nro o trome dos ertrpregados eventualmente
e*vslvidos. e encaminharrdç r* âptrntâürestos â sulçrirlade ssm$qÍente parâ âs providências cabíveis,
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PERMANENTE DE LICITAÇÃO

como o úniç* lbro competente p8.râ

exclusilo de qualquer outro por mâr§

âs pârtes assinam este sontrato. em 02 (duas) vias de igual teor e forma,

.41

n" 553599, SSP/PB

t
T
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PREFSITURÀ
CNPJ

MÀRCO§
ÜNPJ

§Â §IL\IA

Testemunhas:

Nome:
CPF: .-._

Ncme:
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§sts$o dc Rio *r**ú* & $ul
pÊ§rHffiuRA MUNICTFÂ| ü§ }úUçUM

títlPJ: 88.224. 7 1 2rmr -3ã
RJERtC,r.

Cüt'lTftÂTO ÂüIIHI§TRATIVO l*ô SÍrãS30pâRÂ pnÉ§?âçÂo D§ §§aYtÇâs
Á,$vÕtATicros âD §xiru§í

pnocÊ§80 Dt ll{Éxl0í*tltü*üã t{ô{}t$â&ãü

$ flUüll$lPrü fr*, mUÇ{,rH, Sstad* do fri* Grande do Sul, §ntidade da Sireit* FrShli*c}
Ittt*Íl§- mrn a*da na Au. Sorgcs ds fiá*de*r**, S* - *entro. tÉP §SS7#-**§, *n*çrÍta n*
tNPJ/firlF sob fi Íro 88,22471Hü##,$-#S, çüíí1 *ndereço *le{rôniço; ffiffiüffiffiÍmg§#§h
íe$#ffi§; liç:l*gegffiílj*l{}-síW:íi:,ú{,iL7::;b!.. d*ravnntc den*r*i*ada *üfrTnÂTÂf.lTf;o ne&te at*
ryrssanladÊ pelo txrno" Sr" Êre{sit* L#t BIYÀL âFAft§Ol§0 B§H}l*fiSlt{ü S§
§ÉlXÂ§, brasileiro, diwrçiad*, &S*stÊ palítico, inscrito nCI tPF nu 0$7.4S§.â1S-?? * nc ftü
n§ 113tt60§4*7 §§ÊíHS. raside*te e ffius Pinheira Machad§, Çasâ ç§ §0287 r Muçurr -&S,
CÉp 3§§7S-000 s s empresa lilÂãt#S l|ÉCl0 A0llüüÀClÁ, eom seds *a Rr"m

fRAl,lClS§A MCIURA, nô 548, Sairr* tsn{r*, CEp SSü13441. Joáo PesssdP$, inscrita n*
§HpJ no §&.9*&.&1§l0SS1-7§. t*m a endereça çlst*nieo:
lfitimamsvi$uai@irr,ârcssinâcio.adv.br" nffits âto reprssêntada por suâ procu#*ra, §Ía.
nApHAfl.A NfVÉ§ ng SAVAT*ÂÊíT, DüMINGUE§, brasibira, advogada, direreiada,
ps(adora da céduh ds identidde nn 2Sâ8477, S§plÊB, inscrita no CFF rf &d*.â*§.?1{-
89, inecrita na OABIOF sôb a n§ 44"47§, doravante denonrinada COil?RáTAilá, têm entra
si aiusÉada o prôs*nts Conlrato, fundaraerttado ta Lei Fed*ral n§ 8"6SS. de 21 *e juerflo de
1$â3, no Proeom dc lnex§ibilidadê n" Gã#üâS e dernaig iloflnf,s ctrreíata§, apl*eávei*
fisú ceffi offtis$ü$, e mediarrte as *eguint*s çláueulas e condÍçÕos:

rLáu§l&* prurffirRâ- ffir§r§
1.1 - ü píêssnts mntrsto t#Ífi $ür objeto ctntrataçáo de um ascrit*ris de adwcacia çolvr
aêild&ss t&§$icffi pffiwi*r*ai* e*p*cialiaadr*, püre *labor*çâo, man*itr &
*s41y1p6n1ram*nto íudi*iã{ ds d*rx**d#, *trt fac* üa Uru*Âü, rüíTr â Ílto de lreupmç*o
dr* dÍÍrrryrmü qus não Íornru rcpx**adaa ro átunicipio, nor úlfmos S§ {ry.{nco} âftú*}
rsftruuffi âo fUXUCI W FÀHTltlp*ÇÀ{} §CIS filütllCiPlô§ {FÉtlls*m efsâlua
stuâçâo em qualryler juix*, in*tâacia *u {*rç d* J#stiçâ Fedaral, alôm dqx triburai*
*upriur* sediadce arfi únasiliâ&F, dsfsndendu o interessê da eONTRÂTrqilT§.

cláu§uLÂ §ãôufirlÂ * LüÇáL ã rüflilâ Êc §x§üuÇÂtr nos §ERylÇ0§

2.1 - Os serviços mn*stadee poderâ* **r pr*stadçs ern qualquer foro da Justça F*deral,
em f-ffi da UNÉü, cffilrlll& tôdúe o* srrsntuais cr**toc, â êxsmplo d+s rplati?rs a
paâsâgten§, hoopodege*1, eanduçâc, deslocarnento, atrimsnkçfu, e demais d**pesa*
nemr,sáriâ* â plsa* axecuçáo dar *erviços às exp,eneas ds mcritôric COI'IT*ATÂ*O,
indusilrs rros câaos de atu*çâo junto *as Tribunais §upariora§, situados err: ErasiliaÕF.

uráugtfl.â T§R,üÊrRá*§Âs üü§p§sÀ§ uffisHft§,tT§s üA §x§§uÇÂ* ü{}s
s§Rvrçss

1

s
dr §ü * fiÊp * F<rns: S?Sâ-11e2 - fr-çmit

t'q^

,** ts i

da mrpon§*ilidüdÉ nxelusiv* da TSNTKATAüA.
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fiv- t,g,
t</) a

ffistado do ftí* &ra*de do Sul
pftÉF§rTuRÀ MLifütffiüPAL nE MUÇUhí

tMpJ &s"â*4.31âí*ilü,1-3S

ts- {J
\/ --_-\. Ê JEF.IC,

clÂust L* üu*ffi?À - fi{ls Hür*üfteffireis tr uâs t#}xffiiç*§s ü# p*üAâilsur#

4.1 --A tültTffiAT&*À p*rmbe*i os hçn*xári** cryttr*tuui* *quival**i** * **nts a
cirquenta reais {ft$15CI"üü} para uad* hum nnll reais {1.00ü,üü}dü prCIv*it*econ*mlao da
denttar*da ds**rrenÉa da recup*raçs* da* dlí*reíxçãs que náo fcram repas*ada* ao
l/l.lJftl$pto, lqs cotas vencdas,assim entendid* do valçr total da ccndenaçâo" após o
ffinrítu em jutrgad* *u açfi*,m*ual*xffiry na forma legat"

de *nf*u, l*ç&w ]u*t*u a*w ç*;rtr*íe c**trat* v*âor
{hurn rni} * q*i*hent*s fm** ds pr**isar, t*nr

valorae â ##f*rít p*rmbid*n peia *d*iidmd* r*unlicipat,

4,,* *S *#f,lTftAmftlTt autcrix* êxsrê&s&rfiente * d*staquedrs hanorári*s c**tratuai*#ffi nc marnento da *xp*diça<p dm precat*rk iudiciaíffiPVj.âfuará, e;fi harrn*nin c*rrr
o dkp*t*ct na nrtiga ftÉ. § #. úa Lei n$ S"$ü#/lS&d.

4.S * # mkr dss h*na#rloa wrrtratua*n pruvtst* n* *tarn 4"1 nerâ* *alru*adq* s6r* *
$F{;sryLda q?ndoum$*. tn$*p*ndente d* *vryrutu*iCI d*tuitss âíquid** e ç*rtus do ente
*$HTfr§fAt*T§ cwrt x §Aãül,l#A Pl"*#LitÂ, dsv*nd* mrm*rt**al r*rfiS*nsâçá<1, pr*vá*ta no
â*. 'lm, § #, da CFffiS. ser reali^eada apo* u destequ* dos hon*ráruçç contratuaie.

4.4 ' Os f*cntrárim uucumtrenciait, previstç no art S5 ds NCpt, serão ex+luslv*mente dn
ÜONTRATÂDO e náa se confitndem üôrn üs ilsnoriârios üüntrâtuaís pactuaüm no item 4.x.

4,* * #**o a §ONTRÂTANTfi *utür$$-t* pad*rmx para p*trc*íni* de frx-âtr* m*çr*t*r** qf*u
advpgrad*- nq»s au-&s de semanoa cfufmta i*mt* *,rütrau- ry#ín qu* 

" eal*{nffin{i6rrã
lty@: sam* *brig4Õeo qr1 dado cêrusfl & reedsâü cür"ltratuât. obrigar-ee*á a cumprir
$s tênÍw$ üüs itsilS snkriores (á.1, 4.?, 4.3, 4"4) em s{Jffi integralida*e" sstando suielt*" as
culminaç#as adrninfu *atiyas, c iveis e c rimi *ais "

4;* *+ #aw a üOHTRÂTAI{Tfr de***ru'lpra ax ç*r:diçôex * *brig*ç#ee pactu&Sae, *
Ê#il{TnÂTeÚl* W& çew#ear a mxe*uçáo jlrd**íuf S* i*strum#r*f *ntmtup} ern rax&*
ds$.tg t& &r**têrtzsrttrtxl* §xes{rti * extrajudie.ial.

§{-Átâst g-* üt til?á*pH,etü

§"1 - & t&fitíãt* terâ e et ds &ü {q*smentai r{?ss&g, §ontâdüe a partrr da data d* *u*
aaslllátrrs, podendo pmrrarywo **e Íirxits* go art. sr, §4*, da Lai §.§ssl$ü.

t.2 - ? P{§3§ r*áx}rn* {ws, ffieryraitura da açS* * $* fi* {mea*e*ta} di*s iit****, **rrtmde* da errkq*
da ttd* a *r*wxxtrtffi* xwoárlm do *fiunrcipro üOI'ÍT&AT&§Tffi_

tL*$§uLA §ffiX?â - RÉ§pdussÁ§Ítrgâsffis r)* tüil*T§ÂTâffiü

&.1*õre;tar dxn§* da rx*ttwr f&#flifl& * qxnlidcd* *u *erviços necessários * rexêiryq6o d*
ablgts da*t* mrttr#+ m#ur,lr* mra*âfiçsç*** ** Y*nnm *c *eterCn*im e de *ua *rdp**ta,
§üíTl üfr fffit*f*ô,s nnweet*m n* p*deitt tl*ruprim**to d*g râátmuks ç*lxtratuais;

*ffi** Se
r**âsi, **"1

d*-s* *o pr*s*ntm
ir*pw {bilidsd* ds

I

1
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nerviç*s contratxd*r,
f*lhax ar.e defiçi&fiçias

$"S - ÁÍffir @rrr e resflürisâhâlidsd* *içi{ S*r tc#*a * qr*n}xquer dansã rx*t*riak * rr**rmâs

rs{l@$s, Ssls @ú ou cmissão & **ur *mBr*gadom- tratralhsd*r**, pr*p*:M *u
mpraeenlrnks, dohma ou mlposamente. à BRffif#lT{JRA *u a ter*eiroe;

S.4 - utiliãsr pro{i*sionalhabitriiedo e ssm conhecirnent+* cspecificas doe seruiçô$ â serÊm
sxwut*dg*, d* wrrÍonnidade ffiffi âs ílffiíYít*s * deterrnimmç*m* *rn viç,mr;

§"â " ffi*apr**ahifiaaí-sê p*{ tü*e* ma *}rig*çSe* trehâlfiista*" ***iah- previd*nci*r*a*,
fisôais, comerciais, tributáries e a* d*,rfi*iu provista* rta lmgíslxçe* **pecí#**, *rlá*
*nadirqp§n+ia rrâs ttslw{ere r*eptnsab*tÍdsd* ie *#fr{TffiÁTÂhlT§;

S.# - âIfi* rywn#Át a utit&aSr d* qux§a.rer trxbslk* ** rrrry*rcr ds dae****is an**, sx**ftr ng
tsrtdi## d* *pr+*#r pâÍã #s rxakrr** de q*l*t*rx# §Íls§, r*rn psrmltir a utiliuâçâs dü
ti*h.sâk du masnr de &e#to rfl#§ *ín trshaíhs netur**, S*rl#**o *r.* insalubre;

ê"?:* Mâffir d*rant* Ma * vig$mai* d,s r*ntr*t*i srx ü&*tpatibilidade rüff? â$ obrigaçôes
asaurn*S*s, tudar ** w*diçü** ds f!#h*li*áçÕ* a qr*m$}fi*a@* *xigidas na *§i:

- H*# f*rynffi. flsü? írl*.srri* pr*i*1rfl*nte, âs
servíço a qu# s*tá obrigrada;

8"9..#s srofiasi*x*ls rynpragwdrrc pef* tüN§ftJ\T.âü{}, fe #im'*tãçse {* *hiçü* d* ü*n*ratr:,
ilâ* t#fi* rmnl*urrre vârme.rlcçâ* **l:preg#{*ía #ôri} a {}}{Tft&TA - das*sbendo, Fortanto,
MpUmçâo d* qualqx*r *riâraç#* **çiaá ã âst?â. *ha*rvarl #*s& # diap*$t *t nrt. 7§, da L*i
r** S,#*friíS$;

S.1S - ft*spalr*abilixar*çe p*lu mc*r*p*rrtr.amarrt* t3* prar****<rs e eâaàr*raçáu d* defesa
jl*n* *s t*rt** # t$fitâe. Miniat*r** Stihli** s der:n*i* êffi**- erlv*fuertdn *usr$uais
qlryS*n*mmâus #correntes da pr+xe*t* oCI{t*rst*S&§, decds ql*s ft Sü-§Tm#fe§T§
nurnun*qam *rwwrnw8*' a* tüffiTSATÂ#ü a* n*fiSca$#ês ffi*brc,â§. sstãt srüM*cia
mtrrgmads $ tc*rrc*i dâss ri ** *rnÍados do praro Íinal p*ra apr,**entaçâ* ds d*fuxs-

tLâtásl}.t** $ffitt*- #ffif;§ffi âÇ*ffi * iltr *ü#TR&T*HT§

?,*. *{}lrtaryar inctrirrrsírM # nrandatü ü#rn o* poderes ds oláusula ed jr;*ure. hab*i**nda
fr ff#fÍ*THAíAüA p*m r*reantá-{a *m ju{x*, a{* u tr*nsÍt* *rn iulgr*dCI, da #mrn*nda
obleto d+ prmente csnffis"

?.Ê.* Â t#fllTmÂTÂtrlTÊ náo poderú úutorsâr pu**rer para petm*ini* de üutrü estriâ#ri*
*ftx,l advuç*á*r *w autq* & d*nranda ühâetc; d*ste Çü,ttrãtü" ssrfi Elr# a $S*ilTftS'-YAüA
te{}hâ d*mc*neprido uu*s cffiaçÕ** *u Sa#* Çâri # « rc**i*á* e*ntratuxl, *stâíd* aui*iüu
at wlmieraçSeu a*rrk&-Írgtivaa, çiv*ir * *rinrinais. s* maaím pr**«dmr.

*fi * ü§p ,! I
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furnemr es lfifuryfiegw miicltad*a para

Contratc.
s*ryisCIs de *oordu rsíIr f;t§ dutenninaçôê§ d§§,te

?.{+'§xbir o §uftprirnsíltü de todâs a* ubriçaçüe* âssuín}dâs polâ üSNTRATAfrA, deffi{â tüttl fr§ *lâus*s Çüfltratmis o os tarn§s de suu Fr*pouta.

t.ü * &mlçor $ sffiífipÊnh*rsnh e a flsca{iaâçân doo sarv}çcr, por sarvidor especiâlrssnte
deq§ffi$, anütando anr regiatro prôpriô as fultuas dstemdas,'ln*icandc dia, rnês I â,1o,M.eorns dos arnpregados eventualmente entrotvisaa, e ensâÍl|lnhando as
aPsfffi |ffi á autor*Ítde cunrp*tenta para as providências cabíveis"

7'§ - f*$Éifirâr a üsl,{TfrATAüÂ, -p*r ertrito, dx ocor*ncia de errentuais impeúeigor no
cljr8fl da *xeclçâo dm earv*p*, fixarso prââo pârs â *r,lu oorreçáo.

7.7 - l'Ictí*cer a üüÍ'íTRATADA. por aacrilo, d* aplicaçáo de êvantuâl penalidada, írü8
larrn+s úeÇlá*.t*ula aitava - Fcnalidedes, destp torrtrato.

7"â ' Zdbr Pa'a {n s duran§ toda â vigêncla do rontrâts sejam rnantída§, êÍTr
co{ítÍât*billdâdê corn &I otuigâ@o a*euffidae pela CÕNT*ATÀ§Â, 1gáas as mrdiçüa* d*k*â*l@ e quElifua$o cxsida* pãí?r 31iâ contralaç*c.

GLÂt St t*â 0tTAvâ= Pgt{ÂLt§ÂDt§

â"J ,: fqâ inexecugãa tobl gu parcial do contrato o CONTRATANTÉ podsrá, garantilla a
f{$-gesa. apücar ao CCINTRÂTÂ}0 as sanges prevístas nó aÊigu iz aà f-ris.ffi#3.

?á',,- llcr$uttls *ançtç **rá a§icadâ seín o devido proffisss admir*straüva, eendo
Sytfi ? âprys€ntâçâo dê dêfêsa pr*via, il$ prsro de ü§ {cinco} dias út*ie contdos da
dda da intimaç&o pâra tanto"

ü.â: âô YrçüÉf §ürcb @erão ser r*levadâs êín razâc do *ircunatâncias excopcbnaio,
y aq ryt"â§ âeita§ iu§ti$c*tivâs quando formuladas por eactrito, dentro do no prarr ggaf,
fundmsntadâ aÍn k reai* e comprováveb, a critôrio do gaator do ccntrato ou da
adorílede cureriüÍ ds Cüftl?XÂTAttTt.

GLÂU§ULA r*§t{Â * n§§ctsÃü

9,1 - À incxscuso t§tâl ou pareial destc mntrato ensaja â $uâ rêecisâo, cüí?l â§
mruql*#§eÍ** *"nmma*s e as blevi*tat em Lei ou CeguUrúnto, "* *r,formldsde srno
dÍapostâ noa artigoo W a&**a Lain'8.8üôlgi.

ü.ã - §s hipót+çe de r*seisáo rontra{ual deteminads por ato unil*terel e escrito do
finciac I dg aít. 79 da L*i §.S§S/§S), a'sss asânetará aa consequÊncias

ns ãrt. ffi da Lei 8.6ffi/ü3. §8r?! proluírc dan sançÕes previstas nâ
l-ai- hgm ffiryw aa eulrninaçÕm c{veis e crÍrninais. nrantendo inaltaradas a*

mnÍàÍar na *âáx*ula üuaüa d*eonsnt* doc serviçoa realieadog.
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*NPJ: 88.224 ?1 ?r0ffi1.3ã

ãrrs
o

cl.Àusut-.ê oÉctran* c6ssÂo ou T§.âf{§r§RÊi{clÂ

1*.1 - **te cantrato nâe pod*rá ter obieto de subçontrataç&, **ssâo ou tr*n$arón*ia

ctát gulâ o*tl,;Â pfrtãt*tft,ê* F0R(}

11.1 - Ás parku a{agpm o Íors de üo,rnarca de híuçum, §stado ds frio Grsnde do Sul,
ffiíRd CI ffiiffi Íor* mnptente para dirinrir quaixqu*r d*vidas ou questôes relat*sas ao
prreant* ü{}i\ITHATÜ, corn exclusão de qua§uer outrc pcr rrais privilegiado qu& §ê
ãpresôítts.

contrâto, Enn ü2 {duas}

23 de 2020

-Ês
tt{PJ n§ $8.Sã3"§1 -75

fl57

;ÍJBRlC,1.

fene;,{§1} 1 Í22 * §:S?gf,: comBlgu$rlrlgjfi11§,cüfn, br

r:{ .'* t

E a*s+m, por aatarern juatas e Conlratada*, a*
viaa d* igu*l teor e {oÍma, iuntarner:l* as tsstcrfi unhas abaixs:

LÔUÊÍVAL âÊRft{ÂRü'Nü

Tffiunlae:

$02.874"81&77 rluridico
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CoNTRATO N". 00028/2021
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.OOOOOS/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAIil O
MUNrcíPIO DE HLÔEZINHOS-PB E O ESCRITÓR|o
MARCOS INACIO ADVOGADOS PAR.A A
PRE§TAçÂO DE SERVrÇO§ ADVOCATíC|oS
ESPÊCIALIZADO AD EXITUM,

Pelo presente instrumento, ô MUNICíP|o DE PILÔÊZINHOS-PB, por sua Prefeitura
Municipal, pêssoâ jurÍdica de direito público, inscrito no CNPJ sob o no 08.788.903f0001-
90, com sede na Rua Manoel Alvino de Moura, no 56 - Centro, Pilôezinhos-PB, CEP:
58.210-000, com endereço eletrônico prefeitura@piloezinhos.pb.gov.br, doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato rêprêsentado pelo Prefeito Constitucional
MARCELO MATIAS CAMELO, brasileiro, casado, agente político, inscrito no CPF no

023.662.794-50 e no RG no 2.16É.246 SSP/PB, residente e domiciliado na Rua João
Claudino da Cruz, no 141 - Centro, PilÕezinhos-PB, CEP: 58.210-000, ê â emprese
MARCOS lNÁClO ADVOGADOS, com sede na Rua Francisca Mourâ, no 548 - Centro,
CEP 58013441, Joâo PessoalPB, inscrita no CNPJ no 08.983.619/0001-75, neste ato
representado por seu sócio, Sr. MARCOS ANTÔN|O INACIO DA SILVA, portador da
cédula de identidade n" 553599, SSP/PB, inscrito no CPF no 206.448.414-00, inscrito na
OAB/PB sob o no 4007, doravante denominada CONTRATADO, têm entre si ajustado o
presente Contrato, fundamentado na Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, e
demais normas correlatas, aplicáveis âos casos omissos, e mediante as seguintes
cláusulas e condições:

9tÁu§t, LA Pnru§r Rfu:oBJ ETQ

1.1 - O presente contrato têm por objeto contrataçâo de um escritório de advocacia
com serviços técnicos profissionais especializados, parâ elaboração, manejo e
acompanhamento judicial de demandâ, em face da UNIÂO, com o fito de recuperação
das diferenças quê não foram repassadas-ao Município, nos últimos 05 (cinco)
anos, referentes ao FUNDQ DE PARTICIPAçAO DOS MUNICIPIOS (FPM), com efutiva
atuaçáo em qualquer juízo, instância ou foro da Justiça Federal, além dos tribunais
superiores sediados em Brasília/DF, defendendo o interesse da CONTRATANTE.

cLÁusuLA s§GuNpA - LocAL E FORMA pE EXECUCÃO pO§ SERVTÇOS

2.'t - Os serviços qontratados poderão ser prestados em qualquer foro da Justiça
Federal, em face da UNÉO, correndo todos os eventuais custos, a exemplo dos relatívos
a passagens, hospedagem, condução, deslocamento, alimentaçâo, e demais despesas
necessárias à plena execuçâo dos seruiços as expensas do escritório CONTRATADO,
inclusive nos casos de atuaçâo junto aos Tribunais Supêriores, situados em Brasília/DF.

GLÁUSULA TERCEIRA
SERVTCOS

3.1 - O CONTRAIANTE está isento de todas as despesas diretas e indiretas,
tributos, encargos da legislaçâo soçial, trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial,

DESPESAS DA EXECUCÂÕ DOS

t
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enfim, todos os componentes de custo necessários à pei'feita execuçáo do objeto deste
contrato, sendo essas de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA.

cLÁu§uLA QUARTA - HoNoRÁruo§ E coNprcoEs pE pAcAMENTo

4.1 - A CONTRATADA perceberá os honorários contratuais equivalentes a R$
150,00 (cento e cinquenta reais) para cada 1.000,00 (mil reais) do proveito econômico da
dernanda, decorrente da recuperação das diferenças que não foram repassadas ao
Município, das cotas vencidas, assim entendido do valor total da condenaçâo, após o
trânsito em julgado da ação, atualizado na forma legal;

4.2 - Para efeitos de informaçôes juntos aos orgâos de controle dá-se ao presente
contrato valor de R$'1.500,00 (mil e quinhentos reais), em face da impossibilidade de
precisar, com exatidão, os valores â serem percebidos pela Edilidade Municipal;

4.3 - O CONTRATANTE autoriza expressamente o destaque dos honoÉrios
contratuais acordados no momênto da expedição do precatório judicial/RPV/Alvará, em
harmonia com o disposto no artigo 22, § 4$, da Lei no 8.906/1994;

4.4 - A valor dos honorários contratuais previsto no item 4.1 será calculado sobre o
valor total da condenação, independente de eventuais débitos líquidos e certos do ente
CONTRATANTE com a FAZENDA PUBLICA, devendo eventual compensação, prevista
no art. 100, § 90, da CF/88, ser realizada após o destaque dos honorários contratuais;

4.5 - Os honorários sucumbenciais, previsto no art. 85 do Código de Processo Civil,
serão exclusivamente do CONTRATADO e não se confundem com os honorários
contratuais pactuados no item 4.1,

4.6 - Caso o CONTRATANTE outorgue poderes para patrocínio de oulro escritório
e/ou advogado, nos autos da demanda objeto deste contrato, sem que o CONTRATADO
tenha descumprido suas obrigações ou dado causa a rescisâo contratual, obrigar-se-á a
cumprir os termos dos itens anteriores {4.1,4.2,4.3,4.4 e 4.5) em sua integralidade,
estando sujeito às culminações administrativas, cíveis e criminaís;

4.7 - Caso o CONTRATANTE descumpra as condições e obrigações pactuadas, o
CONTRATADO poderá realizar a execução judicial do instrumento contratual em razão
deste se caracterizar título executivo extrajudicial;

4.8 - Caso o CONTRATANTE firme acordo judicial ou administrativo, após o
ajuizamento da demanda objeto do presente do contrato, os honorários serâo devidos em
sua integralidade conforme previsto no item 4.1.

cLÁp§uLA ourNTA - RECUR§CIS ORCAMENTÁRB§

5.1 - O CONTRATANTE arcará com o pagamento, conforme descrito na cláusula
4.1, ao CONTRATADO, em caso de êxito da demanda, englobando parcelas vencidas e
üncendas nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação até o trânsito em julgado;

5.2 - A referida despesa será custeada com recursos extraorÇamentários do
CONTRATANTE, advindos do êxito da demanda proposta.

I
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clÁusum sexrâ - pnâzo

6.1 - O contrato terá a duração de 60 (sessenta) meses, contados a partir da data
de sua assinatura, podendo ser prorrogâdo nos limites do art. 57, §4o, da Lei 8.066/93.

6.2 - O prazo máximo para propositura da açâo é de 60 (sessenta) dias úteis,
contados da entrega de toda a documentaçüo necessária do município CONTRATANTE.

Ç!ÁUsurÁ sÉnn4lr - nrspoxsEerlrqlpE§. oo conTnlrApo

7.1 - Executar dentro da melhor técnica e qualidade os serviços necessários à
realizaçáo do objeto deste contrato conforme especificações do Termo de Referência e de
sua Proposta, com os rêôursos necessários ao perfeíto cumprimento das cláusulas
contratuais;

7.2 - Responsabilizar-se integralmente pela perfeita execução dos serviços
contrdados, nâo podendo eximir-se, ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer falhas
ou deficiências dos serviços a erros de especificação dos serviços cdntratados;

7.3 - Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e
morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos
ou representantes, dolosa ou culposamente, à PREFEITURA ou a terceiros;

7.4 - Üilizar profissional habilitado e com conhecimentos especificos dos serviços a
serem executados, de conformidade com as normas e determinaçôes em vigor;

7.5 - Responsabilizar-se por todas as obrigaçÕes trabalhistas, sociai§,
previdenciárias, fiscais, çomerciâis, tributárias e as demais previstas na legíslaçâo
especÍfica, cuja inadimplência nâo transfere responsãbilidade à CONTRATANTE;

7.6 - Nâo permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condiçâo de aprendiz para os maiores de quatoae anos; nern permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito enos êm trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

7.7 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilídade com a§
obrigaçôes assumidas, toclas as condíçôes de habilitacão e qualificaçào exigidas na lei;

7.8 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigaçôes assumidas, nem subcontratar qualquer serviço a que está obrsada;

7.9 * Os profíssionais empregados pelo CONTRATADO, na execuçâo do objeto do
contrato, náo terá nenhuma vinculação empregatÍcia com o C0NTRATANTE,
descabendo, portanto, ímputação de qualquer obrigação social a esta, observando-se o
disposto no art. 71, da Lei n'8.66ê/03;

7.10' Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos e elaboraçâo de
defesa junto às Cortes de Contas, Ministério Público e rJemais ôrgâos, envolvendo
eventuais questionamentos decorrentes da presente contratação, desde que o
CONTRATANTE comunique previamênte ao CONTRATADO as notificagÕes recebid".- 
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corn antêcedência mínima de 5 (cinco) dias úteis contados do prazo final para
âprê§entaçâo da defesa.

"'--.- .--'---

cLÁusuLA oTTAVA - OBRTGAÇOE:§ DO CONTRATANTE

8.1 - Odorgar instrumento de mandato com os poderês da cláusula ad judicia,
habilitando e CONTRATADA para reprêsentá-la em juízo, até o trânsito em ju§ado, da
demanda objeto do presente contrato;

8.2 - A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro
escritório e/ou advogado, nos autos da demanda objeto deste contrato, sem que a
CONTRATADA tenha descumprido suas obrigaçôes ou dado câusa a rescisáo contratual,
estando sujeito as culminaçôes administrativas, cíveis e criminais, se assim proceden

8.3 - Proporcionar todas as condiçôes e fornêcer as informações solicitadas para
quê a CONTRATADA possô desempenhar seus serviços de acordo com as
determinações deste Contrato;

8.4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA,
de acordo corn a§ cláusulas contrâtuais e os termos de sua Proposta;

8.5 - Exer@r o acompanhamento e a fiscalizaçâo dos serviços, por servidor
especíalmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando
dia, mês e âno, bem como o nomê dos empregados eventualmente envolvidos, e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente parâ as providências cabíveis;

8.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais
imperfeiçôes no curso da execução dos seMços, fixando prazo para a sua coneção;

8,7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicagão de ewntual penalidade,
nos termos da Cláusula oitava - Penalidades, deste Contrato;

8.8 - Zelar pâra quê durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigaçôes assumidas pela GONTRATADA, todas as condiçôes
de habilitação e qualificaçâo exigidas para sua contrataçâo.

cLÁusuLA NpN* -.PENAL|DADES

9.1 - Pela inexecuçâo total ou parcial do contrato o CONTRATANTE poderá,
garantida a préüa defesa, aplicar ao CONTRATADO as sançÕes previstas no artigo 87 da
1ai8.666/93;

9.2 - Nenhuma sanÇão será aplicada sem o devido processo administratívo, sendo
facultada a apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da
data da intimaçâo para tanto;

9.3 - As sançôes somente poderâo ser relevadas, em razâo de circunstâncias
excepcionais, e sÓ serâo aceitas justificativas quando formuladas por escrito, dentro do no
prazo legal, fundamentada em fatos reais e comprováveis, a critério do gestor do contrato
ou da aúoridade superior do CONTRATANTE

N
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10.1 - A inexecuçâo total ou parcial deste contrato ênseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento, em conformidadê com
o disposto nos artigos 77 a80 da Lei n,8.666/g3;

10.2 - Na hipótese de rescisão contratual determinada por ato unilateral e escrito do
CONTRATANTE (inciso I do art. 79 da Lei 8.666/93), esse acarretará as consequências
estabelecida§ nô art. 8Ct da Lei 8.666/93, sem p§uÍzo das sançôes previstas na' mencionada Lei, bem como as culminaçÕes cíveis e ciiminais, mantendo inatteradas as
disposiçôes contidas na Cláusula Quartadecorrente dos rerviços realizados.

11.1 - Este contrato não poderá ser objeto de subcontrataçâo, cessão ou
transferência.

cLÃu§r{!-.A DÉctÍrtA-sEç u N pA - FoBs

12.1 'As partes elegem o foro da Comarca de Guarabira - PB, como o único foro
competente para dirimir quaisquer dúvidas ou questôes relativas ao presente
CONTRATO, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que se apresente.

TESTEÍr,lUNHAS PELO CONTRATANTE

*r*--*,ü*
MARC MATIAS CAMELO
Prefeito
023.662.794-50

PELO DO

A

PilÕezinhos-PB, 05 de abrit de 2O21.
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CONTRATO N',0023/2021
INEXI§IBILIDADI N" OO3/2021

PROCE§SO N' 2021.05.015

CONTRATO ADMINTSTRATIVO PARA
rRnsraçÃo Da s[RvlÇos ÀDvCIcATicros xn
EXITUM.

O UUNICÍPIO DE CÂLDAS nnaN»ÂO/PB, pessoaiurídica de direito público interno, inscrito
no CNPJ sôb o n" 08.809.071/ü001-41. com sede na Rua José Alípio de SanÍana. no 371 - Centro,
Caldas BrandãdPB, CEP: 58.350-000. com endereço eletrônico plt$ial-djisbrtrylaoüfulll:tai].tlrllr
doravante denominada CONTRÀTANTE, neste atô representado pelo Exmo. Sr. Prefeito
Constitucional FÁBIO ROLIM Pf,IXOTO. brasileiro, solteiro, agente político, inscrito no CPF no

023.439.964-31 e no RG no 2l18359 SSP/PB, residente e domiciliado na Rua Nossa Senhora das

Craças, SN - Cenro, Câldas Brandão/PB. CEP: 58.350-000, e a empresa MARCOS INÁCIO
ÂDVOGAIX)§, com sede na Rua Francisca Moura. no 548 - Centro, João Pessoa/PB, CEP: 58013-
441 inscrita no CNPJ n'08.983.619/0001-75. neste âto representado por seu sócio, §r. MÁRCOS
AIYTÔNIO INÁCIO DA SILVA, portador da cédula de identidade no 553599. SSP/PB, inscrito
no CPF n" 206.448.414-00, inscrito na OAB/PB sob o n' 4007, doravanle denominade
CONTRATADO, têm entre si ajustado o prcsente Conrato, fundamentado na Lei Federal n"
8.666, de 21 de junho de 1993. e demais noÍrnas conrlatas. aplicáveis âos câsôs omissos. e

mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIM§IRA * OBJETO

l.l - O presente contrato tem por objeto contratação de um escritório de advocacia com serviços
técnicos pnrfissionais especializados, para elaboração, manejo e acompanhâmento _iudicial de
demanda, em face da UNIÂO. col'tl o fito de recuperação das difereuçâs que não forqm
repassadas ao_ Município, nos. últirnos 05 (cinco) ânosr referentes ao FUNDO DE
PARTICIPÀÇAO DOS MUNICIPIOS (FPM), mm efetiva atuação em qualquer juízo, instância
ou foro da Justiça Federal. além dos tribunais superiores sediados enr Brasília/DF, defendendo o
interesse da CONTRATANTE.

cLÁusuLA sEcuNDA - LOCÀL E roRMA DB trxECUÇÂo Dos ssRvrÇos

2.1 - Os serviços conlratados poderão ser prestados em qualquer foro da Justiça Federal, em face da
UNIÂ,O, correndo todos os event.uais crlstos, a exemplo dos relativos a passagenst hospedagem,
condução, deslocamento, alimentaçâo, e demais despesas necesúrias à plena execuçâo dos serviços
âs expênsâs do escritório CONTRATADO. inclusive nos casos de atuação junto aos Tribunais
Superiores, situados em Brasília/DF.

CLÁU§ULÀ TDRCETRÂ DESPE§A§ DtrCORRENTES
§rnwÇo§

DA EX§CUÇÃO

3.1 - O CONTRATANTE está isento de todas as despesas diretas e indiretas, tributos, encargos da
legislação social, trabalhista. previdenciária. Í'iscal e comercial. cntinr, todos os compônêntes de

Rua Jose Âlípio de Santana, 37 I - FbnúFax (83 ) 3284 - 108 I .

CEP: J8,350-000 - Câiâ / C&ldas Brandão - PB - CNI,J n'. 08.809.071/0001*ll
E-rtail pmmcaldasbrundao@hotmail corn - wrrw.caldasbrandao,pb.gov.hr
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custo necessfuios à perfeita execuçâo do objeto deste contrato, sendo essas de responsabilidade
exc.hui va da CONTRATADA.

CLÁU§UTÁ QUÀRTA. HONORÁRIOS § CONDIÇÕE§ DE PAGAMENTo

4.1 - A CONTRATADA perceberá os honorários contratuais equivalentes a R$ 150.00 (cento e

cinquenta reais) para cada 1.000,00 (mil reais) do proveito eronômico da clemanda" decorrente da
recuperação das diferenças que nâo foram repassadas ao Município, da.s cotas vencidas, assim
entendido do valor tôtal da condenaçâo, após o trânsito cm julgado da açâo, atualizado na forma
legal;

4,2 - Pwa efeitos de infonnações juntos aos orgâos de controle dá-se ao presente contrato valor de
RS 1.500.00 (um mil e quinhetos reais), em face da impossibilidade de precisar, com exatidão, os
valores a serem percebidos pela Edilidade Municipal;

4.3 - CI CONTRATANTE autoriza expressamente o destaque dos honorários contratuais acordados
no momentô da expedição do precatório judicial/RPVl{lvará, em harmonia com o disposto no
artigo 22, § 40, da Lei no 8.906/1994;

4.4 - O valor dos honorários contratuais previsto no item 4. I será calculado sobre o valor total da
condenação, independente de eventuais débitos líquidos e certos do ente CONTRATAN"I'E corn a
FÂZENDA PÚBLICA. devendo eventual compensação, prevista no art. 100, § 9o, da CFl88, ser
rcalizada após o destaque dos honorários contratrmis;

4-5 - Os honorúrios srcwnbenciais, previsto no arí. 85 do Código de Processo Civil, serdo
*clusívamente do CONTRÁTADA e não se confundem con, as honorórios contratuais fwctuados
noitem 4.1;

4.6 - Caso o CONTRATANTE outorgue poderes para patrocínio de outro escritório e/ou advogado.
nos autos da demanda objeto deste contrato, sem que o CONTRATADO tenha descumprido suas
obrigaçôes ou dado causa â rescisão contratual, obrigar-se-á a cumprir os teÍrnos dos itens
antsiores (1.1,4.2,4.3,4.4 e 4.5) em sua integralidade. estando sujeito às culminações
administrativas. cíveis e criminais ;

4.7 - Caso o CONTRATANTE descumpra as condições e obrigações pactuadas, o
CONTRATADO poderá realizar a execução judicial clo instrumento contratual em raáo deste se

car acÍerizar tit ulo e,rec uti vCI e xtraj ud i c i a I ;

4.8 - Caso o CONTRATANTE firme acordo judicial ou adminislrativr:, após o ajuizamento da
demanda objeto do presente do contrato, os honorários serâo devidos em sua integralidade
conforme previsto no item 4,1.

cl,Áusurá eurNTA - RECuRsos oRÇAMf,NTÁRIos

5.1 - O CONTRATANTI] arcará com o pagarnento. confome descrito na cláusula 4.1,
CONTRATAD0, em caso de êxito da demanda. englobando parcelas vencidas e vincendas
cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação até o trânsito em julgado;

Rua José

CEP: 58 3.§()-0m - Cajá

:
a

Ii-ma;l prnrncaldasbrantlaoíglhotmail.com - wrr.w-.ealdasbrandao.pb.gov.br
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52 - A referida despesa será custeada com recursos extraorçamenklíos do CONTRATANTE
advindos do êxito da demanda proposta.

cr,Áusur.a. sExrA - PRAzo

6.1 - O côntrato terá a duração de 60 (sessenta) meses. «rntados a partir da data de sua assinatura,

podendo ser prorrogado nos limites do art. 57, §4'. da Lei 8.66ó193.

6.2 - O prazo máximo para propositura da açâo é de 60 (sessenta) dias úteis, contados da entrega de

toda a documentaÇão necessária do município CONTRATANTE.

CLÁU§ULÀ SÉTIMÀ . N§SPONSABILIDADES DO CONTRATADO

?.1 - Executar dentro da mclhor técnica e qualidade os serviços necessários à realizaçâo do objeto
deste contrato conforme espocificações do Termo de Referência e de sua Proposta. com os recursos

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

7.2 - Responsabilizar-se integralmente pela perfeita execuçâo dos senviços contratados, não

podendo eximir-se, ainda que parcialmenÍe. atribuindo quaisquer falhas ou deficiência.s dos

serviços a êÍros de especiÍicaçâo dos serviços contratados;

7.3 - Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados
pela açâo ou omissão de scus empregados, trabalhadores. prepostos ou representantes, dolosa ou
culposamente. à PREFEITLIRA ou a terceiros:

7.4 - Utiliâr profissional habilitado e com conhecimentos específicos dos serv'iços a seÍem

executados, de conformidade com as norrn&s e determinações em vigor;

7.5 - Responsabilizar-se por todâs as obrigações tr*balhistas, sociais, previdenciárias, fiscais,
comerciais, ributárias e as demais previstas na legislação específica cuja inadimplência não

transfere rcsponsabilidade à CONTRATANTE;
7.6 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz pâra os maiores de quatone anos; nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.7 - Manter durante toda a vigência do cofirato. em compatibilidade corn as obrigações

assumidas, todÍs as condiçôes de habilitaçâo e quali{icaçâo exigidas na lei;

7.8 - Nâo transferir a lexreiros, por qualquer forma, nefil mesmo parcialmente. as obrigaçôes
assumidas, nem subcontrarar qualquer seruiço a que está obrigada:

7.9 * Os profissionais empregados pelo CONTRATADO, na execução do objeto do contrato.
terá nenhuma vinculaçâo ernpregatícia com o CONTRATANTE, descabendo, portânto,
de qualquer obrigação social a esta, observando-se o disposto no art 71. da Lei n" 8,666/93;

7.10 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento d* processos e elaboração de defesa

Cortes de Contas, Ministerio Público e demais órgãos. envolvendo eventuais
decorrentes da presente contralação, desde que o CONTRÁTANTE comunique previamente

Rua José Âtípio de Santam" 371 - FonvFax (83) 3:E4 - 1081.

CEP: 58.350.0$ - Cajá i Caldas Brandâo - PB - CNPJ no. 08 809.0?l/finl-4|
E-mail pmmcaldasbrandaoqilhotmail,com - rwu'.caldasbrandao.yS. gov.br
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CONTRATÂDO as notificações recebidas, conr antecedà:cia mínima de 5 (cinco) clias úteis
contados do prazo final para apresentar;ão da defesa.

CLÁU§UIÁ OITAVÂ. OBRIGÂÇÔNS NO CONTRATANT§

8.1 - Outorpr instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judida, habilitando a
CONTRATADA para represe.ntá*la em juizo" até o lrânsito em .iulgado" da dernanda objeto do
present€ contreto;

8.2 - A CONTRATANTE não podera ortorgtu' poderes para pâtrôcínio de outro escritôrio e,/ou

advugado, nos &utos da dernanda objeto deste contrato, sem qus a CONTRATADA tenha
descumprido suas obrigaçôes ou dado causa a rescisão corltratual, estando sujeito as culminações
administrativas, cíveis e criminais, se assirn proceder;

8.3 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas pâri! que â

CONTRATADA possa clesempenhar seus serviços de acordo com &s determinaçôes deste
Contrâto;

8.4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pela CONTRA'IADA, de acordo com
as cláusulas contratuâis e os termos de sua Proposta;

S.5 - Exercer o acômpanhamento e a fiscalização dos serviços- por servidor especialmente
desigrrado* anotando em registro proprio as falhas detectadas, indicando diq mês e âno, bem como
o nofils dos empregados çventualmente envolvidos, e encaminhandtr os apontêmÇntos à auürridade
üompetsnte para as providências cabiveis;

8.6 - NotiÍicar a CONTRATADA, por escríto, da ocon'ência de eventuais impertbiçÕes no curso da
execução dos serviços, fixardo prâzo pâra a sua correção;

8.7 - NotiÍicar a CôNTRA'IADÀ, por esorito. cla aplicaçâo de eventual penalidade, nos termos da
Cláusula oitava - Penalidades, destc Contrato;

8.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com
as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitaçâo e qualiÍicaçâo
exigidas para suâ contrataç$io.

CLÁU§UIÁ NONA _ PENALIDADES

9.1 - Pela inexecuçâo total ou parcial do contrâlo o CON'IRÂTÂNTE poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar ao CONTRATADO as sançôes previstas no artigo 87 da l.ei 8.666/S3;

9.2 - Nenhuma
âpfê§eil$çâo d§

saução será aplicada sem o clevido processo administrativô. sendo facultada
deiesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da intirnação

taüto;

/f' "9.\
"liàrrs----a.rf\c- ;i";

\:gÍi::,),'

9.3 - As sançôas somontÊ poderâo ser relevadas em razãc) de circunstâncias
*ceitas justificativas quzurdo formuladas por escrito, dentro do no prazo
fafos teais e comprováveis, a critério do gestor do conÍralo ou da
CONTRÀTANTE.

excepcionais, e só serâo
legal, l-undamentada
autoridade suporior

t
t

Rua Jose Alípio de Ssntâna, 37 1 - §one/Íax (81 ) 3?84 - 1ü8 1.

CEPr 58 litr-(X{r - Cajá r Caldas Brandâo - PB - CNPJ n" iJ8.8O9 071/f}0ü l-4 t
L.Lmarl pmmcaldatbranrl*oidhotmai l.cour - ç'u,w. caloasbrandao. pb. gov. br
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cLÁusutA núcrrrr.r - RsscrsÁo

l0.l - Â inexecução total ou parcial des{e contrato enseia a sua rescisão, com as consequências
contratuais e as previstas ern Lei ou Regulamento, eln conformidade com o disposto nos aÍtigos 77
a 80 da lri n" 8,666/93;

rc.2 - Na hipotese de rescisâo contratual deterninada por ato unilateral e escrito do
CONTRATANTE (inciso I do an. 79 da Lei 8.ó66193), esse acarretará as consequências
estabelecidas no art. 80 da Lei 8.666193. sem prcjuízo das sanções previstas na mencionada Lei,
bem como as cuhninações cíveis e criminais, mantendo inalteradas as disposições contidas na
Cláusula Quafia decorente dos serviços realizados.

CLÁUSÜLA DÉCIMA PRIMEIRá,
TRÂN§T§RTNCIA

SUBC0NTRATAÇÃO, CESSÃO 0tí

I L I - Este contrato não podeú ser objeto de subcontratação, cessão ou transÍbrência.
CLÁUSULA DÚCIMA sEGUI{DA * FoRo

l2.l - As parles elegem o foro da Comarca de Gurinhérn. Estado da Paraíba, como o único foro
c,ompetente para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relativas âo prêsente CONTRATO, com
exclusão de qualquer ouro por mais privilegiado que se apresente.

E assim, por estarem justas e Contratadas, âs partes assinam este contrato, em 02 (duas) vias de
igual teor e fomra, "iuntâmente coln âs testemunhas abaixo:

Caldas de 2021.

BRANDÃO/PB
CNPJ n' 08.983.61 9/0ü)l -75

Testemunhas:

a

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:

E-mail: pmmculdasbrandao@hotmail.com - wu,t.calda-tbrandao. $r. gov.br
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PREFEITURA ilTUHICIPAL DE LOGRADOURO
GABINETE DO PREFEITO

TERilIO OE CONTRATO No: 0052/2021.
REF. TNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tt.o 0000412021

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE LOGRADOURO E A EMPRESA MARCOS NÁGIO
ADVOGADOS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME
DISCRIMINADOS NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

O MUNrcíp|o DE LOGRADOURO/PB, pessoa juridica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o
no 0't.612.986/0001-13, com sede na Av. Francisco Gomes, no 06 - Centro, Logradouro/PB, CEP:
59.2S4-000, com endereço eletrônico pmllogradouro@uol.com.br, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeita Constitucional Jogé Marinaldo da
Grtrz, brasileiro, soÍteiro, agente político, inscrito no CPF no 631.484.8M-06 e no RG no 2425325
S5P/PB, residente e domiciliado na Av. Francisco Gomes, §/N - Sâo §ebastião, Logradouro/PB, CEP:

58,254-000, e a empresa MARCOS lNÁClO ADVOGADOS. com sede na Rua Francisca Moura, no 548
- Centro, CEP 58013,441, Joâo Pessoa/PB, ins,crita no CNPJ no 08.983.619/0001-75, neste ato
representado por seu sócio, Sr. MARCOS ANTÔN|O |NÁClo DA SILVA, portador da cédula de
ídentidade n' 553599, SSP/PB, inscrito no CPF no 206.448.414-00, inscrito na OAB/PB sob o no 4007,
doravante denominada CONTRATADO, têm enlre si ajustado o presênte Contrato, fundamentado na Lei
Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normâs correlatas, aplicáveis aos casos omissos, e
mediante as seguintes cláusulas e condiçôes:

CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 - O presente contrato tem por objeto contratiação de um escritório de advocacia com serviços
técnicos profrssionais especializados, para elaboração, manejo e acompanhamento judicial de demanda,
em face da UNIÃO, com o Íito de recuperação das diferençae que não foram repass_adas ao
Municipio, nos últimos 05 (cinco) anos, referentes ao FUNDO DE PARTICIPAçAO DOS
ílrUNlGíPrcS (FPM), com efetiva atuaçáo em qualquer juízo, instância ou foro da Justiça Federal, além
dos tribunais superiores sediados em Brasília/DF, defendendo o rnteresse da GONTRATANTE.

CúUSULA SEGUNDA. LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO OOS SERVIÇOS

2.í - Os serviços contratados poderào ser prestados em qualquer foro da Justiça Federal, em face da
UNÁO, correndo todos os eventuais cuslos, a exemplo dos relativos â passagens, hospedagêrn.
oondução, deslocamento, alimentação, e demais despesas necessárias à plena execuçáo dos serviços
as expênsâs do escritórío CONTRATADO, inclusive nos casos de atuação junto aos Tribunais
Superiores, situados em BrasíliaiDF.

clÁusuLA TERGÉ|RA - DE§PEsAS DECORRENTE§ DA EXECUÇÃO OOS SERV|ÇOS

3.1 - O CONTRATANTE está isento de todas as despesas diretas e indiretas, tributos, encargos da
legislaçâo social, trabalhista, previdenciária, liscal e comercial, enfim todos os componenles de custo
necessários à perfeita execuçâc do objeto deste contrâto, sendo êssâs de responsabilidade exclusiva da
CONTRATADA.

cL[usuLA QUARTA - HoNoRÁRros E coNDçÕEs DE PÂGÀMENTo

I
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4.1 -ACONTRATADAperceberáoshonorárioscontratuaisequivalentesaR$150,00(centoeUnqttqntârl,'..,.'
reais) para cada 1.000,00 (mil reais) do proveito econômico da demanda, decorrente da recup'àraçáo-- "-
das diferenças que nâo foram repassadas ao Município, das cotas vencidas, assím entendido do valor
total da conãenaçâo. apôs o trânsito em julgado da açâo, atualizado na forma legal;

4.2 - Para efeitos de informaçÕes juntos aos órgãos de controle dá-se ao prêsente contrato nalor de R$

1.500,00 (mil e quinhentos reais), em face da impossibilidade de precisar, com exatidâo, os vatores a

sêram percebidos pela Edilidade Municipal;

4.3 - O CONTRATANTE autoriza expressamênte o destaque dos honorários contratuais acordados no

momento da expediçâo do precatorio judicialiRPV/Alvará, em harmonia com o disposto no artigo 22, §
40, da Lei no 8.906/1994;

4.4 - O vator dos honorários contratuais previsto no item 4.1 será calculado sobre o valor total da

condenaçâo, independente de eventuais débitos líquidos e certos do ente CONTRATANTE com a
FAZENDA PUBLICA, devendo eventualcompensaçâo, previstia no ârt. 100, § 9Ô, da CF/88, ser realizada
apôs o destaque dos honorários contratuais:

4.5 - Os honorários sucumbenciais, previsto no art. 85 do Código de Processo Civil, serfo
exclusivamente do CONTRATADO e náo se conÍundem com os honorários contratuais pactuados no
item 4.1;

4.6 - Caso o CONTRATANTE outorgue poderes para patrocínio de outro escritório e/ou advogado, nos
autos da demanda objeto deste contrato, sem que o CONTRATADO tenha descumprido suas
obrigaçôes ou dado causa a rescisâo contratual, obrigar-se-á a cumprir os termos dos itens anteriores

14.1,4.2,4.3,4.4 e 4.5) em sua integralidade, estando sujeito às culminaçôes administrativas, civeis e
criminais;

4.7 - Caso o CONTRATANTE descumpra as condiçÕes e obrigaçÕes pactuadas, o CONTRATADO
poderá realizar a execuçáo judicial do instrumento contratual em razâo deste se caracterizar título
execuüvo extrajudicial;

4.8 - Caso o CONTRATANTE firme acordo judicial ou administrativo, após o ajuizamento da demanda
objeto do presente do mntrgto, os honorários serâo devidos em sua integralidade conforme previslo rrc
item 4.1.

cúu§uLA eurNTA - RECURsos oRÇAMENTÁR|oS

5.1 - O CONTRATANTE arcará com o pâgâmento, conforme descrito na cláusula 4.1, âo
CONTRATADô, em caso de êxíto da demanda, englobando parcelas vencidas e vincendas nos cinco
anos anteriores ao ajuizamento da açáo até o trânsito em julgado;

5.2 - A referida despesa será custeada com recursos extraorçamentários do CONTRATANTÊ, adyindm
do êxito da demanda propostâ.

CúU§ULA SEXTA - PRAZO

6.1 - O contrato terá a dura@o de 60 (sessenta) meses, contados a partir da data de sua assinatura,
podendo ser pÍorrogado nos limiles do art. 57, §4ô, da Lei8.66ô/93.

6"2 - O prazo máximo para propositura da ação e de 60 (sessenta) dias úteis, contados da entrega de
toda a documentaçâo necessária do município CONTRATANTE.

CúUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDÂDE§ Do coNTRATAoo

7.1 - Executar dentro da melhor técnica e qualidade os serviços necessários à realização do objeto
deste contrato conforme especificaçôes do Termo de Referência e de sua Proposta, corn os recursos
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

7.2 - Responsabilizar-se integralmente pela perfeita execução dos serviços contratados, não podendo
eximir-ae, ainda que parcialmêntê, atribuindo quaisquer falhas ou deficiências dos serviços a erros de
especificaçáo dos serviços contratados;

{
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2.3 - Arcar com a responsabilidade ciül por todos e quaisquer danos materiais e morais causacos'pdta-- 'srfl. ': '
açáo ou omissâo de seus empregados, trabalhadorês, prêpostos ou representantes, dolosa o{i"t '

culposarnente, â PREFEITURA ou a terceiros;

7.4 - Uülizar profissional habílitado ê com conhecimentos específicos dos serviços a serem executados,
de conformidde com as normas e determinações em vigor;

7.5 - Responsabilizar-se por todas as obrigaçóes trabalhistas, sociais, previdenciárias, Íiscais,
comerciais, tributárias e as demais previstas na legislaçâo específica, cuja inadimplência náo transfere
responsabilidade à CON TRATANTÊ ;

7.ô - Não permitir a utilizaçâo de gualquer trabalho do menor de dezesseis ano§, exceto na condiçáo de
aprendiz parâ os maiores de quatorze ano§; nem permiür a utilizaçâo do trabalho do menor de dezoito
anos êm trabalho noturno, perígoso ou insalubre;

7.7 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obr§aSes assumidas,
lodas as condiçôes de habilitação e qualiÍicação exigidas na lei;

7.8 - Não transferir a tercêiros, por qualquer forma, nem mesínc parcialmente, as obrigaçôes assumidas,
nam subÊontratar qualquer serviço a que está obrigada;

ti!l

7.§ - Os
nenhuma

proÍissionais empregados
vincuÍação empregatícia

pelo CONTRATADO, na execuçáo do objeto do contrato, nâo terá
com o CONTRATANTÊ, descabendo, portanto, imputaçâo de

gualquer obrigaçâo social s esta, observando-se o disposto no art" 71, da Lei n" 8.666/93;

7.10 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos e elaboração de dehsa junto às Cortes
de Contas, Ministério Público e demais ôrgâos, envolvendo eventuais quesüonamentos decorrentes da
presente contrataçâo, desde quê o CONTRATANTE comunique previamênte ao CONTRATADO as
notificaçôes recebidas, om antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis contados do prazo final para
apresentaçâo da defesa.

cLÁu§uLA orrAVA - oBRTGAÇÕeS OO CONTRATANTE

8.1 - Outorgar instrumento de mândâto coín os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a
CONTRATADA para rêpresentá-la em juízo, âté o trânsito em julgado, da demanda objeto do presente
contrato,

8.2 - A CONTRATANTE nâo poderá outorgar poderes para patrôcinio de outro escritório e/ou advogado,
nos âutos da demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATADA tenha descumprido suas
obrigaçÕes ou dado causa a rescisâo contratual, estando sujeito as culminações administrativas, cíveis
e criminais, se assim proceder;

v 
8"3 - Proporcionar todas as condiçÕes e fomecer as informaçÕes solicitadâs parâ que a CONTRATADA
posca desempenhar sêus serviços de acordo com as determinações deste Contrato;

8,4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
cláuzulas contratuais e os terno§ de sua Proposta;

ô.§ - Exercer o acompanhamenlo e a fiscalizaçâo dos serviços, por servider especialmente designado,
anotando em registo próprio as Íalhas detecÍadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvido§, e êncaminhando os apontamentos à autoridade compêtente
para as providências cabíveis;

8.6 - NotiÍicar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfaiçÕes no curso da
execuçáo dos serviços, Íixando prãuo para a sua oorreçâo;

S.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicaçáo de eventual penalidadê, nos termos da
Cláusula oitava - Penalidades, deste Contrato;

{
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8.8 - Ielar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade

obrigaçôes assumidas pela CONTRATADA, todas as condiçôes de habilitação e qualificação

parâ sua contrabção.

CTÁUSULA NONA - PENALIDADES

g.1 - Pela inexecuçáo total ou parcialdo contrato o GONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar ao CONTRATADO as sançÕes previstas no artigo 87 da Lei 8.666/93;

g.â - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido proôesso administrativo, sendo facultada a
apresentaçâo de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) días úteis contados da data da intima@o para

tanto;

9.3 - As sançôes somente poderão ser relevadas em razáo de circunstâncias excepcionais, e só serão
aceitas justífrcativas quando formuladas por escrito, dentro do no prazo legal, fundamentada em fatos
reais e comprováveis, a critério do gestor do contrato ou da autoridade superior do CONTRATANTE.

CIáU8ULA DÉCffiA - RESCEÂO

10.1 - A inexecuçâo total ou parcial deste contrato enseja a suâ rescisáo, com as consequências
contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento, em conformidade corn o disposto nos artigos 77 a 80
da Lei n" 8.666/93;

í0.2 - Na hipótese de rescisâo contratual determinada por atrr unilateral e escrito do CONTRATANTE
(inciso I do art. 79 da Lei 8.666193), esse acarrêtará as consequências estabelecidas no art. 80 da Lei

8.6S6/93, sem p§uizo das sançÕes previstas na mencionada Lei, bem como as culminaçÕes cíveis e

cÍimiflâi§, mântgndo inalteradas as disposiçôes contidâs na Cláusula Quarta decorrente dos serviços
realirados.

CúUSULA DÉCmA pRti,tEtRA - SUBCONTRATAçÂO, CES§ÃO OU TRANSFERÊNCh

1 1.í - Este contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessáo ou transÍerência.

CLÁUSULA DÉCiltIA SEGUNDA. FORO

12.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Joáo Pessoa, Estado da Paraíba, como o único Íoro
coínpetente para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relativas ao presente CONTRATO, com
exclusâo de qualquer outro por mais privilegiado que se apresente.

E sssirn, por estarem justas e Contratadas, as partes assinam este contrâto, em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, juntamente @m as testemunhas abaixo;

Logradouro - PB, ü7 de julho de2O21

TESTEMUNHAS PELA CONTRATANTE

JOSÉ MARINALDO
Prefeito

PELA

LEGAL
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07t+iln16 CurrÍcdo do Sisterna de Currícule l-attes (Ana Driely Coutirüo Dias)

S c,"ir',a lelter
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Ana Driely Coutinho Dias

EndsEc frarô ácsr ede CV; tiitf,i,rr'i.lt§.ciDq.3rl3&lâ.);Íjredl l6L3

Útiw ôtuôliaain do crrrkulo em ,í104/2016

Âdvogada rlo DepartaÍnentrJuridico Cível rlo Escritório l!Íar{ús lnácio- Mãtriz ijiião PessoalPB) - OABIm no 1ó.47§, MesUa em Direiti] processuôl Ci\41

pela Uni\€rsidade de CoimbralPortugal. Especialistâ em Direito Processual Civil pelo CenFo Llniversitário de loáo Pessoa - UNIPÊ. Bacharela em Direito
pelo Centro Universitário de loãú Pessôa- l.lNIpÊ. Professora di: Cursc de Diíeito (l)isciplinas: In[údu!âo ao Direito Cíúl e Dilsito das OhigaÇóes) - FACfp
- Faculdade Ewlução Alto Oeste PotigLrar, Éx As§essora -lurítiica da Secretariô cle 

.Iranspcrtes 
clo l,lunicípii: de Cabedelo/PB, Ex Assessora do Juiz cja 4a

Vâra de Familia, no Fórum Cível de loâri PessoalPB. Er estagiária concursada pelo Tj PB, rrc Fórum Cível de loão PessoalPB - 4aVara de,:anlília. Ex

êstasiária da área cível dr: escritórío §queiía Casi:ro, unidade: Jr]ãrr Pcssô,r,'PB. (T€xtoinformôdopeloãutôr)

Identificação

.4#

frJBRICJ,1.

C

Ilom

AG DrielyCoutinho Cias

I{orE em citâçóês blbliográficôs

DIAS, A. }, C,

Formação acadêmica/titu laÇã0

z017 - 2üL4

l'1estíôdo em llrcito Process!âl Civil,
Lld.€6idâde de Cormbra, UC, Portugal,
Título: Â cbngação de âlmentos deudos ô mercru É&s 3 $lidêriâdadê estaúuãl Ê,yr môtéIa altnentíaaÁnct de Otr.ery:ão: 1014,
Gientads: lo;o Pôulo Renrédio Ma.qE.

2011 - 2015

Especializâção enl Espêcializaa;o em Direito Frca€ssMt Civl.
Centro Uniwrsitário de João Pesíoa, UI-rlPÉ, 8Íasil.
Título: A (im) pffsibilidôde de |yisão ciül pârã aLmertos ccn\€ncioíados exirêlidici.llínente.
Orienfêdtr: tuoàm de Almeidã §lêràüjá,

2006 - 2010

kadreçã3 em Cireito,
Certie Uniwsitário de ioão Pess, LrMPÊ, Bra5il.
Titulo: fàoos morãis súÍriÍJôs pela Pe5soa Juridi6 de Dtreit ) Privâdo.
Onentâds: Francisco Francinaldô fa*res,

Atuação Profissional

€s{fieóriâ I'l$<os Inário, MlÂ, ÊÍêrií,

Vínc{lo inídtudoml

m16-Atul

YírcJo: ÂdÉgada Asstrlada, ErEedÍarrenio Fumioral: Adrcgôda, Ca€n ibráriê: 44

Facüldade fyduçã, Alto Oestê Fôtiçual, çACç.?, *rdsrl,

http:/lbuscato<tÚal.cnpq.br/hscatextualtuisual izacv.do?id=K4204398M 1t3
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07111t2016 Currícüo do Sistema de Cwrículos Lattes (Ana Driely Cotrtinho Dias)
vrncuto tn§ü(u00nãl

2015 - 2016

Vl'mulo: Celetista, Enquadrãmento Funoorül: Proíesora

Tríbunitl ír€ JÍJstiça rla *.*âú* $a ?araíb*, Í31#*, Era*|,

Vínorlo institucional

20r.r. - 20r.2

Vímulo: Assessoã, Erqudramedto Funcional: Âs*sÉ do lui: Ca .l Vâtã de Fâmília

Vinculo institucional

2010 - 201Í,

Vimulo; ESag,áÉ4, 
=oqusCrârrento 

funú,onal: EstôqiaÊa, i!uxiliaÍ dlretâ do Jurl

Outras infomÉes

Atuação junto ê + Vâía dÊ Fàmílra, da Caprtôl - io(i6 Pes.

Ureteitu?u Mu*itiíraS d,, Cat edelo, ??s.C,, Braíil"

201,r - 2015

Vírculo; , EnqGdramerlto FuírcioBl: Asssrã lundtca-Serretaía ire liansfúrtes, Cargd hodrie: 3.r

E$crit*rio Si{uslrâ {eátm. f§{ÀtiTÊ*, EÍâ$i,"

Vinanlo institsciotral

2üXr - 2txr9

Vixulo: Estag,Éna, E lquadrareírto Funciorel: Eíagiária rano cíw{, CaEa hcÉria: 25, Regime: DeciÊçãê eydusiw.

OutrâJ anformçôcs

Estôgiárla e ,tepôsta em audiênciõs de Juiado Especial, dt8ção pelo escntóÍio Siquerra Castro,

Idiomas

Ir!9|ês

Cmprerde AaÍüwirlente. Fâlã RâzGwlmefite, i.ê Bem, Es€w R32G!rlmeÍte.

Praduçáo bihl? *gr*l i r:a

Outras produções bi bliográficas

1.

201t (Artigo).

ff OfaS. A. A e. n íim) possibrlrdade de pri:iio.lul parú alimentos ccrlwircionêílos extrajuJtcrilmírnte 2015 íA,1i0o).

z,

l'rttp://brccataxtual.cnpq.br/hrscatextuallvisualizacvdozicl=K42O4398M

t'q^fiv'tq
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07h112,16 Cwrícdo do Sistema de Currículos Lattes (Ana Dridy Cor.íinho Dias)

rif OnS, e. O. C, n obrgacãã de al!meetos deüdos ã nrenores enquãntô otljêto da resfon5abilidacle parental a,rós ô dirclrio perarte ô solidariedade estadwl en1

alinenticia 2014 (Dissenação).

4,

3.

.,
()
o

C)

ãr
(i

* OfeS, I O. C. Oar6 morais siiids pelà Fessü lurídiG Írê Drerto Privêdo 10j.0 {}4onografiê).

.;i JEÊI

Bancas

pâúiripâção &nr brnc4s de trâbálh*s de m*duçâ*

Trabalhos de conclusão de curso de graduação

1.

prcporciomlidade,2015, Tfa53lho de Conclusâo ce CuÍso ((iÊdu3[ão €,x Oireito) - r3culdadi [reluçio Alto aJesi0 í:ctiguàí,

Cmdusãô de CuM (&aduôÉo em Direito) - Fâ«ldade Ewlufão Alto Oeste Potlguar.

3"

2015, Trabalho de Conclu}iÇ de Curs (GadEçõc e:n lrreito) - Faculdade Ero[rçlo Álio íJeste Pcrquar

ConstituiÇão. 2015, 
*ffibalho 

éê Conclusáo de Curs (Graiua*o en Sireito) - Fãculcjide Elrisçãc Alto Oeste PotiQuar.

DAs. À. D. ê; Célio Aqlinc; fiaiiino. Â.R,5. Pôrtic,pãçâo e$ bôrca de Jéssica H3tanda Queióz Paes.Ds varêtrie contr ê muliB. e c su eníreítamento c$m têse na Lei Maria da
F':nha, :015. Írabâliro de Ccrclusãô de Curs (Oãduàç;o es Dreito) - iaculddde Êwluçãc Altú tle5te ?otiguôr,

6,

2015. Trabâlho de Conclusãa de Curs (Gaduâçâo em D!Íeito) - Facuidade ti:wluÇão Alto Oeste P(rtiruar.

Trabâlho de Condusão de Cuso (GBdução em Dirrito) - Faculdàde Ewiuçào Alto Oeste potiq*r.

t,

úBnto/RN. 2015, Trabàlho de C$dusão de Cure (ôãdEção êm Di,eitoi " F culdade alc,Lltào Áltâ Oeste Fotrguar.

9.

Condusão de Curso (Gradffiçáo Êm Dlrcito) - Ficuldôie í{.lução Álto Oesle Foriçuâr.

10,

qi,ne orgarizado. 20i5, 'Iiabãlhô de Cordusáo de Curso icíad6çãú err Dirertc) - Fâculdade Eloluçâo AIto Oesie potigÉ..

Eventos

particiFâÇáo eír evêít}{x, d*flÍire§$ol, *xpalilries e feírat

1.

Colóquio O DiÍeito Ciul do sé.rrio tr(:i no,es desíios. 2013. (En.cntro).

Cido de ConfeÍências de Dreito PriEdo LuseHspano-&"srltiro. 20i:. {Sennnáric\}.

3.

2,

4.

5.

7,

2.
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CONTRÀTO DE ÂS§OCrAÇÃO COM ADVOGADO

MÂRCO§ tNÁCtO ADVOCACIA, sociedade de advogados devidamente
registrada na OAB, Seção do Estado da Paraíba, sob o n.o 196 com escritóric à Rua
Francisca Moura, no. 548, Centro, na cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, neste ato
representada por seu Diretor MÂRCOS ÀNTÔNIO II\íÁCIO DÀ sILvA, advogado
devidamenie inscrito na OAB. Seção do Estado da ParaÍba, CPF n'. 206.448.414-ffi,
domiciliado à Rua Francisca Moura, n". 548, Centro, na cidade de Joâo Pessoa, §stado da
Paraíha, Ír seguir denominada S{}CIEDADE, e de outrÕ lado, ANA DRI§,L!
COUTINHü DIÀ§, advogado devidamente inscrito na OAB/PII 164?8, CPF n.,,
fr50.567,121-77, residente e domiciliado à Rua .loao Ilatista de Menezes, 157, JarrJim
Oceania, na cidade «le JOÃO P§SSOA, Estaclo tla PB, doravante denominado
A§§OCIÂDO, celebram o presente contrato de conformidade com as cláusulas que
soguêm.

PRIMÍIRA - Visa o pÍosente côntrato estabelÍsceÍ, por prâzo indeterminado,
regÍÍls de üünvivência, distribuição e rateio de honorários entre a SOCIEDADE e o
À§§OCIAI}0, no exercício da advocacia, conforrne Artigos 39 e 40 do Regulamento
Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil, para colaboraçáo
recíproca râ pÍestação dos serviços profissionais, bem como para organizaçáo do
expediente e resultados patrimoniais daí decorrentes.

§EGUNDA - Por vontade unilateral de qualquer dos contratantes pode este
conÍâts ser resciudido a qualquer tsmpCI, desde quc manifestada em comunicaçao escrita
ao ouÍro coütÍatante com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

TERCEIRA - A §OCIEDÀD§,, visando possibilitar a consecução do objeto da
associação, franqueia ao A§§OCIÀDO, além de suas depentlências, toda a estrutura
administrativa e de pessoal, compreendidos os imóveis, equipamentos técnicos e livros,
veículos, para que o A§§OCIÂDO desenvolv& suâ atividade profissional na esfera
judicial, extrajudicial e administrativa, visando a execução dos serviços que lhe sejam
atrihuídos e pâra os quais a socl§DADE tenha sidn ççntrarada.

QUARTA - O A§§OCIADO pode indicar clienles para a SOCI§DÂD§, cuja
aceitaçâo, ou não, Íica a seu critério. Efetivando-se a contraraso, o AS5OCIADO fióa
com direito de receber as vantagens previstas ncstc «rntrato para tal hipótese.
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QUINTA - A partir da vigência do presente conÍÍato, o A§SOCIÂDO não ptle
exercer a advocacia em caráter particular ou sem a prévia autorizaçáo escrita da
SOCIEDADE.

§EXTA - Os serviçCIs a serem prestados pelo A§SOCIADO englobam, no foro
judicial, todos os pÍocessos quo lhe forern atribuídos; extrajudicialmente, deve o
A§§OCIADO realizar os cstudos, elaborar os paroceres, cornparecer às reuniÕçs e
atender os clientes que lhe forem designados pela SOCIEDAD§, envolvendo sua área de
conhecimento jurídico, devertdo o AS§OCIAD0 atuar com independência e autonomia,
segundo sua convic$o, semprs atendendo es regras e condi$es somuns estatlelecidas
parâ o compÕrtamento dos advogados e demais integrantes da §OCIEDADE.

SÉUfvfA - O AS§OCIAIIO obriga-se a expender rodos os esforços e diligências
necessárias ao bom desempenho da funçâo, no patrocínio clas causas e tarefas que lhe
forem confiadas, devendo manter absoluto sigilo sotrre os fatos que tiver coúecimesto,
respondendo ilirnitadamente pelos danos çausados diretamente aos clientes, nas hipótçses
de dolo ou culpa e por ação au omissão, no exercício dos atos privativos da advocacia,
sem prejuízo da responsabilidade disciplinar ern que possa incorrer.

OITAVA - Pela prestação dos serviços aqui ajustados, o À§§OCIAIIO rerá
direito a uma contraprestaçár: cCImposta pôr uma parccla fixa e outra variável, consistente
num percentual fixo sobre a r&muneração que a sociedade auferir em decorrência de sua
atuaçâo, de acordo cCIm CIs seguintes critérios:

(a) 57a (cinco por cento) dos valores efetivamente recebidos pela SOCI§IIADE
do* clientes atendidos e nos prücessos Í,Ín que atuan{ o A§§OCIÀDO junto à mde em
JOÃO P[,§§OA-P§, quando oriundas de honorárias contratados parâ atendimento de
serviços jurídicos em todas as áreas do Direito em que arua a SoCIEDÀDtr;

(b) () valor fixo rnensal de R$ 2.50ü,00 (Dois mil e quiúentos reais). referente a
adiantamento dos honorários percentuais do item "a"; decorrentes da execução das
tarefas de assessoría jurídica (atendimentos, audiências, petiçÕes, pareceres, etc.) nas
instalaçôes da SOCIEDADE.

(c) De comum acordo. as partes acordam que a verba honorária de sucumbência
eventualmente arbitrada nos processos em que participar o ASSOCIADO será devido
integralmente à SOCIEDADE, independentemente do trabalho desenvolvido ou do grau
de serviços prestados;

NONA - Se a SOCIItrDÀDE realizar pagamento ou ajuste de honorários com
critérios diversos dos previstos ila cláusula anterior, serão eles considerados, tão somente,
paÍa o casô concrÊto em que Íbram pagos ou ajustados.
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U*CfnAa - Ocorrendo a rescisão do presente contrato, ffm o desligamento do
A§§OCIAIIO, Qualquer que seja o motivo, àinda que de forma unilarcral, ierá a ela o
direito de perceber os honorários relativos às atividades de advocacia que realizou,
efetivarnente recebidos pela §OCIEDADE até o mês em que ocorrer o seu afastamento,
sem qualquer direito a outra verba honorária, salvo se ret'erente â prestação de serviços já
executados e cujo pâgâmento encontre-so em atraso.

fÉCIIrln PRIMTIRÂ - Do pressnts cuntratc paÍa a prestaçâo dos serviços
profissionais, não decorre qualquer vínculo ou obrigação trabalhista e previdenciária
entre a §OCIEDAD§ e o AS§OCIAIIO, flem tampouco entre os clientes e o
À§§ocril,o.

nÉCfnna SEGUNDÁ - Nos termos do arr. 50 do Código rte Ética e Disciplina da
üÀS, compete ao Tribunat de Ética e Disciplina da OAB do local da prestàção do
servip mediar, resolver e conciliar eventuais clüvida§ ou controvérsias surgiáas no
decorÍsr da execuçáo do presente contrato;

OÉCfnm TERCEIRÀ - Obriga-se o A§§OCIADO â manreÍ em dia, por sua
exclusiva conta e responsabilidade, os registros e obrigaçôes pecuniárias refsrontes: a) à
Iascrição na OÀB; (b) ao Alvará de Autônomo da Prefeitura Municipal de J0Ã0
PES§OA-PB; (c) à Inscrição de Autônomo junto âo Ministério da Previdência e
Assistência Social; (d) à Inscrição junto ao Cadastla de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda -Secretaria da Receita Fedoral -CPF; (e) ao pâgamento de todos os impostos,
taxas e contribuiçôes necessários para o exercício da atividade profissional.

nÉCfUl QUAÊTÀ - O A§SOCIADO não poderá fazer uso do norne da
§OCI§DADE de forma indevida ou não autorizada, reconhecendo que os clientes têm
vínculo direto e exclusivo cüm a §OCffinAD§, e que todas as instalações, móveis,
equipamentos, acessórios, utensílios, máquinas, csmponestes, veículos, livros e demais
bens qur guarnecem a sede e o escritório sâo da SOCIEDADE s a esta pertencem.

OÉCtU,L QUINTÀ - A rescisão da presente avença implica na renúncia por parte
do AS§OCIADO aos poderes outorgados pelos clientes em mandatos públicos ou
particulares, no período de sua duração, servindo este instrumento s o comprovante de
rescisf,u como provâ da renúncia nos processos judiciais em curso ou poÍ se iniciarem.

DÉCUUA §§XTA - Em caso de rescisão do presente consato, o A§§OCIÂ}O
nâo poderá posteriormente oferec.er seus serviços aos clientes rla §OCI§D.ÀDE, sob pena
de incorrer em penalidade ética junto à Seccional da oAB competente.
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(a) * 0 ASSOCIAD0 reconhece qus os modelos de petições lnlcla§,
contrâtos, recursos e outras peças proÇessuÍris criadas ou que tiver acesso durante o
esntrâto são de propriedade intelectual da SOCI§§AD§, não podesdo scr copiados, ds
fornra integral ou pârciâI, para posterior uso âpós a resÇisâo do contrato.

(b) * ü A§§OCIADÕ tem o dever de sigila quânto às infnrmaçÕes recebidas
duraate a vigência do presente contrato, sejam relativas aos clientes da SOCIEDADE,
seja quânto às questôes internas desta, sob pena de responder pelas infraçÕes penais, civis
e éticas.

nÉCmfÂ SÉffml - O nflo excrcício de qualquer direito üu faculdade
entabelecidos no presente contÍats runsÍituirá ato de rnera liberalidadÊ, ilso inovando ou
criando direitos e precedentes a serem invocados por qualquer das partÊ.s.

E por estârem justas s contralada§, as partcs assinam ü presente em três vias de igual teor
e farma fla presença de ü2 (duas) ísstemunhas.

Jrlão Pessoa, P§, 0l de Fevereiro dc 2016

DRIEI"" I,,1'INHO
ADVOü

CPF':

ADO AS
124-

OAD À
Antônio lnácio da §ilva

CPF: 2§6.448.414-ü0

4

Testernunha 1. CPF: Testemunha 2. CPF:
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§ilvia de Fátima Sousa Soares Figueiredo. I)iretsra do Serviço dc Gcstão Acadêruica da Universidade de

Coimbra:

í'ier.rcr
L,. c

Cortifieo, face ao arquivo rê$peÍivo, que Àne Driely Coutinho Dlrs, titular do passapode com o número

FD8?942?, nasionâl de Brasil, concluiu em lI de dezembro de 2014, o Mestrado em f)ireito - Ciênçias

JurÍdico-Civilísticas/Menção em Direito Processual Civil, da.Faculdade de Direito da Universidade de

Coirnbra, tendo-lhe sido atribuida a irformaçâo {inal de Bom, com l5 (quinze) valores.-

O presente diploma vai autcnticado com marca d'água e o selo brauco enl uso nesta Universidade.

Universidade de Coimbra, 5 de janeiro dc 201 5

,"*: f , \*-,ir\i !

J-tCl \
Á Diretora Serviça de Gestão Ar.aiámicn

U &

UNIYLKSI»ÂDT:
Dk; (:()il\1 13 Il,Â

ffiffi,* lrg\ §s h i,s{i*qá,usbs
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APO§TILÀ

Âpôstila di RÊconhecirirento do Título de Mestre' oonferid'-t pêla

Univer$idaco ,Ja üoimbra . Portugal, a Àna Drlely L:outlnhQ Dlag'

reconhecido pelo Csn§êlhs de Ensino' Peequisa ê Êxt€nsâo

{CEPãUFC), de acords com a flesoluçâo ÇNÊ'CE§ n' 0] ' dé 03 dê abril

de 2001.

ReoBtÍâdô 3ob o no'§0Ô, Livro o2' Folha 56

Processo n" P15(Ei/2O15.51
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UNIVERSIDÀDE FEDERAL DO CEARÂ
pnó-nrroRrÀ DE pEseursr r pós-cuourçÂo

otvtsÂo DE APoto ADlrltNtsrRÁTtvo

CERTIDÃO

DECLARO, para fins de direito, a equivatência ao Sistema

Educacional Brasiteiro do títuto de Mestre, conferido a Sr". Ana Driely Coutinho

Dias, peta Universidade de Caimbra ' Portugal.

Â Comissão Julgadora, composta por proíessores

permanentes integrantes do Programa de Pos-Graduação em Direito, cemprovou

a simitaridade entre os cursos, e o consequente deferimento da sotic'ítaçáo de

reconheci mento pelo interessado.

O referido tituto foi reconhecido peta Câmara de Pesquisa

e Pós-Graduaçáo/CEPE/UFC, em sua 96" Sessáo Ordinária do dia 13 de outubro,

em conformidade com ô que dispÕe o Art. 48 da Lei no 9.394, de 20 de

dezembro de 199ó, as Resoluçóes CFE no 03, de 10 de junho de 1985, e 02, de 29

de junho de 1992, a Resotução CNE-CES no01, de 3 de abrit de 2001, coÍno

também a Resotução CEPE no 1'1, de 7 de maio de 1992.

Pro-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, em 25 de

novembro de 20í5.

ffi*rsêg ,ÉeÉepr,kr.ü!r &
I'
i

;-
ii

&
I
I

u&"qir o
rlerrc Prnhero Pará
x{.rrÍânú da CámôÕCI P*ryqa

ri4r, í:i,êdrlâiiô CÊPüCEpÊ13,3.&iàü7i2§

Pró-fteitoria de Pesquisa e Pós-Graduaçâo
Av. Mister Hult, s/n - Campus do Pici - B[oço 848 - CEP ó0.071-970 - Caixa Postâl 12.1d0 - Fortateza - Ct

Tet: {8513}ó6-9943 / 33ô6-9942- Fax: (85}136ó-9941
Website: http:/ I www. §rlae.ufc. br " E-mait: proosuÍc@uíc.b!
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Emmanuela Leilane Martins Nóbrega Araújo Dias

Brasileira, divorciada, 37 anos
Rua Francisca Moura, 548, Centro, João Pessoa
Telefone: (83) 99967-9807 / E-mail : emmanueladias@marcosinacio.adv.br
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x _.rtÂ ,c,lronmaçÃo

Pós-graduado Lato Senso em Direito Público. iBMEC, conclusão em 2011

Graduado em Direito. UFCG, conclusão em 2005.

\- EXPERIÊNCIA PR0FISSIONAL

2OO9- 2019 - Marcos Inácio Advocacia
2009 a 2013 - Advogada Associada

2013 a 2016 - Coordenadora de Departamento Jurídico - Aposentadorias Urbanas e
Revisões

2016 aos dias atuais - Gerente de Controladoria lurídica

a

a

a

a 2006-2008 - Advogada

QUALIFICAÇÕÉS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

. Dale Carnegie Course {2AL7)

. Curso de Aperfeiçoamento em Liderança para Resultados (2015)

. Curso de Prática em Processo Previdenciário (2012)

. Curso de Atualização, Cálculos e Revisôes de Aposentadoria com Ênfase na Revisão de Teto
(2011).
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CONTRATO DE ÀSSOCTAÇÂO COM ATIVOGADO

II{ÀRCO§ INÁCIO ADVOCACIÂ, socisdade de advogaclas
devidamente registrada na OAI], Scçâo clo §stado da Paraíba, soh o n." 1§6
com escritório à Rua Francisca Moura, n'1 54S" Clentro, na cidade de .lcão
Pessoa, Estarlo da Paraítra, ncstü ato representada por seu Diretor MARCOS
ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA. atlvogado devidamenre inscrito na OAB,
Seçáo do Estado da Paraíba, CPF n'.2ü6..148.414-00, clomiciliado à Rua
Francisca Moura, no. 548, Crrntro, na cidade de João Pcssoa, Estarlo da
Paraíba, a seguir denominada §OCIEDADE, e tlc outro ladu,
§MMANUELA LEILANE ÍVIARTIN§ N. A. DIA§, advogado deviclamente
inscrito na OAB-PB 12.997 , CPF n." ü42.S86.064-t{9" residente e dorniciliadt:
à AV§NIDA COIAS, 152I, DOS ÊSTADO§, na cidadc de JOÃO PES§ÜA,
Estado da PB, doravanLe denorninado À§§OCIA[)O, celebram o presente
contÍato de ccnformidade com as cláusulas qucl ssguem.

§EGUNDA - Por vontade unilateral dr qualquer dos contratântes pnde
este contrato ser rescindido a qualquer tsmpo, desde que manifestada em
comunica$o escritâ âo outro contratante rom antecedência mínima de 30
(trinta) dias.

TtrRCEIRA - A §OCI§DÂDE, visando possibilitar a consecuçâo do
objeto da associaçâo, Íranqueia ao A§SOCIADO, além de suas dependências,
toda a estruturfi administrativn e de pessoal, cornpreendidos os imóveis.
equiparntntos tdcnicos e livros, veíçulns, parâ que o A§§OCIÁDO
desenvolva suâ atividade proÍissieinal na csfera iudicial, cxtrajudic:ial c
administrativa, visando a execuçÍro dos surviços que lhe se.jam atrihuídos e

para os quais a SOCIHDADE tenha sido contratada.

K
EW

I

I

PRIM§IRA - Visa o presente contrato estabelecer, por prâzo
indeterminado, regras dc convivência. distribuição e rateio de honon{rios sntre
a §OCIEDÀDE e o A§SOCIADO. no cxercício cla advocacia. conforme
Artigos 39 e 40 dt Regulamento Ceral do §statuto da Advocacia e da Ordsm
dos Advogados do Brasil, para colaboração recíproca na prestação dos
serviçcls profissionais, bem üomü parâ organiz*çâo rlo expediente e resultados
patrimoni ais daí decorrentes.
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QUARTA - O A§§OCIADO pocle indicar clienres pâra a

§{}CI§DADE, cuja aceitação, ou nãu, Íica a seu critério. Errüvando-se a
cüntrataçâo, o ÂSSOCIADO fica coÍn direit<l de recetrer ir§ vantagens
previstas ne§te contrâto para tal hipótese "

QUINTÂ - Á partir da vigôncia tft: prescsre contraro, ç ÂssoclADo
nã(} pot'le exer{:$Í a adv*cacia ern carster particular üu seffi a prévia
autÜrizaçâo escrila da §OCIIt]ADf .

strxrA - os serviçüs a serem presrados pelo AssocIADo englobam,
no Í'oro judicial, todos os pÍocessor§ lluc lhe forem atribuídos;
extrajudicialntentc, deve o AS§OCIADO realizilr os estudos, elatrorar os
pârsÉ§res, compart:csr às reuniÕes e atender os clientes quc lhe forem
dmignados pela S(}CI§DADI, envnlvcndo su;l árrla ds conhecimenttr
juríelico, devendo o A.§§oClADo Írtuâr conr independência e auronomia,
segundo sua convicçâo, sempre atenrJeatl* as regras e cr:ndiçÕss comuns
estabelecidas para o c{}mportamento dos adv*gados e dernais integrantes cla
§OCIEDADE.

sgrtma - o A§§ocIÀDo obriga-se a expender rodss os esforços e

diligôncias neces"sárias ao hom desernpenha cla funçâo, no patrocínio clas
{:irusâ§ e tarcfas qu* lhu filrern conÍiadas, devendo nranter ahso}uto sigilo sobre
o* latts que tiver conhecimento. nispCIndendo ilimitadamente pelos clanos
causados diretamente aos clientes. nas hipóteses de dolo ou culpa c por ação
ou omissão. no exercieio tlos atos privativos da arivocacia, sem prejuízo tla
responsabilittarle disciplinar $m que possa incorrer.

j
tl

OITÁVA - Pela prsstaç:ão dos serviçr:s aqui ajustados, c ÂSSOCIADO
turá direito â uma contraprestação c$mpüstâ por umâ parcela fixa c outra
variável, cunsisterts num percentual fixo sotrre a remunsraqfro que a
s#ciedade auferir em decorrência de sua atuaçâo, dc acordo co* tin seguintes
criÍérios:

{a) 57a (cin«r por cünto) dos valores efetivamente reçehltlos pela
§ocIÊDÂDE dos çlÍentes atendidos o nos pÍocessos em que atuará o
AS§OCIAOO junto à stdc cm JOÃo PES§OÀ-PB e nas drrn*is Unidrdes
ds Marcos Inácio Âdvocacia, quanelo oriundos dt: honorários contratac{os
para atendimento de serviços jurídicos em todas m áreas dü Direito üm que
atua a §OCItrDA§E;

(b) 0 valor Íixo ntensal de RS 2.ü00,00 (tlois mil reais), referenre a
adiantamenlo dos honorários percentuais do item ""a"; decorrentes da execução

-§.
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das tareÍas de assess*ria iurírtica (atenelirnentos* audiências, peiiçOg§;-"'
pârscsres, etc.) nas instalaçÕes da SOCIEDAD§.

(c) De comum acordo, as partos acordam quc a verba honorária de

sucumbência eventualmente arbitrada nos processos em que participar o
AS§WIADO será devido integralmente à SOCIEDADE, independentemente
do üabalho desenvolvido ou tlo grau cle .serviços prestados;

NONA - Se n §OCIEDADH, rt::alizar pagamento ou ajustr de

honorários com critérios diversos dos prcvistos na cláusula anterior, serão eles

considerado§, tão somente, pâra o caso concreto tm que fbram pagos CIu

ajustados.

DECIMA - Ocorrendo a rescisão do presente contrato, com o
desligamento do ASSOCIÀDO. qualquer qur: seja o moÍivo, ainda que de
forma ulilateral. terá a ela o direitti de percetreÍ os honorários relativos às

atividades de advor:acia quo realizou, efetivamente recebidos prla
§OCI§DÂDE até o mês 0m qur ocorrcr o scu afastamento, sem qualquor
direito a outra verba h*norári*, salvo se re fercnte a prestaçáo rle serviços já
executados e cujo pâgamento encontre*se em atraso.

DECIMA PRIMEIRA - Do presente contraro para a prestaçâo dos
serviços profisionais, nâo decnrrc qualqucr vínculo ou obrigaçiio trabalhista e

previdenciária entre a §OCIEDADE e o A§SOCIÂDO, nem tampouco enrre
os clientes e o AS§OCIADü.

nÉclnaa §trGUNDA * Nos rermos clo arr. 5ü do código de §rica e
Disciplina da oA§, compete ao Trihunal cle Érica e Disciplina da oAB do
local da prestação dr: scrviço mediar, resolvcr e conciliar eventuais dúvidas ou
controvérsias surgidas no dccorrer tla execução do presente contrato:

DECIMA TERCEIRA - Obriga-s§ () AS§OCIÂDO a manrer em dia,
poÍ suâ exclusiva contii s res;xrnsabilidade, üs registros & obrigaçÕcs
pecuniárias refcrentes: a) à Inscri$o na oAB; (b) ao Alvará cle Autônomo da
Prefeitura Municipal de JoÀü PrlSsoA - pB; (c) à tnscriçâo de Aurônomo
junto ao Ministério da Previdônçia e Assistência §or:ial; (d) à Inscrição junro
ao Cadastrtl de Pessoas Físicas do Ministério da Ê'azenda - Secretaria da
Receita Federal - CPF; (e) ao pagamento de todns os imposto§, laxas e

contribuíçÕes necqssários para o exercício da ativir3ade profissional.

1
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n§CtMA QLÀR'I'A - O AS§OCIADO nãu pnderá tiuer uso do nomr
da §OCIEDÂD§ tl* forma indçr,ida CIu níio autorizada, rcconhoccndo que os
clicntes têm vínculo rJireto 0 exülusivo cüm a SOCIHDADE, e que todas as
instalaçÕes. mtiveis. equiparne ntos. acessririos. ute nsílios, mâquinas,
compoosÍltes, vcícul{:s, livros r dem*is bens que guârn(]cem a secle e o
escritório são rJn §OCIHDADE e â cst.â pertcncem.

IIECIMA QLJTNTA * A resçisão da prcscnte avença implica na
renúncia por parte d* ASSüCIADO aos potlercs outorgados pelos clientes em
mandatos públicos ou parÍiculares, no período de sua duração, servindo este
instrument* r ü comprCIvantc de rcscisào comü prova da renúncia nü§
prstsssüs judiciais üm curso ou por se iniciare m.

UÉCliU.q SEXTÀ * Em caso de re,scisâo do prcsente contrato, o
A§§OCI.{DO nâo porlerá posteriormente oforuccr seus serviços aos clientes
çla SOCI§DADE. mtr pena de incorrcr cm pcnâlidade ética junto à Seccional
tta OAB competr:nte.

(a) * O ASSOCIADO reconhcce quc os rnodelos de petiçÕes
iniciais, conlratos, rocursos e 0utras peças processuais criâdas ou que tiver
accsso duranle o cCIntrilt() são rlc propriedadc intelcctual da SOCIEDADE, não
podendo ser copiados. do Íitrma integral ou parcial, pAra postericrr uso após a

rescisão do contrato.
(b) O AS§OCIADO tem o dever de sigilo quanro às

infarmaçÕes recebida; tlurante a vigôncia tlo presenle contrato, sejam relativas
aos clientes da SOCIEDADE, seja quanto às questôes internas desta, sob pena
ele responder pelas infraçôcs penais, civis e éticas.

DECIMA §ITIMA - O não exe rcíc'io de qualquer clireito ou faculdade
estatrclecidos no presentc contrato constituirá ato dc' mera liberalidade, não
inovando ou criando direitos e precedentes a sercm invocados por qualquer
das partes.

h, por estarem justas e contráltâtlas, as parles assinam o presento em duas vias
de igual teor e lorma nt prrssnça de 02 (duas) tcstomunhas.
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Jofro Pessoâ, PB, {} I de âSr}§ro de 2009.

. A. DIAS
ADVOCÂDÂ A§§OCIADA

CPF: 04?.886.064-89

Ináci* da Silva
?06.448.4r4-0n
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MARCÜ§

Testemunha ?. CPF:
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Luiz Elias Miranda dos Santos
Endereço para acessar est-e CV: http: //lattes.ci-rpq. bri 79810764388 I 5290

Última atualização do currículo em 0910712018
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Possui Meskado em Ciências Jurídico-Políticas com menção em Direito Constitucional pela Faculdade de

Direito da Universidade de Coimbra (20f4), onde apresentou uma dissertação sobre atívismo judiciário e controle

do poder judicÍal onde obteve a classificação máxima (18 valores). á especialísta (2013) em Direitos

Fundamentais e Democracia pela Universidade Êstadual da Paraíba (U[PB), mesma instituíção onde obteve o

bacharelado (2008). Advogado (desde 2009) inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil seccional paraíba. É

membro colaborador do Centro Brastleiros de Estudos Sociais e Políticos (CEBESP). Pesquisador do Laboratório

Internacional de Investigação em Transjuridicidade. Suas pesquisas concentram-se na área de direito

constitucional, filosofia do direito, metodolcçia jurídica, teoria do Estado, controle da magistratura, direitos

fundamentais e direito admínistrativo. Autor de artigos jurídicos publicados no Brasil e no exterior, Oexto
informado felo autor)

Identificação
Nome
Home em citações bibliográficas

Endereço

Luiz Elias l,liranda dos Santos
MIRANDA DOS SANTOS. Luiz Elias;SANTOS, Luiz Elias Míranda;MI&ANDA, Luiz

Elias;SANTOS, L. E. M.;MIRANDA DOS SANTOS, L. E.

Formação acadêmica/titulação
20L2- 20L4

2011 - 2013

2083 - 2008

Mestrado em Ciências Jurídico-Políticas.
Universidade de Coimbra, UC, Portugal.
Título: Quis Custodiet Ipsos Custodes: Ativismo ludicial e Separação dos Poderes no
Panorama do Controle da Atividade Judicante,Ano de Obtenção: 2014.
Orientador: Maria Benedita Urbano.
Especíalização em Direítos Fundamentais e Democracia. (Carga Horária: 360h).

i Universidade Estadual da Paraíba, UEP8, Srasil.

Título; A Restrição de Direitos Fundamentaís: O Problema da Fundamentação.

Orientador: Luciano do Nascimento Silva.

Graduação em Ciências lurídicas e Socials.

lJniversidade flstadual da Paraíba, UEPB, Brasí|.

TÍtulo: O Estado de Exceção no Pensamento de Carl Schmitt.
Orientador: Agassiz Almeida Filho.

Formação Complementar
20L4 - 20L4

2006 - 2008

2006 - 2006

2005 - 2005

Bijuridismo e Direito Misto do Canadá e Quebec. (Carga horária: 6h).
Universidade Federal da Paraíba, UFPB, Brasil.

Direito Processual Civil.

Estudos .lurídicos Einstein Almeida, EIAA, §rasil.
Jurisdição Constitucional.
iJniversidade Estadual da Paraíba, UEPB. Brasil.

Extensão universitária enr Língua Alernâ.

Universidade Federal da Paraíba, UFPB, Brasil.

Atuação Profissional

Universida*m Fader*l da Waraíl;.a, UF#W, #rasil
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Vínculo: Colaborador, Enquadramento Funcional: Investigador
Investigador do Laboratório Internacional de Investigação enr Transjuridicidade
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20ll - A§nl Vínculo: Membro colaborador, fnquadramento Funcionah Pesquisador
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2olt - Atual Pesquisa e desenvolvimento , Centro Brasileiros de Estudos Sociais e Políticos, .

Linhas de pesquisa

Interpretação Constitucional
Neconstitucionalismo
Autonomia do direito

Anistia T.n*ernx*à*na*, ltâ, Brasil,
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2OO9'Atual Vínculo: C<llaborador, Enquadramento Funcional: Membro Internacional da Rede de Ação

Urgente, Carga horária: 0
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í"a Câmara de Conciliaçâo e Ârbitrag*m do frtado de fernrxab*co, tâ fr{A-pü, Brasil,

tlínanlo institucional
2OO8 - 2OO9 Vínculo: Colaborador, Enquadramento Funcional: Árbitro Conciliador

Miranda Àdvogadas Âssociados, l,!AÂ. Srasií"

Vínculo institucional
2OO8 - 2OOg Vínculo: Profissional Liberal, Enquadramento Funcional: Advogado, Carga horária: 0

Procon Joâo Pessoa, pÊOCON-lp, &rat;il,

Vínculo institucional
zooT -2047 Vínculo: Estagiário, Enquadrafiento Funcional: atendimento ao público, SAC, Carga

horária: 20, Regirne: Dedicação exclusiva.

Universidade Estadual da Faraíba. #fP}, Srasit

Vínculo institucional
20r.2 - 20r.2
Vínculo institucional
2006 - 2006

Íqarcos Ináçia *dvoeacia, MI§ ffrasll.

Vínculo institucional
2O14 - Atual Vínculo: Advogado, Ênquadramento Funcional: Advogado Associado, Carga horária: 40

Faculdade Mauricio de Nas*au * 7*&a ?ess*a, L,ruíNÂS$ÂtJ, ffirn*il.

Vínculo institucional
2018 - 2018 t/ínculo: Celetista, Enquadramento Funcional: ProÍessor Pós-Graduação, Carga horária: zl0

Outt?s inÍormações Professor convidada da Pós-Graduação em Direito e Processo Civil, tendo ministrado o

módulo de Hermenôutíca Jurídica.

Vínculor , Enquadramento Funcional: Professor Substituto, Carga horária: 20

Vínculo: monitor, Enguadramento Funcional: monitor/assistente
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Membro de corpo editorial
2017 - Atual

Revisor de periódico

Periódico: Revista da Escola Superior de Magistratura do Tocantins

Períódico: Revista .lurídica da Procuradoria-Geral do Distrito Federal2014 - Atual

Areas de atuação
1.

2,

3.

4.

5.

6.

Grande área: Ciências Sociais Aplicadas I Área: Direito / Subárea: Direito

Público/Especialidade: Direito Constitucional.
Grande área: Ciências Sociais Aplícadas I Area: Direíto / Subárea: Teoria do
Direito/Especialidade: Teoria Geral do Direito.

Grande área: Ciências Sociais Aplicadas / Área: Direito / Subárea: Teoria do
Direito/Especialidade: Teoria do Estado.

Grande área: Ciências Sociais Aplicadas I Área: Direito / Subárea: Direito

PúblicoiEspecialidade: Direito Adnrin!strativo.

Grande área: Ciências Sociais Aplicadas / Area: Direito / Subárea: Teoria do

Direito/Especialidade: Filosofia do Direito.

Grande área: Ciências Sociais Aplicadas I Área: Direito I Subárea: Metodologia Jurídica

Idiomas
Espanhol
Inglês
Italiano

Francês

Prêmios e títulos

Compreende Razoavelmente, Fala Pauco, Lê Bem, Escreve Razoavelmente,

Compreende Pouco, Fala Pouco, Lê Pouco, Escreve Pouco,

Compreende Razoavelmente, Fala Razoavelmente, Lê Razoavelmente, Escreve

Razoavelnrente.
Compreende Poucolê Pouco.

Aprovação em 20 lugar em concurso de provas e títulos para o caÍgo de professor de
'feoria do Direito e do Estado (Núcleo Básico), Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns
(AESGA).

Concurso de Nlonografias Jurídicas, Universidade Maurício de Nassau.

Concurso de ensaios jurídicos, UEPB.
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& UfnmfOn DOS SAÍ{TOS, Luiz Elias. O Antagonismo Politico e r.r Poder Constltuinte Originário: (Re)visítanto um
Conceito Clássico do Direito Con:;litucional. Revista da AGU, v. 42, p. ?-95-3L4, 2015.

# UfRnnol Dos SANTOS, Luiz Elias. Castanheira Neves e Jürgen Habermas : os Valores e o Discurso como PÍopostas
para a Recupera$o do Sentido Co Direito. Revista do Instituto do Direito Brasileiro, v. 1, p. 579-635, 2014.

MIRAI{DA DOS SANTOS, Luiz Elias, Súmula VÍnculante e o Instituto dos Assentos: seu Sentido Normativo e o Problema

da Liberdade ludicíal. Revista do Instituto do Direito §rasileÍro, v. 2, p. 1383-1423,2014.
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MIRANDA DOS SANTOS, Luiz Elias. Súmula Vinculante e o Instituto dos Assentos: Seu Sentido Normativo e o proÀlàm+

da Liberdade ludicial. REDES - Revista Eletrônica Direito e Sociedade, v.7, p.25-35,20L4.

MIRAÍ{DA DOS SANTOS, Luiz Elias. O Problema do Anlagonismo na Formaçáo clo Poder Constituinte Originário. Revista

lurídica do lvtinistério Público (João pessoa. Impresso), v. 6, p. 47-68,2A14.

MIRANDA DOS SANTOS, Luiz Elias. O Problema do Antagonismo Político na Formação do Poder Constituinte Originário.

Revista Opinião lurídica (Fortaleza), v. 14, p. 253-263, 2013.

MTRANDA DOS SANTOS, Luiz Elias. O Problema do Antagonismo Político na Formação do Poder Constituinte Origínário.

Revista Bonijuris, v. XXV, p. 19-24,2A13.

* UfnAnOA DOS SAÍ{TOS, Luiz Etias. AtÍvismo Judicíal e Corrcretização dos Direitos Sociais. Revista de Estudos

-lurídicos Unesp, v. L7, p.337-371,2O13.

MIRANDA DOS SAI{TOS, Luiz Elias. O Funcionalismo e o Problenra do Conteúdo do Direito. Revista .lurídica do Ministério

Público (João Pessoa. Impresso), v, 5, p. 157-172,2072.

MIRÂNDA DOS SANTOS, Luiz Elias. O Estado de Exceção na Constituição de 1988. Revista de Direito e Liberdade, v. XI,
p. 115-130,2010.

Capítulos de livros publicados
1. '#F MIRÀNDA DOS 5ANT05, Luiz Elias. À Expansão do Podcr ludicial nc Brosil - o Crepúsculo da Separação dos

Poderes?, In: Gustàvo Ferreira Sanli:s; Marcelo Lab;lnca Corrêa de Àraújo; Ivna Cavalcanti Feliciano. (Org,). Direito em

Dinâmíca: 25 Anos da Constituição de 1988. l.ed"Reciíe: Instituto Frei Caneca, 2014,v., p. 150-.

Textos em jornais de notícias/revistas
1. ALENCAR NETO, M. C. ; MIRÁHDA DOS SÀttTOS, Luiz Elias . Da Possibilidade do Controle lurisdicional dos Atos

Políticos. Juslornal - Diário Jurídico Vúolters Kluwer Portugal, , v. L587, p. 50 - 80, 1.1 dez. 20L2.

2. MIRANDA DOS SANTOS, Luiz Elias. A Crintrovérsia enr Torno do CNl. Agenda Jurídica, Guarabira, Paraíba, p, 5 - 5, 01

nov. 201 1.

3. MIRAÍ{DA DOS SANTOS, Luiz Élias. A eutanásia e a dignidade da pessoa humana. Correio da Paraíba, ParaÍba, 10 abr,

2005.

Trabalhgs completos publicados em anais de congressos
1. € ufRlHOl DOS SANTOS, Luiz Elias. A LimÍtação dos Direitos Fundamentais: O Problema da FundamentaÇão. In: 2o

Congresso lurídico do Centro de llumanidades. Direitos Fundamentais e Democracia: A Efetivação do Estado Democrátíco,

2011, Guarabira. Anaís do 20 Congresso lurídico do Centro de Humanidades. Direitos Fundanrentais e Denrocracia: A

Efetivação do Estado Democrático.. Canrpina Grande: Realize Eventos Científicos & Editora 1TDA,2011. v. L.p. 124-2A2.

Apresentações de Trabalho
1. MIRANDÂ DOS SAf{TOS, Luiz Elias. A Expansão do Poder Judicial no Brasil: o Crepúsculo da Separação dos Poderes,!.

2013. (Apresentação de TrabalhoiComunicação).

2, MÍRANDÂ DOS SANTOS, Luiz Elias. O Atual Eslado do Princípio da Separação dos Poderes no Brasil. 2013.
(Apresentação de Trabalho/ConÍerência ou palestra).

3. MIRAÍ{DA DOS SANTOS, Luiz Elias. A Limitação dos Direitos Fundamentais: O Problema da Fundamentação. 2011.
(Apresentação de Trabalho/CornunÍcação).

4. MIRÀNDA DOS SANTOS, Luiz Elias. Contra Torjos es Ininligos: A Limitação dos Direitos Fundamentais Pós-tl de

Setembro. 2007. (Apresentação de Trabalho/Congresso).

5. MIRANDA DOS SANTOS, Luiz Elias; Henrique Toscano ; ALENCAR NETO, M. C. . Direitos Fundamentais: entre a eficária

e o clientelismo. 2007. (Apresentação de Trabalho/Congresso).

6. MIRANDA DOS SANTOS, Luiz Elias. RELAÇÃO DE TRABALHO E RELÁÇÃO DE CONSUMO: Inovaçôes advindas da

Reforma do ludiciário. 2006. (Âpresentação de Trabalho/Outra).

Demais tipos d* produçãa tá,**tq.a.

1. Henrigue Toscano ; MIRANDA DOS SANTOS, Luiz Elias . Proteçãc ludicial dos Direitos Fundamentais: Desafios do Novo
ludiciário. 2011. (Curso de curta duração ministrado/Outra).

Eventos

5.

6.

7.

8.

9.

10.

,.1.

ParticipaÇãs wm *v*íttr,*t {**gr*§§**, *x?*§tü**§ e tr*irut§



1. Congresso de Direito Constitucional: 25 Anos da Constituição Brasileira (Homenagem aos 80 anos do prof. Nélson

Saldanha). 2013. (Congresso).

I Fórum de de Direito Constitucional: o Direito Corr.çtitucional e a EÍeÍ:ividade de suas Normas. O Atual Estado do Princípir: da

Separação dos Poderes. 2013. (Congresso).

Ciclo de Conferências de Direíto Privado Luso-Hispáno-Brasíleiros. 2012. (Simpósio).

2o Congresso lurídico do Centro de Humanidades Direitos Fundamentais e Democracia: A Efetivação do Estado

Democrático. Proteção ludicial dos Direitos Fundamentais; Desafios do llovo lucliciário. 2011. (Congresso).

V Congresso Brasileiro de Direito Constitucional. 2007. (Congresso).

VII Semana do ludiciárío, 2007, (Ouka).
III Semana de humanidades da UEPB. 2006. (Encontro).

Seminário de direito ambiental. 2006. (Seniinário).

VI semana do judiciário. 2006. (Congresso).

Congresso reÍorma do judíciário. 2005. (Congresso).

III Senrinárir: de direito penal. 2f)05. (Serninário).

Seminário de direito penal, processual penal e cidadania. 2005. (Seminário).

I Seminário de direito constitucional. 2004. (Seminário).
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7.
8.
9.
10.
11.
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13.
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Orientações

Orientações e supen isóes concluídas

Monografia de conclusão de curso de apeúeiçoamento/especializaçáo
1. Fabyanna Maria Dantas de Carvalno, Lei Complementar No 14212013: Aspectos Gerais e Critérios para Concessão da

Aposentadoria da Pessoa com Deíiciência e a Materializaçào do Princípio Constitucional da Igualdade Material. 2016,

Morrografia. (Aperfeiçoamento/Especialízaçào em Especialização em Direito Previdenciário) - Centro UnÍversitárÍo de loão
Pessoa. Orientador: Luiz Elias Miranda dos Santos.
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cCINTRATO DE À§§OCIAÇÂO

IíARCOS lt'lAClO ÂDVOCACIA. sociedade de advogados devidamente registrada

na OAB, §eção do Estado da Paraíba, sob o nCI 196, com escritório na Rua Francisca

Moura, no 548, Centro, na cidade de Joáo Pessoa, Estado da Paraíba, ne§te ato

representada por seu Diretor Geral iiARcos ANTÔN|O lNÂClO DÀ §lLYÂ, advogado

devidamente ifiscrito na OAB/PB sob o nCI 4007, Seçâo do Estado da Paraíbâ, CPF no

206.448.414-00, com endereço proÍissional na Flua Franeisca.Mourâ, nÔ 548, Centro, na

cidade de Joáo Pessoa, Êstado da Paraíba, a seguir denominada §OCIÊDADE, e de outro

lado, LUIZ ELIAS ltllRANDA DOS §ANTOS , advogado (a) devidamentê inscrito na

OAB/PB sob c nô 14S17, CPF no S50.617.8§4-44, residente e domiciliado (a) na Rua

Baeharel Wilson Flavio Moreira Coutinho * 21? * AFT: i 03 - Jardim Cidade Universitária,

na cldade de Joáo Pes*oa - PB , doravante denominado ASSOCIÀDO, celebram o
presêntê contrato de confcrmidade Gom a§ cláusulas que §êguem'

PRIMEIRA - Visa o presênte contrato estabelecer, por prazo indeterminado, regras

de convivência, distribuiçáo e rateio de honorários entre a §OCIEDÂDE e o AS§OCIADO,
no exercício da advocacia. conforme ârt§. 39 * 40 dô Flegulamento Geral do Estatuto da

Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil, para colaboraçáo recíproca na prestaçâo

de serviços proÍissionais, bem como para organizaçáo do expediente e resultados

patrimoniais daí dêcorrentê§.

SEGUNDA - Por vontade unilateral de qualquer dos contratantes pode este contrato

ser rescindido a qualqueí tempo,

TERCÉ|RA - A SOCIEDADE, visando possibilitar a consecuçao do objeto da

aosociaçâo, franqueia ao AS§OClACIO, além de suas dependências, toda a estrutura
administrativa e de pessoal, compreendidos os imóveis, equipamentos técnicos ê livros,
pâra quê o A§§OClAtlO desenvolva suâ atividade profissional na esfera judicial,

extrajudicial e administrativa, visando à execuçâo dos serviços que lhe seiam âtribuídos e
para os quais a §OGIEDADE tenha sido contratada,

QUARTÀ - O A§§OCIADO pode indicar clientes para a §OCIEDÀDE, cuja
aceitação, ou náo, Íica a critário desta. Hfetivando-§e a contrataçáo, o ASSOCIADO Íica
com direito a râteio de honorários na proporçâo de 207o (vinte por cento) do valor recebido
pela §OCIEDADÊ, podendo ser descontados os êncargos do contrato.

QUINTÂ - Por consequência das vantagens acordadas nas cláusulas terceira e
quartâ deste contrato, e poÍ livre e espontânea vontade, a partir da vigência do presente, o
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A§SOCIÀDO se cornpromete em stuar apenas em contratos dií cl ientes firmados com â
§OCIEBADE, salvo autorizaçâo prévia e expre§§â desta.

§EXTA - Os rerviços a serêm prestadôs pelo ASSOCIADO englobam, no Íoro
judicial, todos os processos quê lhe forem atribuídos; extrajudicialmenta, deve o
A§§OCIADO realizar os estudos, elaborar os parecêres, comparecer às reuniÕes e
atender os clientes que lhe forern designados pela SOCIEDADE, envolvendo sua área de

conheçirftento jurídico, devendo o A§§OCIADO atuar sêmpre atendendo às regras e

condiçoes coffiuns estabelecidas para o compoítâmÊnto dos advogados ê demais
integrantes da SoCIEDADÊ.

sÉnma - o A§§oclADo comprÕmête-§e a:

{a} expender todos os esÍorços e diligôncias necessárias ao bom desempenho da
funçáo, no patrocínio das causas e tarefas que lhe forem conÍiadas, devendo manter
âbsoluto sigilo sobre os Íatos que tiver conhecimentÕ, rssponderdo ilimitadamente pelos

danos causados diretamentÊ ass clientês, nas hipÓteses de dolo ou culpa, por açâo ou
omisgâo, no exercício dos atos privativos da advocacia, sêrn prejuízo da responsabilidade
disciplinar em quê Possa incorrer;

(b) adaquar*ss ao padráo da SOCIEDÂDE qu&nlo âos sêus valores (ser equipe,
ética e respeito, dividir é fortalecer, humildade, §ompromisso com a qualidade e atitude de
dono do negócio); bem como à postura profissional e imagem corporativa orientada pelo
drBss code adotado.

OITÂVA - Pela prestaçáo dos serviços aqui afustados, o AS§OCIADO terá direito a
uma contraprestação composta por uma parcela Íixa e outra variável, consistentê num
psrcentual fixo sobre â rêmunsraçáo quê a sociedade auÍerir em decorrôncla de sua
atuaçâo, de acordo com oc seguintes critérioe:

(a) cota partê nos 5% (cinco por cênto) devidos à equipe (departamento jurídico ou

unidade) que o ASSOCIADCI integrará, sobre valores efetivamente recebidos pelâ

§OGIEDÀDH nos cCIntratos de responsabilidade desta equipe, quando oriundos de
honorários contratados para atendimento dÊ serviços jurídicos em todas as áreas do DÍreito

êm quê atua a §OCIEDADE, podendo ser descontados os encargos do contrato;

(b) O valor fixo mensal de Ft$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), reÍerente a
adiantamento dos honorários percentuais do item "4"; dssorrentes da execuçâo das tarefas

JurÍdicas (atendimentos, audiências, petiçôes, par*§erês, etc.) nas instalaçôes ou náo da
§OGIEDÀDE;

(c) De comurn âcordo, âs panes acordam quê a verba honorária de sucumbência
eventualmênte arbitrada, nos processüs sm que participar o A§§OCIADO, será devida

wun v.marcosinacio.âdv.br
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integralmente à §octEIlAD§, independentemente do trabalho desenvolvido ou do grau de

serviços prestados.

NONA - Se a §OCIEDÀDE realizar pagamênto ou aluste de honorários com critérios

dlverms dos previstos na cláusula anterior seráo eles considerados, tão somente, para o

câso consrêto êm quê Íoram pago§ ou ajustados.

uÉctun - Do pressnte contrâto parâ a prestaçáo dos serviços pt'ofissionais náo

decorre qualquer vínculo ou obrigaçâo trabalhista e previdenciária sntre a S0CIEDADE e o

A§§otlADo, nem tampouco entre os clientes e o A§§OCIADO.

nÉCml PRIME|RA - Nos termos do art. 50 do Código Oe Ética e Disciplkra da

OAB, comp6te ao Tribunat Oe Ética e Oisciplina da OAB do local da prestaçáo do seruiço

mediâr, resolver e conciliar eventuais dúvidas ou controvérsias surgidas no dêcorrer da

execuçáo do Presente contrato.

UÉC;UA SEGUNDA - Obriga-se o ASSOCIADO â manter em dia, por sua exclusiva

contâ Ê Íêsponsabilidade, os registros e obrigaçÕes pecuniárias reÍerentes: a) à inscrição

na OAB; {bi ao alvará de autônomo da Prefeilura Municipal de Joâo PessoalPB ; (c) a

inscriçâo de autônomo junto ao Ministério da Previdência e Assistência Social; (d) à

inscriçao iunto ao Cadastro da Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - §ecretaria da

ReueÍta Federal - CPF; (e) ao pasarnênto de todos os impostos, taxas e contribuiçÕes

nec*ssárias âô exersÍcio da atividade profissional; (f) à certificaçáo digital.

OÉctml TERCEIRA - O AssoclADO náo poderá tazer uso do nome da

§OC|ãDADE de forma indevida ou nâo autorizada, reconhecendo que os clientes têm

vínculo direto e exclusivo com a SOCIEDADE, e quê toda§ as instalaçôes, móveis,

equiparnenlo§, âsêrsórios, utensílios, máquinas, compôflentes, veículos, livros e demais

hens que guarnêcêm a sede e o escritório sáo da §OCIEEIÀOE ê a êsta pêrten§êm'

nÉCnm QUARTA - A rescisâo da presente avença implica na renúncia por partê do

ÀssOClAIlO aos poderes outorgados pelos clientes em mandatos públicos ou

particulares, no período de sua duraçáo, servindo este instrumento e o comprovante de

rescisão como prova da renúncia nos processos judiciais em curso ou por sa iniciarem.

nÉcttUl eulNTA - Em caso de rescisáo do presente contrato, o AS§OCIADO náo

poderá Fostêriormente oÍeretêr sêus serviços aos clientes da §OCIEDÂDE
incorrgr em penalidade ética junto à Seccional da OAB competente:

vryi
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'Él#iç6". iniciais, contratos,

\c.
(a) O A§SOCIADO reconhece que o" *ooàúd§

recursos ê outras pêças processuais criadas, ou às que tiver acesso durante o contrato,
sâo de propriedade intelectual da SOCIEDADE, náo podendo ser copiadps, de Íorma
integral ou parcial, para posterior uso após a rescisâo do conlrato.

(b) O ASSOCIADO tem o dever de sigilo quanto às inÍormaçÕes recebidas
durante a vigôncia do presente contrato, sejam relativas aos clientes da §OCIEDADE, seja
quanlo êrs questÕes internas desta, incluindo estratégias, Íerramentas, sistemas, bancos de
dados, documentos e demais conteúdos, sob pena de responder pelas inÍraçôes penais,
civis e éticas.

DÉClmA §EXTA- O nâo sxercÍcio de qualquer direito ou Íaculdade estabelecidos no
presente contrato constituirá ato de merâ liberalidade, náo inovando ou criando direitos e
prêcsdsntes a serêm invocados por qualquer das partes.

E por estarem justas e contratada§, as partes assinam o presente em três viâs de
igualtaor e Íorma na prêsênça de 02 (duas) testemunhas.

Joáo Pessoa, PB, 10 de setembrc de 2018.

L IA§ MIRÁNDÂ,I}Ü§ OS
ADO {A)

INÁCI O ÂüVOCACIÀ
lnácio da SilvaAntônio

Testemunha 2. CPF

wí
M,\RCOS
INACIO

Testemunha 1. CPF:

Yrrwt Y. mâ rcosinacio.adv, br

tPF: 206,44S.414{0
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Sílüa dç Fátima Sousa Soares Figueiredo, Diretora do Serviço de Gestão Académica da Univüsidâds de

Coimbra:

Ceíifico, frce ao arguivo rcspetivo, que Luiz Ellas Mirenda dol Santos, litular do passaporte com o

número FB0?0555, nacional de Brasil, concluiu em 24 de outubro de 2014, o Mcstrado eÍn Dir€ito - Ciências

Jurídiso-Politicasfivíenção ern Direito Constitucional, da Faculdade de Direito da Univenidade de Coimbra'

tendolhe sido atribulda a informação frnal de Muito bonr, com 17 (dmssete) valores.-

O presurre diploma vai êutenticado com marca d água e o selo branco sm uso nesta Universidade.

Universidade ds Coimbrq 30 de outubro de 20t4.

de Gestão Ácadémtca
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Davi Souza de Sá

Advogado - OAB/DF no 46.980

Endereço: SQNW 106 - Setor Noroeste
Celular: (061 ) 98434-4418
E-mai!: davisouzadesa@gmail.com
Li n ked ! n : I i nked in. com/i n/davi-sá- 9429451 87

I
2tc-'-á t-)(',

Í<

. Pós-graduado em Direito Público e Privado - Lato sensu. Fundação Escola
Superior do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios - FESMPDFT - Concluído
em 1o12017.

. Graduado em Direito. Centro Universitário de Brasília - UNICEUB - Concluído em
20t2014.

a Aprovado no XV exame da OAB em 16/1112014.

1. Marcos lnácio Advogados - 09/09/2019 - em atividade

Advogado Associado - Tributário e Aduaneiro

2. Ministério da Educação - 0110712019 a 06/09/20í9

. Consultor Jurídico - SESu - Diretoria de Desenvolvimento da Rede de
lnstituições Federais de Ensino Superior

3. Ministério da Educação - 1510312018 a0410312019

. Consultor Jurídico - SERES - Diretoria de Políticas Regulatórias

social na área de Educação;

4. Roque Khouri & Advogados Associados - 0410812017 a O1t03t2018

Advogado Associado

a

a



ESTÁGtOS

5. Mattos Filho, Veiga Filho, Marrey Jr. e Quiroga Advogados - 2510712013 a i?
01t08t2014

l"\ t'-^,

ilã;,.-- 't^, j

Elaboração recursos; tÍ, 
- .- :'i'

Elaboração de pareceres; \.. - -;l' 
''' ';:/

Acompanhamento de julgamentos nas turmas e no plenário no STF e
TRF.l

6. Tribunal Regional Federa! da ío Região - Vice-Presidência - 04112J2012 a

24t05t2013

7. Supremo Tribunal Federal - 1410212011 a0211112012

Participante convidado do Doing Busrness Brazil- Word Bank Group. nas categorias
Sistema Tributário, Proteção de lnvestidores, e Execução de Contratos, representando
a cidade de Brasília/DF - Paying Taxes. (3010412020)

2. Curso de capacitação em negócios Tributários e Empresariais - Tax Group -
lnteligência Tributária (181 1012019);

3. Membro da Comissão de Defesa dos Direitos do Consumidor da Ordem dos Advogados
do Brasil; (201912021);

4. Parceiro Jurídico do Escritório Rodrigo Souza Advogados - Brasília - desde 2015.

5. Parceiro Jurídico do Escritório Areba Pinto Advogados - Brasília - desde 2018.

6. Correspondente Jurídico do escritorio Peccicacco Advogados - São Paulo - desde
2016.

7. Correspondente Jurídico do escritório Pecora & Advogados Associados - Santos -
desde 2017.

8. Correspondente Jurídico do escritório Goulart, Willemann & Bernet situado - Curitiba-
desde 2018.

Brasília, 't4 de maio de2020

DAVI SOUZA DE SÁ
OAB/DF no 46.980

Atividades Complementares
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coNTRATo DE assocrnçÃo

MARCOS ttrtÁCtO ADVOCACIA, sociedade de advogados devidamente registrada na OAB, Seção do

Estado da Paraíba, sob o ns L96, com escritório na Rua Francisca Moura, ne 548, Centro, na cidade de João

Pessoa, Estado da Paraíba, neste ato representada por seu Diretor Geral MARCOS ANTÔN|O lNÁCtO DA

SltVA, brasileiro, casado, advogado devidamente inscrito na OAB/PB sob o ne 4OO7,CPF n" 206.448.41,4-

00, com endereço profissional na Rua Francisca Moura, ne 548, Centro, na cidade de João Pessoa, Estado

da Paraíba, a seguir denominada SOCIEDADE, e de outro lado, DAVI SOUZA DE SÁ, brasileiro(a),

solteiro(a), advogado(a) devidamente inscrito(a) na OAB/DF sob o ne 46.980, CPF ns 034.040.861-80,

residente e domiciliado(a) na SHIN QL L5 CONJUNTO 1 , ne QL 15 CJ CS 16 , Setor de Habitações lndividuas
Norte, Brasília/DF, doravante denclminado ASSOCIADO, celebram o presente contrato em conformidade
com as cláusulas que seguem.

CúUSULA PR!MEIRA

O presente contrato tem como objeto regular a associação entre a SOCIEDADE DE ADVOGADOS e o
ADVOGADO ASSOCIADO, nos termos do artigo 39 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da

Ordem dos Advogados do Brasil, bem como dos respectivos provimentos, para o exercício das seguintes
atividades profissionais:

Atividade profissional consultiva, preventiva e contenciosa, judicial ou extrajudicial;

Atividade profissional individual ou em conjunto com outros advogados associados e/ou sócios;

Atendimento de clientes e/ou reuniões nas instalações ou não da SOCIEDADE DE ADVOGADOS.

Parágrafo Primeiro - A atividade contenciosa, para fins de regulação do presente contrato, é compreendida
como a realização de audiências, elaboração de petições, ações, defesas, recursos; sustentações orais e
demais atos decorrentes de litígios, sendo na via judicial ou administrativa.

- Parágrafo Segundo - A atividade consultiva/preventiva aqui compreendida é toda aquela destinada ao
saneamento de dúvidas de clientes, por escrito ou verbal, elaboração de pareceres, elaboração de contratos,
dentre outros atos necessários ao exercício da atividade consultiva.

Parágralo Terceiro - Ao ASSOCIADO é conferida liberdade de atuação na condução dos serviços que lhe
forem confiados por força deste instrumento, obrigando-se o ASSOCTADO a comparecer ao estabelecimento
da SOCIDADE e/ou quaisquer dos estabelecimentos dos clientes da SOCIEDADE, sempre que tais serviços,
por sua natureza e complexidade, demandarem sua atuação profissional.

Parágrafo Quarto - A liberdade de atuação do ASSOCIADO pode ser amenizada, desde que com a finaíidade
de aprimorar a tutela dos interesses dos clientes, de modo que as atividades profissionais possaín ser
realizadas em conjunto por mais de um ASSOCIADO e/ou SÓC|OS.

RMN t/6..
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DOS SERVTçOs pROFtSStONAIS - OBJETO DO CONTRATO
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cúusuu SEGUNDA

Pela prestação dos serviços ajustados na CúUSUIÁ PRIMEIRA e seus respectivos parágrafos, o ASSOCIADO

terá direito a uma participação de2o/o (dois por cento) sobre os resultados que a SOCIEDADE auferir, desde
que em decorrência da efetiva atuação do ADVOGADO ASSOCIADO na respectiva demanda ou processo.

Parágrafo Primeiro - A título de adiantamento de honorários, a SOCIEDADE DE ADVOGADOS repassará ao

ASSOCIADO a importância líquida equivalente a RS 5.000,00 (cinco milem reais) mensal.

Parágrafo Segundo - O ASSOCIADO é responsável pelos encargos fiscais, trabalhistas e previdenciários,

incidentes sobre os serviços prestados, bem como de seus prepostos e/ou empregados.

*- Parágrafo Terceiro - Se o ASSOCIADO descumprir qualquer termo ou condição a que se obrigar no presente

contrato de associação, por sua exclusiva culpa, poderá a SOCIEDADE DE ADVOGADOS reter o pagamento

até que seja sanado o respectivo inadimplemento, não sobrevindo, portanto, qualquer ônus à SOCIEDADE

DE ADVOGADOS resultante desta situação. 
À:

d

Parágrafo Quarto - O ASSOCTADO pode indicar clientes para a SOCIEDADE DE ADVOGADOS, cuja aceiiação,
ou não, fica a critério desta. Efetivando-se a contratação, nessas hipóteses, a SOCIEDADE DE ADVOGADOS

repassará ao ASSOCIADO percentual de 5% (cinco por cento) a 20% (vinte por cento) do valor recebido a

título de honorários contratuais pela SOCIEDADE DE ADVOGADOS, descontados os encargos tribütários
e/ou previdenciários, a serem definidos por esta SOCIEDADE

Parágrafo Sexto - O ASSOCIADO é ciente de que não integrará como sócio a SOCIEDADE DE ADVOGADOS,

nem participará dos lucros e prejuízos da SOCIEDADE DE ADVOGADOS.

CúUSULA QUARTA

Parágrafo Primeiro - lncube à SOCIEDADE DE ADVOGADOS comunicar, por escrito ou verbal,
irregularidades observadas durante a execução da relação contratual de associação.

Parágrafo Segundo - lncube à SOCIEDADE DE ADVOGADOS comunicar, por escrito ou verbal,'sobre
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na prestação do serviço que sejam atribuídos ao
ASSOCIADO e para os quais a SOCIEDADE DE ADVOGADOS tenha sido contratada, para que sejam adotadas
as medidas corretivas necessárias.

Parágrafo Terceiro - Efetuar os pagamentos devidos ao ASSOCIADO, nos prazos e condições estabe
neste contrato.

lecidas
'i'
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DA FORMA DE PAGAMENTO

DAS OBRTGAçÕES DA SOCTEDADE DE ADVOGADoS

MARCOS
INAC:[O

- 
A SOCTEDADE DE ADVOGADOS, visando possibilitar a consecução objeto do contrato definido na CúUSUIR
PRIMEIRA, obriga-se a fornecer ao ASSOCIADO, além de suas dependências, toda a estrutura administrativa
e de pessoal, compreendidos imóveis, equipamentos técnicos e livros físicos ou virtuais, sistemas
computacionais, tudo para melhor organização de tarefas e eficiência na prestação de serviços aos clientes.
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Parágrafo Quarto - Rejeitar no todo ou em parte a prestação dos serviços em desacordo com o previsto no
presente contrato de associação.

CúUSULA QUINTA

O ASSOCIADO obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato de associação, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a prestação de

serviços, visando assim, cumprir a legislação vigente, bem como garantír a qualidade e a idoneidade dos

serviços prestados.

Parágrafo Primeiro - O ASSOCIADO obriga-se a expender todos os esforços e diligências necessárias ao
bom desempenho da função, no patrocínio das causas e tarefas que lhe forem confiadas, devendo manter
absoluto sigilo sobre os fatos que tiver conhecimento, respondendo ilimitada e subsidiariamente pelos

- danos causados diretamente aos clientes, nas hipóteses de dolo ou culpa, por ação ou omissão, no exercício
dos atos privativos da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que possa incorrer.

Parágrafo Segundo - Além da responsabilídade decorrente de suas relações com os clientes, prevista no
artigo 40 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, o ASSOCIADO, responderá pelos danos
causados à sociedade e aos seus sócios.

Parágrafo Terceiro - O ASSOCIADO poderá se associar a qualquer outra sociedade de advogados, desde que
comunique prévia e formalmente (por escrito) a esta SOCIEDADE DE ADVOGADOS, que avaliará o eventual
conflito de interesses entre essa e qualquer outra sociedade de advogados, na forma do Código de Ética e

Disciplina da OAB e seus regulamentos.

Parágrafo Quarto - O ASSOCIADO não poderá fazer uso do nome da SOCIEDADE DE ADVOGADOS de forma
indevida ou não autorizada, reconhecendo que os clientes têm vínculo direto e exclusivo com a SOCIEDADE

DE ADVOGADOS, e que todas as instalações, móveis, equipamentos, acessórios, utensílios, máquinas,
componentes, veículos, livros e demaís bens que guarnecem a sede e filiais do escritório são da SOCIEDADE

- 
DE ADVOGADOS e a esta pertencem.

Parágrafo Quinto - O ASSOCIADO obriga-se a, no cumprimento do presente contrato de associação,
observar rigorosamente o disposto no Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil e
legislação superveniente e, em especial, os deveres consignados no Código de Ética e Disciplina da OAB,

comprometendo-se a não concorrer com a SOCIEDADE DE ADVOGADOS nos clientes da referida sociedade.
A cláusula da não concorrência nos clientes da SOCIEDADE vigorará pelo prazo que durar a associação até 2
(dois) anos após o respectivo distrato.

Parágrafo Sexto - O ASSOCIADO ohriga-se a manter em dia, por sua exclusiva conta e responsabilidade, os
registros e obrigações pecuniárias referentes: à inscrição na OAB; à inscrição de autônomo junto à

Previdência Social; à inscrição junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda; ao pagamento
de taxas e contribuições necessários para o exercício de sua atividade profissional; à certificação digital.

RMN 3/6

ALAGOAS IBAHIA ICEARÁ lDrsrRrrorE)ERAL IMARANHÀO lpÀRAiBA lpEriNA[,rBUao I RiLlDErÂNElRo iRroGRANDrDoNioRTr

www.ma rcosinacio.adv.br

At)voü"\ctA

vlr/
fulARCOS
INACIO

DAS OBRTGAçÕES DO ASSOCTADO



Al)\'OçÁ(.lA

vryt
MARCOS
INA(:IO

CúUSULA SEXTA

O ASSOCIADO obriga-se a manter sigilo sobre quaisquer pareceres, opiniões e/ou informações, documentos
físicos ou eletrônicos, escritos ou verbais, relacionados aos clientes da SOCIEDADE DE ADVOGADOS, seja
quanto às questões ínternas desta, incluindo estratégias, ferramentas, sistemas, banco de dados,

documentos e demais conteúdos, tratando-as como informações confidenciais, sendo terminantemente
vedada a sua utilização, círculação, divulgação ou publicação sem o prévio e expresso consentimento da

SOCIEDADE DE ADVOGADOS, sob pena de responder pelas infrações penais, civis e éticas.

Parágrafo Primeiro - Apenas pessoas formalmente vinculadas e/ou autorizadas pela SOCIEDADE DE

ADVOGADOS deverão ter acesso às informações confidenciais que digam respeito, direta ou indiretamente,
ao objeto do presente contrato.

Parágrafo Segundo - Para os fins desta cláusula, não serão consideradas informações confidenciais a.s que
(i)já se encontravam em domínio públíco quando reveladas no curso da prestação de serviço; (ii) fornecidas
por terceiro que, ao tempo do fornecimento da referida informação, não estava obrigado contratualmente
a manter sua confidencialidade; e (iii) que precisem ser divulgadas no estrito cumprimento da Lei. i,

cúUSULA sÉTIMA

O presente contrato de associação é celebrado por prazo indeterminado, entrando o mesmo em vigêncía a

partir do dia de sua assinatura, ficando assegurada aos contratantes a possibilidade de resilir por vontade
unilateral de quaisquer das partes, com comunicação prévia e expressa de 8 (oito) dias de antecedência,
consoante art. 599, parágrafo único, I do Código Civil.

Parágrafo Primeiro - O descumprimento pelo ASSOCIADO das disposições e prazos de que versam o
presente contrato, suas cláusulas e seus parágrafos, poderá ensejar a imediata rescisão contratual,
observando os prazos legais estabelecidos, não isentando a SOCIEDADE DE ADVOGADOS, contudo, do

- 
pagamento dos valores de que trata a CúUSULA SEGUNDA, limitado até o efetivo dia da rescisão contratual.

Parágrafo Segundo - Em caso de ocorrer a necessidade de alteração do valor previsto na cláusula segunda,
deverá ser realizado através de aditivo contratual, de comum acordo pelas partes contratantes.

Parágrafo Terceiro - A rescisão ou resilição do presente contrato de associação implica na renúncia por
parte do ASSOCIADO aos poderes outorgados pelos clientes e pela SOCIEDADE DE ADVOGADCIS em
mandatos públicos ou particulares, no período de sua duração, servindo este instrumento e o distrato como
prova de renúncia nos processos judiciais em curso ou por se iniciarem.

Parágrafo Quarto - Na hipótese de rescisão do presente contrato, por iniciativa de qualquer das partes, o
ASSOCIADO terá direíto à participação sobre os valores efetivamente recebidos pela SOCIEDADE até a data
da rescisão, não sendo devida qualquer participação sobre valores futuros, ainda que tenham sido faturados
anteriormente à rescisão do contrato.
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Parágrafo Quinto - Se a SOCIEDADE realizar pagamento ou ajuste de honorários com critérios diversos dos

previstos na cláusula anterior serão eles considerados, tão somente, para o caso concreto em que foram
pagos ou ajustados.

Parágrafo Sexto -Serão averbados à margem do registro da sociedade e, a juízo de cada Conselho Seccional

(i) A declaração unilateral de retirada ou de rescisão feita pelo ASSOCIADO que se retirar da

SOCIEDADE DE ADVOGADOS;

Os ajustes e distrato da SOCIEDADE DE ADVOGADOS e do ASSOCIADO.(ii)

CúUSULA OITAVA

- Na hipótese de a SOCTEDADE DE ADVOGADOS constituir nova pessoa jurídica, mediante nova inscrição no
Cadastro Nacional, esta poderá se sub-rogar nos direitos e obrigações da SOCIEDADE DE ADVOGADOS por
meio do presente instrumento contratual, desde que haja concordância expressa da parte ASSOCIADO.

Parágrafo Segundo - O não exercício de qualquer direito ou faculdade estabelecidos no presente contrato
constituirá ato de mera liberalidade, não inovando ou criando direitos e precedentes a serem invocados por
qualquer das partes.

Parágrafo Terceiro - Do presente contrato de associação não decorre qualquer vínculo ou obrigação
trabalhista e previdenciária entre a SOCIEDADE DE ADVOGADOS e o ASSOCIADO, tendo em vista que o

ASSOCIADO possui ampla liberdade de atuação na condução dos serviços que lhe forem confiados,
limitando-se, nesse caso, desde que com a finalidade de melhorar a prestação do serviços em favor dos
clientes, de modo que as atividades profissionais possam ser realizadas em conjunto por mais de um
ASSOCIADO e/ou sÓctoS.

Parágrafo Quarto - Toda produção intelectual realizada pelo ASSOCIADO, tais como petições, contratos,

- recursos e outras peças processuais e/ou consultivas criadas no curso do presente contrato de associação,

ou às que tiver acesso durante o contrato, são de propriedade intelectual da SOCIEDADE DE ADVOGADOS,

não podendo ser copiados, de forma integral ou parcial, para posterior uso após a rescisão do contrato.

Parágrafo Quinto - O presente contrato de associação, para os fins de direito, será averbado no registro da

SOCIEDADE DE ADVOGADOS junto à Ordem dos Advogados do Brasil - Seção da Paraíba, conforme
determina o parágrafo único, do artigo 39 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, bem
como dos provimentos que regem esse contrato.

CúUSULA NONA

Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste contrato, ou de qualquer forma
oriunda ou associada a ele, e que não seja dirimida amigavelmente entre as partes, deverá ser resolvida de
forma definitiva por Arbitragem.

RMN 51 6
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E, por estarem as partes assim acordadas, firmam o presente contrato particular, em 02 (duas) vias de igual

teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas, abaixo assinadas, que a tudo presenciaram, para que

surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Brasília/DF, 09 de setembro de 2019.

MARCOS INAC Assinado de forma digital por
MARCOS INACIO

ADVOCACI 9000r 75

8361 90001 7 -03'00'
07:56:29

MARCOS lNÁclo ADVOCACTA

cN PJ Ne 08.983.619 I OOO1.-7 5

SOCIEDADE DE ADVOGADOS

/- ,2
DAVI SOUZA DE SÁ

cPF Ns 034.040.861-80
CONTRATADO

TESTEMUNHA
CPF:

TESTEMUNHA
CPF:
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Davi Souza de Sá

Advogado - OAB/DF no 46.980

Endereço: SQNW 106 - Setor Noroeste
Celular: (061 ) 98434-4418
E-mail: davisouzadesa@gmail.com
Li n ked I n : I in ked in. com/in/davi-sá-9429451 87

. Pós-graduado em Direito Público e Privado - Lato sensu. Fundação Escola
Superior do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios - FESMPDFT - Concluído
em 1o12017.

. Graduado em Direito. Centro Universitário de Brasília - UNICEUB - Concluído em
20t2014.

Aprovado no XV exame da OAB em 16/1112014.a

í. Marcos lnácio Advogados - 09/09/2019 - em atividade

. Advogado Associado - Tributário e Aduaneiro
Elaboração de peças processuais;
Reuniões com cliente;
Consultivo Jurídico;
Contencioso Jurídico;
Tribunais Superiores.

2. Ministério da Educação - 0110712019 a 06/09/20í9

Consultor Jurídico - SESu - Diretoria de Desenvolvimento da Rede de
lnstituições Federais de Ensino Superior

3. Ministério da Educação - 1510312018 a 0410312019

. Consultor Jurídioo - SERES - Diretoria de Políticas Regulatórias

social na área de Educação;

4. Roque Khouri & Advogados Associados - 0410812017 a 0110312018

Advogado Associado

a

/i"' "%,
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priências Profissionais



ESTÁGIOS

5. Mattos Filho, Veiga Filho, Marrey Jr. e Quiroga Advogados - 25t07t2013 ^ 
.'r)'., - ''C,,

o1to8t2o14 - ', \

TRFl

6. Tribunal Regional Federal da ío Região - Vice-Presidência - 0411212012 a

24t05t2013

7. Supremo Tribunal Federal - 1410212011 a 0211112012

1. Participante convidado do Doing Busrness Brazil - Word Bank Group, nas categorias
Sistema Tributário, Proteção de lnvestidores, e Execução de Contratos, representando
a cidade de Brasília/DF - Paying Taxes. (3010412020)

2. Curso de capacitação em negócios Tributários e Empresariais - Tax Group -
I nteligência Tributária (1 81 1 0 1201 9) ;

3. Membro da Comissão de Defesa dos Direitos do Consumidor da Ordem dos Advogados
do Brasil; (201912021);

4. Parceiro Jurídico do Escritório Rodrigo Souza Advogados - Brasília - desde 2015.

5. Parceiro Jurídico do Escritório Areba Pinto Advogados - Brasília - desde 2018.

6. Correspondente Jurídico do escritório Peccicacco Advogados - São Paulo - desde
2016.

7. Correspondente Jurídico do escritório Pecora & Advogados Associados - Santos -

desde 2017.

8. Correspondente Jurídico do escritório Goulart, Willemann & Bernet situado - Curitiba-
desde 2018.

Brasília, 14 de maio de2020.

DAVI SOUZA DE SÁ
OAB/DF no 46.980

Atividadee Com
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oAB/CE Ne 37.270
T: +55 85 999.107.976

contato@diegopaulino.com. br
www.diegopaulino.com. hr

Diego Paulinot

'9./^\
,a

Resumo
r

i2ris- () i

\(;). ,i/
Expertise em Direito Tributário com experíência no gerenciamento de equip§1Ãna-rutl l'
condução técnica de demandas contenciosas e consultivas, nos âmbitos administratiüoe '
judicial, em defesa dos interesses de empresas operantes nos mercados de alimentos,
bebidas, água/refrigerantes, agronegócio, construção civil, eletrodomésticos, gás

liquefeito de petróleo, importação, massas/trigo, mineração, prestação de serviços,
química, telecomunicações e têxtil.

Bacharelado em Direito
Centro Universitário Christus

Especialização em Direito Tributário e Contabilidade Tributária
Faculdade Brasileira de Tributação

Especialização em Advocacia Societária
Escola Brasileira de Direito I Cursando

lnformática
Avançada

Advogado
Marcos lnácio Advogados I Atual
Direito Tributário e Aduaneiro. Sócio Coordenador das práticas tributária e aduaneira,
responsável pelo gerenciamento e condução técnica contenciosa e consultiva de todas
as unidades do escritório no Brasil e em Portugal, atuando na prospecção, negociação e
follow-up de Clientes, e, ainda, no desenvolvimento de teses, elaboração e revisão de
petições em casos estratégicos para os âmbitos administrativo e judicial, realização de
sustentação oral e minuta de pareceres.

Advogado
Barreira Hitzschky Carvalho Advogados | 1 ano e 2 meses
Direito Tributário. Gerenciamento e condução técnica de processos administrativos e
judiciais de clientes relevantes, atuando no desenvolvimento de teses jurídicas,
elaboração de petições diversas, emissão de pareceres, revisão de peças, controle de
prazos e publicações, acompanhamento processual e de demandas consultivas, assim
como diligências in loco em órgãos e tribunais do Brasil.

Advogado
Siqueira Castro Advogados | 4 anos
Direito Tributário. Exerceu as funções de trainee, analista tributário e advogado
subcoordenador. Atuou na condução técnica de processos administrativos e judiciais em
todo território nacional, no desenvolvimento de teses jurídicas e de respostas às

consultas formuladas por clientes oriundos dos mais diversos mercados, realizando
controle de prazos e acompanhamento processual.

Formação
Acadêmica

Experiências
Profissiog
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Diego Paulino fi
oABICE Ne 37.270

T: +55 85 999.107.976
co ntato @diegopa u li no.com. br

www.diegopaulino.com.br

Experiências
Profissionais

I

Experiências
Voluntárias
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:ã .ír iEstagiário ,,.4a 

- 

-:,,
Defensoria Pública da União | 1 ano \, - ,:,1;.7-; ',';'

Direito Civil, Direito Administrativo e Direito Previdenciário. Elaboração'te-iiâçài.'
processuais para o âmbito judicial, bem como minutas de despachos e de pareceres na

análise de Processos de Assistência Jurídica. Atendimento aos assistídos.

Estagiário
Cândido Albuquerque Advogados | 6 meses

Direito Pena!. Atuação no núcleo especializado em fraudes contra seguro, elaborando
pareceres ana!íticos sobre eventuais condutas fraudulentas, bem como redigindo peças

processuais e realizando, ainda, diligências in loco em Delegacias, Promotorias e Fóruns

em cidades do Norte e Nordeste do país.

AIESEC no Brasil | 4 anos
Gestor de Líderes, Advisor Manager, Time Nacional de Suporte, Coordenador de

lntercâmbio Social, Relaçôes Públicas, Business to Customer- 82C.

A AIESEC é uma rede global formada por jovens universitários e recém-graduados, que,

por meio do trabalho na organização e de experiências de intercâmbios social e
profissional, estimula a descoberta e o desenvolvimento do potencial de liderança de

seus membros para que impactem positivamente a sociedade.

AIESEC na Guatemala | 6 meses

Time Nacional de Suporte, realizando o acompanhamento da performance dos times de

operações, realizando a análise de estratégias operacionais e dos resultados obtidos.

I
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MARCOS lNÁClO ADVOGADOS, sociedade de advogados devidamente registrada na OAB, Seção

do Estada da Paraíba, sob o nç 196, com escritório na Rua Francisca Moura, ne 548, Centro, na cidade de

João Pessoa, Estado da Paraíba, neste ato representadâ por seu Diretor Geral MARCOS ANTÔN|O |NÁOO
DA §ILVA, brasileiro, casado, advogado devidamente ínscrito na OAB/PB sob o n§ 4007, CPF n"

206.448.414-00, com endereço profissional na Rua Francisca Moura, ne 548, Centro, na cidade de loão
Pessoa, Estado da Paraíba, a seguir denominada SOCIEDAüE, e de outro lado, DIE§O DE SOUSA PAULIN0,
advogado (a) devidamente inscrlto na OA3/CE sob o ne 37.27\ CPF ne 029.674.853-65, residente e
domiciliado {a) na Bua Leonardo Mota, 400, AP: 101 - Bairro: Meireles - CEP: 60.170-040 - Fortaleza -

Ceará, doravante denominado ASSOCIADO, celebram o prêsente contrato em conformidade com as

cláusulas que seguem,

ClÁUSULA PRIMEIRA

O presente contratô tÊm como objeto regular a associação entre a §OCIEDADE DE ADVOGADO§ e o
ADVOGADO ASSOCIADO, nos termos do artigo 39 do Regulamentc Geral do Êstãtuto da Advocacia e da

Ordem dos Advogados do Brasil, bem como dos respectivos provimentos, parâ o exercício das seguintes
atividades prof issionai s:

(i) Atividade profissional consultiva, preventiva e contenciosa, judicial ou extrajudicial;
(ii) Atividade profissional índividual ou em conjunto com outros advogados associados e/ou sócios;

(iii) Atendimento de clientes elou reuniõês nas instalaçôes ou não da SOCIÊDADE DE ADVOGADO§.

Parágrafo Primeiro * A atividade contenciosa, para fins de regulação do presente contrato, á

compreendida como a realização de audiências, elaboração de petiçôes, ações, defesas, recursos;

sustentaçôes orais e demaís atos decorrentes de litígios, sendo na via judicial ou administrativa,

Parágrafo §egundo - A atividade consultiva/preventiva aqui compreendida é toda aquela deEtinada ao

saneamento de dúvidas de clientes, por escrito ou verbal, elaboração de pareceres, elaboração de
contratos, dentre outros atos necessários ao exercício da atividade consultiva.

Parágrafo Terceiro - Ao A§SOCIADO é conferida liberdade de atuação na condução dos serviços que lh*
forern confiados por força deste instrumento, obrigando-se o ASSOCIADO a cornparecer ao
estabelecimento da SOCIDADE e/ou quaisquer dos estabêlêcimentos dos clientes da SOCIEDÂDE, sempre
que tais serviços, por sua natuíeza e complexidade, demandarem sua atuação profissional.

Parágrafo Quarto - A liberdade de atuação do AS§OCIADO pode ser amenizada, desde que com a

finalidade de aprimoraí a tutela dos interesses dos clientes, de modo que ês atividades profissionais
possam ser realizadas em conjunto por mais de um AS§OCIADO e/ou SÓClOS.

s

CoNTRATO DE A§§OCnçÃO

DOs §ERVIçOS PROFISSTONATS - OBJETO DO CONTRATO

DA FORMA DE PAGAMEIIITOcúUSUtA SEGUNDA
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Pela prestaçâo dos serviços ãjustados na cúusuLA PRIMEIRA ê seus respectivos parágrafos, o
ASSOCIADO terá direito a uma participação de 2Yo (Dois por cento) sobre os resultados que a 5OCIEDÀDÉ
auferír, desde que em decorrência da efetiva atuação do ADVOGADO ASSOCtAtIo na respectiva demanda
ou proces§o,

Parágrafo Primeiro - A título de adiantâmênto de honorários, a SoC|EDADE DE ADVOGADOS repassará ao
AsSoclADO a importância líquida equivalente a R$ 5.000,00 (Cinco mit em reais| mensal.
Parágrafo Segundo * O ASSOCIADO é responsável pelos encargos fiscais, trabalhistas e previdenciários,
incidentes sobre os serviços prestados, bem como de seus prepostôs e/ou empregados.
Parágrafo Terceiro - Se o À§SOCIADO descumprir qualquer termo ou condição a que se obrigar no
presente contrato de associação, por sua exclusiva culpa, poderá a §OC|EDAD€ DE ADVOGADOS retêr o
pagamento até que seja sanadc, ô rêspêctivo inadimplem€nto, não robrevindo, portânto, qualquer ônus à
§OCIEDAOE DE ADVOGADO§ resultanre desta situação.

ParágraÍo Quarto - O ASSOCIADo pode indicar cliêntes para a SoCIEDADE DE ADVOGADoS, cuja
aceítação, ou não, fica a critério desta" Efetivando-se â contratãção, nessas hipóteses, a SOCIEDADE Dü
ADVOGADOS repassará ao â§§OCIADO percentual de 5% (cinco por cento) a ZAYo (vínte por cento) do
valor recebido a título de honorários contratuais pela §OCIEDADE DE ADVOGADOS, descontados os
encârgos tributários e/ou previdenciários, a s€rem definidos por esta SOCTEDAD§

Parágrafo Quinto - o A§soclÂDo á ciente de que não integrará como sôcio a soclEDArrt oE
ADVOGADO§, nem participará dos lucros e prejuízos da §üCIEDADE DE ADVOGAOO§.

CúU§ULA TERCEIRA

A §oclEoADE DE ADVOGADO§, visando possibilitar a consecuçâo objeto do contrato definiclo na
cúUsUtA PRIMEIRA, obriga-se a fornecer ao ASSoCIÂDo, além de suas dependências, toda â estruturâ
administrativa e de pessoal, compreendidos imÓveis, equipamentos técnicos e livros físicos ou virtuais,
sistemas computâcionais, tudo para melhcr organização de tarefas e eficiência nê prestâção de serviços
aos clientes.

Parágrafo Primeiro * lncube à SOCIEDADE DE ÀDVOGADO§ comunicar, por escrito ou verbal,
irregularidades observadas durante a execução da relaçâo contratual de associaçâo.

Parágrafo §egundo - lncube à SOCIEDÀDE DE ADVOGADOS comunicar, por escrito ou verbal, .sobre
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na prestaçâo do serviço que sejam atribuídos ao
A§SOCIÂDO e para os quais a SOCIEDADE DE ADVOGADOS tenha sido contratada, para que sejanr
adotadas as medidas corretivas necessárias.

Parágrafo Tercelro - Efetuar o§ pagamentos devidos ao ASSOCIADO, nos prazos e condições estabelecidas
neste contrato.

Parágrafo Quarto * Rejeitar no t,ldo
presente contrato de associação

I cLÁusuLA ouARTÂ

ou em parte a prestaçâo dos serviços em desacordo com o previsto no

MÂR("L]S
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DAS OBRTGAçÕES DA SOCTEDADE DE ADVOGAdó§
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O A§SOCIADO obriga-se a manter, durante toda a execuçâo do contrato de associação, êm
compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçâo eiigidas
para a prestação de serviços, visando ãssim, cumprir a legislação vigente, bem como garantir a qualidade
e a idoneidade dos serviços prestados.

Parágraío Primeiro - O ASSOCIADO obriga-se a expender todos os esforços e diligências necessárias ao
bom desempenho da função, no patrocínio das causas e tarefas que lhe forem confiadas, devendo
manter ahsoluto sigílo sobre os fatos que tivÊr conhecimento, respondendo ilimitada e subsidiariarnente
pelos danos causados diretamonte aos cliêntes, nas hipóteses de dolo ou culpa, por ação ou omissão, no
exercício dos atos privativos da advocacia, sem prejuízo da responsabílidade disciplinar em que possa
incorrer,

Parágrafo §egundo - Além da responsabilídade decorrente de suas relações com os clientes, prevista no
artigo 40 do Regulamento Geral do Estâtuto da Advocacia e da OAB, o A§§OCIAOO, responderá pelos
danos causados à sociedade e aos seus sócios.

Parágrafo Terceiro - O ASSOCIADO poderá se associar a qualquer outra sociedade de advogados, desde
que comunique previa e formalmente (por escrito) a e§tâ §oclÊDADE DE AovoGADo§, que avaliará o
eventualccnflito de interesses entre essa e qualquer outra sociedade de advogados, na forma do Código
de Ética e Disciplína da OAB ê sêus regulamentos.

Parágrafo Quarto * O ASSOCIADO não poderá fazer uso do nome da soclEDAoE DE ADVoGADos de
forma indevida ou não autorizâda, reconhecendo que os clientes têm vínculo direto e exclusivo com â

§OCIEDADE DE AOVO6ÀDO§, e que todas as instalações, móvêis, equipamentos, acessórios, utensíliüs,
máquinas, cornponentes, veículos, livros e demais bens que guarnecem a sede e filiais do escritório são da
SOCIEDADE DE ADVOGADOS e a esta pertencem.

Parágrafo Quinto - O ASSOCIADO obriga-se a, no cumprimento do presente contrato de associação,
obsêrvar rigorosamente o disposto no Estâtuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil e
legislação superveniente e, êm especial, os deveres consígnados no Código de Ética e Disciplina da OAB,
comprometendo-se a não concorrer com a SOCIEDADE DE ADVOGADOS nos clientes da referida
sociedade. A cláusula da não concorrência nos clientes da §OCIEDADE vigorará pelo prazo que durar a
associação ate 2 (dois) anos após o respectivo distrato.

Parágrafo Sêxto - O ASSOCIADO obriga-se ã manter em dia, pôr suã exdusiva conta e responsabilidade,
os registros e obrigaçôes pecuniárias referentes: à ínscriçâo na OAB; à inscrição de autônomo junto à
Previdência Social; à inscrição junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda; ao
pagamento de taxas e contribuições necessários para o exercício de sua atívidade profissional; à
cêrtifícaÇão digital.

CúUSULA QUIíuTÂ

O ASSOCIADO obriga-sê a mânter sigilo sobre quaisquer pareceres, opiniôes e/ou informações,
documentos físicos ou eletrÔnicos, escritos ou verbais, relacionados aos clientes da §OCIEDADE DÊ
ÂDvoGÂDO§, seja quanto às questões internas desta, incluindo estratégias, ferramentas, sistemas, banco
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de dados, documentos e demais conteúdos, tratando-as como informaçôes confidenciais, sendo
terminantemente vedada ê sua utilização, circulação, divulgação ou publicação sem o prévio e expresso
consentimento dâ SOCIEDADE DE ADVOGADOS, sob pena de responder pelas infraçôes penais, civis e
éticãs.

Parágraío Primeiro - Apenas pessoas formalmente vinculadas e/ou autorizadas pela §OCIüOADE DE

ADVOGADOS deverão ter acesso às informações confidenciais que digam respeito, direta ôu
indiretamente, ao objeto do presente contrato.

Parágrafo §egundo - Para os fins desta cláusula, não serão consideradas informações confidenciais as que
(i) jií se êncontrâvam em domínio público quando reveladas no curso da prestação de serviço; (ii)
fornecidas por terceiro qus, ao tempo do fornecimento da referida informação, não estava obrigado
contratualmente a mantÊr sua confidencialidade; e (iii) que precisem ser divulgadas no estrito
cumprímento da Lei"

I cúusutA sExrA

O presente contrato de associação é celebrado por prazô indeterminado, enrando o mesmo em vigência a

partir do dia de sua assinatura, ficando assegurada âos contratantês â possibilidade de resilir por vontade
unílateral de quaisquer das partes, com comunicação previa ê expressa de 8 (oito) dias de antecedência,
consoante ârt. 599, parágrafo único, I do Código Civil,

Parágrafo Primeiro - O descumprimento pelo ASSOCIADO das disposições e praros de que vêrsam o
presente contrato, suas cláusuías e seus parágrafos, poderá ensejar a imediata rescisão contratual,
observando ôs prauos legais estabelecidos, não isentando a SOCIEDADE DE ADVOGADO§, contudo, do
pagamento dos valores de que trata a CúU§ULA §§GUNDA, limitado ãtê o efêtivo dia da rescisão
contratual.

Parágrafo §egundo - Em caso dê ocorrer a necessidade de alteração do valor previsto na cláusula segunda,
deverá ser realizado através de aditivo contratual, de cornum acordo pelas partes contratantes.

Parágrafo Terceiro - A rescisâo ou resilíção do presente contrato de associação implica na renúncia por
partê dô ASSOCIADO aos poderes outorgados pelos clientes e pela SOCIEDADE DE ADVOGADOS em
mandatos públicos ou particulares, no período de sua duração, servindo êste instrumento e o distrato
como prova de renúncia nos processos judiciais em curso ou por se iniciarem.

Parágrafo Quarto - Na hipótese de rescisão do presente contrato, por iniciativa de qualquer das partes, o
A§SôCIADO terá direito à partícipação sobre os valores efetivamente recobidos pela SOCIEDADE até a data
da rescisão, não sendo devida qualquer pârticipação sobre valores futuros, ainda que tenham sido
faturados anteriormente à rescisão do contrato.

Parágrafo Quinto - Se a SOCIEDADE realizar pagamento ou ajuste de honorários com critérios diversos
dos previstos na cláusula anterior serão eles considerados, tão somente, para o câso concreto em que
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Parágrafo §exto * serão averbados à margem do registro da sociedaàe e,aju ízo de cada Conselho
Seccíonal:

(i) A declaração unilateral de retirada ou de rescisão feita pelo ASSOCIADO que se retirar da
SOCIEDA§Ê §E ADVOGADO§;

(ii) Os ajustes e distrato da §ôC|EDAOE DE ADVOGADOS e do ASSOCTADO.

CLÁUSULA SETIMA

Na hipótese de a SOCIEDADE OE ADVOGADOS constituir nova pessoâ jurídica, mediante nova inscrição
no Cadastro Nacional, esta poderá se sub-rogar nos direitos e obrigaçÕes da SOCTEDADE DE ADVOGADO§
por meio do presentê instrrlmento contratual, desde que haja concordância expressa da parte
A§SOCtÂDO.

Parágrafo §egundo - 0 não exercício de qualquer díreíto ou faculdade estabêlecidos no presente
contrato constituirá ato dê mera liberalidade, não inovando ou criando direitos a precedentes a serem
invocados por qualquer das partes.

Parágrafo Terceiro - Do presente contrato de associação não decorre qualquer vínculo ou obrigação
trabalhista e previdenciária entre a SOCIEDADE DE ADVOGADOS e o ASSOCIADO, tendo em vista que o
AS§OCIAOO possui ampla liberdade de atuação na condução dos serviços quê lhe forem confiados,
limitando-se, nesse caso, desde que com a finalidade de meíhorar a prestação do serviços em favor dos
clientês, de modo que as atividades profissionais possam ser realizadas em conjuntô por mais de um
AS§OCIADO e/ou §ÓClos.

Parágrafo Quarto * Toda produção intelectual realizada pelo À§SOCIADO, tais como petições, contratos,
recursos e outrâs pêças processuais e/ou consultivas criadas no curso do presente contrato de
associação, ou às que tiver acesso durante o contratô, são de propriedade intelectual da §OCIÉDADE DE
ADVOGA0OS, nâo podendo ser copiados, de forma integraI ou parcial, para posterior uso após a rescÍsão
do contrato.

Parágraío Quinto - 0 presente contrato de associação, pârã os fins de direito, será averbado no registro
da SOCIEDADÉ DE ADVOGADOS junto à Ordem dos Advogados do Brasil - Seção da Paraíba, conforme
determina o parágrafo único, do artigo 39 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB,
bem como dos provimentos que regem êsse contrato.

CúUSUIA 0ITAVA

Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execuçâo deste contrâto, ou de qualquer
forma oriunda ou âssociâdã a ele, e que não seja dirímida amigavelmêntê entre as pârtê§, deverá ser
resolvida de forma definitiva por Arbltragem. 
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E, por estarem as partes assim acordadas, firmam o presente contrâto particular, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, nâ prêsênçô das 0? {duas) testemunhas, abaixo assinadas, quê a tudo presenciaram,
para que surtarfl seus jurídicos e legaís efeitos.

Pessoa/PB, 10 de setembro de 2018.
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